
República Federativa do Brasil , 
DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

SEÇÃO 11 

QUINTA-FEIRA, 25 DE JUNHO DE 1992 BRASÍLIA- DF 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Fede-ral aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente, nos termos do 

art. 48, item 28 do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 26, DE I992 

Estabelece dias e horários para realização de reuniões ordinárias das Comissões Perma­
nentes. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1' A alínea a do art. 107 do Regimento Interno do Senado Federal passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

"Art. 107. .-..•........ ··--·······-· ---··· .......... c ••. '·'· :c •• : .•.••• :: •.• • ••••.•• : ••• : • .-•• : • .-·:·.:·'· •••• 
a) se ordinárias, semanalmente, durante a sessão legislativa ordinária, nos seguintes dias 
e horários: 
1) Comissão de Assuntos Econômicos: às terças-feiras, dez horas; 
2) Comissão de Serviços de Infra-Estrutura: às terças-feiras, quatorze horas; 
3) Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania: às quartas-feiras, dez horas; 
4) Comissão de Assuntos Sociais: às quartas-feiras, quatorze horas; 
5) Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional: às quintas-feiras, dez horas; 
6) Comissão de Educação: às quinlas-feiras, quatorze horas." 

Art. 2• As Comissões Parlamentares de Inquérito reunir-se-ão em horário diverso do estabelecido 
para o funcionamento das Comissões Permanentes. 

Art. 39 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4' Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 24 de junho de 1992. -Senador Mauro Benevides, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente nos termos do 
art. 48, item 28 do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 27, DE l992 

Autoriza o Governo ôo Estado do Mato Grosso a emitir no segundo semestre do 
corrente ano, Títulos da Dívida Pública Estadual, para giro de 88% de 450.000.000 Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado do Mato Grosso - LFTEMT, vencíveis no segundo 
semestre de 1992. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 2• É o Governo do Estado -do-Mato Grosso autorizado a emitir, no segundo semestre 

do corrente ano, Títulos da Dívida Pública Estadual, para giro de oitenta e oito por cento de 450.000.000 
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EXPEDIENTE 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL MANOEL VILELA DE MAGALHÃES 
Diretor.Oeral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 

Impre110 sob reaponsabilidade da Mesa do Seudo Federal 

Diretor Executivo 
CARLOS HOMERO VIEIRA NINA 
Diretor Adminiltrativo 

ASSINATURAS 

LUIZ CARLOS BASTOS Semestral ~-···~····-············· .. ························-···.--···········-·-························ Cr$ 70.000,00 
Diretor Iu.dustrial 
FLORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Diretor Adjunto Tiragem 1.200 exemplareS 

Letras Financeiras do Tesouro do Estado do Mato Grosso- LFTEMT, vencíveis nO segündo semestre 
de 992, de valor nominal de Cr$1,00 (um cruzeiros), cujo resgate será de aproximadamente Cr$70,0 bilhões 
de cruzeiros_ 

Art. 2' A emissão deverá ser realizada nas seguintes condições: 
a) quantidade: a ser definida na data de resgate dos títulos a serem substituídos, deduzida a 

parcela de doze por cento a título de juros; 
b) modalidade: nominativa-transferível, 
c) rendimento: igual ao das Letras Firtàfi.ceiras· do Tesouro Nacioné!_l {níesma taxa referencial); 
d) prazo: até 715 dias; 
e) valor nominal: Cr$1,00; 
f) características dos títulos a serem substituídos: 

Vencimento Título Quantidade 
15-8-92 640731 125.000.000 
15-11-92 640823 125.000.000 ~ 

1°-12-92 640945 200.000.000 
Total: 450.000.000 

g) previsão de colocação e- vencimento dos títulos a serem emitidos: 

Colocação Vencimento Titulo Data-Base 
17-8-92 ~ 1°-8-93 640349 17-8-92 ~ 
17-8-92 1°-11-93 64.0441 -17-8,92 
17-8-92 1°-2-94 ~ 6_40533 17-8-92 
17-8-92 1°-5-94 640622 17-8-92 
17-8-92 1°-8-94 640714 17-8-92 

16-11-92 1°-1!-93 640350 16-11-92 
16-11-92 1 °~2--9.r · +- • • 640442 16-11-92 
16-1]:92 1°-5-94 640531 16-11-62 
16-fl-92 1°-8-94 640623 16-11-92 
16-11-92 1 °-ll-94 640715 16-11-92 
1°-12-92 15-11-93 640349 1°-12-92 
1°-12-92 15.2,94 640441 1°-12-92 
1°-12-92 15-5-94 640530 1°-12-92 
1°-12'92 15-8-94 640622 1°-12-92 
1°-12-92 !5-fl-94 640714 1°-12-92 

b) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos termos da Resolução n• 565, de 20 de 
setembro de 1979, do Banco Central do Brasil; 

i) autorização legislativa: Lei n• 4.660, de 7 de fevereiro de 1984 e Decretos n" 1.658 e 1.660, 
de 8 de novembro de 1985, 1.605, de 19 de junho de 1989 e 1.397, de 10 de abril de 1992. 
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Art. 3• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 24 de junho de 1992. -Senador Mauro Benevides, Presidente. 

FaÇCf saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente nos termos do 
art. 48, item 2&-ao Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 28, DE 1992 

Autoriza o Governo do Estado do Rio de Janeiro a emitir e colocar no mercado, 
através de ofertas públicas, Letras Financeiras do Tesouro do Estado do Rio de Janeiro 
- LFTRJ, destinadas ao giro de 1.834.742.885 LFTRJ e 3.353.302, 315 BTRJ-E, vencíveis 
no segundo semestre de 1992. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1' É o Governo do Estado do Rio de Janeiro autorizado a elevar, temporariamente, o 

limite estabelecido no item II do art. 3• da Resolução n' 58, de 1990, do Senado Federal, com vistas 
a emissão e· colocação no mercado de Letras Financeiras do Tesouro do Estado do Rio de Janeiro -
LFTRJ, para giro de 1.834.742.885 LFTRJ e 3.353.302,315Bônus do Tesouro do Estado do Rio de Janeiro, 
Série Especial - BTRJ-E, vencíveis no segundo semestre de 1922. 

Parágrafo único. o-giro dos títulos referidos neste artigo dar-se-á na forma abaixo: 
a) para as LFTRJ: oitenta e três por cento do valor de resgate; 
b) para os BTRJ-E: 
b.1) cem por cento do valor de resgate dos BTRJ-E oriundos de substituição de LFTRJ cujos 

vencimentos originários correspondiam ao período de 1• de abril de 1990 a 1' de setembro de 1991; 
b.2) oitenta e quatro por cento do valor de resgate dos BTRJ-E oriundos de substituição de 

LFTRJ com vencimentos originários no período de 1• de outubro de 1991 a 1• de dezembro de 1991. 
Art. 2• A operação de crédito deverá ter as seguintes características: · 
a) quantidade: 
a.1) decorrente do vencimento de LFTRJ: a ser definida no dia do resgate dos títulos a serem 

substituídos, deduzida a parcela de dezessete por cento, consoante pactuado no Memorando de Entendi­
mentos de 19 de abril de 1991, firmado pelo referido Estado com o Ministério da Economia, Fazenda 
e Planejamento e com o Banco Central do Brasil; · 

a.2) decorrente do vencimento de BTRJ-E: a ser definida no dia do resgate dessesJítulos, observado 
o contido na letra b, do parágrafo único do art. l•; 

b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimentos: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro Nacional (mesma taxa referencial); 
d} prazo: até 1.826 dias; 
e) valor nominal: Cr$1,00; 
I) características dos títulos a serem substituídos: 
f.1) LFTRJ: 

Vencimento Titulo 
1°-7-92 541081 
1°-7-92 541461 
1°-8-92 541081 
1°-8-92 541461 
1°-9-92 541081 
1°-9-92 541461 

1°-10-92 541081 
1°-10-92 541461 
1°·11-92 541081 
1°-11-92 541461 
1°-12-92 541081 
1°-12-92 541461 

Total: 

Quantidade 
173.799.629 
12.957.001 

173.487.263 
12.957.001 

378.083.079 
12.957.001 

412454.268 
12.957.001 

412.454.268 
12957.001 

206.722372 
12957.001 

1.834.742.885 
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f.Z) BTRJ -E: 

Vencímento 
16-7-92 
16-8-92 

Tftulo 
D40000 
040000 
Total: 

Quantidade 
1.676-651.155 
1.676.651.160 
3.353.302.315 

g) previsão de colocação e. vencimento dos títulos a serem emitidos: 

g.l) Giro das LFTRJ: 

Colocaçtio Vencimento 
1°-7-92 1°-7-97 
3-8-92 1°-8-97 
1°-9-92 1°-9-97 
J0 -10-92 1°-10-97 
3-11-92 1°-11-97 
1°-12-92 1°-12-97 

g.Z) giro dos BTRJ-E: 

Colocaçtio 
16-7-92 
17-8-92 

Vencimento 
1°-7-97 

· ... 1°-8-97 

Tftulo 
541826 
541824 
541826 
541826 
541824 
541826 

Título 
541811 
541811 

Data-Base 
1°-7-92 
3-8,92. 
1°.9-92 

1°-10-92 -
3-11-92 
! 0 -12-92 

Data-Base 
16-7-92 
17-8-92 

Junho de 1992 

h) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos termos da Resolução n' 565, de 20 de 
setembro de 1979, do Banco Central do Brasil; 

i) autorização legislativa: Lei n' 1.839, de 28 de novembro de 1988. 
Art. 39 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 24 de junho de 1992. -Senador Mauro Benevides, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presídente, nos termos do 
art. 48, item 28 do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' 29, DE 1992 . 

Autoriza o Governo do Estado de São Paulo a elevar temporariamente o limite estabe­
lecido no item JI, do art. 3~ da Resolução n"' 58, de 1990 a Om de permitir a emissão 
e colocação no mercado de LetJ:as Financeir~ do Tesouro do Estado de São Paulo -
LFTP, cujos recursos serão destinados ao giro de oitenta e três por cento das 182.009.434 
LFTP vencíveis no segundo semestre de 1992. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É o Governo do. Estado de São Pa_ulo autoriZado a elevar, temporariamente,--0--Iimité 

estabelecido no item II do art. .39. da Resoluiião n' 58, de 1990, do Senado Federal, com vistas a emissão 
e colocação no mercado, através de ofertas públicas, de Letras Financeiras do Tesouro do Estado de 
São Paulo -LFfP. 

Parágrafo único. Os recUrsos advindos da emissão da LFTP serão-destinadas ao giro de oitenta 
e três por cento das 182.009.434 LFfl'; vencíveis no segundo semestre de 1992. 

Art. 2' A operação autorizada no art. 19 deverá ter as seguintes características. 
I -quantidade: a ser definida na data de resgate dos títulos a serem substituídos, deduzida a 

parcela de dezessete por cento, consoante pactuado no Memorando de entendimento de 18 de março 
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de 1991, firmado pelo referido Estado com o Minístér!9 da Economia, Fazenda e Planejamento e com 
o Banco Centrai do Bi-ãSii; 

II-modalidade: nominativa-transferível; 
111 -rendimentos: igual ao dasLetras Financeiras do Tesouro Nacional (mesma taxa referencial); 
IV -prazo: até 1.825 dias; 
V -valor nominal: Cr$1,00; 
VI- características dos títulos a serem substituídos: 

Vencimento 
15-9-92 

15-12-.92 

Titulo 
521825 
521825 
Total 

Quantidade 
46269-434 

135,740.000 
182.009-434.-

VII- previsão de colocação e venéimento dos títulos a serem emitidos: 

Colocação 
15-9-92 
15-12-.92 

Vencimento 
15-9-97 

15-12-.97 

Titulo 
521825 
521825 

Data-Base 
15-9-92 

15-12-.92 

_ VIII- forma de colocação: através de ofertas públicas, nos termos da Resolução n' 565, de 
20 de setembro de 1979, do Banco Central do Brasil; 

IX-autorização legislativá:Lei n' 5.684, de 28 de maio de 1987, Decretos n'' 29.526 e 30_261, 
de 18 de janeiro e 16 de agosto de 1989; resP.,ctivamente, e· Resolução do Senado Federal n' 5, de 19 
de janeiro de 1989. _ _ _ _ .- _ . • _. _ - _ _ _ 

Art. 3.\' Esta resolução entra em vigor na data·d~ sllapu~licação. 
Senado Federal, 24 de junho de 1992. - Senaaor Mauro Benevides, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente, nos termos do 
art. 48, item 28 do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' 30, DE 1992 

Autoriza o Governo do Estado de São Paulo a emitir e colocar no mercado, através 
de ofertas públicas, Letras Financeiras do Tesouro do Estado de São Paulo - LFTP, 
destinadas ã substituição de 5.008.492.249 Bônus do Tesouro daquele Estado, Série Especial, 
- BTSP-E, vencíveis no segundo semestre de 1992. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1' É o Governo do Estado de São Paulo autorizado a elevar, temporariamente, o limtie 

estabelecido no item li do art. 3' da Resolução n' 58_-de 1990; do Senado Federal, com vistas a emissão 
e colocação no ·mercado de Letras Financeiras do Tesouro do Estado de São Paulo -,-.LI'TP. 

Parágrafo único. Os recursos advindos da emis$ão -das LFTP -serão destinados à substituição 
de 5.008.492.249 Bônus do Tesouro do.Esiacio de São Páulo, Série Especial- BTSP-E, vencíveis no 
segundo semestre de 1992. --- ---- ------ · 

Art. 2' A operação de crédito deverá ter as seguintes características. 
a) quantidade: a ser definida na data de resgate dos títulos a serem substituídos, levando-se em 

conta que o montante financeiro dos títulos vencidos (BTSPcE) deverá ser equivalente ao dos novos títulos 
emitidos (LFTP); -

b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro Nacional (mesma taxa referencial); 
d) prazo: 1.825 dias; · - · - · 
e) valor. nominal: Cr$1,00, na data-base; 
I) características dos títulos a ser.em substituídos: 
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Vencimento 
16-7-92 
17-8-92 

Título 
020000 
020000 

Quantidade 
2504.246.122 
250<1.246.127 

g) previsão de colocação e vencimento dos títt:Ilos a serem emitidos: 

Colo caçAo 
16-7-92 
18-8-92 

Vencimento 
15-6--96 
15-6-96 

Titulo 
521825 
521825' 

Data-base 
17-6-91 
17-6-91 

h) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos termos da Resolução n• 565, de 20 de 
setembro de 1979, do Banco Central do Brasil; _ 

i) autorização legislativa: Lei n' 5.684, de 28 de maio de 1987, Decretos n" 29.526 e 3ô.261, 
de 18 de janeiro de 1989 e 16 de agosto de 1989, respectivamente, e Resolução do Se_nado Federal n• 
5, de 19 de janeiro de 1989. _ . _ - · . _ 

Art. 3• Esta Resolução entra em vigor na data de sua pubhcaçao. 
Senado Federal, 24 de junho de 1992.-- Senador Mauro Benevides, Presidente. 

-SUMÁRIO 
1- ATA DA 131• SESSÃO, EM 24 DE JUNHO DE 

1992 

1.1 -ABERTURA 
1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagens do Senhor Presidente da República 
- N" 233 e 234/92 (n• 222 e 233192, na origem),resti­

tuindo autógrafos de projetos de lei sancionados. 
- N•236/92 (n•' 237/92, na origem), de agradecimento 

de comunicação. 
Submetendo à deliberação do Sena.do a e.scolha çle. 

nome indicado para exercer o cargo cujo provimento de-
pende de sua prévia aqUieScência: - -~ ·-·-

- N• 235/92 (n• 236/92, na origem), submetendo à 
deliberação do Senado_o_ nome do Sr. Fema_ndctSilv~ Al­
ves, Ministro· ·de Segunda Classe, da Carri!íra: de Diplo~ 
mata, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto 
ao Reino Hachemita da Jordânia. 

1.2.2- Oficios do Sr. I• Secretário da Câmara d"" 
Deputados 

Encaminhando a revisão do.Se:nado autógrafos das 
seguintes matérias: , 

-Projeto de Lei da Câmara n' 53192 (4.904/90, na 
Casa de origem), que altera a composição e a organização 
interna do Tribunal Regional do. Trabalho da 6• Região 
e dá outras providências. . . 

-Projeto de Lei da Câmara n' 54192 (n• 1.956/91, 
na Casa de origem), que dispõe sobre os cargos da carreira 
do Ministério Público do Distrito Federal e T~rritóriOs 
e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 55192 (n'. 2.288/9!, 
na Casa de origem.), que cria cargos em comissão no Qua~ 
dro Permanente de Pessoal da Secretariã. do TÍibunalSuJ?e~ 
rior do Trabalho e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 56/92 (n' 2.529192, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a criação de cargos 

do Grupo-Direção. e Assessoramento Superiores­
DAS,lOO, na Secretaria do Tnbunal Superior Eleitoral. 

.,..-Projeto de Lei da Câmara n• 57192 (n' 2.996/92, 
na Casa de origem), que altera a redação do art. 12 da 
Lei n' 7.520, de 15 de julho de 1986. 

-Projeto de Lei da Câmára n' 58192-Complementar 
(n' 73191, na Casa de origem), que institui a Lei Orgânica 
da Advogacia-Geral da União e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 59/92 (n' 1.491191, 
na Cã.Sa de origem), que regulamenta o art. 37, inciso 
XXI, da ConstitUição Federal, institui" normas para licita­
ções e contratos da Administração Pública e dá outras 
providências. 

-Emenda da Câmara ao Projeto de Resolução n9 

15/92-CN, que dispõe sobre a representação do Congresso 
Nacional na Comissão Parlamentar Conjunta do Mercosul. 

1.2.3 - Comunicação da Presidência 
-Prazo para tramitação e apresentaçãO de emendas 

ao Projeto de Lei da Câmara n• 58, de 1992-Complementar. 
1.2.4- Comunicações 
Dos Senadores Darcy Ribeiro e Iram Sai"aiva, que 

se ausentarão do País. 

l.2.5 - Comunicação da Presidência 
Recebimento do Ofício n' S/16-92 (n' 485/92, na ori­

gem), do GoVernO do Estado do Paraná, solicitando autori­
zação para contratar operação de crédito· eXterno no valor 
de cento e dezessete milhões de dólares, para os fins que 
especifica. 

1.2.6 - Discursos do Expediente 
SENADOR EDUARDO SUPLICY- Encaminhan­

·do à Mesa requerimento de informaç-ões ao Ministro Ricar­
do FiUza .. Advertência· do Deputado Renan Calheiros ao 
Senhor Presidente da República sobre o tráfico de influên­
cia exercido pelo empresário Paulo Cesar Farias no Gover­
no. Reflexões sobre notícia da imprensa referente a decla-
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rações do Senador Ney Maranhão admitiádo sonegar im­
posto. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES- Arbitrarie­
dade do_ TRE da Bahia ·cassando autorização do JuiZ de 
Direito, Dr. Eustáci_Uíá Ribeiro ao Clube_ SOcial Dragão 
de Barreiras-BA para realização de festa juninà. 

SENADOR JOSÉ EDUARDO -Atual crise po­
lítica. 

SENADOR IRAM SARAJV A - Preocupação de 
S. Er com a privatização do setor elétrico, acarretando 
deficiência: no- fornecimento de -energia para as comuni­
dades pobres dos Estados do Noite e NordeSte.-

SENADOR JOSAPHA T MARINHO - MultipliCi­
dade de CPI prejudicando os trabalhos do Congresso. 

O SR- PRESIDENTE- Esclarecimentos quanto ao 
assunto do pronunciamento do Sr. losaphat Marinho. 

SENADOR CID SABÓIA DE CARVALHO -
Apreensão de S. E:xi' a respeito de colocações feitas pelo 
Sr. Júlio Campos em aparte ao Senador Josaphat Marinho. 

1.2. 7 - Leitura de Projeto 
Projeto de Lei do Sé nado n-?92/92, de autoria do Sena­

dor Pedro Simon, que dá nova redação ao-·patã-grafo 29 

do artigo 110 do Código Penal. 

1.2.8- Requerimentos 
- N" 441/92, de autoria do Senador Eduardo Suplicy, 

solicitando ao Ministro da Ação Social, inforinações que 
menciona. 

- N9 442/92, de autoria do Senador Pedro Simon, 
solicitando a transcrição, no-s Anais do Senado da matéria 
jornalística do Jornal Zero Hora de 22-6-92, intitulada ''Ge­
neralização- injuSiã e perigOsa", de aUtoria do Presidente 
do Tribunal Superior Eleitoral, MiniStro Paulo Brossard." 

- N9 443/92, de autoria do Senador Valmir Campelo, 
solicitando a retirada do Projeto de Lei do Senado n9 76/91, 
de sua autoria, que dispõe sobre pensão militar. 

1.3-0RDEM DO DIA. 
Projeto d€: ReSolução n~ 7/92, de autoria do· Senador 

Iram Saraiva, -qúe~ dispõe sobre· limites glo_baiS-e_ condições_ 
para as operações-de crédito íritemo e externo dos Estados, 
do Qístrito Federal, dos Municípios e suas aUtarquiaS;- e 
estabelece limites e condições para concessão de garantias. 
Aprovado o substitutiv-o com destaque e submenda, após 
usarem da palavra os Srs. Pedro Simon, Raím.undo Lira, 
Humberto Lucena, Fernando Henrique CardosO, Ronan 
Tito, José Eduardo, Nelson )Ve,dekin, Esperidíão_ Amin, 
Marco Maciel e Cid Sabóia de Carvalho. À Cómis~saõ bíre­
tora para redigir o_v.encido para o turno suplemeiüár. 

Redação do vencido para o turno suplementar do subs­
titutivo ao Pro,ieto de ResoluÇão n" 7/92. 

Aprovado o substitutivo, em turno suplementar com 
emendas, após parecer de Plenário. À Comissão DIFetOia 
para a redação final. --

Redação final do Projeto de Resolução n" 7192. Apro­
vada. À promulg~ção. 

Projeto de Resolução do Senado n' 6191, de autoria 
do Senador Jutahy Magalhães,. que dispõe sobre formali­
dades e_ critérios para a ap-reciação dos atos._ de outorga 
e de_ renovação de concessão ou p,~rmíssão .d~;Âerviço de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens-. Díscussão sobres­
tada, após pareceres favoráveis da CO e de Plenário, de­
vendo a matéria ser incluída em Ordem do Dia oportu­
na-mente. 

Projeto de Lei do Senado n"' 26/91-Complementar, 
de autoria do Senador Ronaldo Aragão, que altera a Lei 
Complementar n' 41, de 22 de dezembro de 1981. Votação 
adiada por 24 horas, nos termos do Requerimento n"' 
449/92. 

Proposta de Emenda à ConstitUiçào n~ 2/92, que inclUi• 
artigo no texto da Constituição Federal, conferindo compe­
têricia ao Congresso Nacional para destituir Ministro de 
Estado e Secretá'rio da Presidência da· República. EÓt fase 
de discussão (1• sessão). 

Proposta de Emenda à Constituição n9 3/92, que altera 
dispositivos da Constituição Federal. Em fase de discussão 
( 1' sessão). 

Projeto de Lei da Câmara n' 9/90 (n' 4.432189, na 
Casã de origem), que cria o Programa Diário do Congresso 
Nacional para divulgação dos trabalhos do Poder Legis­
lativo na televisão, e determina outras prOvidências. Reti~ 
rado da pauta pela Presidência. 

Projeto de Lei do Senado n~ 10/91, de autoria do Sena­
dor Jutahy Mag~lhães, que dispõe sobre critérios para ou­
torga e renovãção de concessão ou permissão de serviço 
de radiodifusão sonora, e de: sonS:_ e_ imagens.Apreciação 
sobrestada, após parecer de Plenário, favorável nos termos 
do substítutivo que oferece, devendo a matéria ficar sobre 
a Mesa pelo prazo de 5 sessões ordinárias para recebimento 
de emendas. 

Projeto de Lei do Senado n' 95191, de autoria do Sena­
dor Eduardo Suplicy, _que dispõe sobre a divulgação dos 
principais devedores junto à Sei::tetaria da Receita Federal, 
ao Ministério do Trabalho e dá providências. Apreciação 
sobrestada, após parecer de Plenário, favorável nos termos 
do substitutivo que oferece, devendo a matéria ficar sobre 
a mesa pelo prazo de 5 sessões ordillárias para recebímento 
de emendas. _ 

Projeto de Lei do Senado n~ 132/91, de autoria do 
Senador Eduardo Suplicy, que dispõe sobre o depoimento 
de autoridade ou cidadão perante as ComisSõeS da Câmara 

-dos Deputados, do Senado Federal e do Congresso Nacio­
naL Apreciação sobrestada, após parecer de Plenário, favo­
rável com emendas que oferece, devendo a matéria ficar 
sobre a mesa durante o prazo de 5 sessões ordinárias para 
recebimento de emendas. 

Projeto de Resolução nO? 24/92, que denega autorizaÇão 
para a·· união celebrar contratos bilaterais de reescalona­
mento da dívida externa polonesa junto aos credores da 
República Federàiiva do Brasil. Votação adiada por 24 
horas, nos termos do RequeiiD?-ento n" 450/92. 

-1.3.1- DiscUrsOs após a Ordem do Dia 
SENADOR PEDRO SIMON- Violência no campo. 
SENADOR NELSON CARNEIRO- Apoio à cam-

panha do Vereado~ Arquileu Moreira GomeS -pela reati­
vação da Delegacia de Polícia Federal de Angra dos Reis. 

. SENADOR NELSON WEDEKIN -,-Reivindicações 
salariais dos funciOitáriOs de Santa Catarina. 

SENADOR FRANCISCO ROLLEMBERG - Pró­
testo contra a Portaria n9128, assinada pelo Ministro Antô-
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nio Cabrera. determinando a retirada de todos os médicos 
veterinários e agentes de inspeção das indústrias de latiR 
cínios. 

SENADOR ODACIR SOARES - Contraditando 
declarações feitas por parlamentar atribuindo à Caixa Eco­
nômica Federal e ao Banco do Brasil a responsabilidade 
por grande parte do_ faturamento das empresas de táxi 
aéreo do Sr. Paulo César Farias. 

SENADOR MÁRCIO LACERDA - Implantação 
da ro_dovia Cáceres-MT CoriXá (Bolívia), como parte inse­
parável do projeto de desenvolvimento regional. 

1.3.2- Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a realizar-se ho­
je, às 18 horas e 55 minutos, coin Ordem do Dia que 
designa. 

1.4-ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 132" SESSÃO, EM 24 DE JUNHO DE 
1992 

2.1-ABERTURA 

2.2- ORDEM DO DIA 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores e De­
fesa Nacional sobre a Mensagem n' 215/92 (n' 198/92, na 
origem), pela qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Senado a escolha do Sr. Gilberto 
Ferreira Martins, MinistrO de Segunda Classe, da Carreira 
de Diplomata, para, cumulativamente, com o cargo de 
Embaixador junta à República Coopei-atiViS:ta--da Guiana, 
exercer o cargo de Embaixador dQBrasil junto à Granada. 
Apreciado em sessão secreta. 

-Parecer da Comissão de Relações Exteriores e De­
fesa Nacional sobre a Mensagem n' 227/92 (n' 221/92, na 
origem), pela qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do SenadO a eScolha do Si.- João Carlos 
Pessoa Fragoso, Ministro de Primeira Classe, da Carreira 
de Diplomata, para exercer o cargo -de Embaixador do 
Brasil junto ao Reino da Bélgica. Apreciado em sessão 
secreta. 

são 
2..2.1- Designaçâo da Ordem do Dia da Próxima ses-

2.3 -ENCERRAMENTO 

3- ATOS DA COMISSÃO DIRETORA 

-N'' 15, 16 e 17, de 1992 

4- ATOS DO PRESIDENTE 

- N~ 211 e 212, de 1992 (republicações) 
- N~ 255 a 264, de 1992 

5- ATO DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 

- N' 5, de 1992 

6- PORTARIA DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 

- N' 36, de 1992 

7- ATA DE COMISSÃO 

8- MESA DIRETORA 

9- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 

10- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA-
NENTES . 

Ata da 1313 Sessão, em 24 de junho de 1992 
23 Sessão Legislativa Ordinária, da 493 Legislatura 

Presidência dos Srs. Mauro Benevides, Alexandre Costa, Beni Ver11s e Meira Filho 

ÀS 14 HORAS I? :!0 MINl.TfOS, ACHAM,'!P. PRP.­
SRNTP.S OS SRS. SENADORES: 

Alexandre C".osta - Alfredo C".ampns - Almir Gabriel 
_ Beni Veras - C".arlos Patrocfnio - Chagas Rodrigues. -
Qd Saboia de Carvalho - Dario Pereira -:- Eduardo Sup~•cy 
_ Elcio Álvares - Enéa.• Faria - R•perid1ao Amm - h~ltá­
cio cafeteira - Fernando Henrique C.ardoso - FranCISCO 
Rollemberg - Ilydekcl Freila~ - Iram Saraiva - Irapuan 
C".osta Júnior - Jarba.• Passarmho - Joao Rocha - Jonas 
Pinheiro- Josaphat Marinho - Josê Eduardo -José Foga­
ça_ José Paulo Bisol -José Richa - J osê Sarney - J úiiO Cam­
pos_ Júnia Marise -Jutahy Magalhaes - I .avolsier Maia -
Levy Dias - 1.ouremberg Nunes Rocha - Magno Bacelar -
Mário C.ova."i - Maurfcio Corr@oa - Mauro Bcnev~des -
Meira Filho - Nahor Júnior - Nclso_!J~C.arneir_o _-: Nelson 
Wedekin - Odaoir Soares - Pedro Simon - Raeh1~ Salda­
nha J)eni - Ronaldo Ara!!:lo - Ruy Bacelar - 1 eotOmo 
Vilela Filho -Valmir Campelo - Wil"m Marlins. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 48 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

S9b a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 1~ Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
DO PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Restituindo autõgr3.f6S de Projetos de Lei sancionados.: 
N' 233, de 1992 (n' 222/92, na origem), de 16 do corrente, 

referente ao Projeto de Lei da Câmara n' 22, de 1992 (n' 
4.564/89, na Casa de origem), que dispõe sobre a criação 
de caro os nas novas Unidades de Ensino, Técnico e Agro­
técnic;, transformado na Lei n<;> 8.433, de 16 de junho de 
1992. 
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N9 234, de 1992 (no233/92, na_origc_rl!)~_de22do corl-ente, 
referente ao Projeto de Lei da Câmara n" 51, de 1992 (n"' 
2.473/91, na Casa de origem), que reajusta pensao especial 
concedida pela Lei n• 7.656, de 24 de fevereiro de 1988, a 
Dona Maria Carolina VasCOncelos Freire, transformado na 
Lei n• 8.435, de 22 de junho de 1992.· · 

N• 236, de 1992 (é 237/92, na origem)~ dO 23 do corrente 
mês, de agradecimento de comunicação, referente à apro­
vação da matéria oonstante da Mensagem SM n• 99, de 1992. 

Submétendo à -deliberação do Senado a escolha de 
nome indicaâO !)tira função cujo provimento depende 
de sua prévia aquiescêhCia: - · 

MENSAGEM N• 235, DE 1992 
(N• 236/92, na origem) 

Senhores Membros do Senado Federal, 
De conformidade com o art. 52, inciso- IV, âa Consti­

tuiç~o, e de acordo com o disposto no art. 18, inciso I, e 
nos arts. 56 e 58,- do Regulamento aprovado pelo Decreto 
n' 93.325, de 1• de outubro de 1986, no art. 39, inciso II, 
alínea a, e no art. 40, do anexo I ao Decreto n? 99.578, de 
10 de outubro de 1990, submeto à aprovação de Vossas Exce­
lências a escolha, que desejo fazer, do Senhor FERNANDO 
SILVA ALVES, Ministro de Segunda Classe, da Carreira 
de Oiplomata, para ·exercer o cargo de Embaixador do Brasil 
junto ao Reino Hachemita da Jordânia. 

2, Os méritos do Embaixador FERNANDO SILVA 
ALVES, que me induziram--a escolhêRlo para o dese.rilpenho 
dessa elevada função, constam da anexa informação do MinisR 
tério das Relações Exteriores. 

Brasília, 23 de junho de 1992. - Fernando Collor de 
Mello. 

INFORMAÇÃO 
Curriculum Vitae: 
Embaixador FERNANDO SILVA ALVES. 
Porto Alegre-RS, 17 de abril de 1939. 
Filho de Dirceu Silv'! Alves e Augusta_d;:t SilVa Alves. 
Curso de Preparação à Carreira de Diplomata, IRBr. 

III Curso de Treinanemtno e AperfeiçOamentO de DiploR 
matas e Chefes de Setores de Promoção Comercial. 

Terceiro Secretário, 7 de dezembro de 1961. 
Segundo Secretário, antigüidade, 22 de novembro de 

1966. 
Primeiro Secretário, merecimento, 13 de dezembro de 

1972. 
Conselheiro, merecimento, 26 de março cte 1977. 
Ministro de Segunda Classe, merecimento, 23 de junho 

de 1981. 
Assistente do Chefe da Divisão de Passaportes, 1962. 
Chefe, substituto, da Divisão de Passaportes, 1963. 
Auxiliar do Chefe do Departamento Coi:tsular e de ImiR 

gração, 1963/64. 
Na Assessoria de Imprensa do Gabinete, 1971/74. 
Subchefe da Assessoria de Imprensa do_ Gabinete, 

1973n4. 
Chefe da Divisão de Atos Internacionais, 1979/82. 
Barcelona, Vice-Cônsul, 1964/66. ·· 

Barcelona, Encarregado, 1964/66. 
Ottawa, Terceiro Secretário, 1966. 
Ottawa, Chefe do SECOM, 1966/68. 
Ottawa, Segundo Secretário, 1966/68. 
Ottawa, Encarregado de Negócios, 1967. 
Manágua, Segundo Secretário, 1968/71. 
Manágua, Encarregado de Negócios, 1969/71. 
Manágua, Encarregado de Serviço Consular, 1969/71. 
Quito, Primeiro Secretário, 1974n6. 
Quito, Chefe do SECOM, 1974/76. 
Atlanta, Cônsul, 1976/79. 

MéXico, MinistroRConselheiro, 1982183. 
México, Encarregado de Negócios, 1983/84/85/86, e 191;7. 
Port-of-Spain, Embaixador, 1987/92. 
Castries, Embaixador (cumulativamente), 1988/92. 
Roseau, Embaixador (cumulativamente), 1988/92. 

Encarregado da Orientação e Realização do Exame de 
Seleção Prévia do Vestibular para o Curso de Preparação 
à Carreira de Diplomata, 1961163. 

XXI Sessão do Comitê Executivo e XIX Sessão do ConseR 
lho do CIME. Genebra, 1963 (membro). 

II Reunião de Coordenação da Propaganda e Expansão 
Comercial do Brasil nos EUA e Canadá, Washington, 1967 
(participante). 

Reunião Extraordinária da Federação Interamericana do 
Algodão, Manágua, 1969 (membro). 

ComitiVa Oficial do Ministro de Estado, visita à- Ãfrica 
Ocidental, 1972 (membro). 

· Comitiva do Presidente da República, encontro com o 
}>residente da República da Bolívia, Corurnbá-Ladáiio, 1972 
(assessor). 

, Comitiva Oficial do Minstro de Estado, visita à República 
Arabe do Egito, Quênia e Israel, 1973 (membro). 

Comitiva do Presidente da República, visita oficial a PorR 
tugal, 1973 (assessor). 

Grupo de Trabalho para as cerimônias de posse do PresiR 
dente da República, 1974 (membro). 

Reunião Extraordinária dos Ministros das Relações Exte­
riores dos Países Americanos, México, 1974 (assessor). 

XV Reunião dos Ministros das Relações Exteriores dos 
País Americanos, Quito, 1974 (secretário-geral). 

IV Reunião de Peritos da Organização LatinoRAmericana 
de energia, Quito, 1975 (representante). 

Comitê Assessor da Organização- LatinoRAmericana de 
Energia, Quito, 1975 (representante). · 

IV Feira Internacional do Equàdor, Guaiaquil, 1975 (di­
retorRgeral do pavilhão). 

Visita Oficial do Presidente da _República à Venezuela. 
1969 (membro). 

Visita Oficial do Presidente da República ao Paraguai, 
1980 (membro). 

Visita Oficial do Presidente da República â Argentina, 
1980 (membro) .. ·. _ _ , 

Visita Oficial do Presidente da República ao Chile, 1980 
(membro). 

I Reunião dos Ministros das Relações Exteriores dos Pal­
ses_membros do Tratado de Cooperação Amazônica:, Belérri, 
1980. 

__ Visita Oficial do Preside1_1te da República à França, 1981 
(membro). 
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Visita OfiCrai do Presidente da República a Portugal, 
1981 (membro). 

Visista Oficial do Presidente da República à Colômbia, 
1981 (membro). 

Visita OficiaL do Presidente da República ao Peru, 1981. 
(membro). · 

Visita Ofiéial do Presidente da República ao México, 
1983(membro). 

fim. 

Ordem do Rio Branco, Comendador, Brasil. 
Ordem do Mé_ritQ AerOnáutico, OfiCfãl, Brasil. 
Ordem de Rubém Dario, Comendador, Nicarágua. 
Ordem Nacional do Mérito, Comcndador, Costa do Mar-

Ordem do Infante Dom Henrique, Ccimendador, Por-
tugal. _ ... ,. . . 

Ordem do Cedro, Comendador, Líbano. 
Ordem da República, Comendador, República Árabe do 

Egüo. ·· - ·· · 
Ordem da Estrela Equatorial, Cavaleiro, Gabão. 
Ordem do Valor, Oficial, Camarões. 
Ordeni do Sol, Comendador, Peru. 
Ordem de Maio ao Mérito, Comendador, Argentina. 
Ordem do Libertador Bernardo O'Biggins, Comenda-

dor, Chile. 
Ordem de Boyacá, Comendador, Colômbia. 
Ordem de Cristo, Comendador, Portugal. 
Ordem de ÁguiaAzteca, Placa, México. 
Ordem do Mérito, Comendador, Equador. 
Ordem de FranciscO de Miranda, Coroendador, Vene­

zuela. 
O Embaixador FERNANDO SILVA ALVES se encon' 

tra nesta data no exerício- de suas funções de Embaixador 
junto à República de Trinidad e Tobago. 

Secretaria de Estado das Relações ExteriOres~ ·em 23 de 
junho de 1992. -Gilda Maria Ramos Guimarães, Chefe do 
Departamento do Serviço Exteiio{ 

(.À Comisstio de Relações Ex.teriores __ e Defesa Na­
cional) 

OFÍCIOS 

Do Sr~ ]c_ Secretário da Câmara dos Deputados, 
encaminhando à revisão do Senado autógrafos das se­
guintes matérias: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 53, DE 1992 
(N• 4.904/90, na casa de origem) 

(De iniciativa do Tribunal Superior do Trabalho) 

Altera a composição e a organização interna do 
Tribunal Regional do Trabalho da 6~ Região e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional deCretã: 
Art. V Fica alterada a composição do Tribunal Regio­

nal do Trabalho da 6~ Região, que se comporá de dezoito 
juízes_, sendo doze togados, vitalícios e seis Classistas, tempo­
rários. 

Art. 2" Paia atender à nova composiçãO a que se refere 
o artigo anterior, fica criado um cargo de juiz togado. 
- Art. 39 O. cargo de juiz togado criado por esta lei será 
provido na forma da legislação pertinente dentre Juízes Presi­
dentes de Juntas de Conciliação e Julgamento da 6• Região. 

Art. 4" Fica ci"iada a função de Juiz Corregedor Regio­
nal que só poderá ser exercida por juiz togado na forma que 
dispuser o Regimento Interno do TribunaL 

Art, 59 Ficam criados no Quadro .Pt;:rmanente de Pes­
soal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 6• 
Região os cargos em comissã_o constantes __ do __ Ap~~o I, os 
cargos efetivos constantes do Anexo_ H e os carg?s de represen­
tação_ de gabinete constantes_do Anexo III, destmados a execu-
ção desta lei. . 
_ _ -§ J<? O proVimento do_s cargos a que se refere este arttgo 

far-se-á por Ato do Juiz Presidente do Trib~.mal Regional 
do Trabalho da 6~ Região, na forma estabeleClda no art. 37, 
incisó II, da Constitulçaci Federal. . . __ 

§ 29 Os cargos em comissão de A5:sessor de Jmz. pnva­
tivos de Bacharel em Direito, serão preenchidos mediante 
livre indicaÇão dos magistrados junto aos-qUais-forem servir. 

§ 39 Não poderão ser nomeados, a qualquer título, para 
cargos em comissão do Quadro de Pess~al do Tribun~l,~ paren­
tes consangüíneos ou afins, até o terceiro grau, de JUIZes em 
atividades ou aposentados_ há_ menoS _de cinco anos, exceto 
se iiitegtantes do quadro funcional, mediante concurso pú­
blico. 

Art. 69 A despesa decorrente da aplicação desta lei cor­
rerá por conta das dotações próprías da Justiça do Trabalho. 

Art. 7" Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
. cação. 

.Art. 89 Revogam-se as disposições em contrário, 

Anel<o I 
Lei N° , de de de 

"I;ribunal Regional do Trabalho da 6' Região 
. 

cargos em Comissão 

N°de 
cargos cargos Cógido 

01 Assessor de Juiz TRT-6' - DAS.1025 
01 Secretário da Corregedoria TRT-6'- DAS.101.5 

--. 
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Grupo 

Atividades de apoio 
J udiciãrio, Código 

TRT -AJ-020 

Valores de Fevereiro/90 

Denominação 

Cargo de Natureza Especial 
Juiz do TRT 
Cargo em Comissl!o (*) 
Assessor de Juiz 
Secretário da Coiregedoria 
Cargos de Provimento Efetivo ( .. ) 
Têcnico Judiciário 
Auxiliar Judiciário 
Atendente Judiciário 
Encargo de Gabinete 
Assistente Administrativo 
Assistente 
Secretário Especializado 
Auxiliar Especializado 
Executante 

Soma: 

Anexo li 
Lei N° , de de de 

Tribunal Regional do Trabalho da 6" Região 

Cargos de proviri:tento Efetivo 

categorias Funcionais NO 

Técnico Judiciário OI 
Auxiliar Judiciário OI 
Atendente Judiciãrio OI 

Tribunal Regional do Trabalho da 6" Região 
Despesa Mensal com Pessoal 

Sfmbolo Valor Mensal QT. 

184.%4,16 OI 

TRT.6".DAS~102.5 133.479,40 01 
TRT.ó".DAS-1015 133.479,40 01 

TRT.6" .AJ -02l.NS-1 O 37.626,94 01 
TRT.6" .AJ -023.NI-24 23.559,03 01 
TRT.6•.AJ-025.NI-14 17.927,09 OI 

12238,11 02 
7.787,92 02 
7.778,92 02 
5.562,79 02 
5.562,79 02 
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Código 

TRT -6" -AJ -021 
TRT -6" -AJ -023 
TRT-6" -AJ-025 

Total 

184.964,16 

133.479,40 
133.479,40 

37.626,94 
23559,03 
17.927,09 

24.476,22 
15.575,84 
15.575,84 
11.125,58 
11.125,58 

608.915,08 

(*)incluídas as Gratificaçóes Judiciária (80% s,INS-25), Extraordinária (170% s/NS-25) e Abono (NCz$ 1.876,28) 
(**) inclufda a Gratificação Extraordinária (162,38%) 

Gabinete 

Juiz (OI) 

Corregedoria 

Anexam 
Lei n9 , de de de 

Tribunal Regional do Trabalho da 6" Região 
Tabela de Gratificação de Representação de Gabinete 

Funções Quantidade 

Assistente Administrativo OI 
Assitente OI 
Secretário Especializado OI 
Auxlilidar Especializado OI 
Executante OI 

Assistente Administrativo OI 
Assistente OI 
Secretário Especializado OI 
Auxiliar Especializado OI 
Executante OI 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL 

TÍTULO IIl 
Da Organização do Estado 

. . . ·-·-· ..... ~·-· ....................... -.... _, ............ -~:~- ......... -... ~'-"'' ... .,..._.~ .. . 

CAPÍTULO VII 
Da Administração Pública 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. 37. A_administração pública direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes-da União, dos Estados. 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, 
também, ao seguinte: 

I- os cargos,_ empregos e funçõe$ públicas são acessíveis 
aos brasileiros= que preencham os requisitos estabelecidos em 
lei; 

II -a investidura em cargo ou emprego público depende 
de aprovação prévia em concursO público de provas ou de 
provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em co­
missão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 
· · · ...... · · · · · ... · · ·· .... · · .. ·--:riilií:ü'ív" .... · .... ~ ..... ~ ......... . 

Da Organização dos Poderes 

.............................. c.A:?iiüi:ê> i'ii ............. _. ............ .. 
Do Poder Judiciário 

SEÇÃO V 
Dos Tribunais e Juízes do Trabalho 

Art. 115 Os Tribunais Regionais -do Trabalho serão 
composto.s de juízes J!<?mcados pelo Presidente da República, 
sendo dOis terços de JUízes togados vitalícios ·e um terço de 
juízes classistas temporários, observada, entre os fllfzes toga­
dos, a proporcionalidade estabdecida no art. 111, § 1'~, I. 

Parágrafo único. Os magistrados elos :T~ibupais ~egiorlaiS 
do Trabalho serão: ~" --- - ·- ~--- -----

I- juízes do trabalho, escolhidos por promoção, alterna­
damente, por antigüidade c merecimento; 

II- advogados e membros do Ministério Público do Tra­
balho, obedecido o disposto no art. 94; 

III- classistas indicados em listas tríplices pelas direto­
rias das federações e _dos sindicatos com base territprial na 
região. -

(A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 54, de 1992 
(N• 1.956/91, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Ministério Público Federal) 

Dispõe sobre os cargos da carrt.ira do Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: . _ __ _ __ 
Art. 1~ Ficam criados, no quadro do Ministério Público 

do Distrito Federal e Territórios, dez cargos de Procuradores 
de Justiça. 

Art. 2~ As despesas decorrentes do disposto no art. 1 \' 
desta lei correrão à conta do Orçamento do Ministério Público 
do Distrito Federal e Territórios. 

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. Ao Revogam-se as dispÔsições em contrário . 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL 

................................ :riTui.:o'iv ............................. .. 

Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO IV 
- Das funções essenciais à Justiça 

SEÇÃO! 
Do Ministério Público 

Art. 127. O Ministério PúbiicO é instituição permanen­
te, e_ssencial à função jurisdicional do Estado, incumbíndo-lhe 
a defesa da ordem jurídica, do_ regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis. 

§ 19 São princípios instituCionais do Ministério Público 
a unidade, a_indivisibilidade e a independência funcional. 

§ 2~ Ao Ministério Público é assegurada autonomia fun­
cional e adminísti'ãtiva, podendo, observado o disposto no 
art. 169, propor ao Poder Legislativo a criação e extinção 
.de seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso 
público de provas e de provas e títulos~ a lei disporá sobre 
sua organização e funcionamento. 

§ -3" O Ministério Público elaborará sua proposta orça.:: 
mentária dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias. 

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Pú­
blico: 

I -promover, privativamente, a ação penal pública, na 
forma da lei; 

II- zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 
dos serviços de __ reley_ância pública aos direitos asSegür_ã.dos 
nesta Constituição, promoVendo as medidas necessárias a sua 
garantia; 

III -promover o inquérito civil e a ação civil pública, 
para a proteção do património públíco e social, do meio am­
biente e de_outros interesses difusos e coletivos; 

IV -promover a ação de inconstitucionalidade ou repre­
sentação para fins de intervenção da União e dos Estados, 
nos casos previstos nesta ConStituição; 
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V- defender judicialmente os direhàse-iõtefesSes das 
populações indígenas; _ 

VI -expedir notificações nos procedimentos administra­
tivos de sua competência, requisitando informações· e doeu-_ 
mentos para insti'uí-los, na forma da lei coniplerilentar respec­
tiva; 

VII -exercer o controle externo da atividade poliCial, 
na forma da lei complementar mencionada no artigo anterior; 

VIII- requisitar diligências· investigatõ.fi3s e a íi:tstau­
ração de inquérito policíal, indicados os fundamentos jurídicos 
de suas manifestações prOcessuais; 

IX -exercer outras funções que lhe forem conferi dias, 
desde que compatíveis com sua finalidade, sendo-lhe vedada 
a representação judiCial e a consultoria jUrídica de entidades 
públicas. -

§ 1 \> A legitiffiação âo Ministt!rio PübiiCo para as ações 
civis previstas neste artigo não impede a de terceiros, nas 
mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta Constituição e 
na lei. 

§ 2"' As funções de Ministério Público só_ podem ser 
exercidas por integrante-s âacarreira, que deverão residir na 
comarca da respectiva lotação. _ . _ _ _ 

§ 3<:> O ingresso na carfeiia far-se-á ·m.edii:mte concurso 
público de provas e títulos, assegurada participaç-ão da Ordem 
dos Advogados do Brasil em su~ realizaç~o, e Observada~_ 
nas nomeações-, a ~rdem de classifícação. 

§ 4'! Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, 
o disposto no art, 93, 11 e VI. 

LEI N' 8.185, DE 14 DE MAIO DE 1991 

Dispõe sobre a organização judiciária do Distrito 
Federal e dos Territórios. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio­

no a segu~nte 

LIVRO I 

Da Estrutura da Justiça do Distrito Federal 
e dos Territórios 

TÍTULO I 

Das disposições preliminares 

Art. 1~) Esta Lei organiza a Justiça do Distrito Federal 
e dos Territórios e ·regida o funcionamento dos seus serviços 
auxiliares. -

Art. 2" Compõem a Justiça do Distrlt()Federal e dos 
Territórios: 

I- o Tribunal de Justiça; 
II- o Conselho da magistratura; 
III- os Tribunais do Júri; 
IV -os Juízes de Direito do Distrito 'Federal; 
V- os Juízes de Direito Substitutos._ do Distrito Federal; 
VI- os Juízes de Direito dos Territórios; 
VII- os Juízes de Paz do Distrito Federal; 
VIII- os Juízes de Paz dos Territórios. 

Art. 3~ A Coi!i:petêricia dOS-Magistrados, em geral, fi­
xar-se-á pela distribuição dos feitos, alternada e obrigatória 
na forma da lei. 

TÍTULO li 
Do Tribunaf de _JUs_tiça do Distrito Federal 

e dos Territórios 

CAPÍTULO I 
Da Composição 

Art. 4Q O Tribunal de Justiça, com sede no Disti'itO 
Federal, compõe-se de vime e três desembargadores e exerce 
sua jurisdição no Distrito _F~e:ral e DC?S Territórios. 

§ l\> O Tribunal divide-se em uma Seção Cível e uma 
Criminal e em cinco Turmas, s_endo três Cíveis e duas Crirni~ 
nais. As Seç_ões compõem-se dos integrantes das Turmas, ob~ 
servadas as respectivas áreas de .especialização e serão presi­
didas pelo Vice-Presidente, q~e não_exerce_rá ~s funções de 
Relator e -Revisor. - -

§ 2Q A Presidência da TUrma será exercida pelo sistema 
de rodízio; na forma fixãâa p"elo Regimento Interno. 

§ 39 O Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor 
integram o Tribunal Pleno, sem exercerem as funções. de Rela­
tor e Revisor, votando o primeiro apenas nos casos de empate 
ou quando o julgamento depender de quorum qualificado 
para apuração do resultado. 

§ 4" O Regimento Interno estabelecerá os casos em que 
o Presidente terá vQtO nas qu_estões administrativas. __ 

Art. 5Q O Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor 
serão eleitos por seus pares, na foma da Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional e para um período de doiS anos, vedada 
a reeleição. 

Parágrafo único. Vagando os cargos de Presidente. Vi­
ce-presidente ou Corregedor, realizar-se-á nova eleição para 
completar o mandato, salvo se faltarem menos de seis meses 
para seu término, caso em que a substituição do Presidente 
será feita pelo Vice-Presidente e a deste ou do Corregedor 
pelo Desembargador mais antigo, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 102 da Lei Complementar no 35, de 
14 de março de 1979. 

Art. 6? A substituição de Desembargador processar~se­
á na forma da Lei Orgânica da Magistratura NacionaL_ 

Paráfrafo único. A convocação de Juízes far-se-á dentre 
os- Juízes de Direito do Distrito Federal, nos termos da Lei 
Orgânica da Magisfrãtura Nacional. 

Art. 7" Não poderão ter assento na mesma Turma do 
Tribunal de Justiça Desembargadores cônJUges ou parentes 
em linha reta ou colateral, inclusive por afinidade, até o tercei­
ro grau. 

CAPÍTULO li 
Da Competêi:tcia 

SEÇÃO I 
Da Competência do Tribunal de Justiça 

Art. s~ Compete ao Tribunal de Justiça: 
I- proces.S;ar e julgar originariamente: 
a) nos crimes comuns e de responsabilidade, ressalvada 

a competência da Justiça Eleitoral e do Tribunal do Júri, 
os Governadores dos TerritórioS, o Vice-Governador do Dis­
trito Federal e os Secretários do Governo do Distrito Federal 
e os dos Governos dos Territórios; 
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b) nos crimes comuns e de responsabilidade, os Juízes 
de Direito do Distrito Federal e TerritóriOs e os Juízes de 
Direito Substitutos, ressalvada a competência da Justiça Elei­
toral; 

c) os mandados de segurança e os habeas data contra 
atos do Presidente do Tribunal e de qualquer de seus órgãos 
e membros; do Procurador-Geral da Justiça do Distrito federal 
e Territórios; dos Juízes do Distrito Federal e Territórios; 
do Governador do Distrito Federal; do Tribunal de Contas 
do DistritO Federal e de qualquer de seus membros, dos Secre­
tários de Governo do Distrito Federal; dos Governadores 
dos Territórios- e de seus Secretários; -

d) os habeas corpus, quando o constrangimento apontado 
provier de ato de quaisquer das autoridades indicadas na alínea 
anterior, exceto o Go~ernador do Dístrlt6 Federal; 

e) os mandados de injunção, quando a elaboração da 
norma regulamentadora for atribuição de órgão, entidade ou 
autoridade do DistritO Federal, quer da administração direta 
quer da indireta; 

t) os conflitos de competência entre órgãos do próprio 
tribunal; 

g) as ações rescisõiiaS e as revisões-·crimiilais de seus 
julgados; 

h) os pedidos de uniformização de sua jUrisprudência; 
i) os embargos infringentes dos seus julgados; 
j) os embargos declaratórios a seus acórdãos; 
I) as reclamações formuladas pelas partes e pelo Minis­

tério Público, no prazo de cinco dias, contra ato ou omissão 
de juiz de que não caiba recursos ou que, -importando em 
erro de procedimento, possa causar dano irreparável ou de 
difícil reparação; 

m) as representações por indignidade para o Oficialato 
da Polícia Militar e Corpo de Bombeiros do Distrito Federal 
e Territórios; 

II- julgar as argüições de suspeição e impedimento 
opostas aos Magistrados e ao Procurador-Geral; 

III- julgar os recu_rsos e remessas de ofício relativos 
a decisões proferidas pelos Juízes de DireitO do Distrito Fede-
ral e TerritórioS; --

IV - julgar a exceção da verdade nos casos de crime 
contra a honra em que o querelante tenha direito a foro por 
prerrogativa da função; 

V- julgar os recursos das_ decisões dos membros do Tri­
bunal nos casos previstos nas leis de processo e em seu Regi­
mento Interno; 

VI·-executar as sentenças que proferir, nas causas de 
sua competência originária, podendo delegar aos Juízes de 
primeiro grau a prática de atos não decisórios; 

VII...:... aplicar as sanções dÍscipiÍnaies- aÕs Mag-iStrados; 
decidir, para efeito de aposentadoria, sobre sua incapacidade 
física ou mental, bem como quanto à disponibilidade e à remo­
ção compulsória de Juiz de Direito; 

VIII -demitir e aplicar punições aos fluicionários inte­
grantes dos serviços auxiliares do Tribunal de Justiça; 

IX- indicar ao Presidente do Tribunal, para nomeação, 
os candidatos aprovados em concurso para ingresso na Magis­
tratura, sempre que possível em lista tríplice; 

X- elaborar lista tríplice para o preenchimento das va­
gas correspondentes_ ao quinto reservado aos advogados e 
membros do Mirtfstério Público, bem como para a escolha 
dos advogados que devem integrar o Tribunal Regional Elei­
toral do Distrito Federal, observado o disposto no art. 94 
da COnstituição Federal; 

XI- eleger os De_sembargadores e Juízes de Direito que 
devem integrar o Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Fe­
deral; 

XII- indicar ao Presidente do Tribunal o Juiz que deva 
ser PTOlll:OY!do por a!ltig~idade, elaborar a lista tríplice, sem­
pre que possível, para promoção por merecimento e autorizar 
permutas; 

XIII- designar Juiz Diretor do Foro das Circunscrições 
do Distrito Federal e das Circunscrições dos Territórios, cujas 
atribuições serão fixadas pelo Tribunal; 

XIV -elaborar o Regimento Interno do Tri_bunal e sua 
Secretaria e das Subsecretarias da Justiça dos Territórios; -­

XV- conceder férias e licenças aos Magistrados e aos 
funcionários- da Secretaria do Tribunal, bem como relevar 
e justificar suas faltas; 

XVI -organizar os serviços au_?C~liares, provendo-os de 
cargos, na forma da lei. 

XVII --de_cidir sobre matéria administrativa· pertinente 
à organização e ao-funcionamento da Justiça do Distrito Fede­
ral e dos Territórios; 

XVIII -organizar e realizar os concursos para o ingresso 
na Magistratura do Distrito Federal e dos Territórios; 

XIX- desigpar Juiz Dire_tor da SubscÍ"etaria' da Justiça, 
em cada uma das Capitais dos Territórios, definindo suas 
atribuições; 

XX- organizar e realizar concursos públicos para proví­
mento dos cargos de servidores de primeiro grau de jurisdição; 

XXI -_~xercer as demais atribuições que lhe são confe­
ridas pela Constituição ou pOr lei, inclusive propor ao Con­
gresso Nacional a fixação dos vencimentos de seus membros, 
dos juízes e dos serviços auxiliares, bem como reformas e 
alterações da Lei de Organização Judiciária do Distrito Fede­
ral e Territórios; 

XXII- propor ao Poder Executivo o Regimento de Cus­
tas das Serventias Judiciais a víger no Distrito Federal e Terri­
-tórios; 

XXIII- designar, sem prej~i_zo d~ suas funç9es, até dois 
Juízes de Direito para A_?Sistentes da Presidência do Tribunal 
e até quatro Juízes de Direito para Assistentes do Corregedor 
de Justiça, a eles podendo ser delegadas funções correicionais 
erfi -cartórios_judiciais e extrajudicíais. 

§ 1"'_ O procedirriento das reclamações de que trata a 
alínea "e" do inciso _I deste artigo será regulado pelo Regi­
mento Interno, -podendo o Relator suspender a execução do 
ato impugnado por prazo não superior a sessenta dias. 

§ 2"' Na autorização para remoção, o Tribunal, conside­
rado o interesse público, poderá indicar um só nome, ainda 
que para mais de uma vaga. 

SEÇÃO I! 
Da Competência das Turmas 

Art. 9' O Regimento Interno do Tribunal disporá sobre 
a competência do Plenário, das Seções e das Turmas, obser­
vadas as respectivas especializações e o disposto na Lei Orgâ­
nica da Magistratura Nacional. 

SEÇÁO lil 
Da Competência dO Conselho da Magistratura 

Art. 10 O Conselho da Magistratura integrado obriga­
toriamente p€:10 Presidente, pelo Vice-Presidente e pelo Cor-
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regedor, terá composição e competência fixadas pelo Regiw 
menta Interno. 

Paragráfo único. Nos períodos de paralisação dos traba­
lhos do Tribunal, o Conselho exercerá as funções jUrisdiCionais 
que lhe forem conferidas pelo Regimento Interno. 

SEÇÃO IV 
Da Competência do Presidente 

Art. 11 O Presidente dirige os trabalhos do Tribunal,_ 
cabendo-lhe representar o Poder Judiciárío do DistrítOfeçleral 
e Territórios em suas relações coni os outros Poderes e autori­
dades e terá sua ç_ompetência definida no Regimento Interno. 

SEÇÃO V 
Da Competência do Vice-Presidente 

Art. 12 Cumpcte ao Vice-Presidente d_Q Tribunal de 
Justiça do DistritO Federal e dos Territórios substí_tuir o Pre~~~-­
dente em suas faltas.e impedimentos, bem como praticar atos 
que lhe forem atribuídos em leiQu no Regimento Interno. 

Parágrafo único. O Vlce-Presidente será substituído em 
suas faltas e impedimentos na forma que dispuser o Regimento 
Ir. terno. 

SEÇÃO VI 
Da Competência do Corregedor 

Art. 13 Compete ao_Corregedor a supervisão e o exer­
cício do poder disciplinar, relativamente aos serviços forenses, 
na forma do Regimento Interno, em primeiro grau de jurisdi­
ção, sem prejufzo do que é deferido às autoridades de menor 
hierarquia. O Regimento Interno disporá sobre sua compe-
tência. - - ---- --

§ 19 O Corregedor podel'á delegar a Juízes a realização 
de correição nas serventias e a presidência de inquéritos admi­
nistrativos, salvo para apurar a prática de infração penal atri­
buída a Juiz, sem prejuízo do disposto no inciso XXIII do 
art. 8", desta lei. 

§ 29 A correição geral dos Territórios será feita-pessoal­
mente pelo Corregedor e abrangerá, no mínimo, em cada 
ano, a metade das Circunscrições neles _existentes, de forma 
que no final do bi~nio estejam todas inspecionadas. 

§ 39 O Corregedor será substituído em suas faltas e im­
pedimentos na forma que dispuser o Regimento Interno. 

CAPÍTULO III 
Do Procedimento e Julgamento do Tribunal 

ArL 1~ O Regimento l?terno disdJjliriará o procedi­
mento e o Julgamento dos fe1tos pelo Tribunal, obedecido 
o disposto na lei processual e neSta Lei. " 

~rt. 15 Ap6s a distribuição e até a inclusão em pauta 
para Julgamento, o Relator presidirá o processo, determi­
nando a realização de diligências que entendeTriecessárias. 
~ _Parágrafo únic_o; Vertfic_and_Q__Ó Relator que a compe­

tencta para a causa e de outro· ótgão, encaminhará os autos 
por despaCho à redistribuição. 

· ~rt. 16 ~as ações criminais" da competência originária 
do Tnbunal, o julgamento far-se-á em sessão secreta, obede­
cido o disposto no inciso IX do art. 93 da Constituição Federal. 

Par~gra!o único. Da decisão, qoe será-·lavrada pelo au­
tor do pnme1ro voto vencedor, constarão os r·e-spettivos funda­
mentos. 

TÍTULO III 
Do Primeiro Grau de Jurisdição no Distrito Federal 

CAPÍTULO III 
Da Composição e da Competência 

Art. 17 _ A Magistratura de Primeiro Grau do Distrito 
Federal e Territórios compõe~Sé ãe-JUízes de Direito e Juízes 
de Direito Substitutos em número constante do Anexo I desta 
Lei, com juri_sdição em todo o Distrito Federal e competência:· 
nos termos do art. 19. 

Art. 18 A Justiça de Primeiro Grau do Distrito Federal 
C?mpreende: _ -

·I-Varas com competência em todo o território do Dis-
trito Federal: 

a) oito Varas de Fazenda Pública; 
b) uma Vara da Infância e da Juventude; 
c) uma Varf~: de Execuções Criminais; 
d) Uma Vara de Falências e Concordatas; 
e) uma Vara de Registros Públicos e Precatórias; 
f) uma Va_ra de Acidentes do Trabalho; 
g) quatro Varas de Entorpecentes e Contravenções Pe-

nais; 
li -Circunscrição-Especial Judiciária de Brasi1ia: 
a) vinte e cinco Varas Cíveis; 
b) sete Varas de Familia; 
c) uma Vara de Órfãos e Sucessões; 
d) um Tribunal do Júri; 
e) dez Varas Criminais; 
f) três Varas de Delitos de Trânsito; 
III- Circunscrição Judiciária de Taguatinga: 
a) cinco Varas Cíveis; 
b) quatro Varas de Familia, órfãos e Sucessões; 
c) um Tribunal do Júri; 
d) cinco Varas Criminais. 
IV- Circunscrição Judiciária: do Gama: 
a) duas Varas Cíveis; 
b) uma Vara de Família, ÓrfãoS e- Sucessões; 
c) duas Varas Criminais; 
d) uma Varado Tribunal do Júri e dos Delitos de Trânsito; 
V- Circunscrição Judiciária de Sobradinho: 
a) duas Varas Cíveis; 
b) uma Vara Criminal, do Tribunal do Júri e dos Delitos 

de Trânsito; 
VI- Circunscrição Judiciária de Planaltina: 
a) urna Vara Cível; 
b) urna Vara Criminal do Tribunal do Júr1 e -dos Delitos 

de Trânsito; 
VU- CirCunscrição-Judiciária de Brazlândia: 
a) urna Vara de Competência Geral; 
VIII- Circunscrição Judiciárüf de Ceilàndia: 
a) três Varas Cíveis; 
b) quatro Varas de Família, Órfãos e Sucessões; 
c) cin·co Varas Criminais; -
d) um Tribunal do Júri. 
§ lo:> As Varas da mesma especialidade obedecerão a 

numeração ordinal. 
§ 2" As áreas de jurisdição das Circunscrições de Brasí­

lia, Taguatinga, Gama, Sobradinho, Planaltina, Brazlândia 
e Ceilândia correspondem às das respectiVaS Regiões Adminis~ 
trativas do Distrito Federal, cbtnpreendendo-se as do Núcleo 
Bandeirante, Paranoá, Guará e Cruzeiro na CirCunscrição 
de Brasília e a de Samambaia na de Taguatinga. 

------------ ------
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CAPÍTULO li 
Dos Juízes de Direito 

Art. 19 Aos Juízes de Direito cabe, além de processar 
e julgar os feitOs de sua competência: -

I -inspecionar os serviços cartorários, informando, se­
mestralmente, ao Corregedor, o resultado das inspeções; 

li- aplicar aos servidores que lhe sejam subordinados 
penalidades disciplinares que nãõ excedam a trinta dias de 
suspensãó;- · · 

UI- designar serventuários_ para substiúUÇão eventual 
de titulares; 

IV -indicar à nomeação o Diretor da respectiva Secre­
taria. 

CAPÍTULO Ul 
Do Tribunal do Júri 

Art. 20 Os Trib_unais do Júri _terão a organização e a 
competência estabeleddas no Código de Pro_cesso PenaL 

Art. 21 Ao Juiz Presidente do Tribunal do Júri come 
pete: 

I- processar os __ fe.itos da competência do_ Tribunal do 
Júri, ainda que anteriores à propositura da ação penal. até 
julgamento final~_ _ ___ _ ___ _ 

li- processar e julgar habeas corpus, quando o crime 
atribuído ao paciente for da competênCia do Tribunal do Júri; 

111 -exercer as demais atribuições previstas nas leis pro~ 
cessuais. 

Paragráfo único. Ju_nto a cada Tribunal do ~úri oficiará, 
sempre que possível, um Juiz de Direito- Substituto, que terá 
competência para instrução dos processos sem prejuízo de 
outras atribuições que lhe sejam comefidas pelo Titular da 
Vara. -

Art. 22 AOs Juízes das Varas Criminais compete: 
I -processar-e julgar os feitos criminais _da competência 

do Juiz singular, ressalvada a dos Juízes especializados; 
II- praticar atos antereiores à instauração do processo, 

deferidos aos Juízes de Primeiro Grau pelas leis processuais 
penais. _ 

Art. 23 "AOS Juízes das Varas de Entorpecentes e_ Con­
travenções Penais compete: 

I -processar e julgar os feitos relativos a_ entorpecentes 
ou substâncias capazes de determinar dependência física ou 
psíquica e os com eles_ conexos, ressalvadas a competência­
do Tribunal do Júri; 

1I-decretar interdições, internamento e quaisquer me­
didas de natureza administrativa previstas na legislação perti­
nen,te; 

UI- baixar atos normativos, visando à prevenção, assis­
tência e repressão, relacionados com a matéria de sua compe­
tência; 

IV- fiscalizar os estabelecimentos públicos ou privados, 
destinados à prevenção c repressão das toxiComanias e ã aSsis­
tência e recuperação de toxicónuiiios, baixarido os atos que 
se fizerem necessátios; 

V- processar e julgar as causas relativas às contraven­
ções penaiS, salvo quando conexas com infração da compe­
tência de outra Vara. 

SEÇÃO I 
Das V aras de Delitos de Trânsito 

Art. 24 Aos Juízes das Varas de Delito> de Trânsito 
compete processar e julgar os feitos relativos a le..sões corporais 

culposas e homicídios culposos decorrentes de acidentes de 
trânsito, salvo quando conexos com crime para cujo julga-
mento seja competente outra Vara. -

SEÇÃO 11 
Da Vara de Execuções Criminais 

Art. 25 Ao Juiz da Vara de Execuções Criminais com­
pete: 

I- a exe_cução das penas e das medidas de segurança 
e o julgamento dos respectivos incidentes; 
_ II- decidir os pedidos de unifi_cação qu pe detração das 

penas; 
III-hOmologar as multas aplicadas pela autoridade poli­

cial nos casos previstos em lei; 
IV- inspecionar os estabelecimentos prisionais e os ór~ 

gãos de que trata a legislação processual penal; 
V - expedir as normas de que trata o § 29 do art. 689 

do Código Penal; 
VI -prosseguir a execução de medidas ~c tratamento 

impostas pelo Juiz de menores, desde que o mfrator tenha 
completado dezoito anos. 

CAPÍTULO IV 
Dos Juízes Cíveis 

SEÇÃO I 
__ Das Varas Cíveis em Geral 

Art. 26 Aos Juizes das Vai'as Cíveis compete processar 
e julgar feitos de natureza cível ou comercial, salvo os de 
competência das Varas especi~lizadas. 

SEÇÃO li 
Das Varas da Fazenda Pública 

Art. 27. Aos Jufzes das Varas da Fazenda_Plj.blica com­
pete: r 

_I_~processar e j_ulgar; _. -· _ . _. _. . 
a) os feitos em qUe ó Distritõ Federar ou entidade de 

sua administração descentralizada foreii]. autores réus, assis­
te-:O.tes ou opoentes, excetuados os de falência e os de acidentes 
do trabalho; 

b) as ações populares que iiltefessem ao Distrito Federal 
e às entidades de sua administração P.escentralizada: 

c) os mandados de_ segurança contra atos de autoridade 
do Governo do-Disüíto Federal e de sua administração descen­
tralizada. 

§ 19 As ações propostas perante outros Juízes passarão 
à competência das Varas-da Fazenda Pública se o Distrito 
Federal ou entidades de sua ·adminisfr'àÇãõ-descentralizada 
forem admitidos como litisconsortes, assistentes, opoentes ou 
intervenientes. 

§ 29 Os- embargos de terceiros própostos pelo DistritO 
Federal ou entidades _de sua administraçãõ descentralizada 
serão processados e julgados perante o Juízo onde tiver curso 
o processo priilcipal. 

SEÇÃO IIl 
Das Varas de Família 

Art. 28. Aos Juízes das Varas de Famüia compete: 
I - processar e julgar: 
a) as açõ_es_ de_ estado; 
b) as ações de alimentos; 
c) as ações referentes ao regime de bens -e à guard:i de 

filhos; 
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d)- as ações de petição de herança, quando cumuladas 
com as de investigação de paternidade; 

II- conhecer das questões relativas à capacidade e curaM 
tela, bem como de tutela, em casos de ausência ou interdição 
dos pais, ressalvad_a__a competência das Varas da Infância e 
da Juventude, e de Órfãos e Sucessões; 

III- praticar os atos de jurisdição voluntária necessários 
à proteção de incapazes e à guarda e administração de seus 
bens, ressalvada a competência das Varas da Infância e da 
Juventude, de Ót:fão_s e Sucessões e de entorpecentes; -

IV -processar justificação judicial a menores que não 
se apresentem em situação irregUlar; 

V- declarar a ausência; 
VI- autorizar a adoção de maiores; 
VII- autorizar a adoção de menores que não se apresen~ 

tem em situação irregular. ---

SEÇÃO IV 
Da Vara de Órfãos e SUcessões 

Art. 29. Ao Juiz da Vara de Órfãos e Sucessões com­
pete: 

I- processar e julgar os feitos relativos a sucessões causa 
mortis; - -- -

11- processar e julgar a arrecadação de herança jacente, 
bens de ausentes e vagos; 

III- praticar Os atos relativos-â_tutel~ de órfãos, ressal~ 
vada a competência da Vara da lnfânci~ e da Juventude; 

IV- praticar os atos de jurisdição voluntária necessários 
à proteção _de órfãos. e à guarda e ~dministração de seus bens, 
ressalvada a competência da Vara da_Infância e da Juventude; 

V- processar_ e julgar as ações de petiçáo de herança, 
quando não cumuladas com as_de investigação de paternidade. 

SEÇÃO V 
Da Vara de Acidentes do Trabalho 

Art. 30. Ao Juiz da Vara de Acidentes do Trabalho 
compete processar e julgar ações de acidentes do trabalho 
e de indenização de direito comum deles decorrentes e resul­
tantes de dolo ou culpa do empregador, ou de seus prepostos. 

SEÇÃOVl 
Da Vara da Infância e da Juventude 

Art. 31. Ao Juiz da Vara da Infância e da Juventude 
compete: 

I- conhecer de representações promovidas pelo Minis­
tério- Público, para apuração- de ato infracional atribuído a 
adolescente, aplicando as medidas cabíveis; 

li -conceder a remissão, como forma de su,__"'-pensão ou 
extinção do processo;-

III- conhecer de pedidos de adoção e seus incidentes; 
IV -conhecer de ações civis fundadas em interesses indi­

viduais, difusos ou coletivos afetos. à criança e ao adolescente; 
V- conhecer de ações decorrentes de irregularidades 

em entidades de atendimento, aplicando as medidas cabíveis; 
VI -aplicar penalidades admin"istiatiVas .tlos casos de iil~ 

frações contra norma de proteção à criança ou adolescente; 
VII -conhecer de casos encaminhados pelo Conselho 

Tutelar, aplicando as medidas cabíveis. 
§ l9 Quando se tratar _de criança ou adol.e_s_c~nte:Jlas 

hipóteses do art. 98, pa Lei n' 8.069, de 13 de julho de 1990, 
é também competente o Juiz da Infância e da Juventude para 
o fim de: 
a) conhecer de pedidos de guarda e tutela; 

b) conhecer de ações de destitUição do pátrio poder, perda 
ou modificação da tutela ou guarda;_ 
c) suprir a capacidade ou o consentimento para o casamento; 
d) conhecer de pedidos baseados em discordância paterna 
ou materna, em relação ao exercíCiO do pátrio poder; _ 
ef conceder a emancipação, nos termos da lei civil, quando 
faltarem os pais; 
f) designar curador especial em casos de apresentação de 
queixa ou representação, ou de outros procedimentos íudiciais 
ou extrajudiciais ein que haja írifefeSses âe criança ou adoles­
centes; 
gl_ conhecer de_ aç_ões de ~limentos; __ e_ 
h) determinar o cancelamelito, a fetificaçãO e o s.uprinle:itto 
dos registrOs de nascimento e óbito. 

§ 2" Compete ao Juiz da Vara da Infância e d~ Juven­
tude o poder normativo previsto no art. 149 e seu incisos 
e alíneas, da Lei n9 8.069, de 13 de julho de 1990, e a direção 
administrativa da Vara, especialmente: 

I- receber, mo_vimentar e prestar contas dos recurs_os 
orçamentários consignados ao juizado; 

li -celebrar convênios coin entidades públicas ou priva­
das para melhor desempenho das atividades_ de proteção, assis­
tência e vigilância de _menores; 

III- requisitar servidores nós- casos prevístos em lei; 
IV---:-: designar co~_~ssários volu_ntários de menores; 
V- conceder autorj_zaçãO __ a, )il_e_nores ?e dezõifo anos 

para quaisquer atos ou atiVidãde"s em que ela seja .exigida. 

SEÇÃO VII 
Da Vara de Registros Públicos e Precãtórias 

Art. 32. Ao Juiz de Registros Públicos e Precatórias 
compete: 

I- inspecionar os serviços a cargo dos tabeliães_e oficiais 
de registros e protestos de títulos, aplicando penas discipli­
nares; 

11- baixar atos normativos relacionados à execução dos 
serviços das serventias extrajudiciais, ressalva-da_ a competê.õ~ 
cia do Corregedor; 

III- o cumprimento de todas as cartas precatóriaS, roga­
tórias e de ordem, remetidas ao Distrito Federal. 

SEÇÃO VIII 
Da Vara de Falências e Concordatas 

Art. 33. Ao Juiz da vara de Falências e CQncordatas 
compete: 

I- rubricar balanços comerciais·; 
II -processar os_ feitos de _falê_nciaS e_ concordatas e- as 

medidas cautelares que lhes forem acessórias; 
III- cumprir cartas rogatórias. -precatórias e de ordem 

relativas aos processos mencionados no incü;(fãnterior; .. 
IV- processar e julgar as causas relativas a Crimes fãli­

mé:õ.tares. 

CAPÍTULO V 
Das Substituições _ 

Art. 34. O Juiz de DireitO; eiri. suas faltas e .impedi­
mentos ocasionais, é substituído pelo da Vara da mesma com­
petência e de numeração imediatamente superior. 

§ 1~ O Juiz da Vara de maior numeração será substi~ 
tuído pelo Juiz da 1' Vaia.· 
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§ 29 O Juiz da Vara de Órfãos e Sucessões será _substi­
tuído pelo da 1~ Vara de .Família~ o d~" V: ara d,e E?'ecuções 
Criminais. pelo da P Vara Criminal da Circunscrição Judi­
ciária de Brasília; o da Vara de RegistrOs Públicos e Precató­
rias, pelo da de Falências e Concordatas e este_ pelo da la 
Vara Cível da CircunscriÇ3o Judiciária de Brasília; o da Vara 
de Acidentes do Trabalho, pelo da z~ Vara Cível da Circuns­
crição Judiciária de Brasília; o Juiz dO Tribunal do Júri, pelo 
da Vara de Execuções Criminais~ _ _ _ 

§ 39 Os Juízes dos Triburiais do Júri de -Taguating-a ·e 
Ceilândia serão substituídos pelos da P~ Varas Criminais d~ 
Taguatinga e Ceilândia-, ·respectivamente. = 

§ 49 O Juiz do Tribunal do Júri e Delitos de_ Trânsito 
do Gama será substituído pela da 1~ Vara Criminal; o Juiz 
da Vara de Famflia, Órfãos e Sucessões será substituído pela 
da P Vara Cível. . _ - --

§ se O Juiz da Vara Criminal de Sobradinho será substi­
tuído pelo da P Vara Cível. 

§ 6<;> Os Juízes das Varas Cível e Criminal de Planaltina 
substituem-se mutuamente. 

§ 79 O Juiz da Vara de Circunscrição Judiciária de Braz­
lândia será substituído pelo da 1 ~ Vara de cada uma das Varas 
especializadas da Circunscrição JUdiciária de Taguatinga, de 
acordo com a competênCia em razão da matéria. 

CAPÍTULO VI 
Dos Juízes de Direito Substitutos 

Art. 35. Compete aos Juízes de DireltOSubstitutos: 
I- substituir e ·auXiliar os Juízes de Direito, inclusive 

os dos TerritófiOs;-
II- efetuar a distribuição dos feitoS~-àS Varas de compe­

tência em todo o Distrito Federal e na Circunscrição Judiciária 
de Brasilia e ao Tribunal do Júri nesta sediado. 

§ 19 Da audiência de distribuição, que será pública e 
terá horário prefixado, participarão u:m:-·rept-esentante do Mi­
nistério Público, designado pelo Procurador-Ger~l da Justiça, 
e um representante da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção 
do Distrito Federal. 

§ 29 A even-tual ausência do membro do Ministério Pú­
blico ou do advogado não impede a realização do ato. 

§ 3q Em caso de manifesta urgência, a distribuição será 
feita em qualquer horário. -

§ 49 A distribuição dos feitos às Varas da Circunscrição 
Judiciáría de Tagúatinga, G~l_"!la, So_~}adiri.ho, fJanaltina e 
Ceilândia será feita pelo respectivo Diretor do Foro_. 

Art. 36. O Juiz de Direito 'SubstitutO, na substituição 
do Juiz Titular, terá competência plena. 

Art. 37. O-Juiz ae--blreito Substituto, designado para 
auxiliar Juiz de Direito, -terá competêácia para funcionar em 
quaisquer processoS em Cutsõ na Vãra, e ness3 qualidade, 
perceberá vencimentos integrais atribuídos _ao cafgo de Juiz 
de Direito do Distrito Federal, observados para tod9s os efei­
tos, os percentuais das diferenças de vencimintOs entre esses 
cargos e·-o de Desembargador, na forma da lei que tiver fixado 
os respectivos valores de retribuição. 

CAPÍTULO Vll 
Dos Juizes de Paz 

Art. 3&. Os JUízes de Paz têm a investidura e a compe­
tência fixadas na Lei Orgânica da Magistratura Nacional. 

Parágrafo único. Quando a celebração do. casamento se 
der fora da sede do Foro e não lhes for fornecida condução, 

os Juízes de Paz receberão importância a ser fixada pela Corre~ 
gedoria. 

TITULO IV 

Dos Magistrados 
CAPÍTULO I 

Das Normas Gerais 

Art. 39. Aplicam-se aos magistrados do DistritO Fede­
---ral e dos_ Territórios as nór-mas da Lei Orgânica da Magis­

tratura Nacional, de~ta Lei, e, subsidiaríamente, as do _Esta­
tuto dos Funcionários Públicos- Civis da União. 

CAPÍTULO 11 
Dos Provimentos dos Cargos 

Art. 40. As nomeações_e pr"Oriioções serão feítas peio 
Presidente do Tribunal, mediante prévia -iridicação do fribu­
nal de Justiça, em lista tríplice, quando for o caso. 

Art. 41. O ingresso na carreira dar-se-á nos cargos de 
Juiz -de Direito SubstitutO dó Distfito.Federal ou de Juiz_ de 
Direito dos Territórios e dependerá de concurso de provas 
e títulos, realizado pelo Tribunal de Justiça, com a participaçã? 
do Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Bras1l 
do lugar em que se realizarem as provas, exigindo-se dos 
candidatos que satisfaçam os seguintes requisitos: -

I- ser brasileiro no goozo dos direitos civis e políticos; 
II- estar quite com o serviço· militar; 
III- ser bacharel em Direito, graduado em estabele­

cimento oficial ou reconhecido; 
IV- ter exercido durante trê~ a.q.qs, n9 mínim9_~ n9 _ú_lti­

mo qüinqüênio, advOcacia; ffiagistéfio jur-íd1Cõ- effi nível supe~ 
rior ou qualquer função para a qual se exija diploma de bacha­
rel em Direito; 

V- ter mais de vinte e cinco e menos de cinqüenta anos 
de idade, salvo quanto ao limite máxinio, se for magistrado 
ou membro do Ministério Público;-

VI- ser moralmente idôneo e gozar de_sanidade física 
e mental. 

§ J9 Para aprovação final no concurso exigir-se-á exame 
psicotécnico. 

§ 29 O concurso terá validade de dois anos, prorrogável 
uma vez por igual período. ' 

Art. 42 O conc"ur$o para provimento dos cargos de Juiz 
de Direito dos Territórios e de· Juiz Substituto do Distrito 
Federal, iniciais da carreira da M<!_gi~tratura do Distrito Fede-. 
ral e Territórios, será único, facuhado aos carídidatos aprova­
dos,_ na o~dem de classificação) o direito de _opção para um 
ou outro cargo. _ _ ~ ,--- . . . 

Parágrafo único. Poderá o Tribunal de Justiça determi­
nar -a realização de copcurso ape-nas para provimento de _cargo 
de Juiz de Direito dos Territórios. . -. . _ 

Ar. 43. O Tribunal de Justiça indicará para a nomea­
ção, semprt -:~ue pOssível, tantos candidatos aprovados quan­
tas forem as vagas a preencher mais dois, observada a ordem 
de classificação obtida no concurso. 

ArL 44. O preenchimento dos cargos de Juiz de Direi­
to, nas Circunscrições de Taguatinga, Gama, Sobradinho, Pla­
naltina, Brazlândia e Ceilandia far-se-á por promoção de Juí­
zes Substitutos do Distrito Federal. 

§ 19 Os cargos de Juiz de Direito d~ Circunscrição Espe­
cial de Brasllia serão" providos por remoção dos Juízes de 
Direito das demais Circunscrições do Distrito Federal, ou 
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promoção de Juiz Substituto, caso remanesça vaga nãO provida 
por remoção. 

§ 29 __ Somente apóS dois anos de exercício na clas.se podeM 
rá o Juiz ser promovido, salvo se não houver com tal requisito 
quem aceite o lugar vago ou se forem todos_ r~cu~allos_ pela 
maioria absoluta dos membros do Tribunal de J ustíça. 

§ 39 As indicações para promoção por merecimento seM 
rão, sempre que possível, feitas em lista tríplice. 

§ 49 No caso de promoção por antigüidade, o Tribunal 
de Justiça somente poderá recusar o Juiz mais antigo pelo 
voto de dois terços dos seus. membros._ repetindo-se a votação 
até fixar-se a indicação. 

Art. 45~ o-provimento dos cargos de Desembargadores 
far-se-á por promoção de Juízes de Direito do Distrito Federal 
por antigüidade e merecimento, alternadamente, reservado 
um quinto de lugares que serão preenchidos por advogados 
em efetivo exercício da profissão e membros do Ministério 
Público do Distrito Federal e TerritOríos, todos de notório 
merecimento e idoneidade moral, com dez anos, pelo menos, 
de prática forenSe. 

§ 1' Tratando-se de promoção por antiguidade, a ela 
concorrerão os Juízes de Direito da Circunsdiçãb Judiciária 
de Brasflia. No caso de merecimento, a lista tríplice compor­
se-á de nomes escolhidos dentre todos os Juízes, observado 
o disposto nas alíneas b e c do inciso li do art. 93 dã C(mstí­
tuição Federal. 

§ 2~ Os lugares resrvados a membros do Ministérío Pú­
blico ou da Ordem dos Advogados do Brãsii serão preenchidos 
dentre aqueles com mais de dez anos de_ carreira e-de advo­
gados de notório saber jurídico e Qe reputação ilibada, com 
mais de dez anos de efetiva atiVidãâe profissíOílal, indicados 
em lista sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas 
classes. 

§ 39 Recebidas as indicações; o Tribunal formaiá liSta 
tríplice, enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte dias 
subseqüentes, escolherá um de seus integrantes para nomea­
ção. 

§ 49 A indicação de membro_ do Ministério Público e 
de Advogados será feita de modo a resgu~r:ctar J1 igualdade 
de representação das duas categorias. Observa-se-á o critério 
de alternatiVidade, iniciando-se por-advogado. 

Art. 46. As remoções requeridas por Juízes do Dis_t_iito 
Federal f.! TerritórioS dependerão- de ato do Presidente do 
Tribunal. 

§ 1~ Os pedidos de remoção serão formulados no prazo 
de quinze dias, a contar da declaração de vacância do cargo, 
publicado no Diário da Justiça e comunicada telegraficamente 
aos interessados que estiverem em exercício nos territórios. 

§ 2~ Será p-eifuüTda permuta, a requerimento dos inte­
ressados, condk:IO:iiiida a ato Oo Presidente çlo Tribunal~ ouvi­
do o Tribunal. 

§ 3~ Não .ser_á_ permitida permuta entre Juízes de Direito 
em condições de acesso ao Tribunal de Justiça após o surgi­
mento de vaga, enquanto-não for" ela provida. 

CAPÍTULO IIl 
Da Antigüidade 

Art. 47. A antigüidade dos Juízes apurar-se-á: 
I - pelo efetivo exercício --na classe; 
11 -pela data da posse; 
III-pela data da nomeação; 
IV- pela colocação anterior na classe onde se deu a 

promoção; 

V- pela ordem da classificação no concurso; 
VI- pelo tempo de serviço público efetivo; 
VII -pela idade. 
§ 1" Conta-se como efetivo exercício, para o efeito de 

_antigüidade, a licença para tratamento de saúde e a Licença 
Especial. 

§ 2~ Para efeito da promoção por antigüidade, a que 
se refere o § 1" do art. 45 desta Lei, somente se contará 
o tempo de exercício no cargo de Juiz de Direito riO Distrito 
Federal. 

§ 39 A antigüidade no Tribunal apurar-se-á conforme 
estabelecido no Regimento Interno. 

CAPÍTULO IV 
Das Férias, Licença e Aposentadoria 

Art. 48. Os Desembargadores, salvo os que integram 
--o--Conselho da Magistratura, gozarão férias coletivas, de 2 

a 31 de janeiro, e de 2 a 31 de julho. . 
Parágrafo único. Os integrantes do Conselho da Magis­

tratura terão férias_ individuais de trinta dias consecutivos, 
por semestre, em qualquer outra época do ano. 
-· Art. 49. Os .Juízes de. Dire.ito do Distrito Fede.ral. e; os 

Juízes de Direito dos Territórios gozarão _férias coletiva -rioS 
períodos de 2 a 31 de janeiro e de 2 a 31 de julho. 

Parágrafo único. Durante o período de 20 de dezembro 
a 31 de janeiro, bem como nas férias coletivas e nos dias 
em que não houver expediente forense, a Corregedoria regu­
lará o plantão judiciário, desigrrando Juízes _para conhecer 
de medidas urgentes em geral. _ _ _ _ _ 

Art. 50. A verificação da invalidei, para "o fim de apo­
sentadoria, será feita na fórma da Lei Orgânicá da Magis­
tratura Nacional e do Regimento Interno do Tribunal. 

CAPÍTULO V 
Das Vantagens 

Art. 51. os magistrados gozarão das vantagens previs­
tas na Lej _Orgânica da Magistratura Nacional:" 

_Art. 52. A ajuda de custo para transporte e mudança 
será atribuída na época de deslocamento do Magistrado e 
sua família, de uma para outra circunscrição_judiciária. 

. Parágrafo único. A ajuda de custo de que trata este 
artígo será arbitrada pelo Presidente do Tribunal e cobrirá 
o. valor das passagens aéreas e do transporte de móveis e 
utensílios. 

Art. 53. Os Juízes de Direito dos Territórios. terão di­
reito a uma ajuda de custo para pagamento de aluguel de 
casa residencial nos locais onde não existir residência oficial 
a eles destinada. 

Parágrafo único_ _O valor da ajuda de custo mencionada 
no caputdeste artigo não poderá exceder_ a trinta por cento 
dos vencimentos básiços do _Magistrado. 

CAPÍTULO V! 
Dos Deveres e Sanções 

Art. 54. Os deve_res e sanções a que estão sujeitos os 
magistrados são os definidos oa Lei Orgânica da Magistratura 
Nacional. 

LIVRO li 
Dos Serviços Auxiliares 

TÍTULO I 
D~ _Cl~ssifi~ãÇão-

Art. 55. Os serviços auxiliares da Justiça serão execu­
tados: 
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I- pela Se_cretaria do Tribunal de JuStiça; 
II -pelos ofícios judiciais; 
III - pelos serventuários subordinados ao DiretOr- do 

Foro; 
IV- pelas Subsecretarias da Justiça nos Téit1t6iiôS-. 
Art. 56. São Ofícios Judiciais os Cartórios dos diversos 

juíZos e o da "Oisti'ibúiÇão.- - -
\rt. 57. Subordinam-se diretamente aO Diiet6i- do Fo­

ro os I\ valiadores e o Depositário Público. 

TÍTULO li 
Da Comp ~tência 

CAPITULO I 
Das Secretarias e Demais Serviços 

Art. 58. A competência da Secretaria do Trihunal de 
Justiça e das Subsecretarias da Justiça dos Territórios será 
definida no Regimento Interno da Secre~aria. __ 

CAPÍTULO li 
Dos Ofícios Judiciais 

Art. 59. Aos Cartórios das Varas incumbe a realização 
dos serviços de apoio aos respectivos Juízes, nos termos das 
leis processuais, dos provimentos da Corregedoriá e das Porta~ 
rias e despachos dos Jufzes respectivos aos quais se subordinam 
diretamente. 

Art. 60. Ao Cartório de Distribuição incumbe o preces~ 
sarnento e o registro da distrib~,.~ição dos feitos ãoS- diversos 
juízes e o registro geral dos prot_e_sto~_de títulos, mediante 
comunicação dos titulares dos respectivOs ofídos, cabendo-lhe 
o fornecimento de certidões. 

Parágrafo único. A distribuição na Circunscrição -de 
Brasi1ia será presidida por Juiz de Direito Substituto desig­
nado por ato do Presidente do Tribunal; nas CircuJlscrições 
do Distrito Federal e nos Territó_rios quando houver mais 
de uma Vara, incumbirá ao Diretói"-do foro. 

Art. 61. Na Circunscrição Judiciária de Brasíliã. haverá 
um Serviço de Distribuição de Mandados, ao qual compete: 

I- receber os mandados oriundos dos diversos Juízos; 
11 - proceder a sua distribuição enti:e os OfiCiaiS de 

Justiça, conforme sistema de zoneamento fixado pelo Diretor 
do Foro; 

III -efetuar o registro dos mandados recebidos e distri­
buídos, velando para que sejam devolvidos aos Juízes de ori­
gem nos prazos legais e comunicando-lhes eventuais irregula­
ridades; · 

f V - ev "rcer as demais atribuições que lhe forem deter­
miu.:!das f-dO Corregedor e pelo Diretor do foro. 

Art. 62. Não SC''"~'"' feita:. t't.:-distrihuições de processos 
para as Novas Varas criadas ncMa L..:.i. 

Parágrafo único. O Tribunal de Justiça,_ Ot:11c:·" rio prazo 
de trinta dias, contados da publicação desta Lei, baixara u~:...· 
determinando para cada área prazo e· quantitativos de novas 
distribuições, a partir das quais a distribuição será feita para 
todas as Varas da área. 

CAPÍTULO III 
Dos Oficiais de Justiça-Avaliadores 

e Depositários Públicos 

Art. 63. Aos Oficiais de Justiça-Avaliadores incumbe 
exercer as funções que lhes são atribuídas nas leis processuais, 
bem como executar as determinações do Corregedor, do Dire~ 
to r do Foro e dos Juízes, e, nos casos indicados em lei, funcio-

nar com perito OfiCial na determinaÇãO de valores, salvo quan­
do exigidos conhecimentos técnicos especializados. 

-Art. -64. Os Diretores do FOrO designarão- oS oficiais 
de Justiça-Avaliadores que devem desempenhar as funções 
de Porteiro dos Auditórios e_ realizar as praças. _ 

,t\rt. 65: o- Cõiregedor regulará a atividade do Depo­
sitárJO P_úblico, dispondq_ especialmente sobre as formas de 
cqntrole dos bens em depósito. -

Art. 66. Poderá o Corregedor designar um dos Deposi· 
tários Públicos para servit co"mó Coordenador dos Depósitos 
Públicos, a ele incumbindo admitlfstrar os leilões, podendo, 
para tanto, solicitar o auxilío de qUB.lqUei Depositário Público. 

TITULOIII 
Do Pessoal 

CAPÍTULO I 
Da Classificação 

Art. 67. O pessoal dos serviços auxiliares da Justiça 
é classificado em: 

I- funcio-nários do quadro da Secretaria e_ Subsecretarias 
do Tribunal de Justiça; 

11 -funcionários do quadro dos ofícios judiciais do Dís­
trito Federal; 

III - funcionários do quadro dos ofícios judiciais dos 
T~rritórios; · 

IV --serventuáriOs sob_regime especial, não remune-
rados pelos cofres públicos, a saber: 

a) Oficiais de Notas; 
- b) Oficiais de Protesto; 
-c) Oficiais de Registros Públicos; 
d) Empregados de Ofícios Extrajudiciais do Distrito Fe­

deral; 
e) Empregados de Ofícios Extrajudiciais dos Territórios. 

CAPITULO 11 
-· _ Do Reg~lll_e_Jt_:~rídico dos Servidores da Justiça 

Art. 68. Aõs servidores da Justiça remi.illerados pelOs 
cofres públicos, aplica-se o regime jurídico dos Funcionários 
Públicos civis da União, com as modificações desta Lei. 

Art. 69. Os direitos dos empregados não remunerados 
pelos cofres públicos, derivados do vínculo empregatício com 
o titular da serventia, são os previstos na legislação dO traba~ 
lho. 

__ § 1 '~' A aposentadoria dos empregados será regulada na 
forma da legislação previdenciária, sendo que os técnicos judi~ 
ciários admitidos anteriormente a P de março de 1980 terão 
seus provéntos de aposentados pagos pela União, nos mesmos 
níveis dos técnicos judiç_iários_da_s serventias oficializadas. 

~ '' IT Corregedor -também poderá aplicar aos empre· 
gados das serventias não oficializadas penas disciplinares, ex~ 
cetuando-se a demissão. 

SEÇÁO ÚNICA 
Do Provimento dos Cargos 

Art. 70. Compete aóTribunãi de· Justiça próveros car­
gos dos serviços auxiliares previstos na alínea e do inciso I 
do art. 96 da Constituição Federal. 

ParágrafO_ único. ~_alvo ·para os- ca-rgos de confiariÇã, as 
nomeações obedecerão à ordem de classificação no concurso. 



Junho de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) .Quinta-feira 25 . 51.85 

Art. 71. Os cargos de titulares de serventias judiciais 
serão obrigatoriamente preenchidos por Bachãréis em Direi­
to, ressalvada a situação dos atuais titulares. 

Art. 72. Em cada serventia ofiçjalizada op não, haverá, 
além do titular, no mínimo, dois outror;; servidores _com fé 
pública. 

Parágrafo úriico. Nas serventias oficializadas, os lugares 
referidos no caput deste artigo serão preenchidos por Técnicos 
Judiciários designados pelo Corregedor. 

LIVRO IIl 
Das Disposições Gerais Transitórias 

Art. 73. Ficam criados na Justiça do DiSifitO Federal 
e dos TerritóriOs os cargos constarites dós Anexos a esta Lei 
e mantidos os atuais, com a nova denominação ali mencio­
nada, e mais trinta cargos de Assistente de Taquígráfõ, Refe­
rência iniciai NM-26. 

Parágrafo único. Os ocupantes dos cargos criados e dos 
transpostos por esta Lei estão subordinados- ao regime estatu­
'tário. 

Art. 74. Ficam criádós -dez cãfgos de TaqUígrafo Judi­
ciário c trinta-cargos de Assistente de Taquígrafo Judiciário. 

Art. 75. _Será considerada especial a Circi.rilscrição de 
Brasília. 

Art. 76. Os Juízes de Direito de qualquer Circunscrição 
perceberão idênticos vencimentos. _ 

Art. 77. Ficam ressalvados os direitos à promoção por 
antigüidade ao cargo de Desembargador aos atuais Juízes de 
Direito. 

ArL 78. Ficam criados no Distrito Federal, os seguintes 
Cartórios extrajudiciais: 

I - Circunscriçãõ Judiciária de Brasília: 
a) um de Reg_iStJ'i.fde Imóveis, abrangendo a área territo_­

rial das Cidades-Satélites do Guará (I e !I) e Núçleo Bandei­
rante; 

b) um de Protesto de Títulos; 
c) um de Registro Civil, Títulos e Documentos_ e Pessoas _ 

jurídicas; 
d) um de Notas, com sede na Asa Norte. 
II- Circunscrição Judiciária _de Taguatinga: 
a) três de Notas; 
b) dois de Registro CiVil, Títulos e Documentos e PessQas_ 

Jurídicas; 
III- Circunscrição Judiciária do Gama: 
a) um de Registro de Imóveis; 
b) dois de Notas e Protestos de Títulos; 
c) um de Registro Civil, PesSoas Jurídicas e Títulos e 

Documentos; 
IV- CircunscriÇão de-Sobradinho: 
a) um de Registro de Imóveis; ____ _ 
b) um de Notas e Protesto de Títulos; 
c) um de Registro CiVil~ Pessoas Jur_í_çlicas e TítUlos e 

Documentos; 
V- Circuns_crição Judiciária de Planaltina: 
a) um de Registro- de Imóveis; 
b) um de Notas e Protesto de Títulos; 
c) um de Registro CiVil, Pessoas Jurídicas e Títulos e 

Documentos; · 
VI- Circuns_crição Judiciária de Brazlândia: 
a) um de RegiStro de Imóveis; 
b) um de Notas, Protesto de Títulos e Documentos, RegisR 

tro CiVil e Pessoas Jurídicas; 

VIJ- Circunscrição Júdiciáda de Ceilãndia: 
a) um de Registro de ImóVeis; -
b) um de Notas e Protesto de Títulos; 
c) um de Regi_stro Civil, Pessoas Jurídicas __ e Títulos e 

Documentos. - · --- - -
-"'"Att. 79. EnquantO não forem instalados os Tribunais 

de Justiça dos Estados do Amapá e Roraima, permanecerá 
eni vigOr- o disposto nos arts. 4" e _s_e_us incisos, e 38 a 43 _ . 
da Lei n' 6.750, de !O de dezembro de 1972 .. 

Art. 80. O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
-dos TerritóriOs promove-rá o aproveitamento dos funcionários 

- --originárioS dessas novas unidades da federação por ocasião 
da instalação da justiça local. 

Art. 81. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 82. Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasfiia, 14 de maio de 1991; 170' da Independência e 

103' da República. -FERNANDO COLLOR...,- Jarbas Passa­
rinho. 

LEI W 8.185, DE 14 DE MAIO DE 1991 

. ANEXOI 
Quadro da Magistratura do Distrito Federal 

Situaçllo Atual 

N° de Denominaçllo 
Cargos 

15 Desembargador 
65 Juiz de Direito 
54 Juiz Substituto 
09 . Juiz de paz 

Situaçllo Proposta 

N° de Denomioaçllo 
Cargos 

2.1 
104 
85 
15 

Dcscmhargador 
Juiz de Direito 
Juiz Substituto 
Juiz. de Paz 

ANEXO TI 
Secretaria do Tribunal de Justiça do Distrito Federal 

Grupo de Direção e Assessoramento Superiores 

Situaçllo Atual Situação Proposta 

1 N°de Denominaçao' N°dc Denominação 
Cargos ('.argos 

Secretaria do T:JDF Secretaria do "I:J DF 

03 Diretor de Secretaria 05 Diretor de Secretaria 
Oflcill Judiciais do D ~ Ofício Judicial do DF 

65 Diretor de Secretaria 104 Diretor de Secretaria 
03 Conj. Part. Distrib. 04 Cont. Part. Distrib. 
06 Depositário Público 07 Depositário Público 

08 As..c;.essor de Desem-
bar gado r 
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ANEXO Ill 
Serviços auxiliares da Justiça do Distrito Federal 

Grupo-Atividades de Apoio Judiciário 

Situação Atual 

N° de Denominação 
Cargos 

Secretaria do 1J DF 
100 Técnico Judiciário 
231 Auxiliar Judiciário 
102 Atentendt Judiciário 
010 TaqufgrafoJudiciário 

OffciosJu.diciaisdo DI· 
146 Técnico Judiciário 
366 Auxiliar Judiciário 
171 Atcndente J udicilii"io 
186 Of. Just. Avaliador 

Situaçao Proposta 

N° de Denominação 
Cargos 

409 Técnico Judiciário 
838 Auxiliar Judiciário 
379 Atendente Judiciário 
020 TaqufgrafoJudiciário 
000 As.•- Taqufgrafo J uci 

'2!17 Of. JusL Avaliador 
003 . Servente 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 55, DE 1992 
(N• 2-288/91, na Casa de origem) 

(De iniciatiya do Tribunal Superlor do Trabalho) 

Cria cargos em comissão no Quadro Permanente 
de Pessoal da Secretaria do Tribunal Superior do Traba­
lho e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Ficam criados no Quadro Permanente de Pes­

soal da Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho os cargos 
em comissão, do Grupo-J?ireÇão e Assessoramento Superio­
res, na forma do Anexo Unico desta lei. 

Parágrafo único. O Tribunal Superior do Trabalho, me­
diante ato interno, escalonará os níveis dos cargos em comissão 
criados por esta lei e estabelecerá as respectivas atribuições 
e especificações. 

Art. 2"' As despesas decorrentes da aplicação desta lei 
correrão à conta das dotações próprias do Tribunal Superior 
do Trabalho. 

Art. 3Q Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

(A Comissão de Constituiçáo, Justiça e Cidadania) Art. 49 Revoga-se as disposições em contrário. 

Grupo 

Direção e 
Asses...,oramen 
to Superiores 

ANEXO úNICO 

(Lei no , de de de 199 ) 

Tribunal Superior do Trabalho 

Cargo 
Assessoramento da Presidência (Privativo de portador de Diploina de 
Nfvel Superior) 

At;sessor da Corregedoria Geral d8 Justíça do Trabalho 
(Privãtivo de Bacharel em Direito) 
Assessor da Diretoria-Geral 
(Privativo de Portador de Diploma de Nfvel Superior) 
Diretor de Secretaria de Turma Fspeciali7ada 
(l'rivativo do Bacharel em Direito) 
Chefe de Gabinete 
(Privativo de portador de Diploma de Nfvel 'iuperior, no montante de 

Ntlmero 

05 
(cinco) 

01 
(um) 

01 
(um) 

02 
(dois) 

28 
(vinte e oito) 

28 (vinte e oito). dos quais 27 (vinte e sele). vin('ulados diretamente a cad 
Ministro e OI (um) ao Diretor-Geral. 
Direlor de Serviço 

LEGISLAÇÃO CITADA, 
CONSTITIDÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

09 
(nove) 

SUBSEÇÃO lii 

Das Leis 

C6digo 

- TST-DAS-102 

TST-DAS-102 

TST-DAS-102 

TST-DAS-101 

TST-DAS-101 

TST-DAS-101 

.............. ····-·-~·--·--TiTul:éi ·ív'· ---·····-···-----··~·-·-·---
na Organização dos Poderes 

CAPITULO . 
Do Poder Legislativo 

................................................................. u ••••••••••••••••••• 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordiná­
·-nas ·cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos 
Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, 
ao Presidente da República. ao Supremo Tribunal Federal, 
aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Gera! da República 
e aos cidadãos. na forma e nos _casos previstos nesta Consti­
tuição . 
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§ 19 São de iniciativa privativa: do Presidente da Repú­
blica as leis que: 

I- fixem áu modifiquem os efetivos das Forças Arma­
das; 

II -disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregc)s:~ públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua remu­
neração; 

b) organização adminiSttãtíva e judiciária, matérüúribu­
~ária e orÇameritáfiã;-serviÇOS públicos e pessoal da adminis­
tração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territoribs seu-regime 
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria 
de civis, reforma e transferência de militares para a inati­
vidade; 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria 
Pública da União; bem como normas gerai"s para a organização 
do MinistériCi Público e da Defensoria Pública dos Estados, 
do Distrito Federal e doS Territórios; -

e) criação, estruturação e atribuições dos MinistériOs -e 
órgãos da administração pública. _ _ . 

§ 29 A iniciativa popular pode ser exercida pela apre­
sentação à Câmara: dos Deputados de projeto de lei subscrito 
por no mínimo um por cento do eleitorado nacional distribuído 
pelo menos por cinco Estados, com não menos de três dédmOs 
por cento dos eleitores de cada um deles. 

CAPÍTULO III 
Do Poder Judiciário 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. 96. Compete privatiVtrinente: 
I- aos tribunais: 

b) organizar suas secretarias e -serviços auxili~res e os 
dos juízos que lhes forem vinculados. Velando pelo exercício 

do Grupo-Direçâo e--Assessonimento Superiores - DAS -
100. 

Art. 29 Para os efeitos desta lei, o Tribunal Superior 
Eleitoral expedirá as instruções necessárias. 

Art. 3"? As despesas decorrentes da aplicação desta lei 
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias do Tri­
bunal Superior Eleitoral, ou de o_utras para esse fim desti­
nadas. 

Art. 4"' Esta lei e~tra em vígor na data d~ su~ ·publi­
·cação: 

Art. 59 Revogam~se as disposições em contrário. 
(À ComiSsãO de Constiiú7ção, Justiçil e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 57, DE 1992 
(N• 2.996/92, na Casa de origem) 

Altera a redação do art. 12 da Lei n~ 7 .520, de 
15 de junho de 1986. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• O art. -12 da Lei n• 7.520, de 15 d~ junho de 

1986_, passa a vigorar __ com a seguinte redação; 

-,'Art. 12 Compete exclusivamente ao 
Tribunal Regional do Trabalho da 2~ Região processar, 
conciliar e julgar os dissídios coletivos nos quais a deci­
são a ser proferiçla deva produzir efeitos em área terri­
torial alcançada, em parte, pela jurisdição desse mesmo 
Tribunal e, em outra parte. pela jurisdição do Tribunal 
Regional do Trabalho da 15• Região." 

Art. 29 Esta lei entra erri vigOr ria data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 7.520, DE 15 DE JULHO DE 1986 

Cria a 15~ Região dã -Justiça do Trab3lho; institUi 
a correspondente Procuradoria Regional do Ministério 
Público da União junto à JustiÇa do Trabalho, e dá 

-outras Providências. 

da atividade correicional respectiva. . ........... -............................................... --o: •• ~ ••••• ;.-...... ~ .. HJ 

m ~- .-.-••..••.•••...••••••• -•.• ~~--~· -~-. ·-·. ~~n_._, ~--·~~· ~ ·-L>-~~-~~~--~~~~---nar-#o~if~~-iifh~o~p~~e R:xg~~u~ivp~:c:~~~r3, 0c;n~!?lu!'anrale RJ·ueglgi0ar-
Il- ao Supremo Tribunal Fe~eral, aos Tribunais Supe-

riores e aos Tribunais de Justiça propor· ao Poder Legislativo os dissídios coletivos nos quais estejam envolvidas associações 
respectivo, observado 0 disposto no art. 169. sindicais com base territorial no Estado de São PaUJO-, alcan­

b) a criaç"ão e a extinção de cargos e a fixã:ç:ão de_ venci­
mentos de seus membros, dos juízes, iridusive dos tribunais 
inferiOres, onde houver, dos serviços auxiliares e os dos juízos 
que lhes forem vinCUlados. 

(À Comissão de Cónsiiiuição, Justiça e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 56, DE 1992 
(N' 2.529/92, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Trlbunal Superior Eleitoral) 

Dispõe sobre a criação de cargos do Grupo-Direção 
e Assessoramento Superiores- DAS_- 100, n3 Secre~ 
taria do Tribunal Superior Eleitoral. 

O Congresso Nacional-decreta: 
Art. 19 Ficam ctiàdos no Quadro Permanente da Secre­

taria do Tribunal Superior Eleítor:il doi.s cargos de Assessor, 

çada pelas áreas de jurisdição desse mesmo Tribunal e do 
Tribunal Regional do Trabalho da 15• Região. 

············· r.x·c~-,;;t;~a~·;;;·c~~;;It~Iça~;-·,~~;;~~·;·cid~~~~~~~; 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N• 58, DE 1992-Complementar 
(N9 73/91-Complementar, na Casa de origem) 
(De iniciatiV-ã-do Pre~!den!e _da República) 

Institui a Lei Orgânica da Advocacia-Geral da 
União e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

TÍTULO I 
Das Funções Institucionais e da Composição 

CAPÍTULO! 
Das Funções Institucionais 

Art. 19 A Advocacia-Geral dil. UniãO é a instituição que 
representa a União judiçial e extrajudicialmente. _ -
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Parágrafo único. A Advocacia-Geral da União cabem 
as atividades de consultoria e assessoramento jurídicos do 
Poder Executivo, -nos termos desta lei complementar. 

CAPÍTULO Il 
Da ComposiçãO-

Art. 29 A Advocacia-Geral da União compreende: 
I- órgãos de direção superior: o· Advogado-Geral da 

União, a Corregedoria-Geral da Advogacia_da União, o Con­
selho Superior da Advogacia-Geral da União, a AdvoC:3.cia­
Gerai Adjunta da União e a Consultoria-Geral da Uníão; ---

11 -órgãos de execução: as Procuradorias Regionais da 
União, e aquelas nos Estados e no Distrito Federal, a Consul­
toria da União, as Consultorias Juridicas dos Ministérios, da 
Secretaria-Ged1l e d"erriãis Secfetari3S dáP!eSldência da Repú­
blica, do Estado-Maior das Forças Armadas e a Procurado­
ria-Geral da Fazenda Nacional; 

III- órgão de assistênCia direta e imediata ao Advoga­
do-Geral da União: o Gabinéte do Advogado-Geral da União; 

IV- órgão SuperiOr de atividade administrativa: a Secre­
taria de Controle Interno. 

§ 1 ~ Subordinam-se diretamente ao AdvogadO-Geral 
da_ União, além do seu gabinete, a Coi"regedoria-Geral de 
Advocacia da Uni_ão, a Advogada-Geral Adjunta da União, 
a Consultoria-Geral da União e a Secretaria de Controle In­
terno. 

§ 29 O AdvOgado-Geral da União é auxiliado por dois 
Secretários-Gerais: o de ContencioSo e-O __ de co-nSu1tória. 

§ 3" São membros da Advocacia-Geral da União: o_Ad­
vogado-Geral da União, o Correge-dor-Geral de Advocacia 
da União, o Advogado_-Geral Adjunto da União, o Consul­
tor-Geral da União, os Secretários-Gétã.is de Contencioso e 
de Consultoria, os Corregedores Auxiliares, os Procuradores­
Regíonais, oS Consultores da União, os P_rocur_<:tdores Chefes, 
os Consultores Jurídicos e os Advogados da União. 

Art. 3" OS_órgãoS jurídicos das autarquias e fuiJ.dações 
estão sujeitos à orientação normatiVa e supervisão técnica 
da Advocacia-Geral da União, continuando a exercer as suas 
respectivas atribuições e devem ser organizados em quadro 
próprio. ·~ 

TÍTULO li 
Dos Órgãos da Adl·ocacia-Geral da União 

CAPÍTULO I 
Do Advogado-Geral da União 

Art. 4" A Advocacia-Geral da União tem por chefe o 
Advogado-Geral da União, de livre nomeação pelo Presidente 
da República, dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, 
de notável saber jurídico e reputação ilibada. 

§ 1' O Advogado-Gerar da União é o mais elevado ór­
gão de assessoramento jurídlCõ do Poder Executivo, subme_­
tido à direta, pessoal e imediata supervisão do Presidente 
da República. 

§ 2' O Advogado-Geral da União terá substituto even­
tual nomeado pelo Presidente da República, atendidas as con­
dições deste artigo. 

Art. 5<:> S_ão atribuições do Advogado-Geral da União: 
I- dirigir a Advocacia-:Geral da União, superintender 

e coordenar suas ativíâades e orientar-lhe a atuação; 
II- despachar com o Presidente da República; 
III- representar a União junto ao Supremo Tribunal 

Federal; 

IV- defep_der, nas ações diretas de inconstitucionalida­
de, a norma legal ou ato normativo, objeto de impugnação; 

V- apresentar as infOrmações a serem prestadas pelo 
Presidente da República, relativas a medidas impugnadoras 
de ato ou omissão presidencial; 

VI -desistir, transigir; acordar_ e firmar_ compromisso 
nas ações de interesse da União, nos termos da legislação 
vigente; 

VII- assessorar o_ P_resi_de_nte da República em assuntos 
de:_ naturez~ jurídica, elaborando pareceres e estudos ou pro­
põi1do normas, medidas e diretrizes; · 

VIII- assistir o Presidente da República no controle 
interno da legalidade dos atos da Administração; 

IX- sugerir ao Presic:jente da República medidas de ca­
ráter jurfdico reclamadas peJo interesse público; 
--- X....,...., fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos· 
tratados e demais atos normativos, a ser uniformeniente segui­
da pelos órgãos~ entidades da Administração Federal; 

XI- unificar a jurisprudência administrativa, garantir a 
correta aplicação das leis, prevenir e dirimir as controvérsias 
entre os órgãos jurídicos da Administração Federal; 

XII- editar enunciados de súmula administrativa, resul­
tantes de jurisprudência iú~·"iãtiva dos Tribunais; 

XIII -exercer orientação normativa e supervisão técnka 
quanto aos órgãos jurídicos das_ entidades a que alude o art. 
_3? desta lei complementar; -

XIV- baixar o Regimento Interno da Advocacia-Geral 
da União; 

XV- proferir decisão nas sindicâncias e nos processos 
admiriistrativos disciplfnares proritovidos pela Corregedoria­
Geral e aplicar penalidades, salvo a de demissão; 

XVI -homologar os concursos públicos de ingresso na 
Carreira de Advogado da União; 

XVII- promover a lotação e a distribuição dos Membros 
e servidores, no âmbito da Advocacia-Geral da União; 

XVIII- editar e praticar os atos normativos ou não, 
inerentes a suas atribuições; 

XIX- propor, ao Presidente da República, as alterações 
a esta lei complementar. 

§ 1' O Advogado-Geral da União pode representá-la 
junto a qualquer juízo ou Tribunal. 

§ 2' O Advogado-Geral da União pode avocar quais­
quer matérias jurídicas de interesse desta, inclusive no que 
concerne a sua representação extrajudicial. -

§ 3"' É permitida a delegação das atribuições previstas 
no incisO VI ao Advogado-Geral Adjunto da União, bem 
como a daquelas objeto do inciso XVII deste artigo, relativa­
mente-a servidores. 

CAPÍTULO li 
Da Corregedoria-Geral da Advocacia da União 

Art. 6" A Corregedoria-Geral da Advocacia da União 
tem como atribuições: , __ ~ -·-

I- Ílscalizar as-atiVidades funcionais dos Membros da 
Advocacia-Geral da União; 

II -promover correição nos órgãos jurídicos da Advpca­
. ci3:-Gét:al da União, _visando à vçríficação -da regularidade 
e eficácia dos serviçOs, e à proposição tle medidas, bem como 
à sugestão de providências necessárias aO seu apifttrdrilm.ento; 

III- apreciar as representações relativas à atuação dos 
Membros da Advocacia-Geral da União; 

IV- coordenar o estágio confirmatório dos integrantes 
da Carreira de Advogado da União; 
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V -emitír--parecer sobre o desempenho dos integrantes 
da Carreira de Advogado da União submetidos ao estágio 
confirmatóriO, opinando, fundamentadamente, por sua con~ 
firmação no cargo ou exoneração; _ 

VI- instaurar, de ofício ou por determinação superior, 
sindicâncias-e-processos administrativos contra os Membros 
da Advocacia-Geral da União. 

Art. 7~ Compete, airida, à COrregedoria-9eral sl:lpervi­
sionar e promoverc-orrci~ões nos 6rgãos Vinculados à Advoca­
cia-Geral da União. 

CAPÍTULO lii 
Do Conselho SUperiOr da Advocacia-Geral da União 

Art. 8' O Conselho Superior da Advocacia-Geral da 
União tem as seguintes atribuições:_ - -

I- propor, organizar c dirigir os concursos de ingresso 
na Carreira âe Advogado da Uniãq; 

li- organizar as listas de promoção e de remoção, julgar 
reclamações e recursos contra a inclusão, exlusão e classifi­
cação em tais listas, e encamínhá-las ao Advogado-Geral da 
União; 

III - decidir, com base no parecer previsto no art. 6°, 
inciso V desta lei complementar, sobre a confirmação no cargo 
ou exoneração dos Membros da Carreira de Advogado da 
União submetidos a estágio confirmatório; 

IV- editar o--respectivo Regimento Interno. 
Parágrafo únko. Os critérios disciplinadores dos con­

cursos a que se_ refere o inciso I deste artigo são integralmente 
fixados pelo Conselho Superior da Advogacia-Geral da União. 

Art. 9~ Integram o Conselho Superior da .Adv?.~cia­
Geral da Uníão: 

I- o Advogado-Geral da União, que o preside; 
li- o Corregedor-Geral da Advocacia da União, o Pro­

curador-Geral da União e o Consultador-Geral da União; 
III- três representantes, efeitos, da Carreira de Advo-

aado da União, e respectivos suplentes. - -
o § 1' Todos os Membros do Conselho Superior da Advo­
cacia-Geral da União_ têm direito a voto. 

§ 2<;>_ O mandato dos Membros eleitos do Conselho Su­
perior da Advocacia-Geral da União é de dois anos, vedada 
a recondução. 

§ 3~' Os Membros do Conselho são substituídos, em suas 
faltas 'e impedimentos, na forma estabelecida no respectivo 
Regimento Interno. -

CAPÍTULO IV 
Da Advocacia-G~ral Adjunta da União 

Art. 10. A advocacia-Geral AdjunJa_da União, subor­
dinada direta e imediatamente ao Advogado:Peral da l!n~ã_o, 
incumbe representá-la, judicialmente, nos termos e hm1tes 
desta lei complementar. . 

§ 1"' Ao Advogado-Geral Adjunto da União compete 
representá-ta junto aos tribunais s~perio_res. . , .. : 

§ 2"' As Advocacias-Regionats AdJunt~s da Yma<;>_ cabe 
sua representação perante os demais Tribunais. 

§ 3<;> Às Advocacias da U qj~o qrganiz~das. em c~~a ~st~­
do e no DlStrltO Federal, incumbe representa-la JUnto a pnmet­
ra instância da_ Justiça Federal, comum especializada. 

§ 4"' O Advogado-Geral Adjunto da União pode atuar 
perante os órgãos judiciários ref~ridos no §§ 2"'_ e 39

, e 9s 
Advogados Regionais Adjuntos JUnt~ aos m~n~IOnados n~ 
§ 3' deste artigo. · 

CAPÍTULO V 
Da Consultoria-Geral da União 

Art. 11. A Consultoria-Ger_al da União, direta e ime­
díatain'ente Subordinada ao Advogado-Geral da União, in­
cumbe, principãlmente, colaborar com este em seu assessora­
mento jurídico ao Presidente da República produzindo parece­
res, informaÇões e demaiS trabalhos jurídicos que lhes sejam 
atribuídos pelo chefe da instituição. 

Parágrafo único. Compõem a Consultoria-Geral da 
União o Consultora~Geral da U niãQ e a Consultoria da União. 

CAPÍTULO VI 
Das Consultorias Jurídicas 

Art. 12. As Consultorias Jurídicas, órgãos administrati­
vamente subordinados aos MinistrQs de Estado~ ao Secretá­
riO-Geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidéncia 
da República e ao Chefe do Estado-Maior das ForÇas Arma­
das, compete, especialmente: 

I- assessorar as autoridades indicadas no caput deste 
artigo; 

II- exercer a coordenação dqs órgãos jurídicos dos res­
-pectivos órgãos autônomos e entidades Vinculadas; 

UI- fixar _a interpretação da Constituição, das leis, dos 
tratados e dos demais atos normativos a ser uniformemente 
seguida em suas áreas de atuação e coordenação quando não 
houver orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solici­
tação de autoridade indicada no caput deste_ artigo; 

V -assistir a autoridade-assessorada no controle interno 
da legalidade administrativa, dos atos a serem por ela prati­
_.c_adosou já_efetivados, e daqueles oriundos de ç)rgão ou entida­
de sob sua _coordenação jurídica; -

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito -do 
Ministério, Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, com oS dos respectivos 
contratos ou instrumentos congêneres, a serem publicados 
e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, 
ou decidir a dispensa, de licita:çãô. 

CAPÍTULO VII 
Da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Art. 13. À Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
órgão administrativo subordinado ao titular do Ministério da 
Economia, Fazenda e Planejamento, compete especialmente: 

I- apurar a liquidez e certeza da dívida ativa da União 
de natureza tributária, inscrevendo-a para fins de cobrança, 
amigável ou judicial; 

li- representar, privativamente, a União na execução 
de sua dívida ativa de _caráter tributário; -- -

III -exercer a repres~ntação e promoção a defesa e o 
controle dos interesses da Fazenda Nacional nas entidades 
de cujo capital participe da União;_ 

IV-examinar previamente a legalidade dos contratos, 
acordos, ajustes e convênios que interesse ao Ministério da 
Economia, Fazenda e Planejamento, inclusive os referentes 
a dívida pública externa, e promover a re~pectiva rescisão 
por via administrativa ou judicial; 

V- representar a União nas causas de natureza fiscal. 
Parágrafo único. São consideradas causas de natureza 

fiscal as relativas a: 
I- tributos de competência da União, inclusive irifra- -

tores ã legislação tributária; 
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II -empréstimos compulsórios~ 
III- apreensão de mercadorias, naciOnais ou estr3.ngei-

ras; 
IV- decisões de órgãos do contenciOSo admínistrativo 

fiscal; 
V - benefkfOS-e Tsenções fiscais; -
VI -créditos e estímulos fiscais à exportação; 
VII -responsabilidade tributária de transportadores-e 

agentes marítimos; - -
VIII -incidentes processuais suscitados em ações de na­

tureza fiscal. 
Art. 14. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

desempenha as atividades_ de consultoria e assessoramento 
jurídicos no âmbito do Ministério -da Economia, Fazenda e 
Planejamento e seus órgãos autônomos e ente_s_ tutelados. 

Parágrafo único. No desempenho das atividades de con­
sultoria e assessoramento jurídicos, a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional rege-se pela presente lei complementar. 

Art. 15. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
sua estrutura e funcionamento, bem como a Carreira de Procu­
rador da Fazenda Nacio-nal, serão disciplinadas em lei ordi­
nária de inciativa do Poder Executivo, dentro de cento e oiten­
ta dias. 

CAPÍTULO VIII 
Do Gabinete do Advogado-Geral da União e da 

Secretaria de Controle Interno 

Art. 16. O Gabinete do Advogado-GeraLda União tem 
sua competência e estrutura fixadas no Regimento Interno 
da Advocacia-Geral da União. 

Art. 17. A Secretaria de Controle Interno rege-se, 
quanto às suas competência e estrutura básica, pela legis18.Çã0 
específica: -- -- -

TÍTULO IIl 
Dos Advogados da União 

CAPITULO I 
Da Carreira 

Art. 18. A Carreira de Advogado da União compõem-
se dos seguintes cargos efetivos: 

I- Advogado da União de 2• Categoria (inicial); 
II-Advogado da União de 1~ Categóriã {iifteffuediária); 
III- Advogado da União de Categoria Especial (final). 
Art. __ 19. O ingresso na Carreira· de Ad-v0-g3d0-dã.-União 

ocorre na categoria inicial, mediante nomeação, em caráter 
efetivo, de candidato habilitado em concurso público, de pro­
vas e títulos, obedecida a ordem de classifiC-açãO. - - -

§ 1"' O co_ncurso público deve ser realizado na hipótese 
em que o número de vagas da Çarreira exceda a, dez por 
cento dos respectivos cargos, ou a critério do Advogado~Geral 
da União, observado o interesse da Administração. 

§ 29 O candidato, no momento da inscrição, há de com­
provar um mínimo de dois anos de prática forense. 

§ 3" Considera-se título, para o fim previsto no caput 
deste artigo, o exercício profissional de consultoria, assessoria 
e diretoria, bem como o desempenho de cargo, emprego ou 
função de nível superior, com_atividades eminentemente jurí-
dicas. -

§ 4" A Ordem dos Advogados do Brasil é representada 
na banca examinadora dos concursos de ingresso na Carreira 
de Advogado da União. 

§ 59 Nos dez dias seguintes à nomeação, o Conselho 
Superior da Advocacia-Geral da União deve convocar os no-

meados para escolha de vagas, fixando-lhes prazo impror-
rogável. -

§ 69 Perde o direito à escolha de vaga- O nonieado que 
não atender à convocação a que se refere o parágrafo anterio_r. 

Art. 20. Os dois_priJ?leiros anos de_.ex~r_cício efl?. cargo 
_inicial· da Carreira de_Ad~ogado da União correspondem a 
estágio confirmatório. 

Parágrafo único. SãO réquisitO§_da_cQnfirmação rio car­
go a observância dos respectivos deveres, proibições e impedi­
mentos, a eficiência, a .disciplina e a assiduidade. 

CAPÍTULO I! 
Da Lotação e da Distribuição 

Art. 21. Os advogados da União são lotados e distri­
buídos pelo Advogado-Geral da União. 

Parágrafo único. A lotação de Advogado da União nos 
Ministérios, na Secretana:.Gei-al e demais Secre-tarias da Presi­
dência da República e no Estado-Maior das Forças Armadas 
é proposta por seus titulares. 

CAPÍTULO Ili 
D:t Promoção 

Art. 22. A promoção de Advogado da União consiste 
em· seu acesso à categoria imediatamente supe:rlor àquela em 
que se encontra. 

Art. 23.. As promoções -são processadas semestralmen­
te pelo Conselho Superior da Advocacia-Geral da União-, para 
vagas ocorridas até 30 de junho e até 31 de dezembro de 
cada ano, obedecidos, alternadamente, os critérios de antioüi­
_dade e merecimento. .- . __ 0 

_ 

· Art. 24. A promoção por merecimento de-ve obedecer 
a c~térios objetivos, fixados pelo Conselho Superior da Advo­
cacta-Geral da União, dentre os quais a presteza e segurança 
no desempenho da função, bem como a freqüência e o aprovei:. 
tamento em cursos _de aperfeiçoamento reconhecidos por ór­
gãos oficiais. 

Parágrafo único. A promoção por metecimetitb da- 1~ 
Categoria para a Especial, pressupõe a apresentação de' traba­
lho escrito, sobre assunto jurídico de relevância para a institui~ 
ção, à banca examinadora especialmente designada pelo Con­
selho Superior da Advocacia-Geral da União. 

CAPÍTULO IV 
Dos Direitos, dos Deveres, das Proibições, 

dos Impedimentos e das Correições 
SEÇÃ01 

Dos Direitos 

Art. 25. ,Os Advogados da Uriião, Membros efetivos 
da Advocacia-Geral da União, têm os direitoS -previstos rio 
regime jurídico único de que trata o art. 39 da Constituição, 
e nesta lei complementar. 

Parágrafo úriíCo. Os cargos de Advogado da União têm 
vencimento e remuneração-estabelecidos em lei própria, ob­
servado o disposto no art. 135 da Constituição. 

SEÇÃO_ I! 
Dos Deveres, das Proibições e dos Impedimentos 

Art. 26. -Os Membros efetivos da Advocacia-Geral da 
União têm os· deveres previstos nó- Regime Jurídico_ Único 
de que trata o art. 39 da Constituição, bem como se sujeitam 
às-proibições e impedimentos estabelecidos nesta lei comple~ 
mentar. 
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Art. 27. Além das proibições decorrentes do exercício 
de cargo público, aos Membros efetivos da Advocacia-Geral 
da União é ve_d_ad_o:_ _ __________ _ 

I- exercer advocacia fora das atribuições institucionais; 

II- contrariar súmula, parecer normativo ou orientação 
técnica adotada pelo Advogado-Geral da União·;· · 

III- manifestar-se, por qualquer meio de divulgação, 
sobre assunto pertinente às suas funções, sãlvó- ordem, ou 
autorização expressa do Advogado-Geral da União. 

Art. 28. É defeso aos Membros efetívos da Advoca­
cia-Geral da União _exercer suas funções em processo judicial 
ou administrativo: 

I- em que sejam parte~ 
II- em que hajam atuado como advogado de qualquer 

das partes; 
III- em que seja interessado parente consangüíneo ou 

afim, em linha reta ou colateral, até o __ segundo grau, bem 
como cônjuge ou Companheiro; -

IV- nas hipóteses da legislação processual. 
·Art. 29. Os Membros efetivos da Advocacia-Geral da 

União devem dar-se por impedidos: 
I- quando hajam proferido parecer favorável à preten­

são deduzida em jufw pela parte adversa; 
li- nas hipóte_scs da legislação processual. 
Parágrafo úniCo. Nas situações prvistas neste artigO, 

cumpre seja dada ciência, áo superior hierárquicO imediato, 
em expediente reservado, dos motivos do impedimento, obje­
tivando a designação de substituto. 

Art. 30. Os Membros efetivos da Advocacia-Geral da 
União não podem participar de comissão ou banca de concur­
so, intervir no seu julgamento e võtar sobre Organização de 
lista para promoção ou remoção, quando concorrer parente 
consagüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o segundo 
grau, bem como cônjuge ou companheiro. · 

SEÇÃO III 
Das Correições 

Art. 31. A .atividade funcional dos Membros efetivos 
da Advocacia-Geral da União está sujeita a: 

I- correição ordinária, realizada anualmente pelo Cor­
regedor-Geral e respectivos auxiliares; 

li- correição extraordinária, também realizada pelo 
Corre-gedor-Geral e por seus auxiliares, de ofício ou por deter-
minação do Advoga_do-Geral da UIJ.ião. -

Art. 32. Concluída a correição, o· Corregedor-Geral de­
ve apresentar ao Advogado-Geral da União relatório, propon­
do-lhe as medidas e providências a seu juízo cabíveis. 

Art. 33. Qualquer pesSoa pode repre-sentar ao Correge~ 
dor-Geral da Advocacia da União contra_ abuso, erro gros~ 
seiro, omissão ou--qualquer Outra irregularidade funcional dos 
Membros da Advocacia-Geral da União. 

TÍTULO IV 
Das Citações, das Intimações e das Notificações 

Art. 34. A União é citada nas causas em que seja inte­
ressada, na condição de autora, ré, assistente, oponente, re­
corrente ou recorrida, na pessoa: 

I- do Advogado-Geral da União, priViHViO:iêOte·; nas 
hipóteses de competência do Supremo Tribunal Federal; 

li- do Advogado-Geral Adjunto da União~ nas hipóte-
ses de competência dos tribunais superiores; -

IIl- do Advogado Regional Adjunto da União, nas hi­
póteses de competência dos demais tribunais; 

___ IV- do Advp_gado-Chcfe _da l.Jnião, nas hipóteses de 
competência dos juízos de primeiro grau. 

§ 19 Em caso de ausência das autoridades previstas nos 
incisos I a IV deste artigo, a citação se dará na pessoa do 
substituto eventual. 

§ 29 As intimações e notificações são feitas na pessoa 
de Membro da Advocacia-Geral da União que oficie nos res­
pectivos autos. 

§ 39 Ressalvam-se do disposto neste artigo as causas 
de competência privativa da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, às quais se refere o inciso II do art. 13 desta lei 
complementar, bem como aquelas objeto de seu inciso V. 

TITULO V 
Dos Pareceres e da Súmula da Advocacir- -Geral da União 

Art. 35. É privativo do Presidente da República subme­
ter assuntos ao exame do Advogado~ Geral da União, inclusive 
para seu parecer. 

Art. 36. Os pareceres ·do Advogado-Geral da União 
são por este submetidos à aprovação do Presidente da Repú­
blica. 

§ 1 ~ O parecer aprovado e publicado juntamente com 
o despacho presidencial vincula a Administração Federal cujos 
órgãos _e entidades ficam obrigados a lhe dar fiel cumprimento. 

§ z~ o parecer aprovado, m-as não publicado, obriga 
apenas as rcpaftiçõCS: intefessádas, a partir" do momento em 
que dele- tenham ciência. -- -- - - -

Art. 37. Consideram-se, igualmente, pareceres do Ad­
vogado-Geral da União, para os efeitos- do art. 36 desta lei 
complementar, aqueles que, emitidos pela Consultoria~Geral 
.da União, sejam por ele aprovados e submetidos ao Presidente 
da República. 

Art. 38. Os pareceresdas Consultorias Juridícas, apro­
vados pelo Ministro de Estado, pelo Secretário-Geral e pelos 
titulares das demais Secretarias da Presidência da República 
ou pelo Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, obrigam, 
também, os respectivos órgãos autônomos e entidades vincu-
ladas. -

Art. 39. A Súmula da Advocacia-Geral da União tem 
caráter obrigatório-quanto a·todos os órgãos jurídicOs enume­
rados nos arts. 2o e 39 desta lei complenlentar. 

- § 1• O enunciado da Súmula editado pelo Advogado­
Geral da União há de ser publicado no Diário Oficial da União, 
por três dias consecutivos. 

§ 29 No início de cada ano, os enunciados existentes 
devem ser consolidaclos e publicados no Diário Oficial da 
União. · 

Art. 40. Os pareceres aprovados do Advogado-Geral 
da União inserem-se em coletânea denominada "Parecere-s 
da Advocacia-Geral da União", a ser editada pela Imprensa 
Nacional. 

TÍTULO VI 
Dãs ÚisposiÇõeS Gerais e Finais 

Art. 41. O Regimento Interno da Advocacia-GeraL da 
União é editado pelo Advogado-Geral da União, observada, 
a presente lei complementar. 
- § 19 O Regimento Interno deve dispor sobre a compe­
tência a estrutura e o funCionamento da Corregedoria-Geral 
da AcÍvocacia da União, da Adovacacia-Geral Adjunta da 
União, da Consultoria-Geral_da União, das Çonsultorias Jurí­
dicas, do Gabinete do Advogado-Geral da União e dos Gabi­
netes dos Secretários-Gerais, do Centro de Estudos, da Dire~ 
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toriawGeral de Administração e da Secretaria de COntrole 
Interno, bem como sobre as- atribuições de seus titulares e 
demais integrantes. - -

§ 29 O Advogado-Geral da União pode conferir, no 
Regimento Interno, ao_ Advogado-Geral Adjunto da União 
e ao Consultor-Geral da União, atribuições conexas às que 
lhe prevê o- art. 5"' desta lei complementar. 

§ 3<:> No Regimento Interno são disciplinados os proce­
dimentos administrativoS concernenteS-aos trabalhos jurídicos 
da Advocacia-Geral da União. 

Art. 42. É facultado ao Advogado-Geral da üni.ão con­
vocar quaisquer dos integrantes dos órgãos jurídicos que com­
põem a Advocacia-Geral da União, para instruções e esclare­
cimentos. 

Parágrafo único. A- conVocação de que trata este artigo 
é igualmente facultada quanto aos integrantes dos órgãos jurí­
dicos objeto do art. 39 desta lei complementar, sujeitos à 
orientação normativa e ã supervisão técnica do Advogado­
Geral da União. 

Art. 43. O Advogado-Geral da União pode requisitar 
servidores dos órgãos ou entidades da Administração Federal, 
para o desempenho de cargo em comissão ou _atividade outra 
na Advocacia-Geral da União, assegurados ao s_ervidor todos 
os direitos e vantagens a que faz jus no órgão ou entidade 
de origem, inclusive_ pro-moção. _ 

Art. 44. Os cargos da Advocacia-Geral da União inte­
gram quadro próprio. 

Art. 45. São momeados pelo Presidente da R.eprlblica: 
I-mediante indicação do Advogado-Geral da União, 

os titulares dos cargos de natureza especial de Corregedor­
Geral da Advocacia da União, de Advogado-Geral Adjunto 
da União, de Consultor-Geral da UniãO, de SecrétáiiO de 
~ontencioso e·-de SecretáriO-Geiai de -Consultoria, cOffio os 
titulares dos cargos em comissão de Corregedor-Auxiliar~ de 
Procurador Regional, de Consultor da União, de Procura­
dor-Chefe e de Diretor-Geral de Administração; 

li-mediante indicação do Ministro de Estado do Secre­
tário-Geral ou titular de Secretaria da Presidêllcia' da Repú­
blica, ou -do Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, 
os titulares dos cargos em comissão de Consultor JurfdfCú; 

III-mediante indicação do Ministro de Estado da Eco­
nomia, Fazenda e Planejamento, o titular do cargo em comis­
são de Procurador-Geral da 
Fazenda Nacional. 

§ I' São escolhidos dentre os Membros efetivos da Ad­
vocacia-~eral da União o Corregedor-Geral, Os Corregedo­
res-Auxiliares, os--Procuradores Regionais e os Procurado­
res-Chefes. 

§ 2•. O Presidente da República pode delegar ao Advo­
gado-Geral da União compétência parã. proVá, nos-termos 
da lei, os demais cargos, efetivOs e em comisSão, da instituição. 

Art. 46. Aplica-se -aO Advogado-Geral da União, ao 
Advogado-Geral Adjunto da União, ao Consultor-Geral da 
União, aos ConSultores dã União e aos Consultores Jurídicos, 
no que couber, o Capítulo IV do Título III desta lei comple­
mentar. 

Art. 47. Aos titulares de cargos de confiança, sejam 
de natureza especial ou em comissão, da Advocacia-Geral 
da União, assim como aos Membros efetivós desta é vedado 
manter, sob sua· chefia imediata, parente consangüíneo ou 
afim, em linha reta ou colateral, até o se-gundO grau, bem 
assim como cônjuhge o·uocompanheiro: -

Art. 4S. Os Membros e servidores dU Advocacia-Geral 
da União detêm identificação funcional específica, conforme 
modelos previstos em seu Regimento Interno. · 

TíTULO VII 
Das Disposições Transitórias_ 

Art. 49. É extinto o cargo de Consultor-Geral da Repú­
blica, de natureza especial. 

Art. _50. É criado, com natureza especial, o cargo de 
Advogado-Geral da União. 

Art._ 51. São criados, com naturez~ espC'cial, os cargos 
de Corregedor-Geral da Advocacia da Ur 1ao, de Advoga­
do-Geral Adjunto da União e de COnsultor-Gi:ral da União, 
privativos de Bacharel eril Direito, de elevado saber jurfdico 
e reconhecida idoneidade, com dez anos de prática forense 
e maior de trinta e cinco anoS. 

Art. 52. É extinto o cargo em comissão de Secretá­
rio-Geral da Consultoria-Geral da República. 

Art. 53. São criados os cargos de Secretário-Geral de 
Contencioso e de Secretário-Geral de Consultoria, de natu­
reza especial, privativos de Bacharel em Direit,J que reúna 
as condições estabelecidas_ no art. 51 desta lei complementar. 

Art. 54. Os cargos de Consultor Jurídico_ são privativos 
de __ Bacharel em Dire_ito de provadas capacidade e experiência 
e reconhecida idoneidade, que tenham cinco anos de prática 
forense._ ---

Art. 55 .. As Assessorias Jurídicas da Secretaria-Geral 
e_ das demais Secretarias da Presidência da R!.!púhlica são 
transformadas em Consultorias Jurfdicas. 

Parágrafo único. Os atuais cargos de Chefe de Asses­
s~ria Jurídica dos órgãos a que se refere_'? caput deste artigo 
sao transformados em cargos de Consultor Jurídico. 
_ · · Art. 56. São transpostos para cargOs em comissão do 

qU:adr? da Advocacia-Geral da União os cargos em comissão, 
pn~a.trvos a de Bacha!el em Direito, existentes no órgãos 
Jundicos da Consultona-Geral da República, da Secretaria­
Geral e das d~mais Secretarias da PresidênCia da República. 
do Estado-MaiOr das Forças Armadas, dos Ministérios e res­
pectivos órgãos autónomos; exceto os c;Io Ministério da Econo­
mia, Fazenda e Planejamento. 

· Art.· 57. Dentro de_c~rito e oiterit3."dias o Poder Execu­
tiv<?, en':i~~á I?r?jeto _de lei def}nindo a_ si(uaç~o dos atuais 
aSSIStentes JUTidlCOS, OS quais poderãO ingressar na Cãrreira 
d~ Advogado-Geral da União mediante concurso Público es~ 
pecífico, nos termos do artigo 131, parágrafo 2P da Constituição 
FederaL 

Art. 58. A opção, facultada pelo § 2' do art. 29 do 
Ato das Disposições Const_ituCionaís TranSitórias de 1988, aos 
Procuradores da República, deve ser manifestada, ao Advoga­
do-Geral da União, no prazo ímprorrogável ·de quinZe dias, 
contado da publicação da lei prevista no parágrafo únicô do 
art. 25 desta lei complementar. 
· Art. 59. São criados no Quadro da Advocacia-Geral 

da União seiscentos cargos de Advogado da União de 2~ Cate­
goria, a serem providos mediante aprovâção em concurso pú­
blico, de prova e títulos, na forma desta lei complementar. 

§ 1' Cabe ao Advogado-Geral da União, excepcional­
mertt~. disciplinar, em ato próptío, O primeiro concurso púb1i­
co, de provas e títulos, destinado ao provimento de cargo 
de Advogado da União de 2~ Categoria.- -

§ 2~' O concursO público a que se refere o § 1'' deste 
artigo deVe. ter o i:"esp-ectivo edital publicado nos sessenta dias 
seguintes. à posse do Advogado,Geral da União. 



Junho de 1992 DIÁRIO DQ CONGRESSO NACIONAL (S.eção II) Quinta-feira 25 5193 

Art. 60. Passam a integrar o Quadro- da .Advocacia­
Geral_da União os cargos efetiVos 'da.s atividades-meio da 
Consultoria-Geral da República e seus titulares. 

Art. 61. -~Até que seja promulgada a ,lei prevista no art. 
25 desta lei __ complementar, ficam assegurados aos titulares 
dos cargos efetivos e em com-is-São, privativos de Bacharel 
em Direito, dos atuais órgãos da Advocacia Consultiva da 
União, os vencimentos e vantagens a que fazem jus. 

Art. 62. __ A lei especial objeto do art. 25 desta lei com­
plementar deve disciplinar a remuneração dos integrantes dos 
órgãos previstos no- art. 2'', dos titulares de seus cargos efetivos 
e de confiança, bem como a dos dirígentes, vedandO-lhes a 
participação na arredação de tribu1os, contribuições _sociais 
e multas, o recebimento de honorários de .su.cumbt!nGia e a 
percepção de valor pró~labore. 

Art. 63. Nos primeiros dezoito meses de víg~nciã.-desta 
lei complementar, os cargos de confiança- "objeto dq § 1"' do 
art. 45 podem ser exercidos por Bacharel em _Direito não 
integrante da Carreira· âe Advogaçlo _da União, obs_ervados 
os requisitos impostos pelo art. 51, bem como o disposto 
no art. 46. 

Art. 64. São interrompidos, por trinta dias, os prazos 
em favor da União, a partir da vigência desta lei comple­
mentar. 

Parágrafo úniCo. A interrupção prevísta rio caput deste 
artigo não se aplica às causas em que as autarquias e as Itirida­
ções públicas sejam autoras, rés, asSistentes, ~põOentés, recor­
rentes e recorridas, e àquelas de competência da Procurado­
ria-Geral da Fazenda Nacional. 

Art. 65. contfnúam a funcionai", em suas estruturas e 
competências 3nterió:feS, por· noventa dias, a contar da vigên­
cia desta lei complementar, os órgãos de consultoria e assesso­
ramento jurídicos do Poder Executivo, ressalvado o disposto 
no art. 15. - - ---- -

Art. 66. É transferido, para a Advogada-Geral da 
União, o acen-o patrimonial dos órgãos jurídicos indicados 
no art. 56 desta lei complementar. 

Art. 67.. É o Poder Executivo-autorizado a remanejar, 
para a Advocacia-GeraLda União, a dotação orçamentária 
da Consultoria-Geral da República e os recursos orçamen­
tários previstos para os órgãos jurídicos da Secretaria-Geral 
e demais Secretarias da Presidência da República, dos Ministé­
rios, e respectivOs 6rgãos autôriomos, exceto os do Ministério 
da Economia, Fazenda e Planejamento. 

Art. 68. Esta lei complementar entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 69. RevogamMse as disposições em contrário. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 586, DK18 DE OUTUBRO 
DE 1991, DOS SRS. MINISTROS DE ESTADO DA 
JUSTIÇA, DA ECONOMIA, FAZENDA E PLAl'\EJA­
MENTO, DO CONSULTOR-GERAL DA REPUBLl­
CA E DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO FE­
DERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA. . 

Excelentíssimo Senhot.Pfesideute Mda E.epública. 
A COD.stitUição de _1_9_8_8 adotou_ o sistema Qe separação, 

no domínio federal, de atividades até então exercidas em caráM 
ter indiviso! as de fiscal da lei e de adyogado da União. Movida 
pela evídência, resultante da lógica e da experiência, de que 
a ninguém é dado bem desincumbir-se de desígnios confliM 
tantes, a Assembléia Nacional Constituinte optou por um mo­
delo- já praticado, com êxito, pelos Estados da Federação 
-onde essas relevantes funções foSsem atribuídas a institui­
ções difererites, para: trataniento exclusivo e exemplar. 

S_ob esta incontroversa premissa. portanto. a nova ConstiM 
tuição deu ao Mfnistérió Público da União a tarefa de zelar 
pelo respeito aos direitos; e, para representar a União Judicial 
a extrajudicialmente, bem como prestar serviços de consUl­
toria e assessoramento jurídico ao Poder Executivo Federal, 
concebeu a Advocacia-Gei"al da União. 

A vista da complexidade dos encargos cometidos a tal 
instituição, determinou-se, ainda, que sua organização e fun­
cionamento se fizessem nos termos de lei complementar pró­
pria. E, em virtude do quadro catastrófico que_ se 'delineara 
em desfavor da União no âmbito das demandas judiciais, 
disposição constitucional transitória deu cento e vinte dias. 
a partir da promulgação da Lei Maior, para que o Presidente 
da República encaminhasse ao Congresso Nacional referido 
projeto. 

Há muito já expirara este prazo quando o Governo passa­
do apresentou ao Parlamento sua proposta normativa sobre 
a matéria. Cinco meses depois, Vossa Excelência era o Presi­

-dente da República, e o ideário do Brasil Novo inspirou a 
retirada daquele projeto para que fosse ajustado aos postu­
lados de modernização administrativa e austeridade, diretrizes 
capitais da nova gestão. 

Contudo, a determinação maior de dar cumprimento ao 
texto constitucional impediu que a Advocacia-Ge_ral da União 
se destinasse ao ostracismo: na precisa medida em que os 

.. t~111:a~ j_~rídiCO$ de sup~_rlfitiva import_ãncia toc;am à Consul_to~ 
ria-Geral da República, a esta coube dar seguimento -como 
aliás sucedeu outrora - à elaboração de um novo projeto 
para aquela instituição. Por sua vez, a Secretaria da Adminis­
tração Federal ajustou, com precisão sistemática, a nova figura 
institucional às modernas diretrizes administrativas existentes. 

Procurando conciliar carência de tempo com necessidade 
de exatidão, a Casa trabalhou incessantemente, discutindo 
idéias básicas, qual a melhor" estrutura para- as mesmas. Para 
este labor contou-se com o proficiente auxílio da Secretaria 
da Administração Federal, da Procuradoria-Geral da Repú­
blica e da Procuradoria-Geral da Fal-enda Naci_onal, por ir~ ter­
médio de seus titulares. O te:x;.to qUe "Ora se oferece a Vossa 
Excelência é, assim, resultado do consenso a que se chegou 
sobre a instituição. 

Cabe, deste modo, pormenorizar alguns pontos do pro­
jetO-de Lei Complementar. 

Conceberam-se, basicamente, duas formas principais de 
atuação da Advocacia-Geral: no âmbito consultivo e na área 
contenciosa. A primeira estruturou-se, nos limites impostOs -
pelo art. 131 da Lei MaiOi, à luz da já -existente Advocacia 
Consultiva da União, cuja sistemática, gradativamente aper­
feiçoada pelo passar de décadas, responde com sucesso pelo 
cteserilpenho do se·rviÇo jurídico à União_ Federal. 

O outro lado da AdvocaciaMGeral da União- que. efeti­
vamente, significa uma -bOa- riõv-id3âe -. é o contencioso. 
ou· Seja, o que_ há de represe-ntar a UniãO, defendendo~a. 
onde quer que seja chamada a juízo. Trata-se de aspecto 
vital à instituição: doravante, à conta desta exata circunstância, 
a União Federal passa a ter advogados próprios, cujo exclusivo 
mister é honrá-la perante os Tribunais-pondo termo, dessar­
te, àquela incumbência constitucional transitória, eminente­
mente residual, dada ao Ministério Público Federal de defen­
der a União, podendo este, finalmente, dedicar-se na íntegra 
à sua precípua função de fiscal da lei e representante da socie­
dade. 

De resto, e nos moldes da Constituição da República. 
situou-se a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional como 



5194 Quinta-feira 25 DIÃRtODÕ CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Jún&o de 199f 

órgão vinculado à Advocacia~Geral da Un~ão. A lei Coniple­
mentar, como apresentada, comete_ àquele órgão tudo que 
toca a dívida ativa da união de natureza tributária e às causas 
de natureza fiscal. 

Em suma, da Lei Complementar resultante desse projeto 
há de surgir -uma -inStituição forte, composta pOro eSpecialistas 
em Direito, que lograrão patrocinar a União e bem orientá-la. 
EVidente que, tendo em vista os moldes constitucioriã.Is do 
Federalismo brasileiro, a defesa da União e de seu património 
a todos interesses, daí por que maior a vontade geral de que 
ela ocorra com inexcc_díveis percuciência e dedicaçâá: esta 
a exata crença da Consultoria-Geral da República, e o fiel 
espíritO da presente contribuição. -

Na hipótese de anuir Vossa Excelência ao projeto em 
questão, devemos encarecer, ainda, sua solicitação de urgência 
para a apreciação congressual, na forma do art. 64- § 1~ 
da ConstituiçãO. Evidente que a Lei da AdVocacía~Geral da 
União_ é de importância extrema para ·;;fTJTifãõ - destaca­
damente para o Executivo -, sendo seu advento um marco 
significativo na boa defesa dos valores que aqucl_~ ente perso­
nifíca e persegue. -A urgência, que o qu3.dro atual evoca. 
é irrecusável, e há de pautar, no Parlamento, a tramitação 
desta proposta. 

Renovamos a Vossa Excelência protestos de elevada esti­
ma e distinta consideração. 

Jarbas Passarinho - Marcílio Marques Moreira - Carlos 
Garcia 

MENSAGEM N• 153, DE 1992 

Senjores Membros do Corigresso Naci<Yilal, 
Em aditamento à Mensagem n" 587, de 28 de outubro 

de 1991, submeto à elevada deliberação de Vossas Excelên­
cias, acompanhada da Exposição de motivos dos Senhores 
Ministro de Estado da Justiça e Consultor~Geral da República, 
a anexa proposta de alteração do Projeto_ de Lei Comple~ 
mentar n"73, de 1991, que "Institui a Lei Orgânica da Advoca­
cia-Geral da União, e d_á outras providências". 

Brasilia, 12 de mato de 1992. -Fernando Collor de Mello. 

EXPOSIÇÃODE MOTIVOS CONJUNTA N' 194, DE 12 
DE MAIO DE 1992, DOS SENHOREs-MINISTROS 
DE ESTADO DA JUSTIÇA E CONSULTOR-GERAL 
DA REPÚBLICA _ _ _ 
Exce'!entíssíniO-S"enhor Presidente da República. 
Vimos submeter ao seu elevado descortino a anexa pro­

posta de alteração do Projeto de Lei Cámplementar n9 73, 
de 1991, que "institui a Lei Orgânica da Advocacia-Geral 
da União, e dá outras providências". 

Referido projeto~ Senhor Pre_sidente, motivou ce~ emen­
das parlamentares, muitas das quais conexas_ a_m-atérla:s sujei­
tas a iniciàtiva PfivatiVà _de~ Vossa Exceléncía. Assiln sendo, 
seu ilustre Relator, o DepUtado José Luiz Clcrot, desenvolveu 
entendinlentos com o Poder Executivo, após os quais se elabo­
rou a presente proposta, no fito de apresentá-la a sua alta 
deliberação. _ -

A proposta trazida a seu exame inclui na Adv_ocacia~Geral 
da União, como órgãos Vinculados, "as Procuradorias e De~ 
partamentos Jurídicos das autarquias e fUndações públicas, 
inclusive as especiais e l:l:fiiverSítárfas", inclusão cuja ·neces-si­
dade se evidenciou em face de recentes e importantes litígios 
nos quais· o interesse da União esteve, e- está, a caigo de 
dignos procuradores autárquicos. 

Ademais da inclusão em realce, a proposta objetiva, nota­
damente, venha a conter, a lei complementar exigida pela 

Carta Federal (art. 131), não só as normas voltada-s à organi· 
zação e ~o funcionamento da Advocacia-Geral da União, co· 
mo outras, de natureza ordinária, indispensáveis a que se 
irriplante a nova instituição. Isso, no intuito de mais e melhor 
Se conjugarem as regras complementares_ e ordinárias em tela. 
· ·· :Dentre as nOrmas cOffipiementares contidas na proposta. 
Senho·r Presidente, configura ponto sensível a que enseja, 
ao advogado-G~ral dado, por motivo de necessidade do servi-

- ço e em caráter eXcepcional e provisório, designar, para repre­
sentá~la judiciª-lmente, não só Procuradores d;a Fazenda Na­
cional, mas Assistentes Jurídicos (art. 81); dentre aquelas ordi­
nárias, pontos sensíveis evidenciam __ aS relativas à trans~or­
mação de cargos e à inclusão, na Carreira de Advogado da 
V ~ião, de seus atuais ocupantes (arts. 62 e 63) _· J'ermitimo-no_s 
registrar que, no seu aviamento, tivemos presente ã cifCUns­
:tância, inafastável, de que a Advocacia-Geral da.União deverá 
exercer sua representação tão logo publicada a respeitante 
lei complementar (A.D.C.T., arc29), bem assim o contexto 
do atual Serviço Jurídico da União. 

_ Na hipótese de Vossa Excelência acolher a anexa pro­
posta, encarecemos-lhe que, a propósito, seja solicitada ao 
Cõilgresso Nacional urgência, na forma do § 1" do art. 64 
da Constituição. 

Respeitosamente, Célio Borja, Ministo da Justiça- Célio 
Silva, Consultoi-Geral da República 

Constituição 
República Federativa do Brasil 

1988 

'TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

SEÇÃO Vlll 
Do Processo Legislativo 

SUBSEÇÃO Ill 
Das Leis .•...... .-...................................................................... . 

Art. 64v A- discussão e votação dos projetos de lei de 
iniciativa do Presidente da República, do Supremo Tribunal 
Federal e dos Tribunais Superiores terão início na Câmara 
_dos Deputados. 

§ 1" O Presidente da República poderia solicitar urgên· 
cia para apreciação de projetos de sua iniciativa. 

§ 29 Se, no caso do parágrafo anteri_9r, a C~rnara dos 
DepUtados e o Senado Feçi(!ral não se manifestarem, cada 
qual, sucessivamente, em até quarenta e cinco ·dias, sobre 
a proposição, será esta incluída na ordem do dia, sobrestan· 
do-s_e a deliberação quanto aos demais assuntos, para que 
se ultime a votação. 

§ 3~ A apreciação das emendas do Senado Federal pela 
Câmara dos Deputados far~se-á.no prazo de dez dias, obser­
vado quanto ao mais o_ disposto-no parágrafo anterior. 

§ 49 Os prazos do § 2" não correm nos periódos de 
rece~sp 4o Congresso Nacional, nem se aplicam á.os projetos 
de código. 

CAPÍTULO IV 
Das Funções Essenciais a Justiça 
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SEÇÃO li 
Da Advocacia-Geral da Uirião 

Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a instituição 
que, diretamente ou através. de órgão vinc·utado, representa 
a União, judicial c extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos ter­
mos_da lei Complementar que dispuser sobre sua organização 
e funcionamento, as atiVIdades de consultoria e ass-essora­
mento jurídico do Poder Executivo. 

§ 1'' A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Ad­
vogado-Geral da União, de livre nomeação pelo Presidente 
da República dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, 
de notável saber jurídico e reputação ilibada. 

§ 29 O ingresso n_as classes iniciais das carreiras da insti­
tuição de que trata este artigo far-se~á mediante concurso 
público de provas e títulos. _ 

§ 3~ Na execução da dívida ativa de natureza tributária 
a representação da U níão cabe à Procuradoria~Geral da Fa­
zenda Nacional, observando o disposto em lei. 

................ ' .......... -~· .-. ~- ~~-- .,~~- .. -. ~- -~· ..... ·-····-····--~~···. -~----
rA Comis~ão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA C.!.MARA 
N' 59, DE 1992 

(n2 1.4911'91, na: Casa. de ofi$.em) 

Requlamonta o ,u·t. n, l.nc1ao XXI, dD. 
con>"~':.lL\llÇ<IO Fcdcc,l, ins,;i,;ui norm"s p.1.r<!!. 
liC1':.'!1Ç0"111 ,. c·:ntriltt:>.s. d;,. 1\dml--nl->!tt"-<;:..10 
PúbllCD.,. •13. ·~lltt".l:!l rr<:-v~do!!nc~<l:!l. 

0 CO:NGRI::SSO KACIOIUU .. <.\<:<:reto) I 

CAPl.Tt,;I.O I 
DAS DlSPOStÇO~S GERAIS 

SEÇÃO I 
pes· PRU1C1PIOS 

~t. lg ... E5ta lel. P.:n;.ab<"lf'cco ""' nol:"t'1as JCOrto.i:s.·r!.o 
••to~~tuto jurldi.::o cta11 \icltaçc:.~~: c cont:1.·a.~<">:f_ <1<1lnln1striltlvo:s 
~r~iTI<':":t~!l' 11 rbt,l'l, s~rv1~·rs, <"omPI'ils_, ~-~C.J."ôes, J.!L••naçOes, 
<.t• .,b,erv.~nr1.J. obrlç.n.,..,na pelll ;'ld.minuHriJ.ç.1o Píl~1 i:= li r/1:-eta, 
lndil:"eta ..:...1 Fo..no::::ll,r;:.t.ll'"'<'ll. <.te qt;..1lquot>r i_o-s Po:;<1'"!"!"~" ·~.a Un_:_·i•· 

?.,:--.~;l:"a~o ún~ço~·.,- Apl1','.~1:1-so, ~llt:\b('•m, ,_ 'iU.J.l-:tue'l:" '1o9 
'P::xic-r~~ (:!,. ~-"~"'-ck9, .,,~ O!stci.to !'....-:lf!:"",ll ~ d<'!i- l'uil_1Ctp.os as 
no:t:'lllll9 .;~~:~~_,. .:stab~lcCJ.•!.ls por -e,-::'9"l':.:;td~•t~.o. 

Jv.·:. ;:~ .. -As ç:obr.::,.., 9a,rvt-;os, ~~~r~"- :..oc;aÇ-<:'!és l!t 

.1li~.!'ri3-~0"' J-.~ 'A<.1.mi.rl.t.sti4Ç.lO Púl"-l1C-l, 'luan~o con":.r4ta-:!4.S co:n 
~:or~el~o;.~ .;.;-r:.i.v neceasil.r1amente- Cit'('--:~<1tda!11 ~P! lic:Otaçlio, 
:-o:a•!ll~.sj ,,. «":! t>1 :- t<:lua,s prevista~ "'"'"t•'~ l..-!. · 

' · :t-.;_i.~-!f<:""!'.> unJ.co. ~·-rarl'l fln$ ·:le::!lt.l :cl. ~·vr.si(!era-'!'e 
, •'"1"!"1\t'• ~·.-·!·.· • '>l.l4L<:j'\lll:" ajt. .. te ~,nt:f> "'rq.!::>~ "'U '"r<T,ida::h!s ja. 
"-c'~i.,~::;· .:.~~~' ,..::_J:J_Ú.ca e ~llr:t;:.cular:•'"'· "'"" '!'-'"" l'-!1~11 .om ec<.lc·h de 
/O::fi:~C·-" [",.'<."·~ <l (Crii\DÇ~O <!a vfu:;\Jl':'> 'l <i ~8':_~;:.\ll:l.'<.;!.:l dol" 

,b-.:!.;~'i'"ó>"";~~~?~;c-~, ~;~:4 ;l~~~'e.:::~ l _;~-~~'"L~\:~"..,.i"l ,' 7 ~~~~~·;~~ ;,; 
~b&f!"lJ-i' .. :so :.'~i,...:,' <:o i o :qn111 ';-i,t~•r. h''la ~ 'J is<>nom::.o1 ~ .,_ 
t~o.r..õ.'i<::a.-·~.:::~ <1- ~<>="P~IIt..s :M\s .;,.anta1.,11.l r-::atc4 a Artl'"inl<~t,..e.çlio 1il s<;"rb. 

~~!f.~:;:: }.;:@t~:\~::.:.:~:;J~~~rfr:~;f~if~;~~:~~::~~· 
:')lf ·.;~ • • .nl" ,ol J t;"O";"J:eld':.-0!11. 

· ~::~:;d.t:i~üi~:~?'~~·si~r;~:~·i~;~~~:~~~~~~;~~~m~~~ 
~~-~à~-~~~ ~; ~: ~. r:;:~:~~7~!~~~ ~:~~~;.;~:~~"I~~~~~:~:_::: .. ::' :~:;,~~r~~~~ 
~~111"-t:.-·.~·, lllil<;l"-~· •.r..,~alhi'lt:...,, :>'t:(.'''"·'-"ci!ri.l Oll q,~;:mP-.r Ol",l.J. 
~"t.:;r;~o~ oo!l'pce:-.'l.:s t:_~!>~lair:il" e ~o:tri"L'=!I::lr'HI, '.r..:l·•~~·.,, r.~ ·~ue '~ 
~"ittç~~ ,J. ::o.:>:J-<.,,., ,.:-•• i·l~·•;<l::>•:o. t • ,,·.;..l ._:~- ;:..\;J.t.•qe.,·.;:,s •. :ne3mo qu~n~lo 

~r.) i V i<.NII t Ll'!.anc .!.41~~:-:tos a'!" "-:Oi' "~fl\s. ~n..t ":!:-n<~c .:.~-:.tu.s. ~'!'~ ~4i~~do 
· ·;i.PsS~t.:o•tj, :;o S 2<1 <:·) .l'rt..' 3~ d'!l!l~"- .:'!1.\ "' ;"l.O .a:::... _;o r:la :..e.o. :"<" 

'J .... .;ü, ..i<::o lJ de _.,utubr~ de -~Bt. _ _ _ . 
:t 2:: - tm iqu-'l.ld..,_d~ "'"' condl<:~<t,, omo crité::J...: do 

.1.<~~••.-.p.:.·~J, ~erá ~\l:<le"!u::"d·• r..ro.!"•et·~neia. «Íl<'<'>~8llnlmGnO:..;,• aos ~'""-'l' 
e .servi.;os peoo;hJzi.;:!O.s ou r-.;.es<;~:~ths P"r:_ ~Jrp-re:sas ;..~;aaileied.:s <.te 
r-.sroi":.oÜ NIC!..:lf: .. l;- ~-e~--~!<. <1 .'H.lrv!.,;o;· p--o-r!J.t!J'.>:<I :1.0 l"'l~s: 
~;t~e.l.e~ pr")":\•>t;td<!r< "\l pr"Ptll.dt.:!' pOl ~:r.p-.:C':!\11' ~i::"i1:S-~EI~~~UI. 

~__.~-A '-l.C.:.i.LI'JC,i•; n~o :t..,r'i si:;•l~!!~, .!l_e!'I.<!'J p.ibl~cos·ts 
·Ke!ll"!vc:~~ aQ v~o~;-_-.;, <l'f ar,,s ·!ft ,e., :-r<"'.-.;.cti . .,~:~';o, aalv" qllan~o 
110 :::-ont.-'JaJo d~a p~·op·;.st.:.ll. att'> a rc!',.... .. : !.'/!\ l~er~\l::.:;o .. 

ilxt. I" ·~;;.•"!)• .p<'>nt":: ; .lrti:O~:>~ 1c: ",.ici':.'l'<~O 
,tnii':..S•H"d" ,.. proc&<i.i.<l<> pe.t<>. ,>,.:t:ra,"\t:o>:raç.;o "'li.':lliC'"l. o:.~m >J.lr~l~' 

~!;~~~b;:l~~~~.., 1~~!. le~~c.""e~ .. ~:i:r·.,;~~t"~~u-.~~ro -~=~:ll~n~:..,~.~~~;~:~n~~~ 
<iell'ltnvolvl.n".enr.o de~dc ~u-, náo ~nt.e,trl:-a., per!urbe- ,.:: itnpe<:-11. .\ 
ntllii:taç-llo .!o:~ tr~~lhos. 

Paráq::a~o •mi.:o,~ O proc<rulmenro li.eitatõrio previsto 
nesta lei e'n:acte:::-i"'" ato admini9tratlvo forn-.al, s<ej4 e-J.e 
pratic•do ~m ql.lalquer eafcora ja Ar:lm~nistrQç~o Pfiblica. 

Art.. S<> - Todos os valores, preçn111 e <.:ustos 
utilil:a.Joa naa lic~t<:<;óe.s t:er.!o ..:orno e:otprets!lla(' monatárl.a. o 11\0(1-da 
::orrcnte nacion,_i, re:ssa.lva.do o d.!.spo,.to no .,rt. 41 dc.st.a lol, 
d.,.ndo :::ada · 'Jnid.ad<l" da Admin~straç-.io, n., !)llqa.ment.o ·.tas 
obriçpç6cs rela.~!.v..,s ao to"::üê<::l:::ento -1.e bãn5, !·oca<:;õe3, 
realiZaç.io .:!·~ ~·b:-•u• 'El- px~sta~.;.., <.te :>erViç-;:s, e>bedecer, ?"-ra <:-t~-da 
f nto d.i.h:renc1ada ae :::e<:urs·o:.~;- a ~st.rita ordem c:ronoiõqicd d.J.s 
O.tas de suas e:otiq1Qil::..:!ol.dcs, :salvo qudndo pre!l~ntes relevantes 
razôo• c!o l.nt.er<:Hl>~Q pUblJ.C:O ..- m<.!d->.anto prévia ju!llt.itl.ca~Lva. da 
aut.orid4.de competente devidamente publl.C..,<:t.l.. 

s J.a Y O• Créditos a qu• sa -.:eferem este a.rt.igo t.er5o 
8eua valor-e& corn9idas por critét LC>n pr<~W"isto_. l'lQ at.o 
convocatOri.o a que lh~ preservem o v.ait>r. 

S 2" ~ A ("Orreçdo d& quo tr:ata o pardqrafo al'lt.eri.:..c 
cor:rerii a cont<'> '.1.1~ n><!>Sffi<'IS dotacões orçament&.riaa que_ tlt.ender<e~m 
aoa c~di~o• 4 que s~ refcte. 

- SEÇÃO U 
DAS Dl!:f'INIÇÓES 

5g - Para os fi.ns desta lei, considera-sei ""'­
' :.:-eeupera.ç.!.a 

Obra - tod• con.struç.!.o, r:e!orrna, !.abricação, 
lU ampli.lÇIIO, roaii::.ada por exec:l.lção direta ou 

indiret.1; 
:r • Serv~ço - toda atividade deatinD.da a obter 

dcte.rmina<J11 util id.Jd.:: cone r<: ta de interesse para a 
Adm->.ni~t.raç.lo, tau1 <:Omo demoli<;:.lo, conset:to, inat.:iliiÇiiO# 
mont.:J.(;"f.'m, operoJ<;.!o, c;;onservaçi!o, rep4rftÇãO, i:ia'nuten.Ção, 
tran~portc, lo~aqdo ~ bens móvois,~o~unicaçáo ou ~rabdihoa 
têcl'!..i<:os profissionais; _ _ _ 

Ir! ~ Coapra ~ t:oda ãquis\ç~o remunerada do bens para 
fo'l:"neclmen~c- de uma só ve::. ou parceladamente: 

!V - Alien~do - ~od.a transferéncia do dom!nio de bnns 
11. te>:"ceirca; _ -- - - -

v - Obras, ,;erviços e compra de gorando vult.o 111;io 
"-<tl.:tl~aa cujo valor ~:n.izn.ado !IOjll superior a 25 ,.vinte e cinco) 
ve:::t>ll o limite. f.Hltab•d~l.d.O na alinea ·c~ do inc:~.co r do art. 23 
det~t.a :~i: 

VI ~ 5equro~G"al:'llntl<i - o- 11equ.ro ·que Çdrar.te o- fiel • 
to~at cump:lrnent.:l ~s ~~riq.açõea assumidas por e~re:sas a~ 
'L~~ ~;~-;~e:e; e c:ont.r.:n • .::~: 

. v:! - El<:ecu;.iQ- dir(Otd - -a qu~ é (el.ta palos ar:;:!os e 
,.~.t.i.,4.ie.>~ àa Mmini:.:tr4<,.lo, l?~l;:,s_ próp::~oa m~io_s_: 

v::: ~ !:xe:::uç.i:> indi:-eta - "' "!l.lf! <' ~r-Jii.O ou "!ntiddciG 
"On<:"r.:.:t:a <.'m t;.e::ccir:l.;., s<.>O q~:.alquoe ::ias a.-.quint."'" mor.!alidades: 

" ~·m!)re1.".4da 1=-or pre<;o- qtot·al ~ q•Jan1'0 se con;;::at.a. a 
P.'!:ecuçll;c .,:, oror.:: 0::1.1 .J.o ii!<:::v->.ç"O pcn---l?rF.::- ·t:ort:o ~ c;:,ta~: 

bJ •:mo?::e.:..t.ar'.a por prQÇO un~tlu:i<.> - quando s~ contra:;a 
a ·e-:.ecuçâ.o ~..J. o"-.t"- .::>u .J<.> >~erviço por r-nl'ÇO :=e-r:>:o de \!nidac!<Ja 
determ!.n.aóal\; 

.-; 1 :~:i:nin.i.s:.raçâo C<:)ntrat'I.Qa - .qu-!lndo se ~ontr4ta 4 
~><:P.ço,;c.O,o ·la c..~:::a co.. :!o -&eLv~ç-, ':leCl.i."'nt.o :;:e-f'!mbol9o de 't"o-:::la:ll _as 
J"'"'f"':i<!ls lr-;:::.,.rr~da$ para "' '!Ud >!':o;ecu<;iio "' pâqamel"lto ela 
~~~~o~açào aj\!~t~da-~ra <.>s ~=acalhos ~e a~ini~traç&al 

d) t.llr~~a • q~am:t·, ~.,. ajuso:.a mão-c!e-ol:;>ra _par• 
- {o(lquênos ::.:-ãl:;oalhos por ~reço cetto, com ou sem f~rr,\.ciment.o de 

Me::.ll!rll!t!s. 
~) e,pr:e.:.t.adA ,nttqral quando se con:..:a:ta 1.1JD. 

·~.-::reendimento oem l>a.l ~n~egralidadlil, r.ompr~endendo t;od.as as 
"~apas ~as obras, S2t"Vl.~Os e inatala<;:6ea neces~~:: as, sob 
•. ,te-ir<> respo.'\>~at-:.liCa:1e 14 e-ont.rat.ada .1té a :sua ·-:::eqa ao 
<"rn':r~,__a'lte em. .=ono::i.içtes :!.e ent:rada <em opera-:;!o, <"t.~· •.:..doa os 
..:~~~sitos ~~oni~os ~ -legtlilll para :!lua utilizaç!o em ~çõe• de 
S(>gurt~nca estrutu:::-1\l '"'! coerac~ona.l e CO!" a.s :-:a:-'\.:.~"'ri.::stioaa 
4dC-.:j:.tl!l<:!âs às fLnalidades p.it:"- q\te foi cont:ratada. 

rx - Projeto_ Básico eonjunt:o de 8le-t:~ent.o• 
neccssA.:i-;:~ ~ suf1cier.t..Js, ..:õm n~'"é"Jl .-:~ pr~ci:s:;.o ;,;doquad.o, para 
-:arac-t2i:.1.:.:a:: .::~ obrtl .:111' s .. .rviç-o, ou ~on:pl<l"Xo '.!.G oOra:s- ou ~e::v:~.ços 
cO,ete -d.l :.1cit..J..;;~. •H"-~i:ado com bas·o, n4a !.ndii::açt;_es d.os 
"'StJ-:'.0!1 técrü:::c• preiiminarP.s quo: 4ssequrem a viabili~e 
':">C"ntca a da .tdaqu.!.do t.rat.a:nento d;;> LmpBCtOJ ambiental do 
«mnreendi.moent . .:~, que ~ssi.bilite D. a\-"aliaçao .:!Q cus~o da obra e 
~~t i'll<;,lo ,jos; 1nét.oC:os e p.:azo :le ~-:otecuçao, devendo cont:er o• 
;--e-· ;:fr.t.~·s ~~err.cro.t.o:s; 

"'·' çtesenvo!vu;ento da_ solução escQihida de fornLa a 
~~r::-~ee.r viild.o glcbo~ol do:t obt" "], lctentif.icar t.odos os 111e1111 
-~l~~:~ent<">:e> constit:uti:.'1J.S com clareza: 

_ b) aoluçóes técracas globais e J.oealizad.aa, 
t<u.ficientementa d~ta.lhacills, de f rm.a a minimizar 4 necessidade 
de retorn~uiaç_Ao ou Ce •1arlant.es durante 4:11 f.ase5 do projeto 
e:otecutivo e re.aliz.a.çSo d.1s o.br~~oa e rnonragem; 

c) idontificae!o _dos tipos de atJrvLços a executar e de 
ma.tena.1.s e equlp"--tos .t inc:orpo.:a·r à obr.a, bem c-omo sl.laa 
eapecificaçCea que assequram oa melhore~_ ~eaultD.do!l para o 

-ell?.reend.l.lr.ent.9, :5cttR !ru:st:r.:u:; o car6ter co111petitivo para a sua 
ex..:!cuçiio; 

.:! ) i,nforzações qut'f·-po-ss·yo-rrrtem -o eii-t:~do e a deduçlio 
d<'l lllét.<:odo!ll =nst.rut.iv.::>s, 1nsc..al11r;:t1ea provisót:ialJ. e cOhd!:ç-eés 
o.rqa:ni~acionai.s P"ra <:ob.ra, sem !rust.:ar o c.ar.S.ter compet.i~:,ivo 
para. a aua execuçli.o; 

e) sub~:~idios po~~.ra montao;-em do plD.rto do Uc-itaçi.o e 
~<eatio da obrd, compreendendo a aua proqr4maçáo, a ••t~atégia. d• 
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eupt"i-ntoa, ... nor1nas <1• fiecll.liu&çAo • 01.1tro• dAdo• 
n..:::eae.&ri<>a .,,. "'"'" ,.,.., 0 ; 

f) l.lr<.,;,m.,ntu ri"t~llllldO ·lo _o;u11to ']loba). ,\a, <:~b:J;"!I, 
fundamont.r~do flm •r·~"ntlt.>tV<>tl ..le ~QII:"I:~ÇOil 't fOJ:"n<>C:imontos 
propri.lllfiWnte 4VIlll llll<-'a; 

X - P rtJ )o to .. ~H<.:\J t l v o - ._. • <)n junto rios o'll<tmentoa 
n.c•••-'t:i<"• e IIUtlcl<tntlls A "''~'wu<;4'-' cnmolutl\ d.s obrll, .je l!l<:ordo 
CO• 411 1\01;'"""11 p<tt"tlnuntHII o\4 li.(;N't' • 1\.&lll.ICi<!.ÇiiO 8rQIIi.lGil:4 d111 
No~• 'I'"cnic.a"; 

XI - AdminletraçGo pOblic:a - a 1\dminlatraç~o direta. ~ 
1nd1r•t• d• UnL6.o, 1011 F:11t11.doe, do Olatrito Fodoc.al e <\OB 
Hunlcipl.oe, o~~branqondo Lnclustvn "" nntldlld<UI o.::om purson41ld~:~da 
jur.f.dlell de dlrelto pt"iV.:Id<J t~ob <.:ontrolo do j)<)dO.c' publ tco e d.:~;s 
Cundaço .. a por elo lnBtltu[dl\" <l\.1 m'lntlll.:t.s; 

XU - .Ad:nlnlatr<~.çl!.o - o órq.\n pf)lO 'l"""'l 4 ant.Ld.:~de dd 
Adainl•tr.sç4o Pílbli<:<" opoc" ,., ... tu" conc:nHllm<mt.a; 

XIII lmpr••n:s.• Otlcl-:~1 v .. t<.:ulo oUcla.L de 
dlvulqaçll.o da Adlllinhtrllçllo Pllblica: 

X.XV - Contratante • 4 AdmLnl:~tl:'"Ç.\o Pllblic" .!lig-nat..!ria 
do eont.r&toJ 

XV Contr:''ltlid~ - a pa11ao" fL:5i.ca ou jur1dlca 
aiqn"t~ria de contrato com a Adminiotraçll.o Pública; 

XVI - COm!ll!lo\d - <:"Omi.sa.:lo, pórlllllnent.c ou a'lilpec!al, 
cri111da pt~la Admlnistr4ç<\o c:om d funç.io ·ua roceb'llr, o~~xaau.n4r o 
julqar todoa 011 oJocumor.toa e pro~<'dilnento:~ ..:eldt.lvoa da 
l.LcitaçOea a o cad.satramanto de llcit..:t.ntea. 

SEÇÃO III 
DAS O~RAS E SERVIÇOS 

Art. 1" - AA llciteoçóell pllr.s .s exucuç!o do _obr'lll e 
~ra a pre11taç!o de IIOI::'Viçott- ObcdecP.-r:!o ao dl11poato ne11to 4rt.igo 
•~ e• particui.:t.r:, A soquJ.nte "oqo.iéncill• 

r - projoto bllll lco; 
II - projeto ~XQ~utivo; 
III - execuç.§o •:!ali <.>b>:"lllll e lHtr:viço.s. 
S 1~ - A exceuç4o d~ cad4 ctap4 s~r:& obr:ig.stor:iamenea 

pre<:edida d4 conclunão o apt·ov-I\Ç3o, pela o3Utor:idadc eompetent.e, 
do• t.:t:tt.b~~;lho" :relatiVo!! .)a et.o1p.s" .lnterJ.orell, (t e.:ecç.io do 
projeto executivo que poder:~ ser dollenvolv-ido concomit.'lntemente 
coa 4 exeeuç4o d4ll obr:4s e sarvlços, Uellde quo também .sutorizado 
pel~~; Mmini=traçiio. 

S 2a - A. obras e o~ llerviço= liÓ poder!o .ser: licit~doe 
• cont.ratado"f 

I - qu4ndo houver pr:ojeto b.Ssico 4pr:ovado pel-.,. 
autorl.d4de competent-e e dir;pontvei para exiU:'Ie do_, interess.sdo!l 
.. particip'lr do prQceaao licitatórlo; · 

II - qu4ndo houver provilloio de :recw:::~o.s·or-ç.!l.mi:tnt.&rto,. 
qu• aaaegur:em o p11g4meneo das obr~q.sçóea decoir:ente.s de obr~ ou 
••rviços a ser:"'nt executada:~ no _exerc1cio financei:~:_o ern curso~ qa 
acordo c:om o r:es·pec.t.ivo c::órloÇram4; 

III - quondo o pr:odut:o dal4 eeper:'ldo estive:r 
conteçl.ado nas meta11 e .. tabelec1d4111 no Plano Plurianual de q:ua 
t:r:ata o art.. l65 d4 Const_.Lt.ui«-40-Fecteral, quando nouver. 

S Jlf - É vedado .i.~cluir, no objeto da ticitaç.lo, ;, 
obtenç!o de recurso111 fin.snceiro111 para a su~~; exec:uç!l.o, qualquax­
q:ue seja 4 sua or:içem. 

S "a.- e vud.sd4, ainda, 4 inciu:s.!lo, no objuto da 
11citaçlo, de fornecimento de m4tor:iaill a ~erviço= sem previ11.lo 
de quantidades ou eu1os quantitativos n~o correspon.dam as 
previsOaa reai• do projeto bA•ico ou executivo. 

S 5• - t vedad4 4 realização de iicitaç~o cujo objet.o 
inclua bens e- IIIEn;-v.i.ços .e-em slmJ.J.aridade ou do marca:~, 
car4ctar1=tiC4111 a eaFaCificaçOaa e~ciuaivas, :~alvo noa ca11oa em 
que for tec:nic:aJoonte jUlltif1eável, ou a.lnd4 quando o 
fornecimento de tl!.i:~ rnater_i"'is e SP.-rviç-o.s for fu!.to :~ob o regime 
do admini:~t.~:aç.io cont.r~~otada, p:revJ.11to a discrimin4do no ato 
convocatório. -

S 61f - A infring4neJ.a do disposto neSte artigo implic4 
a nulidade doa atos ou ~ontratoa r:ealizados e 4 respon:~abilid4da 
d• que~ lhes tenha d4do caus4, 

S '" - N!o sera 4ind& comoutado como valor da obra ou 
••rviço, p11ra fina. dca julq4monto das pr:opostas da preços, 4 
atualiza9ao monat~r1a d4a obrlq'lçóes da paq4mento, dasde a dat4 
final da cada per10do de afer:lç4o at~ a do r:espectJ.vo p~gamento, 
que 111ar.t calculll.d4 peloa mesmo:~ critérioa eatabelecJ.don 
obrigatoriamente no ato eor.vocatór~o. 

S Ba - Qualquer cidadão podax-6 requerer ill. 
Ad.iniatraçll.o PGb~ic4 oa quantit4t.1VOS das obra~ e preços 
unit4rioa da detarminada obra e~eeutad4. 

S 911 - O di:~posto nestCI artiqo aplica-se t4mbélt1, no 
que couber, aos caaos de dispan .. a a de l.naxiqibilid;!'.lde de 
l1citlllr;.l5o. . - - -

Art. 81! - A execuç!o daa obrae e doa llerviços deve 
progrll!Ur-se, sempre, e111 sua tot,iJ.idada, previstos seus c.untos 
atual • final e eonsidaradoll 0:5 prazos de sua exec:uçAo. 

S 111 
- t proibido o p"'r:cel.sme_nto."a exce..,.çao--de obra 

ou c1e serviço, se exl.:~tonte pre•1.U:oao orçament.iri4 p.ara :~ua 

=~.1.~• ~rr.:;r:_ t~~;~~a.i.nlluficiénci.a d.e r:acursos gu cÇimprovado 

S 211 - Na exec:uç.ao psreelada, 4 cada etap4 ou conjunto 
de etspas da obr4 ou :corviç-o, h.A de corresponder ll.citaç.!o 
diatinta, preaorvada a modalidade da llcit4çáo. 

S 3 11 - Ea qu4lquer caso, 4 ll.utori~ação da despesa :5Gr4 
t•1t• para o cuato fin'li da obra ou s~rviço projet'ldo ... 

Art. ')a - N.!!.o poderA psrticipae, dir:111ta ou 
indiret.smente, da ll.citaçAo ou da ~xecaçQo da obra ou serviço e 
do !ornacimonto de ben:~ a elaa necess6rioa1 , 
f1ll1c• ou ~urid~~tar do pr:ojeto, básico e/"Ou executivo, pctssoa 

II - empresa, i"oladamente ou e111 consórcio, 
reapona.tv•i pala alabor:oç4o do projeto b6sico e·/ou exec-utivo ou 
do qual. o autor {do pr:ojAto} s"'ja d.l.riqente, gerente, 4cioni111ta 
ou ct.tentor de 1114ia dca 5' (cinco por: canto) do capitai coa 
dil:-eito • voto ou CQntrolador, re•pon111ávei t6cnico ou 
•ubcontr"at.ad.of 

IU - st~rvidor: ou .:tlriqent.a dct ór:IJ!o ou ctntic\4d• 
<:<>l'\l:>:"4tanto <)" -"""P<"n~<'lv"l f'"!" 11<: 1 t;IOÇdiO, 

S 1° - r. l"'<'mLtitla 4 fllr:'tl<:>p<>o;,Ao <io "-UtOr do pcnjoto 
ou da ••mpr'"'4 .~ 'l"" "" r<>forlll n li\Cl~o !t daae11 4.rtiq<'>, na 
licltaç<i.() ..-:to ubr4 ''"" "nrviço, vu na c>tncuçao, como consultor: ou 
técnico,_ nn" fun<,•)as ·~• f1111("liznç4o, lluperv18ii.O ou 
qer .. nci"""'nto, "'XClulliVIlm&nte 4 :utrVLÇct da AdllllnLstraç.loo 
J.ntorcaaada. · 

S :? 0 - O d iapoa t<> """to& .n r t lqo nA o impede a 1 J.c J. t.Aç.S·o 
ou eontr"t"ç4o do obr"' ou ..,erv!.ço quo inclu" 4 ol4boesç-Ao do 
pr:ojato ~~•cut.ivo como .. no:-: ... .r;<IO do contr:4t.ado ou pelo preço 
pr>.~vi12mentc fixado pela Adnun~Hração. 

S Jo - Conaidar:aa~~ '!UIII h~ p.:t.rtJ.c:tpAç!o lndir:ota p11:-01 
(in~S do aPllc4<;4o do dl"P'=""to notste •H'"tJ.qo, quand.o exilltlr 
qu .. lquer v1ncuh.l •lo :~a.ture~"' tl'!"nled, r:omar-ci4l, "'eonom1c:a, 
fJ.nanr:elr:4, trabnlhleta ou parcnt.,..sco por- con11.anqüinidade ou 
a(J.nidado até '-legund~· ')r4u .. ntn• o <lutor do projeto, 1'"""04 
f1aicll ou jur:1dlc4, a .. \'('ll"o" e empreso!l licitante ou 
te!lpon .. avel pel.ss obr:a" e torncclment.os de ben" e demaia 
serviço11 o. el'lll nac_e,,ar!o:~. 

Art. lO-- A.ll 0brall c serviço• poderão aer: •x•cutado: 
noa "uquintea r:cglm~"l 

I - <txecuçào diretol; 
II - cxecuçlo indireta, na.s sequintea modalidades I 
a) P.mpr:cltoJ.d~ pQc pr""<c:o ')lOb.,l; 
b)~mprelt~da por prc~o unltario; 
c) adminJ.straç-io eoAt.r.J.t..ada; 
dl tar-ofa; 
e) empr-eitlld4 i.ntoqr:al. 
P'lr4qr:afo único ·-0 reqime de administração contr4tada 

somente "erA apll::i!.do ll.s obr<'.ts e serviço" cujo" valore11 noio 
ultropa:~sem os limlt<:l" m6.:1mos ~!'ltabelecidoa pl!l:ra 4 :nod4lidaáo 
de tQmada de pr~ço, C.!ltabol~ido no art. 2J da-ata ~ei. 

Art. U - Nl obra:- e "erviços delltln;,doa_ aolll rr.elllmos 
finl!l ter:!o pr:ojetolll padronizados po~ tipoll, cateqo:rilll:5 Qu 
Cl41!1ses, e~eto qu4ndo o pro;e~o padrão náo atendor As co"diçOe" 
peculiare11 do loc4l ou às exigéncias espêel.!icas do 
$11preen.diment.o. 

Paráqr:c(o Unico - no que se r:efer& a prellt4ç.!o de· 
3Grviçol!l p4droniz4dos, ~egulare" e cont1nuos, poder:áo e~tes sae 
contr4tado:~ mediante jullt'l-ficdtiva cir:cunl!'t4nCi4da da 
~:ni;t~:~~·l:~~ o reqime de reçistr:o do preço" previsto no 

Art.. 12 - Noa projeto:~ básicos e projetolll executivos 
=:guf~~:: r:qu:seir:;,;aç~s serão con:~J.deradol!l p~;Lneipalmont.ca o• 

I - aegura.nç-a; ,_ 
II - funeJ.qnalidade e 4dequaç!o ao lntare•ae público; 
III - economia n~ execuçAo, con"etvaç!o e oper:açáo; 
IV - ponsibii.1.<!ade .:!e emp:reqo de miio-de-ol:>r4, 

mate:rlais, tecnoloqia e ::<atér:J.a.s-prima.s existentes no local 
para. execuçiio, conservação o operaçao; 

V - f~~ocilidade na execução, consorvaçll.o a operação, 
sem prajuizo da durabilidade da obra ou do serviço; 

VI cdoçáo da5 norzaa téenJ.caa adequ'lda•; 
VII - preservaç.\o o equilibrlo amb~ental. 

nçS.o "' 
DOS S~RVXÇOS TtCDIOO$ PROTISSXOMAtS ~SP~CIALX~ADOS 

Art. 13 ?ara oa fina deat.a lei, consideram-•• 
serviços téenico11 proíissionai:~ eBpecializadoa os tr4b4iho• 
relativos a• 

b~aicoa ouiexbcuti:~;~dos Céenicos, planejamento" e projetos 

IX ~ parecoees, pca~1ci4" e av4liaç~~~~ em geral; 
IXI a:~se:s,otia!l ou "con,últQriaa técnic'la a 

auditorias financeira"; 
IV ~ fisc4lização, "upervis!io ou 9erenciall:ento d.• 

obras ou 11erviç-Qa; _-

l!ldminist.ra~iva.,-; P 4 tr:oc1nio ou- defe.ll:l!l de eausaB judiciaia 011 

VI - treinamento e aperfeiÇo4mento d~ peasoal; 
hist.órico.VII - rest4Ur4ç!o de obras de arte e bens de valor 

· S llf - Ressalvado" o.s ca.11oa de inexiqibilldada de 
licitaç!o, ?" eont~atos p4ra a pr:e,taç4o de se:rv'I.Çd":5 técnicos 
profi,sionals e"peciali~4dc" deverão, p~ferencialmente, aêr 
celebr4dos med_ianto;~ a re4Hzaç.io de c:oncu:rao:, c_om. elitlpulaç.ãõ 
pr:ó.,.ia dO) pr:émlo ou remuneraç-ão. 

S 2Q - Aos se:r:vi.çolll t:"écnicos prev-istos nctate artigo 
~~licaa-,e, no que couber, o disposto no art. 89 de,ta lei. 

S JG - A empre:~a ,;e pr:est4ç!.o de serviços técnicol!l 
especializados, qu-: apresente relaç.!o de 1nteçrante111 d.Et seu 
corpo técnico e111 proc-edimento lieJ.tatório ou como elemento da 
justificaç~o ~e dispen:~a ou i~exiqibilidade de llcJ.taç!o, ficarA 
obr:J.gada a. garant~r que os r:eferidQll integrantes re.aJ.i~e• 
pe11soal e d~retamente os serv~ço" objeto do cont.rato. 

SEÇÃO V 
DAS COMPRAS 

Art. 14 - Nenluma compra .será feita 11em "' adequ4da 
ca"ractarizaç!o de seu objeto e indicaç4o dos ree~.tr!IOII 
financairos par4 o seu p4-qilllllento. 

Art.. 15 - A:! c~raa, 11empre que poaa!vei, dever:!o' 
I - atender ao principio d4 padroniz4ç~o, qutl imponha 

eompatibilid4de de eapecific.acõee t.éc:nicaa e de desempenho, 
observ4daa, quando for o ca,.o·, as condl.ç"e• de manutenção • 
o111ai•t~ncia técnica: 

II - s~rem proecta:~<ltdaa at.r:~~:v<ls de aiate- de r89i•tro 
de preços: 

UI 11ubmetar-:rs• ~. condições de aqui•iç!o • 
paq-..nto •aaelhanta 4• do -.eor privado. 
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IV - ••r- NtJbdlvl1ldl.lll .,., t"'fltl!a- pl!n:olas 'l""nttUI 
~c•••4c1•• p11r11 4J·I:'••v,.,t,: ,.,. , ...... ,lli..,ri•JIId••" olo .,.,tCI.I<Io, 
vlaaMd<"J e..:on~•.e:n 1 ll.l·l••-

4 S t<t - O rr>'Jl,.tr,, h.! pi''IÇ '"' serll l'r"'..:wlldo <1• c.mpl4 
P.IIQUfiiA da mft<~lldO. 

S 2 8 os !-'~""'• ·s .r.'ft9l.St.rl!.d<'" ""r.\o publiend<'>ll 
!~i~:!~ll1"""ntft f'llrll CJr-iunta•;,iio. d.4 1\dntu" 3l1:'11Ç"''-'• na unj)r<::nsa.. 

S 3• Q lli!lt<Hn.o. do roqu.trCI de preo:;os !lera 
requla.,.nt.ado ~r •l.,erttto, llt'il'ndld,us a• poc-ull<H'H:l<ldoll 
r.qionai•. obaerv"d"'" "'" .. ~q>.:1nt<'111 .: H\•!1.;1"'"' 

· I - 4<1lo•çA-J [OU.oll :n•••ll-'~\'1> r'Orlr.orrl'!n<:i.l.l; 
II - estipul<~~ç<lo r·•~·vlll. da :<lst•·"'"' de -('ontrõl• o 

•tu•lizaçao do11 fJroçoa r~·~lstr·.~·:.•s; 
III - va11d<ldO -lo t•"run.ro '"10 snperiOI." " um "no; 
IV - o:~ ex~st<"mc:~" :" ;.•r"<;·-•s >:cgl&tr.•U<l/1. nlla obrTq.., .., 

Adllllni11traçdo 1t firn1or '"' c-o·n~r 4 ~..,.,.,,,,11 que 'lulo'!l W'•lt•t.'lu <><Jvlr, 
f1cando-lho fllc-ult411" <'I Utlli~"Çit•l •Ju outron motc-n, :-"upEatod<> " 
l•qial.açdo _r~lot.lva .\s li~'lt•l<;0c:'l, !lflonJ•l ,>S<HI')U<."<>•l'=>- 4o 
~n•ficHo:io do ~nql•otro P"'"~"t(•nc1<> um t·l<lal,\:!."i•~ J., o.:ondH;o'l•"•: 

V - qualqu,.r ,;;.l.d·l'14u .~ f'I'H'tA i~•<;ltlr..o !'"'" zrn;>u~nar 
preço o;;onllto.nt>:l' l!õ q1,14Jr•l <'J<'rnl ••m r~za<:> Uu 1nt..:<.>;.:p ... tol.ulido!I..;IL' do 
-11mo com o V<rJcnto r.? m,-,n:l!J~.-, - - -- -- -

VI - o Q~utcm,,_ elo -~·lntrolo• <>.tl<lln,,<lO no 'lU<Hito ')fJro~~l 
de pnços, quando pO!!IIlV<~t, tluvcr.'l 3"r tntor••,:,tiz<~<lo. 

S .ca - t-Ia., co,.,prlln d<>v-"''"'-' s•1r "b"•'r'''dils, 4lnd41 
~ - a capeçlfic<>ç,,.;, <'-:Jr.•pl..,~a Uo r.tn.to>ri<>l:-
II - o!O de!ln.i.ço!c d.:~.:o un1d<>dc,. e dlll! quantid.sd~" a 

••rem adqulrid~a; 
III - o.a cond.iç<.'<ea o:J(O qU<Ho.lo~~ e llrTn<:~zenament.o que no!o 

pennitall\ a dct.e.r::icraç.io do I:I.HI:!>:'lo!l.l. 
S s~ - O rfl.:::cJ:úme•H•) ·.ia m<'lt.erJ.o!l.l ê'<l' valor :rupcr1or ao 

lirllite clltllbulccido rto .u.:t. •.. :.J.. ..!..,sto. le1 p4:ra a .-r.odaiidaCe J.e 
convito, davor& 11er confludl) .,_ um;~ com.l.lUI'.:!.•> de, nq_ __ minJ.!I\0 1 J 
(tJ:6s) I!I('Ombro~. 

Art.. 16 - Fechado o naqOcio ser.! publio;;~td<i " rclaçioQ 
d" todas as O:OI:IP:r:'4t< feitas pol4 AdmJ.nlntrl!.ç.lo Oiretll. ou 
Ind.!.ret:a, de moneir11. a d.:u·i ~ lC'olr a identifi_c~ do bem 
comprado, •eu proço unitario, "- <JUUntldoldct adQuirida, o nome do 
v•ndedor e o \>o~~lor t.ot.a.l do oper.:~-;;ilo. · 

S!!çA.O VI 
J».S JU.IEKAÇÓES 

Jlrt.. 17 - A o!l.llenaç.io d;o ben" do~~ Administro~~ç.!.o-
Pllblica, 'ubordino!l.da ~ exi.Gtéi)Ci4 de int.eres~te pül;>l.lco 
devid4lllente justificado, será preo;;edlda Ce avo~~lioçao e 
obedec:tu:A as l!eg-uintes nor~s: 
. I quando it:\Ovei", dependcrá. d~ <lUto r izaç~o 
leqhlativa par.:~ J.qu~les pertencentes ,\ Ad.:ninistraçlio direta e 
Autarqui"~• e p•ra todo~ depencio~á de 4v<>liaç~o prévia e 
lieitaçdo, dis:pensa~a esto~~ nos sequ1nte eo~~s~~' 

a.) daç.!ao em pag"m~.lt.o; - -
b) doaçdo, permitida exo;;lu.Sl-VII.ll\Qnt.e para outro ó:r:'gão 

au •ntidadu d4 Ad.minist~açAo; 
c) pttr111ato~~; 
d) invet~tiduro!l.; 
II - qu~ndo móveis dependerá de avaliação, prévio~~ e de 

lic~taç.!.o, dispons.,da est~ no~ seguintes casos: 
a) doaçáo, permitida exclusivamente para fins de 

interesse 'ocial; 
b) per~~n~.ta; 
c} vendo~~ d.e açoes, ::[Ue poder.!.o ser negociadas: em 

bolaa, observ,:,d4 o~~ lag.:.:slaçào e"pecif!c4-; 
d) venda de U.t.ulo:<J, na formo. da leqislo!l.ç&o 

ptortinente; 
e) vond.:~ de b<!!ns produ:ddoa ou comorcializãdo4 po:r:' 

~f~=~~do~~â!a. ent.ldades do~~ Admini,.t.l'4Ç.!o.- ~l!!' virtude de s1..1as 

S 12 - A Admin!.:str<"o;.i? potiet·á cono;;ede:r direito re11l de 
uso do bens iC'IÓveia, disoens4dil licitação, quand.o o uso se 
destin{l. a outro_ órgdo cu en'tidJ.dG dll Administraç.;o PO.blica. 

S 2g w Entenda-se por Lnve:~tidur11, para fina desta 
lei, a alionaçdo aos propri~t&rios de imóveis lindeiros dQ área 
r•manaacent.a o~ result4nta de obrll e>úl:>lica, ~rca e5:td que sa 
torne inaprovaJ.t.âvel isolado~:om~r.t.e~ po~ preço nunca inferior o~~o 
da o.valizaç!o e dea~de que e.ste nio ult.rapa,.so a 50~ rcinqUenta 
~~.e:;~-"'e~oi;f:~r con~:~tante d" d1nea •a·, do inciso ;I do 

S lA - A d.o.,Ção c_om enca.r::go po-derá .11er ll.citada, e dg 
•eu ln.11tru~~nto consta:r!o, ol:>~igatoriarr.ente, os en~a.tgos, prazo 
~~ =~~.cumprimento e cl.S.1,1r>ul.a CQ revers!o, sob pe~" d_o_ nulidade 

Art. 18 - Na concorrência para a- venda de b~ms 
iDOv•is, a fase de ho~:ol:>il itliÇ.io Umltdr-s<l-1!1 4 C0111provo~~çao do 
;:::~t~~~~to de quo!l.ntla correspondante a 5\ (cinco_ po·t' cen·toJ da 

Par.S.q:-afo ~nico - Pat-a a venda de benS rilóveis 
avo~~lio!l.dOl!l isolado~~ ou _glob.,lmente, em quontia n.6.o superior ao 
ll11dt';" previ:Jto no llrt. 23, inciso n, o~~Unea 'b" desta lei, a 
Admintstraç~o poderá po:r:'mitir o leildo. 

A:t't· 19 - os l:>en5 !móveis da Admin.I.Btraç!l.o Públicll., 
euja aqul:nçdo ho!lja derivado' ~e procedill'.entos judiciai:l ou de 
daç!o em pagamento, podGr!o ser alleno!l.dos por ato da a\J.toridado 
CODpet•nte, obaervo!Odas o~~s segu1ntes rogro~~s• 

I - avaliaç~o dos ben~ alienáveis; 
ollienaç.!lio~ II - comprovaç.!lio da necessid.o!l.de ou utilidade da 

IU -- adoç.!.o do pro_cedimento .licit.atório·; 

CAPiTULO Il 
tiA LICl'l'AÇA.O 

SEÇÃO I 
DAa MODALIDAC~S. LIMITES E Dt&PZXSA 

Art. ~O ~ Aa licitaç~~"'" ll&r.lo e!etu1.1Uas no loc.llll onde 
ee 4ltuo~~r a ropa~t1Çil<.> inter<HIB/Oo.lo!O, Balvd po.:- motivo de 
intore.s~:oo públJ.o:-o, d"v<damuntu justlfico~~do, 

~4roll~~,.!~ UnlCO - O dinpn11to ncHt~ nrtiqo não impedl:-6 
a hal:>llit.A.;do d .. intt'lre~:oaado& r .. e~idont.all ou sediados em outro• 
lo:eaia. 

1\rt. ll - 01:0 4viso~:o contando 011 :r:'~•~:oumou dos editai• 
-das concorróncl"ll " t<:>ll1l!.o:la., c~ .. pr~>·;os, ·c!:.bCro rvall:r:ado~~• no 
loC4l dl! n•port.lç.!o lnter.-.ou::ado, dev.u:do ser publio;;adoe coa 
~~~-~~~~~~~~~m~~~!~t.lt ) ( ttéll ) di <!I ~:o conu.:rcut:.L vos, o.tor iqatór la t. 

, t - no DUirio O!iclol da; Uni.!lio, qunndo so t~otar de 
!.ic•t.;:.ç..;<.>_fejta por O:rçil.o da A-o!rolnl.11tro~~çao Púl:.>lio;;a Fede~al ou do 
01<<-.<-i.to F<l<i<lrl!l <:, <1u1-Ja. qu.>:\do 1:0& t.r4tar de obtaB, compraB o 
se~;·v•ço" !.ln.:>ncHH1Q~ r-:u:cial 0!.1 totalment:& cor:~ r6Curo•Oe tederai11 
Qu_~arant.l.doa por lr.nl.tuiç~"" fa-;lo~ais: 

Il - no DJ~r1o Of!ci4l do Est4do, o~de ~:~erA reali:r:ada 
a obra <:>u ~:oerviço, quando se t:-atar de l.l.o;;itl:l.ÇAO de Org-ãos d" 
.admif\llltroção est ... duol ou mun1.:lp<>l; · 

. !Ir - .. M FQlo .,...,,..,:.s um jornal d.lário do qrs.f\de 
o;;irc':llo~~<;ao no Es.tado '>u nu ~unlcl.plo, se· -nouver, onde ae>::á 
realt~ada 4 otorl!. ou Herv~ço, t.~dendo ninda a AdmJ.nilltraçAo, pars 
ambos OB caao.'l, contorne o vulto da concorr~nCil!., utili:r:ar~se de 
ou.tros muioo <.lo divulql!.çdo P"1·11 !!.mplil!l'r 4 o1reo~~ de Col!'petiç~o. 

S 1o - O HV1liO publto;;o~~do conterá o~~ indicaçdo d~ loes.l 
em. que o:s inte.tcssados podc~il..:o ler e obter o texto inteqro~~l do 
edital e tod"s as info:-maçóes '!Obre a l.lcit.aç.!o.-- . 

S 20 w O prl!lzo mln1~o até o recel:>ir-ento daB propost.o~~s 
ou da ro;~~Uz~:~c;.!o do evento sor& do 30 ( t:.:into~~J dias po~~ra a 
cono;;o-r~cncia, ua 45 (quar~nta e cinco) dlo~~s ~ara ~on~ur~.- da 15 
{quin~e) dil!ls pl!.roa, <'~, ~c=d>l tie preços e lell.!.o, do 45 (<;:u ... rant.a 
e cinco) dlas p{LX'·1 ... :í licit.,ç.io do:_ tipo do melho:r técrüc:~ ooJ de 
tócnlo;;a e p:r:'<:l<,'O, 01.1 qu..,ndo o c"ntrato a ser celebrado contemplar 
a _mod,alldadc <!e e~:~pr.,~to~~dd 1n-=.eg.tal, e Ua S {o;;inco) dil!ls. útol• 
p~ra o;;onv1te, contado3 do~~ pri~eira publicaç!o do ed.ltal resumido 
ou da. expect1ç.io d" c:.~.vite, cu 4ind<J. da efet..lvo~~ dlsponil:>ilid.ade 
do edito~~l ou dO c<:;n'.lit.a e respectivos anexol!l, prevalecendo .11 
datil que oco.trc~ ~ats -=."~de. • 

. S 3o - Qualq~cr ~:~odificaç!o no edito~~l exige d.lvulqaçào 
pela mesma for:n4 que se deu o texto oriqino~~l, re.abr,.ndo-Jut o 
pra= _inio;;ialment<.> est.4beleo;;ido, exceto · quo~~ndo, 
inqüeationa.,elmante, a alter.,ç.ão n.!o afeto~~r a fonnul.açAo das 
p=post.a:~. 

Art. 22 - S.!.o modalid~des C• llc~taç4or 
I eoncot:rênCia; 
II tolllddo!l. da pre.ços; 
III - eonvlte: 
IV - C~?ncurso; 
v - le114o. 
VI - proce!so :<JeletiVo. 
S 111 - Cono;;orrência é " mod4lid.,d.e de licitll.ç.lo entre 

quaisquer int_e:::essados que, ns. fal!le inici"l de habilitaçi!.o 
p:reliminor, o;;omprovem possuir oa requiaitos mtnii!IOIS- de 
qualitic4ç.!.o a~iqidos no edital po~~ra execuç4o de seu objeto. 

S 211 - Tomada de preço" é a modo~~lid~de de liciUiç.io 
entre interessado~ dev:t.damente cadastro~~do11 ou que o~~tender61ll a 
t.odaa o!I.S condições exiqida.'l pc.ra ca.doatramento até o t;orceiro 
dia anterior a dat4 do reo;;e:Oimento _ds.s propo-at<~&:, observo~~da o. 
nec••.e:.S.ria qualifio;;a_ç4o. -

S 3" - Convite é a modalidade da li.citaço!!o antre 
i.ntores11ado.e: do. .:ro~~mo pertinente o~~o se~ ob,eto, c;scio!OIItrados ou 
n.!.o, escolhidos e o;;onvida.dos e>11 número minii:IO de 3 ( trê11) pela 
unidade adminJ.at.rl!lt.#.va., que ~fixar!. em loco'!.~ apropriado, eóp,i& 
do convite ~;t o eatende.:;! aoz demais cada:strlldOII n• 
correspondente especialido!l.de que manife.e:taren seu in.t.ere.e:.e:o. 

S 4A - Co:1eurso é a moCalidade de llcitaçiio entre 
quo~~isquer int.e<."e5:s~do~:o para escolha de tr4balho téo;;nio;;o ou 
a:rtf~:ot.ico, me:dio~:onte o~~ inst.itulç!o de pl;l!!mios ou r~1~uneraç.io aos 
v..,nceCores, conf~e eritêrios o;;onatant.e= d• edital publicado no 
lmp.ten.e:a ofici4l e:om antecedência mtnfm.a dG 4S (<tUArenta e 
ci.neo) dia::::<. 

· sa - Leillio <lo .a. modalidade do licit--;::So entre 
qu11isquer.: intere.e:so~~doa para ~ vendo~~ ie bens i.n~:oervi,cis por~t a 
.ll.d,minist.:r:aç;.o, ou <ic1 p=dutoa leg!llmente .t.preenàidos, o10 quelll 
oferecer maior l11.nce, igual ou 11uperior ao da avolio~~çAo. 

S 6'<1 - Proces11o seletivo ê lll modalid.!l.de de llc1taç.!.o 
util~zada nas o;;oncessõas e au'to:rizaçO.a\5 regulado~~11 pelo COdiqo 

. Bra:s:l.lei.ro de Aeronáutio;;a. • 
S 7a - e lledado~~ a crio~~çao de 'Out:r"s modalidoda:l ele 

licitaçiio ou comb.Lnaç.Ao do~~s espécie-s referida:s neste art.lqo. 
• Art.. 23 - lU moc!<'llid<!!dea de lio;;itaç.!io 1!1 que ~e refereiQ 

os 1neisol'l I " IIX do art.lgo ant.ecior J5erao d.eterlflinado!I.S em 
Cunçie do1:0 seguintes limit.az, tendo em vistll o vo~~lor esti~do ou 
o preço base do~~ contrataç4o: 

I - po~~ro~~ coras e serviços ~e engenharia: 
. !l) convi ta - até C:r$100.000.000,00 (cem· Mlho5es dti 

c:ruze1ros); 
b) tomada de p:reços - até c:rs~.OQO,OOO_.OOQ_,O.O_ (fl.wa 

bilhiio de c:ru~eiroa); 
e) concorrência - o~~cillla de crSl.ÕOO.OOO.!)OO,OO .. (hW. 

bilh~o d.e cru:r:•iro•); 
lllnteriorl li - pa.:-4 o;;ompras e serviÇ0\5- n&o rofe!:ido• no .lnciiõ 

a) convite - at6 CrS2S.ooo.ooo,oo- (vinte- e cinCo 
•il~Oo.s de ccuzeLro•l; 
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b) tO&!'d& de ~'t"~';·~e C1'S400. 000. Uf'IO, 00 
(quatrocentoa 111111t.o'\o11 ,J ... tu~<!'l.!O:"S); 

"'' -:t>nn.Hr.-.n•:•, •t<.:lfll4 ..!" crS40o.ooo.ooo,oo 
(qu&trocentOII mU~,(Ir,e do i'f.:l:;."lt~")• - -- -

S 111 - i>(ll"lll o~ \iu<l c..;_~~~ot~, bom. <::"OlDO p-'lr~ <)8 órgl\OH tt 

•ntid4dea o. l"htll "utord:~ .. ~·~··.,, .,-plL;:Ilm-se tis soqu1ntus. lim1tcs 
•• r•laç&o 1!10:111 !i<lll(Jl'o..•s .r: .. l~..:o!.Ucs no "C"4put" ..test-e- artl<J1J u noe 
inci11oa I e ll do 4rt. 2~ duat.a :.H: 

I - ~~\ {vJ.r,t.o ., r::l.nc-o por conto) doa v111lore11 
1nd1cado•• qu.,ndo • ropuh.çA..::> do munic1pio n&o cuc.c'!ld<H' a 20.001} 
(Y!nte Rll} ho~~~bltAnt~a: 

II - 50\ (cinquenta por conto) dos volo~ett 
incHc:•doa, qusnc:o ., po;>.ilo..,;.!lo do munl.c1pio se situar entre 
20.001 (vlnte mil e um) f.) 100.00~ {cem mil) M.bltantc!l; 

tii - 75\ (eotl!nto~~~ e cinco po:- conto) dos v11lore11 
indic.adoa, qtl(l.nd.o a pc;~l .. .;3o do munic1pLo o.e situar <.tntre 
100.001 {cem mU e \I'TI) e- ~OO,.OOú !Ctuinhentos mll) h4bituntos: 

IV ~ l00'- (<:em por eent.o)' ·-Qos V4lorcs indlo.:lll<ios, 
qu•ndo a popnl4ç.io do :-.~n~r.:lpio ~xcedor 111 500.000 (quinhentos 

a.ll) habit;n~~~~: Par111 011 Hr.a do F<'~~l:'lllqe.1to >lnta.cioz:, adotal:'-se-.5. 
c:oa:o par!li'M)tl:'<) o -Mil'ico.co 1e ~Abi.~lllntt'!l nm c-~..Ja muni.c_ipt(J :'~'>Jundo 
o• dados do Inat.itttt..._, &4:~~~loir::> d., Geografia oa E:s.t..at1st.u:a -..... 

5 311 - A. con-cot"rêne:..l .; 4 módollid4de de Ueitt~-'!do 
c•b1v•l n• compt4 ou 4l!on.).ç3o ~o bens tm6veis, nas. cor.cessoes 
da d.iroito t:co~.l. de ue~o, ~am col:'.o na:!$ ll<.:lt4·;óes intetn4cio:-tais, 
qualquer que sojll. o •.-a.l,cr:·de ser.; ob~oto. 

5 411 - Nos .::aaos ('!11 que couber convite, a 
lodminiatr4Ção po:ler.S. ut!lhar <1 •.o:-.dda ela preços ~ em qu4lquar 
<:o.•o, a concorl:'Or.cJ.s. - -

5 511 - M co:-'pra!! nvont\.laill de qêneeos. ~liment:icio.a 
perec1vei:~~, Gm centro_ ée 4bAatecl.r..,1nto, podét"Ao sor roall.:z:.ad.:La 

dlrotament; c~: ::<Juotno,.~~~1; ~~ d~~i.lh4çi!.o- da- modalidade dÕ 
•-convite~ ou do. "tom.ll-!4 .!e ;:raç:.:v, cetr!orme o caso, para 
pa~rcolas de uma mesma ~'=:ra ou 3erv lço, ou ainda para. obr..'l.s ou 

.••rviços d• mes.~d natu:e~a ~~~ ;:ossam ~~~r realizado.s s1muleaneas 
ou •uceallivan~er,tu, se=pr_, que o ~omat6r10- de sau.s ,..,lor_:3 
co.~racteriuor o ca11o de "to~:~..'ld4 úa peeço:s" ou_ •con=rr:-ência , 
respectivamente. nos :ar~~~~ deste artiqo, eXceto p.ara as 
parcolaa de natllre:o:a <:~spe<::1fiea q"'e possam ser el<e-c-utada.s por 
pessoas ou empresas de e•pec1alidac• dlver.sa daquela do e1<e<::utor 
dS cibr• ou serviço. --- -

Art. 24 - t: dillponsável "' lieitaçiíol 
I - p4ra obr4e e .serviçcs do enqenhari.:~ do valor até 

1St (quin:t.e por .:::entol do .l.l.ll1ite previsto na al1nea ·a~, dó 
1nC14Q I do artigo antarior, dasdu ~ue nbo se r~firam 4 parcelas 
de umo. ~~~esma obl:'-' eu sel:'Vl.ÇO ou ainda de obt"as e serviços da 
-smo. nature:z:4 que- pos.sam. ser reali·:z:ados. aimult.tnea ou 
suces.slvamentm: 

n - p.ara out:'Os soi:'Viçes. e compras ·de vllllor até 15\ 
(quin:t.e por ean_to} do limit-e p-revi.sto na al1nea •a•, do inciso 
II do artigo anterj.or, e para al~enaçOes, nos. caso!! previstos 
nesta lei, dosdlll ql.le não :::;e rofir"'"' a _ p~_rcelaiS d111 um mesmo 
aerviço-, co111pr4 ou 4llenaçao de maior-·- vulto que pos.sa 11er 
:taillli.:.:ada de UIM ~:~6 ve:t: 

III - nos ca::oa de querro. ou grave perturb~açiio da 

IV - nos casos do emerçênci• ou de calamidade públic4, 
quando clll~racterizada urgência de atcmdir.:.ento d.e, llituàçào que po••• oef;sionar pz:e:jui~o ou; co111pro:neter a 11oqurartça d-a pes:o~oa:~, 
obras, •erviços, equioamentoll ~ outro.s ,~~"· pübl~co::~ ou 
po.rticul11res., e .so~entm-p4r4 o:s bens necm:s&rlo~:~ ao atendimento 
.:S. sltu4ç!o emergencial eu caiartl.to::~a e para 41:1 p4rcola:s de 
obras o serviço= qtlO po:11&~'11 ser eonc.l.u.!.daiS no pra:z:o máximo de 
lBO (CIIl!nto e aitental diaiS consec-utivos e Lninte-rruptos, 
contados da oeorrGncia d.,_ e~erqênc~4 ou calamid.ade; 

V " quando nl!.o acud.i:::em. interesl!lado!l 1l. licitação 
4nt•rior e eeta, j:uet!.fi,cad_limente, não pude::: sér· repetida sem 
P:t'•:lu!zo p•ra a Adr.linutraçAo, mantid.a3, nae-te caso, t.odas as 
condiçõe= pre-estabelecidas; _ . , 

Vl - quando â_-uni3o. t.:.v•r qua l.nte:v1.r no ?_om.tnio 
econOmico para regulAr pre~os ou :~ormalizar o a.bastecimer.to; 

VII - ql.lando as p.copostai!l apresentadaS c-on.siqnarem 
pr.ços Cl.llnifes:talM'!nt.e .superiores. ao11 ;.ra:;.icaC.Os no l'lerc_ado 
n.a.cional, 011 forem inco:r.;:-at1veis com o.s _ fixados pelos 6rg.!oos 
oficiais. co~petentes, casos e~ que, obser~ãao o par6grafo único 
do art. 4!J desta lei (1 1 perlli:!itindo-·a sieuaçiio, :será a.âinitJ.da _a 
&d.jl.ldicaç.io dix:et& do& ber.s ou :se~·.-iços, rxor valor não .$upe:.:ior 
ao co~HIIt&nte do re~ist.:::o Ce preços, ou dos serviços; .. , 
. VIII - qu4ndo _4 __ ope:-aç.io envo~vér e;,r;clu:sivamento 
pe~rsoaa juridicas <:!e Cl:eito pi!b~ico int:er,o, exeato se houver 
•çresaiJ privAd4s ou .!f.! e-eonomi"' milita que pos .. am preatal:' ou 
fOrnecer 'Os ...ell~s toen11 ou ser;"Viços, hipótese em que ficoarao 
•lljt~~itl!l.ll A licit.aç.io; ... 

IX- quando houv"tr rose~bJ.lid.ade de ComprõmEttl~ant:o da 
segurança necional, noS casos eatabélec-id~~ em decreto de 
Pr.aidonte Aa RepUblic~, cuvJ.~o o Conselho ae OG!e11o. Nacional. 

Art. 25 - t ~nexiql.vel 4 licitaç.S:o quando houver 
1n.•iabilidade do competiç3o, em ospec;l4l: -

I - pa:.:4 aq:uisiç!o do materiais, equip·amentos, ou 
o;rtrn•ro• que 116 po~:~s4m ser tornecidoll por- produtor, empree:a11 ou 
ropro11entante comere1.al Gl<cl\IIILvo, vedada a preferénC"l.a de 
-re&, devendo a c.:omp:-cve.-.-!o de exclusiv.tda'jle ser feita atr4vée 
d• &te•tado for.nGcic!o pelo ~rqã-::o dQ l:'l!lqist.ro do c-omércio, do 
loc-o.l e• que se l:'ealizarlo:~ 4 1icnaç.5o ou a obra __ ou o _serviço, 
palo Sinc1it:r4t01 ?edarAÇh.o ou Cor!!edoraç4o Piltror.4l, ou, ainda, 
pelaiS entido.dell equiv4lent:e11: 

II para 111 contr•taç.io de serviços técnicos 
•nUDirados nO a.rt. J.J Cesta lel, de nn.ture:z:l'l. slnqula.r, com 
profission&ia ou emprol!la:s de no:ór.l.o. esptlc'iAlizaç!o, vedada ·a 
inexlqibilidade pare se~:.ço11 de publiciCede a·d1vulg4ç3o; 

III - par11. .:::o:;t.ral:d.Çá.-e> de proU:s•ionol de qualquer 
•etor •rtiatico, dlret4mente ~u at.ravés de empresário exclullivo, 
deade que consagrado ~la eritic& espociaJ..I.zad&, ou pela opini!o 
pab11ca. 

rv - p4ra n 'Compr~ ou loeGç«o de imóvel destinado 40 
sa.cviço puhl irro, euj.'!ll noeí>ssid.:Ldes. de in~t.alaçdo ou localiz4ç4o 
eonoll<:lon'-'"'-" "'"' ,•.,colhi'l~ 

. .... . - " ~ p..,r.., n <"<tuí:sição ou rcl!tllur'.!íçoio de obral!l de lll:'_ta 
Q objo•tr:>B hi,.tórtc<M, ·10 o\u~•:•ntlcld4do cort.ifieada, .JO~<d<J que 
comp·HLv<>bJ "" in'lr•·n~<>ll ,\,. (in.illdades do ól:'qâo nu ··ntid4<.1e. 

S \" - <-"<'nlltolnr.).·"o do notOria esp"lc1all:z:aç.ào o 
profln:SlOn.'!l ou l'rnpr·~~ll. cu1r} 'COnceito no •:ampo doi! sua 
r.>8po><:loll L•laodu, oJ<•COrn•ntft rloo- o\08f'mpenho anteri.or, estud<?ll• 
exp.,rt~•nciall, publieo'lçOcl!l. <)rg<~.ni.zaç4o, apareLh<lmcnto, oqu1po 
tócnlc,., ou <.la <">Utros <'<'quisltoll x:clacionados. com euaa 
atlvid...,de= pormit4 infcdr qua <;:~ eeu tr:o.bai!io é e"senci•l e 
indiBC\Itlv;lmonte o 1114111 .ad~qu4dO b. plenll. satisfaç.io do objoato 
do contl:'ato. 

s 2<1 - Qcorranrlo -'~ rc=ci-,ão provista no 4rt. 78 de~ta 
lei é p•nmtlida o. •~ontrllt>lÇ.lo •1<l' rem4r.,-,:sccnte do obra, SGI:'VlÇO 
.ou fornecimento, desde 'ltiC atendida a ordem da cl4sstfic.:r.ç.!i~ o 
lliCBltaa .:Ls ~~9ma" condiçóos oferncldas pelo vencedor, J.nclus1ve 
quanto ao preço sujeito <'lOS. reajustes previsto_, no _e~ital ou no 
convite. 

Art- 26 - U di:spens"s prcv[sto~~.:s nos incisos. t:::I- a IX 
do a:.:t. 24, as. situ4çôcs- de inexi<;ibil.I.Cade referidas '.'o llrt. 
25, nocassari.amont,e iusti!i,c,:td<l;s, c o pnrccl4meneo prcvts.to no 
_final do s l" do ,;l:t.. lil" deet.a lei Ueverào _ser _.cOI!'';!-nl.c.:~dos 
dentro do J (t.rêsJ .Has ~ autoddade !luperiox: par.1 ra.tifo.caç.:.o o 
publicaç,\o n..._ impren~a otic~al no pra:z:9 de 5 (Cio,co) dias, .como 
c.ondiçii.o de el:'icãcll\ dos atos. 

ParO\qrato único --o p.cocé.são de dispensa, de 
inexiqibilida<.l.4do ou do parcelamento, previ,to n_e:st.e artigo, 
aerá instruido, no que coub~r. com os 8eguintc.s eic~~ntos: 

I_ - c4:racteriz<~.çào da sLtu.,ç.S:o eme-rgnncial ou 
CalÕmitOS.4 que ju~tiiiqt~e <'I dispnn>'l.a, quando for ·o ·caso;- --

II - ra:z:ào da escolha do íornecedol:' ou executante: 
III - justifieativ4 do pre~o. 

SEÇ:i.O II 
DA KASILI'l'AÇÂO 

Art. 27 - Pãril. a habil.l.t4ç.iio nas licit.açOes exigir-
se-.5.-dos intcre:saados, exclusivamente, doc~ment4ç4o relativa A1 

• habilitaç~o juridic"'i 
II - qu&lific~ç6o técnica; 
III - qu4lifi~açào econOmica-financeir~: 
IV-' regularidade fiscal. 
Par6gr4fO únieo - ~ vedada a exiq6ncia de comprov.,ç3o 

da tempo m1nirno de lltividade cto licitante, _em locaiu 
especifico!!, ou qulllisquer outras n;§o pl:'evistas nseta lei, que 
inibam a participaçdo n~ licitaç!o. 

Art. 28 - A documentaç!o rel4tiva à habilitação 
juridica e a ruqui~ridade !i11cal limitar-.sa-á• 

I· - cc.dula de l.dentidade, em 11e tratando da pel!soa 
fhica: 

:reqi11.tro COlllQI:'Cial, no caso do empro:sa -" individual; 
III - ato constitutivo, estatuto ou contl:'lltO ~oci41 em 

viqor, ~vid4mento r.eqi.strado, em s.a traea.n:o de soeiedada:s 
eomei:'C.i.o.is, e, no caso de so_ciedade por açõe11, acompal'lh.ado de 
documento!! da eieiçào de seu.s administx:ado:res; 

IV - inscrl.ç.io do ato constitutivo, no Cll.IIO de 
sociedade civil, acomp4nh4d"- de prova de diretoria em e1<erc1cio; 

V - decreto de autoriz4ç.io, devic14.1:1ente arq:-'ivado, 
em se tratando da empres.a ou sociedade estrange~ra em 
funcionamento no Pais e aeo de registro Ou autorização para 
funcionamento expedido pelo O:rg&o .:::ornpetente, quando a ativid4de 
ae,i:n o a;,r;igir; - . 

VI - prova de inscriç&o no Cad-Astro de Pessoas F laicas 
{CPF} ou no Cadal!ltro Geral de Contribuintes (CGC); 

VII - prova de inscrição no cadastro de cont.ribu,tnte.s 
estadual e/ou municip.Jl, se houver, relllt.l.vo ao dom•cilL,:. ou 
sede do lic1tante, pcrtlnente 40 seu ramo de atividade e 
compativel com o objeto con:ratual; 

VIII - p:.:ova C.a regularidade p111ra COin 4- l""o!!Zén-c.flll 
Federal, Estadual e Munl.ciplll do domicilio ou da sede do 
l.ici.t.ant.e, ou outra equiva.lenta, no~ forma da lei, in:clul!li.vll no 
qu~ tan'>)a ao pagaa:ento e ao recolhimento daa contribuiçôel!l de 
que trat.ut os. inciso!! _I e II dq art. 195 da _C<.:II\.!5\:."J._t_uiç.!io 
Federal; 

IX - prova da requlllridade perante a Sequridade 
Social no~ 6 {seil!l) mes.e:s ant.eriorea 4 d4ta da llc1taçao. . 

Art. _ 2:> - A documentação relativa à quaiif_icaç~o 
técn~ca limitar-~e-.6 •• 

I - :.:agistro ou in.scriç!io na entidade pro!i!ls~onal 
competónta~ 

II comp~rovaçiio de aptláao pãr111 desempenho de 
atividade pertinente e compatlvel em caracterlsticas, 
quantidades e p.razo:s com o objeto da licitação, e lndico~ç.!io dllll 
in:sto1l11ç0as e do aparelhll~.ento e do pe:sso4l técnico lldeq'-'ados a 
dJ.sponiveis pllra 4 re~iiza.ç.!io do objeto <:la licit.3ç3.o, bem cor=~o­
da. qulllificaç!o de cad4 t.ú:1 dbs membrO!! da equl.pe técnica que =soa 
reepon:sabili:z:a:.:á pulos tr.:r.balhos; 

III - c:omprovaç&o, forneCida pelo órg;§o ,lici-t.4nte, da 
que recebeu. o:. documentos, e, quando <~~l<iqido, de qu.a tomou 
conhecimento de tod~s as inform4ções e dae condições locais p4r~ • 
o Cwtlprimento da:s obriqaç6e9 Ob1et.o da. lic.l.taçl\o; -

IV - prova do atendimento de requi.sitos previ:stos em 
lei especial quando to .. · o caso, ol:ledec1do o dillposto na al.tnea 
"b" do S L'" desta 4rtigo. _ -

S 1" - A comprOV4ç.iO de ~ptio:I.Ao refe'l"id.:L no ineiso__~_L_ 
no caso de licitaç6o11 pe~tinentes 11 obra.s e serviços, será_fe~ta 
por atestados fornecidos por- passoa11 juridicas. de dl.re~to 
pUblico ou privado, devidamente certific.,dos pela ent.tda.de 
profil!lsional compatente, liml.ta.d"'s as e1<l.genc1as a: 

a) quant9 __ .!o ·C4p4citação técnico-pro!ission4l: 
comprov.:Lç.io do licitante de possuir em .seu qtt.ad.ro per:nanente, 
dot~de na polo monos ó {Seis.) me.aas Anta• da data da licltaçio, 
protissional de nivel supario:r detcnto:r doa atestado de 
re•ponsabilid4dll t<icnic• por execução de obra ou sa:rviço de 
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earact~r1at i.çaa G"1M1lhantu11, l imi r.adaa .,,ta• .,,.e lu" lvl!.mant• .\a 
paroc•l~• d., ,.,.,. • .,., r .. lo:-v<!.n.:: 14 " v<>lor :IJ.<,tnlticatL'I<l <.lu •H)jnro .Ja 
llc:it.c~•;llo, YAdd.jAa o~a o~tr,~n<:tall elo 'luantidA•IOIJ m'inimaa ou 
pr.uoa m4ximoa; 

b) quanto .\ ,·aoMcLt<>çao t6cntco~opuro!leionllll 
~o•provaç.llo do Llcltdntt~ •1•1 t<H' ""''''\.Ir 1do, no ~~~m..,tórJ.o de até J 
(t.rilla) contratc11, "iUO.IIt.ito'lotivc" mLnLII\UG nAo "upcrLorUII 11 ~O' 
(ClnqUontll por r.'01nto1 dl!<jUOl<'la p'r<!V L"t.O!! '14 mon•urt~çGo e 
excl1.111LV4mQntfl na e p11rcol4s olo m<'l LU>: 'rulcvArLCi<l t!ICnlC"' uu do 
valor aiqnificatlvo, <.lo obJ<:tu •la LL<.:lt.tçAo, o a !'i!J\- (..:inqt.:l'nl:;a 
pol:' cento) <1411 rnloç~•'" .-;<>l!.ntit..ll.t.lvot~/pra:o lJlUb>'!;l dtt_~t.;).S, 
adnlitida "' 11C>r.1<• de <'Jitt~>•t.:~jo~:~ qu.:~ndo t:O~\tridoa 11, um. :neii!Xl 
per1odo, 110111 llmlto do C<)ntrato,. -- _ _ 

S 2<1' - Sol'A K"mp-C"•l •llmn:.id.l .1 c:omprov111ç.io do lllptl<..l.io 
atx::av4• de c:ortldõo .. ••u dt.>.:tlt<>Uo:>a uo obr11111 011 <~OJrVIÇOfl ~lmlldrell 
de eomplexido:~do teenoiO<JlC4 e opArac:ionlll_l ~qu1v4le_nte ou 
•uperlor. 

S Ja - t VQ:illd.'l. 4 <!>H9ênc:lJ de c:omprova<;J.o de .:lptidlo 
eo• l!mit.:~çó•:nl >Je tempo 1'nf .. •r~.:or " 25 (vlnta "' c:1nc:o) anol:l d4 
d4to~~ da .'l.to c:onvo<~;ot6rlo 011 o10 local <lafl ~J<poz:J.•lnel .. ll a quo e:e 
referell\. 

S 411 - 1\s >:'ICl<J<>neias minimlls rol4tiv•u .!1 1nst.:alaçC~s 
de c:antnl:::-o>~, m!lq<.Llnlla, •Htu~p.:omt•nton a pesso"l t.éenic:o 
••peclali::o:~do, c:ons1do-r<'li.h.,s --.,:ill"!nclals rara o r:umprimt)nto do 
objeto da lic:lt•lÇIIo, .tcr<~o .lt<!-n.li;;l~t:s :nodi.Jate .:a o~~p:::-mJent.lÇdC> <:le 
r&la~.io o:-xpltci.ta c dn <!t.wl.;oroJÇ<lO formal old su1.1. di.sp•:anbllidade, 
t~ob a~ pen~~ c<~b(vaL~, vedold.:a as exJ.qóncLa• ua r~oprJ~>Jade e de 
loealiz111çAo prévia. 

S 511 - A ~emp~~vaçAo da c:ap.-.ci~ ... da técnlc:o-ope~aclono~~l 
aer& di:lpcnsada 11-1111 lic:it~çó<:J.s c:ujo pt'CÇO estlmo~~do ou preço 
l:'et'orênc:ia for inferior a ':iO\ {cinqLi.enea por c:ento) <.~o 
••tabeleeido nd alli"ICd ··::;,•, •.10 il"lci:Jo I do Art .• 23 ...tc-11ta l<li· 

Art. 30 - A <Joc~,~ment.J.ç.i::. relativa l qu.alificdç.lo 
econõm.tc:a·financ:ei::a l~mit.lr-~e-,\ a: 

I - b<Jla,ç.,. patrim..:-lü.Ji o di:nn.:.nstr.1Ç~cs C:OI"It.!lbeill qo, 
dltimo cxere!cio soe L .'I. i, j,\ ~·J<iqiveis e apresentol<:los n"- forma da 
lei, que c:ompr<Jvem a bo" aitu.;tç<~o f~nanc:ei~~ .:!a_ empresa, v.}dada 
a sua st.~bStltuiç.io per bdl.lnC:t.lt>olf< ou bal .. nços provi:!lót'J.03, 
podando se~ dt~all:ados por tndices o!iciais q<.~ando en~errados a -1• de J (t~ês) mesa.s da <.ldt4 do apresent4Çâo do!l pl:"opoatlll;-

II - c:ertid.io neqatLva da faiõnc:ia ou concordata 
expedida pelo distribuidor da :JOd<t cld po:s:soa jurictica, oq de 
exeeu~ao pdtrimonlal, expedida no domicilio d.;o pessoa t!sica. 

III - <]111:::'-llnti<l, na"' me"'mo!lll rnod4lidddall e crLtérios 
previlltos no •co~~put• a S lG -do .t.rt. 57, ll:nlt.ada a 11. {um por 
cento) do prcço-reíerOnc:ia ou elo valo!:" eet.imaoo do objeto cl~ 
eontr~to~~ç.Ao. . 

S 111 - A exi-;ênC'i.a do indi.cdctoreEI limitlllr-se-& a. 
damonutro~~çdo da c:apdcid~cl~ findneel.ra do licitante com vista 4011 
co•proml..::uoe que tor,j_ quo all1111mJ..t caso lhe voja adjudic:ado o 
coQtl:"ato. 

S 2<~ - A Admini.straç.'io, nMJ <=ompras p~:::-a entre<Ja 
futura a na oxecuç!o de obrds o ~orviço11, podvr4 e:st4bOleeur, no 
inatrul!rento convoc:atórlo da licitação, a oxl.génei.d de cdpital 
a!nimo, ou o:la po~~trlfi\Onio liquido m!:nimo, ou aind~ <11.21: ']4rantlo~~:s 
~vi=taa no S 111 do .art. 57 d<Hita .Lei, eomo dado objetivo de 
comprovação da qualiticdç4o ec:onOmiCa-íinanceiro!l dos licit..~~.nteu 
• para ofei to do q11r4ntid .-.o t~dimplemento do c:ontraeo a Der 
ulteriormente celebrado. - - -

a. S Jll - O capital minimo ou o valo!:" do patrimOnio 
11quidõ a que se rofero o paraqrafo 111nterior, n.io poder4 exceder 
& 10' (daz por cento) do vdlO~ est1mado da contrlllt.~tç.io, devendo 
• conprov.11Ç.lo :ser feita rel4tivamente & dat4 d111 ~preseneaç4o d~ 
~opo•ta, na forma da lei, admitida a dtuaiizdção pard esta d11ta 
atravé11 de !ndic:es oíic:iaie:. 

S 411 - A doc:umen"taçlo >:'•ool~tiva 11. ·qli4lific:aç.!o 
eeonpmica-financeira sex::á dispen-sada do licitante que aprosentar· 
Segulo-Çaran~ doi~ Concorrente a compromisso de, se vier a ser o 
vencedor da licit111ç.io, e antes d!! assinar o z:raspec:tiVQ contr.:o.to, 
prestar Seguro-Gardntid da Executante Construtor, Fol:"necedo~ ou 
Pr~3tllldor de ServiÇ-"05, CQ!lforriie o caso, no valor -total da 
propoat~, I:"Os>~alvdd& a a~rosantaç~o da docurnenta~ão.~e que trata 
o inctso II do •c:aput• deete artigo.. -

Art. Jl - Os documento>~ nece:u~rJ.o:s 11. haQilitaç.J.o 
poder.J.o :ser aresentado:~ ~1!1 OJ:"l<;lnal, por qualquer "proco-11so de 
cópia dUtentlcad.a por tabeli.io de notas 01.1 por ~uncionArio da 
·~:~:a cg'ticf:f.liu a licitaç.io, ou public ... ç6o e"' órg.io dQ 

S 111 - A doc:ument<lç!o da que tratdm os arts. 2S a 30 
deeta lei pode:::-4 ser diapene:dd-11, no todo ou em plllrte, no• c:asos 
~=i~~~~ite, eonc:urso,_ !ornee1mcnto de- bem.s pllra pronta entl:"eqa e 

S 211 • O e~l:"tifl.cado de z::e.gistro c:dd•:stral 4 que se 
retere o S: 1~ dO art._ 35 substitui os doeumeneo• enurnel:"ados no 
art. 28, exclu~ive aquelas ...ta que tratam os seus_iniciso:s VIII a 
XX, obriqdda -11 ~rte_a.declarar, sob as panalidddea cabivels, a 
superveniência da fo~~to impeditivo da habilit_açào, e -11. o!lp;:'esen"t'lllr 
o ~11t111nte da document~ç!o prevista no:s arts. 29 e 30 de~ ta lei. 

S 3 11 - A docu~ntaç~o >:'e!erida nest~ artigo poderá :ser 
eubstituida pol:" l:"eqlstx::o cddastral em~tido por órq~o ou-entidade 
pllbliea, dasda que previ.:~to na edit-111 e o l:"eqistro t.enha sido 
·feito ear. obedi.,ncia ao <1i:~~posto nestA lo.!. •• 

S 411 - AIJ empr<>~sas >'!etr.~~nçeiro~~" quo nao funcionam nQ 
Pais atender!o, nde: concorr~ncias internac:ionals, aa exiqênc:ia.s 
dos parágrafos antez::iorea mediante documentos equivalentes, 
autenticados pelos re"'pec:t!Vo.s ,~on:Jt-ll.ado<.L e trddu~idos por 
traduto:c }ur:-ament<Ido,_ dovendo Ollt.:.r consorcladas c:ç:o/!1 empresas 
bruileil:"a>~ ou tel:" ropresentaç.iio leqal no az::a11ll, cO'n podaras 
art. J2 e no S 211 do_ o1r1:.. __ S6 de11t"' le1 nao ao dplica ~~~ 
conc:or~ônciao intern.~~ciondis pa~a "- aquisição de bens ou 
•erviços cujo • paqarnonto .s,..j.._ feito e-om o produto do 
tin•nc:~manto concodido por O>:'<janiarnó Lnternac;:l?J"l"-1, de que o 
Brasil ta~-11. parto, ne111 nos c:a:sos de contr'ltdç.io com empresa 
e•trançoird, para « compra r.lo e(juLp3tnentoli - l:abr1cados e 
•n.troque• no exterior, d.esdo que para enta caso tunha hdVido 
;rtvia autor.Lzaç4o do Preoidenta da RopUblic:~. 

Art. 32- Quan® I"' .. Tfllitid" n4 llt::ttaçAo a f>.!.ateipaçAo 
do o~re•as e"' c:onaórel.o, obs~rv.,r-~Q-~0 as a~quintoo normas I 

r - comptoVilc;:2io do ..::<>mproml~ftO, pllbliCO ou iJ-IIrticular, 
de eon•titulçáo •lo connó-C"cio, "uhse.eito pato11 eonsor:-cl.1doa; 

ti - 1ndl.c.,ç.!o dd •:mpro9a re11pomfAVel palo con.sói:"Cl.o 
que dovol:"a <:~tender 11-a c:ondiçOe~:~ do lidero~~nça, obr1gatori4monte 
flx~~;da• no >oldit.:.l: 

III - dpras0ntaçào <los >Joe11montoe exiq-Ldon no• aren. 
28 a 30 denta lei, por pa~t.-. de .--,,d<J-Conllorciado, dd,nitindo-:oe, 
para ~;~toito de quo~~l1!icaçào tecniea, o somatóriO doi 
qut~ntitdtlvos da c:ad.t ::-onsot"("lddo, e, paro~~ .,fttLt.rJ do 
qudlificaçil.o econõmic.'d-fln .. nc:ol.r.._, ,., llO~tól:"io doa valore:s do 
cado!l con~:~orc:iado, na_ pt·;~p.lrf\.,0 de !l:ll-11 respectiva j?o"lrtl.C:lpdçao, 
poduncfo a l\!11t1lnistro~~çlio •:stal::lelec:ar, para õ Coii.Sórcio, ' um 
aerõ•ci.mo <i<J dto<! .10\ {tnnta pol:" cento) doo v.niorea ~xi.9~don 
par~ llCLtante indl~ldual: 

rv Lmpedimento de pal:"tlcipaçio de ~mpref<o!l 
conl'..:>rei_.dll, n11 lll"!llma lic:itaçilo, .atl:"aVé>~ >Jamais do um consorc"i"o 
ou lt~ol .. d.lmente. 

'i 1~ No consól:"c:io de empre•aa brasilciras ~ 
~atrll;ng•~u-all .._ lld~rançd ~""liberá, obrigdtorialllante, ll. empresa 
bralllltlLro!l, obaerv~do o dl~1po:sto no inc:i.liO rr deate a.ttiga. 

~ 211 - O 1icl.t.lnte vencedor fic:a obrigado"- pL·emovel:", 
antes da celebr.~~çào_do contrato, a constít11i~.io_e o- rc<;istro do 
conaOI:"cLo, nos termos do compraNiaso referido no inei.llo I desta 
artiqo. 

SEÇÃO UI 
DOS REOIS~ROS CADASTRAIS 

Art. 33 Para os fins desta lei, os ó:c:g~os e 
entidade• da Adminl:straçào que l:"ealize~ frequontc~ente 
llcita.<;ões manterão reqi.stros cad:t.lltrllli:s par111 efeit.o de 
habiliwçJ.o, na forma tequl.amentar, vAlidO>~ por, no máximo, Ulll 
ano. 

S 111 - O roqi.st:::-o cada.stl:"llll deverA ser ampldr.>Oiltflo 
divulg-11.::10 e devar6. estar permanentemente o!l.berto ao• 
Gttcress.adoa, obrigando-"o a unidade pol:" ole responsAv•l 
pro~edo~, no 1t1inimo anudlmente, atrav~:s da imprensa oficidl e de 
jornal diário, c.ha!ll.u~ento público pa.ra a •tudliz4ÇAo doa 
registros exi.stente:s e par.,_ o inqx::esso de novos interae:aados. 

S 20 - ~ tacultado la unidades adrnil'!ist"rativaa 
utiliza:::-em-:se de reçistroa Clllda>~t.tais da outros ór<Jàoa ou 
entidddea, da administraç~o pC.Qlica. 

Art. 34 - Ao requar11r in•criç4o no eado~~stro, ou 
atuo!lli::ação deata, a qualquer tempo, o interessado fornecer& os 
t~le111entoa nec:en11á:c:ios .lo catiafaç.io da• exi<]4n<:ias do 11rt. 27 
de•ta lei. 

Art. 35 Os in:!lc:r.:.to• sor.io e.!.a•si.ficados . ;::or 
eateg-orl.aa, tendo-De e,. vi.sta :su4 espe-c:~.o!llizaç!o, sl1bdivi<!idos 
em grupos, segundo .a qu.alifieaç.lo té"cnic.ll e econOmica avo~~l!.ad.a 
polon elementos eon:stantea da documentaç.lo ral~cionada nos arts. 
JO e 31 de:sta lei. 

S la - Aoa inscl:"itos ser& fornecido c:ertLt.leado, 
r•novãvel :se~pre que atualizdt: o raqlatro. 

S 211 - A atu...ção do H.ci tante no cumprilllBnto de 
obrigações IIISIIUrnidas :serã anotada no re•pec:tivo .rt~q:ist:c:o 
eada:ttra~. 

Art.- 3S - A qu4lquer tempo poder& ser alterado, 
'>~uspen5o o.u .:.._ncalado o registro do inscrito que deixar da 
ellltiafazel:" dS exigências do art. 27 desta lai, ou a• 
ot~tlllbeleeidaa para ciasaiiicação cadastral. 

SEçiõ rV 
DO PJIOCI!:DIMZHrO E JUI.CAI(ZJITO 

Art. 37 - O_ procadJ.mento da lic:itaç.!!io ser& .inic:14.do _ 
o;:o111 a 111be1:"t11ra da proc:e~:~so administrativo, devl.damentO_o!lutulld_o, 
protocolddo a numerado, contendo _, 'au_toriziii~Ao respectiva, a 
l.Rd.icdç.io suc:inta da -seu objeto e do recur.so próprio par~ a 
de11poe:a e ao qual ser.io juntadaa oportunamente; 

L- edital ou convite e reapeetivos 4nexo.s, quando foi:" 
o eaao; 

ll - comprov.llnte da• publicaçõea do edita. resu1t1ido, 
na forma do art. 2l desto!l lei ou da entrega do convit~· 

UI original d.l.s propostas e do:o docume• :. que as 
instruirem; 

IV - atas, l:"elatórioa e dell.baraçõe• do!l COlllia.s!c 
JU.l<Jadora: 

V - pareceres técnicos ou jul:"ldic:oa emitidos :oobra ~. 
lic:ita.ç!o ou. sobr-e a dispensa: 

VI - ato• da adjudicaç4o do objeto da licita~4o e da 
:IIU& .hoii"IO!Oqação; 

VII raeul:".sos eventualmente apreaantado:::< pala• 
licitantes e I:"Ospectivas ~anifeutaçóes e dec:ie:ões; 

VIII - deapacho de- .anulaç.iQ ou de ,.rev_Ofjii-IIÇ.io· da 
ll.c:itaç.!o q~.~ando ror o =•o; 

IX - tenno de c:ontrat.ço. ou insti:"UII\ento_ oaquivahmte, 
conforma o c:aso; 

X - outro a c0111provantes dEt publ ico~~çõos; 

~!.r'g~::ia ;!~~;nen_tos r~at~~~~t~e:licJo':çã~Jütüa dtt 
lieitaç6.o, bem c:emo as do" contl:"ato.s, aeordoa, convênios. ou 
aiuste:::< dovem ser ~aviamento eKaminad.ll.s e api:"Qvadas pelo o::gdo 
de 111ssassol:"ia juridica da unidade responsável pala licit~çào. 

Art. 38 - San~pra que o val_ox: estimado p.íra Wl!a 
licitação ou po!lra u111 conjunto de lic:,Ltaç6es :sLmultaneas ou 
sucos!livo!IS for suportar a tOO {.--:eml Vezes o liiRite previ.s1:.0 no 
art-. 2J, inciso I, au:nea ·c:~ desta lei, _o p~oce:s11o iicitdtO:::-io 
ser.1o- iniciado, <:>brlçoJtoridmenee, com uma audiência pública, 
conccàlda pela 111utorid&.:ie z::espon.s~vcl c:om antecedência minir.l4 de 
15 {quir:ze) dias Uteis >Ja data prevista para a puolicdç.iu d~-­
odital, e di.vulgo~~da, ~ma antec:edênc:ia ml.nima de lO {ciez) di48 
úteie da sua. reaiizaç!o, pelos mesmoo meios praviaton para 4 
publicidade da lielto~~çio, à qual terão ace•ao a dire~to a todas 
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.. mllnt! .. lltAr to~'IOII 00 •• irf"~<;~ll ~r~:-lnnntcn 
inl:-or•u•"a<.!o ... 

P.5l'&qrafo \11\lCl> - Pto.rl!. ,,~ fln!l d"!lt<) ,.rtlqO, bt:!m <""r.>l'l\0 

p«t"a 011 d<1 S 4a olo <~rt, }.}, con!ll<..l<'r'il<n·!l" Jlclf.\Ç"'"" ><tmuit4!l<'"'" 
ou. IIUC«!~IIiVIlOJ "<lU<l'Ja,., r-om ·•bJ••to ~•·mPlh41<t"· :s-enJo -'" 
•imult4no411 ,.,1u .. l4a com t<'<'lilt&l;"'" "rev'"'" 'pnrd Lnt•trvah"'l MllO 
IIUp<u~J.OI:'OII a \0 {tt1'1t411 <.iill~) <'I !J.Cl!-'<:;:,">0!1 ~UC~):SIS.I.VAS AquOi"'IS em 
que o <><'ILtlll ~ub".,'1"nnto TPnha umA <l·l.ta .>nlerlot" •' llO (<"~nto P. 

vi~te) diaa 4p0!1 o tór~1no naa ocr•q~~6us provi:stas na lic.l.taç~o 

antoeedent.~t. 39 - o odltal eontocl'l no pl;'e.-\mbulo 0 l'lúmero d.it­
ordom ena e~ r i e llnu .. i, o n<>!I"O da r.-pol;': u;-ao intcre!l.lllaó.:r. o de !eu 
setor. " ,...,d"lidQda, o roqu'"' •l" ,,K••cu<;40 e o -t1po d4 licit.,Ç40, 
11. """nçAo do que ~er.!a reqi~"' p<.>r m<ta Lei, o Loc:.,l, dl.ll e hor.:~. 
p"'ra r"<.:t:'blmento <Ja •lOt.,l•"·•·nt.1•;.:~o •l pr-opo:sea, b-'!m como p4r4 
inicio da ... eertura do" .. nvtl'LCiP""• ., ~no.Jic-..,~:4 obri~;~atori<~.monte o 
•equinro; 

I - objeto d .. ~i.cJ.t-ll~.;,,,, ... m d(!:S.Ct:i.ç.lo suci.nt11. e cl<tt"4: 
II - pt:4zo o Cl)n<"!iç•.\•'" pl'r4 .1 a!l:lin~>tura- do contt·ato 

ou rotlt"4d& doJJ ~n:~truml•nt.os, rn•ll'ist.o no .:irt.. SS 1!ost.1 lei, 
e!l.ecuç.!o do contrllto n Ol'ltrwq,l ,_!.:~ <;bj<:'tO .; ... l icJ.taçJ.,;,; 

Iti - s&nçóca p4r.:. o;> c.,ao da tnadlrnplement.o; _ 
IV - local undc pod<'!ra :fl!ll:" examinaOo e adq!.IJ.rJ._do o 

projeto .bA11ico: 
V - se h6 projeeo oxee1.11:ivo disponivel na d&ta da 

publiellçào do 4ldi.t.tll Ue Licteaç.ilo >!' Locai p<1r11 ser CK4mtn.1do e 
.t~dquirido; 

VI - eondiçéea p4t"4 p4rtici,paç:lo n>t licit~:~ç.io, em 
c:onformid~:~do ..::om oa .\t"t.:S. 27 <"- JO, Q !orrn<1 de apl;"csene.lÇào daa 
propoat4a; 

VII - Cl;"il:61;'iO pllr;J. ;ulg.111"K!'neo, _.::om d.Lsp<.lsiçõG-'1 claraa 
• p;:~~r.!!.mot.c:os objetivos; 

VIII loc.1lS, horAri~s e nümeroa Uos meles de 
c:omunic.'lç.!lo 4 di8t:1nci.t em que ·;er.lo. fornecidos "l~meneo,, 
informAçOes e e.IIICldrC~~~~ntos relaetvos ~ licit.'IÇJO e ~a 
condições p.ll;"o1 ar.onalm"'r.to •las obrlÇilÇÓes necoa!5at:i&s ao 
cumpt"i~~~<e:ntc de seu objet.u; 

IX condiçõe!l egoJ.v&l~<m:e!J do pllqaw.ent.o entre 
emp~:esas bt:asiltliraa o e!ltr"-n<Jel.t<l!l, nos casos das lJ.CJ.tações 
internacionai:o~; - -

X - valora.s eat!rn.1dOs p.arci.1is 0 t:Ot:-111 ou _ ercço­
refe~:ênc.:.a, qu11.ndo o juiqZI.menr.o m.!la se basear, e QS lJ.m~t~~ da 
aceitabilid.lde dos pr~tçoa propo~tos, subontin4óOa _aos m~K.I.rnos 
previ•tos nesta !oi; 

XI - crJ.":.êt"io de ~:eajuate, q'Ue deverá retr4tar a 
vari4çAo efetiva do eullt.o da produç.!io, a~it:J.da a .1doç.!io de 
1ndices 0$poc1fJ.eos -ou lletot"J.aJ.!I, desdtll a datii da. ;?t"oposca, ou 
do o.:çamento ou ;:>reço-reforêncill a que .-.st<!l se ~:eferir, atol} " 
data do adimplemento da cada pa.:ccl<!l; 

XII - C':'itér!.o d~ ~:eembolso pa.ta o f.on1ecimento _de 
b6na e serviços ~uj'"'itcs ~o :'c;i:na -je a..un.t.nist.r.:r.çAo c:ont:t:llt4d4, 
bem co:no p&t-l o:s direitos <ia u~~<<) ·!e t,..,:-ceirc-s e o for:~ecir::cnto 
~ mate~: ia.:.!!: de Ot'iqem nao comere ia 1, qudndo for o caso, :!le/11 
prejul:z:o do p4<; .. meneo da tdxa do .,dmJ.ni.liltt"aç.io nos ee.rmos das 
pr:opost<111; 

X :XI limites -p&:t:"<l p4gamento _do in.111talaçao • e 
sobil1~4ç4o p&r& ~xocu~ao· -de- ~bra2 01.1 serviços que ~orao 

obriq&t:c.riZ~monte p~:evista" em separado d&s dama!:'! parcelas, 
etap<!.s ou taro!~s; 

XIV - condiçõe!J da pcaqamento, prevendo: 
.a.J prazo de pagamento em telação à d<!t.a !in41 a. c&â& 

per1odo de &feriçAo !'IdO superior a JO r trinta) di4s; 
b) cronograma r!e desembol:!:o m6ximo por- periodo, em 

eonformid<!da ~em a disponibilid4de de ~:ecur:soa financeiros; 
c) critério de at_uali~dçJ.o financeira dos valores 4 

serem p111gos, desde "' d.lta a ~:er defin.i.d4 nos termos da alinea 
•a• deste inciso até "' do efee~vo paqamenio; 

d) eompen!laÇóes fin&ncei.ra.lil e penalio:4ç0es por 
eventuais a.traso:s e descontos por ~ventuais antecipações de 
paga!IIGntos; . 

e) exigência de segu~:o!l, quando fot" o caso; 
XV - inlltJ."UçOes e normas pat"a os recur:sos previstos 

nesta lei; 
XVI - cO'ndiçõos <la recebilttento do objeto "da lieieaçiio; 
XVII - out.tdll indicações L'!:Speeifica:s'·ou peculi&res da 

lieit.açAo. · 
S lg - O oriQinal do edital deverA ser datado, 

J."UbricAdo em todas- as--folha.s o 4sslna._do pela autot:idade que o 
expedir, pi!'nnaneecndo no proc<õ"s:s.:J ôe licitaç-.lo, e dele 
extraindo-8e cO-pias inteq~:ais Qu r-esumida:~, p4ra su& aivuiqaç!.o_ 

• forMci~r.;n~~ ~0~0~~~~~~~;,a~~!~os do "editai, ".cl-;y-e -·fá'z:ãndo parte 
integrante• 

I - o projeto bAsico e/ou eKecUtivo, com todas as suas 
partes, desenhos, especi!ic.t~ções e outros complementos; 

II - deJnCn:~tr4eivo do orç.'lmento e8timado ou planilh&s 
de quaneit&tivo_s e preços unit.lrios qua dor"'m origem 40 -preço­
roferéncia, qu&ndo for o easo: 

III - a minuta do . contr.'lto a !Je:r firmlldo e:~.t.:re 4 
Adainist.:r4Ç!o e o lic:it.ante v'!ncedo.r: 

IV - a.111 especifieZ~ç<'lo~ c-:~mplement.Ares e as noraas de 
execuç.!lo pert.inentãii-.\ licitaçdo. - -

S Ja - Para eteJ.to do disposto nesta lei, considera-se 
como adimplemento da obrig4çio eont~:atual « p~est4Ç~o do 
•erviço, a ~aalizaç3o do~. obra, 11 entr~q& do- bem, ou de pareela 
de•t~s. bem como qualquer óut~:o evento cont.tatual a cuja 
ocorrênciA ~ateja vinculada n ~misado -de documento de cobrança. 

A.rt. 40 - A Administraçdo n.ia pode• deseumprir aa 
no~s o condLçOes do edital a que so ac~ estritamente 
vinculada. 

S 1a - Qu41quer cidadAo é p<1rte leqitima para impu~nar 
edital de lJ.citaçao por irrequla>:id<1do na aplicaçll_o deeta lei, 
devendo protoc014r o pedido ató J ~ trêsl >"iJ.&s úteis Z~ntes d4 
cl&t..a fbcllda para .,. aber_tur4 dos envelopes do habilitaçdo, 
hip6tellct em quo 111 irnpugnaçâo, no pt:azo qe 24 horas, .111e:r4 
:reaetida pAra o Minist:6.r1o Publ~co pronunci4r-•• sobre a mesma. 

'í ~~~ - nnt:'.t~cr.~ do .~lreit.:. <l.e o.mpugnar oa termo• do 
••d\t.:.l d.; "ticlt.l!.ç.'>n p<>t..,nt" ,. JW.n\inistr ... <;.io o llcctanto ·~"'· 
ton,l<>-<>n .. c<>lt~ """' ob1•·çno, ve_nh.s aponr.1r, depoi11 <.1.5 dbertur.s 
dO!! ••nvf'\0p(.n .-te hll.bilitaç.io, f.slha:i uu _lrn~<Jul<Hld,\de!l, que o 
vlC:l•''''·'"'• >tipót<:>!loi ..,., <l'-"> t4l comuntc ... .;ioo não ter4 ofe1to de 
rocur:w. 

S )<> A i.mpuqn.<~.çl!.o falta t<!mpêstiva1110n7e pelo 
ll.;lt:ante nõ.o o Lm-podlrd do} pArticipar do pr-oces.so liclt.at.O~:io 
4té o trdn,.ltO em ju!qalio da do..-clsllo a cl-1 -port:inentl!l. 

5 4<> ~ A l.nabLUt:aÇ.lo elo Lieitl'lnte lmport4 prec!us.So 
do :.eu direit.., d11 pllt:tirip<!lr da~ f.'lsoHI subn.,q>ientes. 

Art. 41 - N4!1 conco~:r~neiae de jmbltO lnte.-:nacion4l o 
erlit4l dow>!r&. .1ju!lta.-:~:~e as di.n"!:ri:z:ea d4 polieica rnonotdria e 
do ·.:omó:'ei.:o oxtori.or o <~.tender ll.a cxiqõnC.I.lls doa Ot"'.J.ioa 
eomp.:.tent._,.,. 

s J.a - Qu.ando for permitido 40 Ucit4nto .::~str4nQeiro 
coe4r p~eço nm mocrlll e!ltr'3nge~~ • .,, i.gu~~olmente o pode~:& fazor o 
1 Lc i t4nee br.'l:s .1.ieit'o. . 

S :a · O f.lL<;M•ento teieo 40 licitante brasilalro, 
<lventuAlmenta eontratad<!l ... ·m v~reude de tal licitaç.io, !le.th. 
efetuado -.Jin mn.:.da b::A:Iileir4 .~ t.a.xa de c:dmbio vi~;~ente n<!l dae.- do 
efetJ.vo tJaQ.llll~nt.o. 

~" S J<> luo IJ&r~>nti!ls de paqamento ao lici1:.1nte 
brasJ..l.~i.t"o serlo e<J!.I.i.val-cnt.es Aquel4!5 ot~rocidas 40 licitante 
estt".'ln<;.:nro. 

s 40 - Para Hns <1e •ulqarnento d.l ll_citaç.ao, a~ 
propo:.t~~os "P'r""~>t>rl'tad4:. íJ<.'r lle!.tantes .,strangc1ros se~:á.o 
4Ct"C!!Cldas <.io:J •Jr>'lvume" I;"On~equ<'ntes do" mesmos t.t:lbut:os que 
on~~:am exei.,sJ.vünente o,.. liclt<lntes bt:4sllei~:os quaneo a 
ope:-aç4o f l:~4l ..to:. venda. 

S 5-" - Pa.r.:'l .1 r-ealb:;açào de CJbr4s, prestaçiio de 
se.xviços ou .;~quls!çlo de bens, tinancl.J.:io!J com raeursns de 
4qônel.\ '>fici.J.l de •;?o-p~-r.:.<;-<>o est~:anqelr& ou o'rq<l:~i:~:no 
financeiro raultll.ateral ,!n q'"'e Q Sr4!JJ.l sdja parte, a respeet:1va 
licitaçjo obs..,rv4rá as normi>a e con:!io::Oea ccnstant&:!l <:18 
convençOes, t;ratado:J ou çor.t.r<!ltos ;.nt.ern,.clonais, apiic4ndo-se 
esta lei Sl.lplcei,veomento. _ 

S 6o - As cot.aç.Jes de todos os licitantes 8er4o par& 
entrega no mesmo local de desl:ino. . 

A.rt. 42 - A coneo.r~:.lnc~a sara processada e julqad4 
eom observancia dos sequintes pl;"ocedimentos: 

I - abertUt"4 dos envelopes contendo 4 document&ç.!lo 
relat.iv4 ~ habilitac4o d~a conco~:renees e :su.1 aprecl<!lç.!lo; 

II- devoiuçao dos envelopes feeh4dos aos'con~o~:rent!s 
inabilitados, ;:;ontendo "" respeet:l.va:'! propostas, de!!:de que n"o 
tenh4 havido .recur3o ou apOs su<1. deneÇZ~ç6o; 

III - abe~:t.ura Qo!5 envelopes eont.endo as propostas do.lil 
conco::renteo:~ h.lbilit,.dc.s, d0sde que tr4n!lcot:ridc o pra~o sem 
interposi<;il.o de r-ecur!lo, ou tenha hllvido do,J.stência i!Xpt:e:ss.a, 
ou após o julg~mento dos ~:eeur!loJJ interposeo:s; 

!V - verifieaçii.:.. da confct"mi<:iade de cada p~:opo11ta -coa 
os requisitos do edital, pror.~ov-ando-:~e a daaclaslllifica.çAo_ daw: 
propostaa desccnfo~:mes ou incompa.tfvais: 

V - julqamen~o e cl~s.111ifieaç.1io das p=opoatas d& Gcordo 
com~ eritêr~os de 4V4llac~o constantils do edit.,l; 

VI .:r.prcv-aç4CÍ do proCedimento pel& 4Utoridillde 
CCfni?eten:t:e p-ar~a·--firmat" o cont~:ato; 

- VII ---adjudicaç!o do objeto 40 vencedor. 
S 1 o - A abet"tura dO.Iil envelopas contendo a 

docUIIIOnta.çll,o par& habilit4ç.!lo a as propostas !5erá .realizada 
sempre em a.ec pii.b.lico previamente de:.iqnado, do qua.l :'!e lavrarA 
atA c:i~:e~p:stanciada, a:ssin4da pelos lieitantes presences e pela 
Co~i:!l:~ào. 

S 20 Toóos os documentos e px-opo.sta111 :seriio 
rubricados pelos licitantez presente!l e pela Comi~.sào. . 

S )<> - t facultad~ ã ComJ..III.IiliiO OU autoridade SUperJ.or, 
em qu4iquer f4ee ea .;;oncorrênci&, a p-ron1oç.iio ófl: c!iliqênc!.a 
destinada a ~sclarece= ou a co~plementar 4 instrução do 
processo, ved4da a inclu~~o past~rior de documento ou infor=aç&o 
que deveria. eonsta.t o~:iginarl4mente d4 propQsta. 

S 4<> - o oi!lpo:sto neste a~:ti<;JO aplica-se, no_ que 
-couber, a.o coiiC.ur:so,- ao leilão, à tQlt1ada de preços e ao convite, 
(aeultada, quanto a este último, a publicação na imprensa 
oficial. 

S so Ult-rapassada ã fase de habilitaç.!lo doa 
abei::t4s <1s propostds (inci:so· 
por motivo relac1onado com a 
~atos supervenientes ou sO 

coneo~:~:emtes (incisos I e II\ e 
III), n.!l.o ca~e de:sCla:ssificA-lo!l, 
habilitaçdo, salvo ~~ razdo de 
conhecidos após o julqa.mento. 

S 6" - ApOs a fase da h4bilitação, _ n!o cabe 
deeistência de p~:opo:fta, salvo ·por motivo j'u:~to deco~:~:ente áa 
fatO sl.iperv'enientc e aceito ?ela Cor~~issiio: • 

A.t't. 43 - No julq4:nento das propostas, a Comi!ll!!lO 
levarA em con!5ideraç!o o~ seguintes fato.-:es, rel4tivos "'~ objeeo 
d4 licit4çao, vedad"- a utilização de qual~uer elemento 5J.gJ.loso, 
neereto ou re!5e>:V.1áo: 

I -_quâiid4de.e qarantJ.&s do objeto d• licit4Ç!o; 
- II - rendi:nent:Q;_ 

III - preço~; 
IV - pr4z:os para o fornecilllent:O' doa bens ou par& a 

~:e4lizaç.!lo d.as obras ou serviços; 
s 1" - A av-41J.açii:o relatiV"& aos inei&08 I, II, e IV, 

dost.e artiqo, que 4nteceàerá sempre ~ an6li!Ja dos preços, ser6 
feita exclusiva~nte por cr~térios objetivos, com base e• 
par3.motros definidos previamente 9 explicit<ldos no ato 
eonvocat.Orio da licit<1ç.io ou no convite, nAo sendo lav-ado_ eq 
conta para a classific~açao dao:~ -propost."'"• exeet.o n4o:~ licitações 
do tipo •malhor tócnic~a• ou "técnic& e preço", e naquel&.lil 
referentes a obras, serviçoa ou compra de bens, de_ qt:ande vulto 
com complexidade técnlea e/ou executiva, assJ.CL definid.as 
fundamentadamento no ato convocatório. 

s 2<> - No C<1eo de ob~:as, sarviço:s o eo~ras, de qrande 
-.rulto eom complexidade técnica e/ou executiva, pode~:a 111 
Administr4çao exiqir dO.Iil lic_J.tant<ts a motodolOÇltl. de exee:.tç~o, 4 
4prftsentaçii:O da propo4t<l d•talh~<:ia domon~trando a eompreensao da 
nature:z:a a qr4nd.ttza do. problellllls e t"e.lllpectivas :~oluçõe.ll, o 
plllnejamontQ, a o~:qariiz~~.ç:3o e os recu:rsos tecnolOqicoa, de 
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~'i",.."""nto-11 o p<unc11t lol!ientco 11 oott"'lm "'~~'~PTI!'!qadoll, cuja 
av<Ollllr;"•~O, I"""" .. t<>l~o d., '""" "'coltaç.l<> ou ".lo, ant. .. <:ed<>rA 
••01pr'" A nnhtt .... r:l010 preços .. :s•tA .. tetu11da "':o:cluii~V"""""to pt:Jt" 
eritório~S ob)ettvon. 

S J~> - Nilo se ,·onn~dotrt~•r:6. qu11lquwr otert" do varu.11qono 
n&o pr•vuota no otdltal .-,u no ('OnYllot, l.nelu:d.vo tin.,nc:i.a!IIOnt.oo 
•ubiiJ.dto~doll ou e fundo l)<ffr:l!do, nen~ prP.;Q ou v.nntaqnm b.a:se~:~d.:~ 
na• oferta• doa deiM.l-ft llctt<'tflr<•"· 

s 4a - N!o ao t~dmit1r6. pr:opnl'ltll. que aprollt"nt'l pr.,ços 
qlobftl. 01.1 unit.&J:'J.Oa llilllbóllco:t, lrrL!IOri<>·l ''" r:l"' v;:~lor Z("fO, 
ineo..-pat1voH11 com oa pr,.r;os dors ~n:'!umo:J e so!lt6.r:ios do merc ... do, 
ac:~roaci.<J(J11 doe ro•ro.,r;tivnn PnC.:Jl"QOII, alndl'l '1'1l<7 n l!.to 
convox-At.01:'1o d• lic~'toç.~o n.!<o ~onh.,. .,.,t.,.b+Jlec:l:do Um.!'to:s 
ainimon.. 

5 5~ • 0 diiJ)'l0"~0 'lO p3rii'JT<'lfO aotedor :se o~iplie'.,. O 
propoat1111 que incluo~~m l'lfto-•l"-~•bro~~ ,..,tr-<'ln~.,J.r.:~~ nu import:<'l<;.io d" 
inlllllriOII de qu.sl-luor natun~"·"• .t<'l<>tnn<lo··:>P., como· :reter.,nci4, Oll 

-I:'C'lldQII nos p.111ll .. !l <'lo Ol."t'i''"'· 
kt"t. 44 - o ~ul'J"lll,..~to <!as roropo:otn!l "erli. ob1et1V_rf, 

dev~ndo ll CoJmlt~ll<iV •in :ir..it~t.,:<IO ou o .t'CIIF'"'" .. .!ovei polo convit~ 
reali~IJ.-Io •]ra. conf~H'n~id,vk •:om n:s t1P""' ,1e licitaç,;<:'._ a .. 
critói."\Oa ptoviof!W!!nte .,,.t.'!lll<llocJdo .. no <1tO .-onvoc:atOrio e de 
ac:ordo com os fl\torea excl•~>nv,..~nto nr>lo ,-,...torLdos, d<1 m.:~neira 
a po11111lbilitar !11.14 ateriçb.o p<>lo:>s \icltD.ntc-s G< peJ.oa 6rgAes dq 
eonuolc. 

S l~ - P.cu:·4 os cteao,. Uc~to artiqo, constituem tipo:s 
de licito~~ç~o pa~a obras, serviços e compras, excot.~ ·nas 
..odalid4dl!'3 de coneun!lo e loilJ.o, 

I - a de lll(!!\Or prPÇO: _ 
II - A do me lho~ t6cnlc~: 
IIX - 4 da tl':lcnica ·~ prt'ÇO· 
S 211 No ca .. o o.Jq cwp.,:ll' <.lntre duas ou m4lS f'r'2j)OIIta~. e 

apóll obeodccido o d.LIIPO:sto no s 2-g dO <1-t"t •. 3<L.do:sta lei-; 4 
c:l.c~:<.slfico:~çil.o se ~4-t"ll, <lbl."lq.c~torJ.ament.c po:.>i:" .sorteJ.o,·· em ato 
pllblico, p11r4 o qual todos o.s lic:it4nte.s !lor.io convocado:, 
vedodo q~.talqu<l~ outro proc<'l:s-so. -- -

S 3~ - No o::::.cuso ct.:..s llcita,ç_õe_s_ do .. tipos -menor pre'<o­
entre oa l.lcito~~nte11 conaidc'!l:'.llde.s quAlificados, a classl.f:.caçdo 
•• fará pela ord'.!m cre:~cente dos pceços propoll'tO:I_ e .lci!:It.~veT:~, 
prevaleceondo, no caso de ~ropate, exclu.slv<~~mente o critério 
previsto no po~~rbqrl!.fo anterior dc:(lte artiqo. • 

Art. •s - Nas lic1taçõe.s do tipo ~menor pteço~ poderá ••r utili.r11do p4r4 !iil:s dl!l julQamento um do3 se~inte!l 
prcx:od.i1110ntos' 

I - preço minimo - no qual a proposta vencedora será a 
d:e ~~~enor valor dl!ll"'tre ;us oferecida" podo" licitantes 
habilitados; 

II - pr~ço-referéncla - em que a Admini~traç4o fixa "'~ 
·v.o.lor inicio~~l e entabeJ.ece P.m !unç4o dele limites perccntuo~~l.s 
•inimo e ~~imo de varl.<~~ç!o do:s preç~s_ o~~celt6veis, espA~i!icados 
e explicitados no 4CO convocatOcio, c:~r<lct~ri~ando o ~ê= e o· ano 
a que ae re!ero, e no q~.tal a ~lopc=to~~_venccdora sera a de ~enor 
Vlllor dentre .,.s oferocl::!as pQlO!l licitante.'! llab_ilitado:t:. 

S l<t - O procf•dlinOJnto indicado no inci"o lX do -co~~put~ 
deste artiqo será util.i:u>do., preferencialrnent.a, quando houver 
apenas projeto b.i1 .. ico dlspon~vel. 

S 2~ - Nas licitações eoni ba.sé nO preço-fêférência, 
poder.&o ser admitida" ptopostas <:lllt vo~~lor inferior aos lilllitas 
pereer..tuais previamente ust.abelec.idos, na hipOte.se don 
proponentes oferecerem qaro~~ntio~~s pz:-evisto~~s no· S 1~ do <'lrt. 57 
dent4 lei, corres~onaento d diferença entre o preço-referência e 
o• vo~~loren da11 re.spectiva:s propOIIt43, ..:>baerv11das as condiç:!oes 
con:<tantet~ no 4to convoear.óri.,. · 

Art. 46 - A. licitaçao do _tipe '"menor preço-, com 
procedim6nto de julq<1manto Nse11.do no preço min,l.mo,_ no_ ,..~~so- de 
e:oo:ecl.lç!o de obre.: e t~ervJ.ços, ~er& adot11da, preferencialmente, 
ea regime de -~mpreit.o~~d.ll por preço global-, e quando !or 
po•.s1vcl a. propolliçllo e <~~dcç.io, peloe licit-antes, de !n:su::~o:s 

diversos e de soluções altll!rnotivas ou •perfeiçoali.eiiüii de 
natureza t~cnl.CO, 9Keo::::utiva cu operacional. que possam condu~ir a 
roduç.S:o subst.:~.ncial de pr~ços, sem proju1zo da completa 
cons.ecuçào do objeto da lio::::it;,.e.io. _ - · - _- _ -

. Art. 47- o,_ tipo~'d• licitar,:.!o ~<!• melhõi: téd1.i."Ca" 
ou ~de tóenlo::::G e preço~ serao utllizo~~dos exclu11ivo~~mente po~~ra 
serviços de nat~.treza predomJ.nantcmente intelectuol, em_es~cLal 
na eJ.abor<lçllo de projetos, ·etilc:uios, fi!lcalizo~~ç!o, !l_upervi11llo e 
gerencio~~ment.o e de engenhoria consultiva em geral, e, em 
particulo~~r, para a el_abor.:..ç!o de e3tudo.s técr.ieos preliminolil."l!'s e 
projetos b&:sicos • executivos. 

S lll - Na11 lici-tações do tipo •malhar t&Cn.ica~_ l:'ler& 
adot.IU1o o- seg~.tinte prócedim~nto, e latamente explicitado no 
inJJtrwnonto c:onvocat.Orlo, que fixar! o- preço·- tn6ximo que a 
Adm.l.nistraç3o se propõe a pagor: 

I - .serão aberto: O$ "'nvelopP.s e.,ntendo as propostas 
tOC:niea.e exclusivo~~mente dOI! llcitante~J previa!l'ente qua_lificAdos, 
• feita ent.ao 4 avalioç.!o ., c:lass_iti.c.açi!io uest.o~~s proposta::~~_ de 
acordo CO!~\ 011 cribh:io11 pertinentes e adequ.4dos ao objeto 
lic:itado, definidos com e.larezo~~ e .. objet.ividade no in:strumento 
c:onvdco~~tO.rio ~ qCla considerem a eapac!taç.!o e exr;inr-i~ncia do 
proponente, 11 qualidad~ técnl~4 da proposta, compreenCendo 
-todologia, orfi3aniz,Jn;:.!oo, t!lcnolo<:rias e recursos IILII.te:riais ll 
sere~~; ~.tt1li:l;ado3 no11 tr,balho"', e a quall!ic:ação das equipe.e 
t6cnicaa a eerem ~bili~adas po~~ra a ~ua ex~cuçào; 

II - -uma vez o::lae!Jitico~~do~~s as propostas técnicas, 
procedl!lr-S'!I•.i A abertU-1."4 das fli."Opo.sta3 de preço <:103 licit<llnte:s 
que tenhaM atingido a va.lorhaç6.o- m!nilltll. '!!l_tabelec.ic;ta. no 
in.stnunento eonvoeatório, e proeedic!a a nogociaç-<io com a 
proponente melhor' claosificada, o;iall c:ondl.çCell proposta:, com 
ba!le noa Or<;"am<!lntos detolho~~dos o~~present4dOs e eJil p.teços 
un1t4rios 111: tendo como n:ferénc:ia a proposto~~, 41té o .!.iml.te 
representado pttla propo11ta de menor preço entea os liCitantes 
habilit.:~~do:s .. 

III - no c.:~~:so de impo~~slle na ncaociaç!o anterior, 
procedirMnto id6nt.i.co será. Adotado, suc:es:~iv.o~~ment.e, CO!D 0:111 
clemaill proponentf!'a, Pft.la orr.1e111 do classific.s.çao, a.t6 a 
c:on11ecuç!o de acordo para a contratação; 

tv - ... prupoat.:UI de prftÇOS toer!!.o devolvida!! intact,aa 
ltc:Lo.:a,o:oa que ,,~<> !''"""' prelimJ.no.r"'cn<;;o h<>l>11.1.t<><1<>• O'U <p.o• 

não e>btlvor111m a valoz;J.~a~·lio mtni.IIJtl oat.ub.>lecidll p.ra a pro;x>ata 
tócnic.,; 

S 2a - Nas ile.:r.t<:~.çOclil do t.ipo ~técnica e pl."eÇO~ ser& 
adotado, adieional!Mnte 40 >neiso t d.:o ;:ooti\.!Jtafo antor~or, o 
!Jeq~.tinto proccdimer:to, clarornente explicit.o~~do .no instrumento 
eonvocatórior 

I - ner4 fqita a _ovo~~liação ft .:1 valorl~aç4o das 
prop-:~sto~~:s do prr.ço!J, de .:.cardo com critérl.OS r.ob,etivos 
preeetabelecidoa no J.not.ru~nto convocat6rio: 

I I - a claaa i f Lcaç<io dos proponentes far-:se-6. <:lo 
acordo com. a· média pondl!rllda daa v4J.OrlZ"IIÇ~ea do~~os propo.,tt~s 
técnlco~~s e do preço, olc J:~Cotdo com o• peosoa preellt.n..belacidoa no 
ln•,;t:rl.lhlento o::::onvocat.6rio. 

S Ja <:,;ccpcl.Onlllmente, oa tipos do 11c1t11çao 
prevJ..,tos nentc o-:-tiqo _ pço::!crao 11er adotado:s, por outori~n.Ç40 
e~presso e ll1f:dion·ta ju:;;ti.Ucat.i.vo ci::eun.stanc:iad4 da _;c.ol.<:.c 
IIUtoridolde' da Ad.mínlstréiçdo promotora conato~~.nte do 11t.a 
convoc:atOrio, po~~ra forn,.c:i~nto da bens "' ex6cuçAo de obr"'ill cu 
p~:esto1Çob de So<tn.·i:ços majoi"itariO.mQnte depo;>ndentes da tecnoloQL4 
nit..iJ.<~I:lll'ntc ,.ofillt~c .. d.:o c d~ aominLo rt!'.strito, .. testado p<;:or 
o~~utorJ.d.:ldes t.Ocnic4:s de rcconhccLd4 q~.to~~liflCi'IÇ~O. 

Art. 4 B - No~~$ 1 :.c i taçóea para "' execuç.io de obras e 
u•rviço~:~, qt.Mndo !or lldot.1d.a d modo~~lidad~ d0 execuç!o de 
empreitado~~ por preço qlob.,l, .11 Ad.I:tinistreçóo dGverá forne-::er, 
obrio;atorit~recnt.e, ~unto com o edit.al, t.odos o:s elemento:s o 
infOrmações ·becess.S.rios a f!UC o" li.ci.to~~nt.e:s po8S4ln elaborar suas 
propostA:(! ~e preços com total e completo conhecimento dO objeto 
da licit<~~çbo. 

Art. 49 - Serdo C.e>!"classificAd<:~s: 
I - as p-:-opostall quq não atendam da exiqéncia.s do ato 

eonvoc<~tOrio do~~ lic.:r.t.açAo; 
n: "' .a11 propostas eom preços llll:cas:si-.ros ou 

ltl.!lniíestom.ent.e inexequiveis. 
Paraqrafo Unico - Quando todas as peoposto:s ·forem 

de!!clossl.ficadas a. Adml.nistraçloo poder.! fixar ao:(! iicitante_s _o 
praTO de B (oito) dias \:tais para._ o __ ol_pre:s9ntaçQo ~~ O>Jtras 
esc:oi~d.~~~ das causas referidas ne.st.e o~~rt~go. 

Al::t., 50 - A o~~utor.:.dadli! competente para a aprovação do 
prq_c~J.lllento __ :toment• poder&. revogar a licit4Ç!o por razóe:~~ de 
intere3se público decorrente de fa.to ~Upf!'l:V'eniel\te 4evid4l!Minte 
comprovado, ?ertinente e su!iciente par11; ju3tl.fic:ar tal concuta, 
devendo_ a.nulá-lõ por ilegalidade, do oficio, OI.\ por provocação 
de terceiros, mediante pareCer- ·escrito o devid.amente 
fundamento~~do. _ - ---

~ 1~ - A anuloc.io do procedimento lic:it11t6rio por 
motivo de .i"lego~~lid.adli:: não gera obr..._qaç4o da i:"ldeni.:e:ar, 
resso~~lvado o di~posto no P"'~.!oqrato único do 11rt. 60 de~ta l•i. 

S 2<1 - A nulidade do :orocedimento lie!.tatório ind-..u l 
do c:ontro!lto, ress-alvado o dil!lpÕ3to no pa.r&grat'o único do art. 
60. - -- --

$ Jo - No caso de desfazimento do prcce:sso lieitatOrLo 
fica asse~rado o contradit6rio e a o~~mpla d9fesa. 

Art.._ 51_ - A Ad.::oinistraç_.io nao pode:ra celebrar o 
eo_nt.J:4t:o;· Zlo:b ·pena ãe nullàado, eOlll preteriç.!o da orCem de 
elaseificaç!o das proQOata~ ciu com terceiros, ~atranhos ao 
proc:ediménto Licita tOrfo. 

Art.- 52 - A hal:oilitaç.S.o preliminar, a inscrição em 
regil!ltro ~adastral, a ~1.\a alteraç4o ou eanc:olo~~ment.o, e· as 
propo,tas .sar.io processadas q julgo~~da!! por comiseã.o p~>:'1'lanente 
ou es~ial de, no ~::inimo, três membro~,_ sendo pelo men-os -!oie 
deles ~ervidore.s qualificados pertencent~" ooa quadros­
permanentes dos 6rg4os da Adminiostr.,çao respor.s.S.vei.s pela 
licitaç!.o. -

S !.<t - No ca"o dli' convite, a comiss.S.o julgadora 
pod~ra ser :~~ubstituiêa por .sarvidor dasignado pela autorid;ad.e 
competente. 

S 2<> - A cmll!.ss!o pa:rc julqaroento d.o.e: ped.id.os di 
in.scriç!o em registro cadastral, sua alteração ou cancelomento, 
!l&r& integrada por peofissionai.s lego~~lmente habilitados no c:.a~:~o 
de obra~:~, se;;r,iço.s ou aqo.1isiç.S.o da equipamentos._ 

S Jg - A comissão pei:!l'lo~~nente OI.\ especial, a q-.:em 
caber& a respon~abilidade pela J.icitaç4o ou por parte dela, ser4 
const.ituida antes da public.3ç<i.o do aviso resumido do edital, e 
oe11te l:".encionada, bem como 11 indicacbo <1ot1 eventuais suplentel!l a 
as condiçõe~ Ce sl.lbstituiçAo. - , 

S 4<1 A investidura dos ~mbroa das comissões: 
permanentes não exeeCeea a I (um) o~~nQ, v<;~dada <1 reconduçiio da 
t.ótalida<;le de seus rnem.b.ros p11.r4 a mes~ eomi1111Ao no por1odo 
subseqüente. _ __ _ _ 

S 5g - No ea~o de concurso, o julgo~~.mento ser! feito 
por ulll4 comissAo e3pecial integro~~da por pe::rsoas de reputaçio 
ilibada e eeconhecido conhecimento da !11.4térill em exaa&, 
eervidoree públicos ou niio. 

Art. SJ - O eoncur!lo o~~ que 5e refere o S 4a do o~~rt. 22 
de•tÃ lqi deve ser precedido ~e regulamento próprio a ser obtido 
pelo• intere:ssado.s no loco~~! indicado no edital. 

-S la - o re~lament.o deverá indicar: 
I - a qualifico~~çào exiqido~~ eos partiC1pante3; 
~~- - .u diretrizes q a forma de apresentoç!o do 

trabalho; 
.I..II - .1111 condiçOetl de realizo:~çiio do conc:ur•o e o-. 

prêmio• a serem concodidos. 
S 2g - Em se tratando de projeto, o vencedor' o:tever4 

o~~utorizar _ a Admfn_,1,_straç~o a e~ecut4-1o quando julq4r 
conveniente. 

Art. s• - .o leilão pode :~er cometido a leiloeiro 
oficial ou a servidor de11iqnado pela AdministraçAo, pzocedenclo­
se na forma da lagislaç.io partin~nte. 

S 111 - Todo bem 4 ser loiloo~~do "er4 previaJH~nte 
avaliaclo pel11 ~lnietrc.ção paro~~ base do preço inicial de venda. 

S 211 ~ Os "bens aerematados serão pagolf a vista ou no 
percantual et~tabelecido no edital, não inferior• a S' (cinco poz 
cento) " imediatamente enteoguee o~~o arrematante, 11pOs a. 
•••inG~Ut"'a. da re•pectiva. ata, lavrad4 no loeal do leil!o, que •• 
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ob~:iqarA •o pllqlti!IOtnto do !'f!'!lt.llnte no pr.szo ••tlpul4do no ~·d.it.sl 
de eonvoc•ço!oo, •ob P'-'""' ,! .. 1...,•<~<>r .. ,.. f•voz: da A<l., .. n;...t.ra'f.!l..> <> 
••lor j& r-colhtdo. · 

S J• - O .. ditDol ,1,. \A.tlAo d(Ovo .... .., arapla-nt• 
d1VI.Ilçado, prJ.nclpAL-nt.o no m!.ln.l.clpio '"" quo •• v .. .~, nt4Uta.t:. 

SEÇlo I 
DISPOSIÇÕES P~LXMIN~S 

Art. 55 - 0• eontratoll !'ldmtnllltr.ttivoll ..!o -que:- trata ••t• !oi r•qultua-llo p.Jl1111 su"a eUumil.411 " ~10111 prue<ntos '-l• 
diroito pQblleo, aplle.::m-1::~-oH't• thQo, :9\.lplcti·.t.l.:nonte, 011 
principio• da tooria <')er.-.1 •l<)s contrl!.t.Os q 411 <hspoalçóes .Je 
dit'llito pt'ivado. -

S lD - 011 eontr4tc>ll <',P.vt>m O)!•t•OOl<t~eor cor": elo~re-za • 
pr..:i11io <111 condiço.'loe ~,.,..,,_ nu., .,lwc•tç.:lo. •lzprc•s•• .:-111 cU.u.,.uJ.•• 
q..~e dofin.,• o" direitos, obrl.qo.~çoo, ~ reaponsab.did.Adell d"' 
p•rtea, e~ contormidad~ com os t~rmoe- do. llcitaçdo ~ d4 p~po•t• 
a que ao vincula•. 

S 2a - 0.111 contratoa '=!Ue dl:sponso.lll l!citaç.!io ..love111 
atender aoa termoa do ato quo 01 autorixou e da propoata, qcanUo 
for o c~t•o. 

Art. 51!i - S.!o clAusul.as nece:u.6.ria• elll todo c:ontr•to 
•• que estabeloçamt 

I - o ob1etó e seua e\cmontos caractecisti=o•; 
II - o roqime de ltxuc:uç~o o~ a fo~a do !ornecimer.to) 
tii - o pr~ço ú as ~onUiçoom de pa~a~nto, o• 

crit6rioe de reajust"monto do pr~ços e os do <.~tu~li:aç.!io 
financ11t1.r« entre a d.~tn. " l'lor definid,\ nos tcarmoa da. tlline• •a• 
do inciso XIV do art. J9 dcata. lei o a do efetivo paqamento. 

IV - oe prazos de inicio d• etap~ta d• execuç.ã.e. 40' 
conclusiSo, de entrega, de obsorvaçlio e da reeebi;:'!Onto 
do!initiv,o, confo~ o c~~o; 

V - o valor e a indicaç!o doa reeuraos para atende~ Aa 
desp41sas~ 

VI - aa qarentias oforecid<~a p.a.ra a•sequ:c-.ar IJUA plen• 
execuç.ao, quo.nc'o exigidas; . 

. VII - 011 direitos e aa responsab-.lidad.e.a da.• pa~oeea, 
&a penalid«dea cabLvols e os valores cae multaal 

VIII - os caaoe d~ roscis&o; 
IX - o reconhecimento dos dil:ca.lto• do!! Ad.minhtr•c;Ao~ 

•• C&ao do roGcis4o ,admini.st.ratiwl pr!:!vista no <~rt. 78; _ 
. X - aa eondiçóe11 'le 1111portaç.io, .il data • a t_4X& de 
!=lab,io para conversiio, quando for o caso: · 

XI - a vinculo~~ç.iio ao editAl de licitaç4o_ ou _tenno que 
.a. dispensou ou ao convite, e .!!. propoatll do licit:m'te vencedcr; 

XII - a leq~sl,aç~o apli~~vel .!!. ex~cuc;ão do ccntro~to e 
especialmente o• casos omis~os; 

XIII - a obrir;~açll.o do contr4t4do dill ma.l"'ter _d\l:r;'41"1te 
toda a exeeuç&o C.o cont~:u:;o, e!Q compa.tibilid.ade com iU 
obrigaçêSea por ele ttiilllumidaJS, t-odas o1111 condiçOes de habilitaçao 
• qua.lificaçiio exlqidaa n.!l licitaçiio. 

S 1 11 ·- Os contratos de obras, de fo;z::ncteim•mto p&r& 
entrega futura de bens ou da ser:viços, especio~~l::utnte os de 
serviços tlk:'nicoa especl,.,li:z:adce que utilize111. :nic'-de-obJ::a 
,intensivll., poder.S.o prever adiantamentos de paqamento:ll', desd.~ que 
nio superi9re:ll' ,.,o valor de cada etapa em que se subdividi~ ~ 111ua 
exocuçolo, e deede quo sejo:~ prest;~~.da ~arantia nuru. .d4:11' 
eodalidadoe previetlle no art. 57 desta !ei, sem o l~it~­
eatabele~ido no S 2B daquele .c~rt!go. 

. S 2 11 ~ Doa eont:-~tOIIJ co:tlebradoe pelill .\d.min.i.atr.açio 
POblic:a, c~ peasoo~~a f!s!.cas ou jur!dico:~s, inclUsive aq-.:.~laa 
doaicilladillll no &lltrangeiro, dev-erA c:on11tar, neceasa:dai!KI!nte, 
cl4uaula que declare comp0tefite o fo~o d4 aed.e <iill Aà=iniat=o~~çiio 
para dl~imi~ qualquer queatdo contratual, ealvo o disposto' noS 
Gil do art. ll doata lei. c - _ _ ~--

Art. 57 - Exceto no ~so pt"é-vil!Jto no s 411 do. a~. "30 
deata lei, no qual se:c6. obriqatór.ia a prest~:~çG.o. _de $.-.qux-o 
G.a.X'Illltla. do Executante Construtor {SG-EC), SegurO Gar&.l!-_t.i& ··do_ 
l::a&c:utante Prestador de Sêrviço11 (SG-E:PSJ ou sequro G.a:ranti• do 
EzGCutante Fornacedor (SG-E!') a Administr.sço!io·' PQder4, a :ll'eu 
crit~~~o. oxiqir pre11taçao de garan~i~ nA·contrataç4o de obra•, 
.. rvi~9•• compro~~• e alienações. 

S 111 - Caberá ao contratado optar por uaa c:iu 
aegui~tea .odalid.ades1 

I - C4uç~o e• dinheiro, em titulo• d;~~. divida pGblic:a 
ou fidejuasória, 

II - seguro (ji'D.rantia; 
III- fi.c~nça bancaria. 
S 211 - As qar.c~ntia=s a que se refere os inci•o• I e II 

do parl.qra!o lllnterior, qu~:~ndo e:~~:ig-idlls, nAo excede~io ct. 5\ 
(cinco por cento) do valor do c.ontrato. -- - " -, , .­

S lq - A garo~~ntia p~eatada pelo _contro~~tado- ••rA 
liborada ou re•tituida apOs a. execução do cont~ato, e quando .. 
dinheiro, atualizada ~onetari~ente. 

S 411 - Nos eaaoa de contr.c~tos que importem entrega de 
bana pola Adalinist:e.c~çiio, doJJ quais o contrat&do f1c::.ar.6. 
depo•it.t~io, ac valor da qarautia deve-.::4 ser acre1111cido c:t de•ses. 
bo~. 

~. 58 - A duraçQo dos eontr;~~.~os regidos por esta lei 
ficar.l . adatrit:..a .!L v.lg~neia dos respectivos créditos 
O.t:"ÇdmentArioa, 4XCuto quanto aos relativos: 

I - &os projoto11 cujos produt<.ll!l estejam ~ontempl11dos 
aaa -ta• estabelecidas no Plano Plurianu.c~l, oa quais poCer4o -r prorror;;adoa, aa houver inteccaa.lóe d01 A(bt.ir:iatraç.!o e C:oade 
qu41 ia•o tenha sido previsto no n.to eonvoc:atório;· 

li - a pr:'lstac;Ao de seorv.1.çoa ao ••x-ent executado• de 
!orsa continua, os quais poderao ter a •ua dura.çio eatendid4 por 
it;U&l pedodo. _ _ __ 
· S 111 - Oa prm:.:oa da inicio dca ot;~~.~a de exec:uçio. de 
concluaao e C. entrega admitem prorroqa<;!o, lDJintidaa ;~~a de-ia 
cltuaula• do contro~~t.o e aa•equradll a -nutençio de •­
equillbrio oconO~~:ico-financoiro, deade que ocorra .&19\PI doa 

aeqdl.l'ltos motivgs, dov .. !ar.~.•nt.(' aut.uo~~dos "'" proces1101 
I lll t<>r.!lçGa .lo I' ~o J •>t<> uu o>apcc 1f lc..,çOe" , pela 

Adain1atr!l.ç4o: 
!I >fupervt:'nl•'nc;la do fato excepcional ou 

1.~pr.,v1sl·1ul, ••atranho ,\ w>nt.ldo r!.ls p11rtas, quu .1ltere 
fundamtmt•i,.....nta aa c:ondlçc.-.tl dn ·~x>lcuçao do contrato; 

111 w intet:rup.;.,o .!a tl'XIII..:1.1Çóo ,Jo contrato ou 
dimlnuiçao d.o r1.t1110 dct tr.ll:l<'llho por <)l:'dolll e no interosse da 
~iniatraçáo; 

tV - aumento daa 4Uantid.\d1J>I inioittlmentca prevl:staa 1'10 
contrato no• limites pormtt~oJos por ••ata lei; 

v - impclii~t~ento .Jo o'!"J<ecuç,..o do contrato por fato ou 
ato d.e to.teelru t<:'conhm:l'l.o p01la Adnünitlt:caç.io ·~m documento 
cont~~poraneo ~ ~ua ocort4n~~a; 

VI - OJ:I1$SÀO nu .c~tr.lliO de providências a carqo d.-. 
Adll'lini.!'ltraçoio, ll\Cll.asivo q'-'.UitQ ao"' po~~ga111entos previstoiil ~m quu 
t:'t!i'Ult.o, diret.am.:mtu, impC!d>m<.'nto •)U retdrdamante> na oxecuç:.i<:> dO 
contrato, sem projui~o d~a so~~nçOea lego~~!s dplie~veis aos 
reapon•ãveilll. 

s 21 'l'oda ;:oo::"Orrog.lçiio de prazo dever~ ;,;er 
justi!lo.~r~d• 90r e•crito e p=-ev>l>m••ntt:t ttutor~zada pela .~r~uterHiada 
co~p•t~ntn po~~ra colebrac o eontrllto, 

A.rt, 59 O reqime juridleo dos contro~~tos 
admln~atrati~os in5t~tu1do per <:'ata lei confere & Ad~inistraç!o, 
em relaçio a oloa, a prerrc~.ltiva do• 

I - moC:i!ic&-l~s. unilateralmente, par.:~ melhor 
adequaç!o a.a finalidades <!tl' interesse pUblico, reapcitaodoa _os. 
dire~tos do contrata~o; 

li resol.ndi-los, unilo~~tex-slmento, nes casos 
especificados: 

III - fiscallzar-:~otl a execuç~o; 
IV - aplicar $ançôea mot-ivadllS pela inexecução total 

ou p4rci;~~.l do 111juste; 
V noa c&sos d.e !>erviços esaeneiais, ocupar 

provisori-llmer,ta_ ber.s móveis, imóveis, pessoal "' __ serviço111 
vlnc..:.lados ao objeto do <:Q:":U:ato na hipótese da neee111s!dado de 
ae&utelar ap>!ro:~ç.io administratiVI!l do __ faltas contratuo~~~is pelo 
eont~atado, bem co:.o na hipótese de rescis.!o do contro:~to 
<llcbtin~strllti..,o. 

S 111 Aa cU.usuia=s ee:onOmico-financeiras e 
llionet&rias ~011 contratos adminl.str.c~tivos noio poderão ser 
o~~lterad•a aec prévia concorCância d~ contro~~t.c~do. 

S 211 - _Nill. hipó<;ese do inciso I d"'ate -.$i'lrtigo, as 
cl,uaalas eco~Omico-finance~ras do eontrato dever!o ae:c revi~~a.s 
ptt'J:"a que lllollntenha o equi.l.ibrio cont:catual. 

Art. 60 A ~eclaraç!o de nulidade do contrato 
ttd!Eilr.i:strati\"0' opera retr::~ativamente impedindo 0111 efeitos 
jurfC:ieos que ele, ordinariar.tenta, <ievex-ia pro_du:z:i:c, além de 
deaconat.ituir o=s j4 ;roduziQos . 

- Par.\;raf" Cmico A nulidade não exonera a 
1odmir.istr•ç.!o do dever de i:-:c!eni:z:ar o contrat:ado, pelo q·.:e eat.a 
hquver executado •t& a diSt:a em que ala for c:!eclo~~ro~~.da e por 
outro• prejui.:r.:oa raq;.liarmant.e comprovados, contanto qua n.ã.o lhe 
seja imputlvel, promovendr-ae a responsabilidade de que~ lhe deu 
Ca!l•&. 

SEÇÃO U 
DA. FOitMALI%AÇÃO DOS C::ONTRA.MS 

Art. 61 - Oa contratos e saus adito~~mentos zsorli.o 
l•vr_odoa nas repart.içi3es interessadas que manterlio _arquivo 
crono!6qico dos· s•u:s a.utógrafollil e :ceQistro sistemático do seu 
extrato; aal~o os relat-.vos a di:ceitos reai5 sob:ce imóveis, que 
se !eZ'lll.lllizo~~l!l por ir.atrumento·lavrado em cartório de notas, de 
tud:q junta~do-•e çópia no prcce~Jsõ que lhe 'deu. orig-em. 

,. _Pax-áçra!o ü.nieo - t nulo e dca :'ler!hwli efeito o contrato 
v•rbal C:OIIl a Admini•traçll.o, salvo o_ de pequenos com;:>ras de 
pronto pagamento~ aaaim entendid,.,s aquelo~~s de valor não superio~ 
a S.\ (cinco por eertto) do li:üta a:stabalee.l.do n·o- -oli.i:t.. 23, inciso 
II, a.l1nea. •a• deata la~, f&itas em reqi~ de adiantamento. 

Art. 62- Todo contrato deve mencionar no preémbulo oa 
noiHs .daa parte.11 e o• de !!eul!ll reprasenr.antea, a fin.c~iida.de, o 
ato que •uterizou. 4 sua lavrlltura, o n(l.'liCro do proc"'l'!so da 
licitaç.!io ou da dispensa, a au,eiçao doiil contratante~ As no~s 
d•ata. lei e As el&usulas oontrat.~t~.is. 

S lQ A pubL.ea:ç.S.o ra:sumid<11 do in11trumento ~ 
eont~111to ou ·de 1e1.1:11 ttdittt~ê!'lto:s· n1:1. illiPt"ensa oficial, que 6 
condiçl:o indil!llpens&vel para :sua efic6c:ia, ser.!i. providencii'ld4 
pela AdMiniatraçiio na ~sma data de :sua asainatuFa para oeorrer 
no prazo d• 20 (vinte) dia.:ll', qualquer que $eja o ~~~:eu valor, 
.a.i~da _ _gua •ell! Onus. 

- _ .. S 211 t V'Gdado atribuir efel.to.s finan.c.eiros 
x-etroativoa aos contratos re~idol!ll por esta lei, bem co~D às suas 
o~~lt•rillç6oa, .111ob pena. de invAlidade do ~to e re~ponsabilidade de 
quem !he dau ca.uso~~, ros':sal·lttd4 a hiPótese previsto~~ na alinE!-a "d" 
do in'=i.ao II do art. 66, quaondo os efeito~~~: financeiros poder&o 
rot.roaqir A data do re~~erimento par~ restabelecimento do 
equil1bx-io econOmico_..,fins.rn::e.:.ro do contrato. __ 

S Jlt - O diJipo.111to no par<igrafo anterior não se aplica 
o~~oa c•sos de ex:trema e comprovadll urgência para- p~évia 
eeleb:aç!o do contrato, .se .a eventual demora, superior a 48 
{quarentill e <;~i to ho::-aa), pudor acarretar .:lo~~noa lrrepará·,eis b. 
ordell eoJeti•ta, A saú.de pUblica ou· à ser;~urançlll nacional, 
hip6to:ae em. q-.1e a sua formalizo~~ção deverá o-correr no- prinieiro 
di4 atil subseqüente, convo~~lid4ndo a obra, a compra ou o serviço 
cuj11 exoeuç-a.o_ ).1 se tan.h& ·porventura iniciado, pelo sttu car&tar 
inadi!vel. 

Art. 63'- O "termo de contrato• é obrigatório nÕ caso 
<l• eoneorr;6ncia e no dot tom.ada de preços e f;:zcuitativo noa 
d•IILi• e111 que -!l Administraçà.o puder substitui-lo por outros 
Lnstrum~tntos h4bois taia_co=o ~carta c::ontraoto•, "hota de empenho 
de despeaa. •, "auto~i%11Çliio de c011px-• • ou •ardem de execução de 
aGrl'iÇ'O". 
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I 11 ~ A mlnut" do (ut·~ro contl:"llt.O into-.,;t.nt.!o '"~"'PJ;'I'I o 
••Htal ou 1\t,., convoeat~rlo ,j., llci> . .l<;.!.<>, ___ _ 

o; 2" • !:m ".-:.:utn •.. :,f,(i-::itu" 'n.ot.li.--13• tuill'"""n:o· tlG 
despnsa•, "tu.ltr:~ri~ar,~o ol.n ,-o,.,.p.ra', "<>r..:l"'lll •.le mu><:U<.;l'IO do 
IOI:'V(ÇO" ou outco,. lnatrur:Hmtllll: h.~l•elll, ·•p[l..,.s·"e no q'l'" ..:~•uO.:.r, 
o dispo•to no 11r:t. 57 •!mttll. ltli. • 

S J• - Aplir:li·:•<J o) •Hspo11to no" a~:t•, 56 " 5~ 11 62 
delta lo.l. • dllllmlllll nor:n1u1 'l.,r.ll.s, no.,,,., •:oubor• 

a) ao• contratn~ du :l~<ruto, do (inancia"""nt<', d• 
locaç!o, em. ']'.le o Podo!:' <'úblico "'&j<'l Locat.a~:J.o, • ao:11 den-.a~• 
çU.jO cont•Udo 11•jo~ reqldo, p-rodominant.,_nte, pol:' nono~a 1o 
direito privtodo: 

b) aos contr:ntot~ ~m '-!Uü 11 A<Jmlnin:t~:4ç4o for p~:~rte, 
co-o UIU4rla de 11.,rvlço puhl lo.:o, 

5 40 --t dhp..n!IAvel I) "tes::mo de conts::ato" e !-1cultad111 
a ~l.lblltltu1ç.'lo provi.IHJI ne-P!to 4rt lryo, 4 crit~rio •llll 
~inilltr.t<;Ao o lnd,>pnn<i<>nt<•!•u'!nto r:la Sllu Vlllor, no" ~~aso11 ...le 
COIIIpt'll com t~ntrc'J'!I lrt>Gdlata o lntoqt."«l •:lo• b.:tnll lldquLr:ldoll, •los 
quais nao r:onultma <ll:U:'l•JIIÇl'•o• (utu.rtul, inclu:s.l.ve lissi:st:ãncl..J 
tknica. 

Art. 64 r: [>l)rmitldo a qualquer Ucita.nto o 
eonheciii!Qnto d__o• ter:moa do contl:'-"!tO ~ do 1:'-Aapectivo p-.:-ocasso 
licitatOdo e, a ({Ulllqucor: lntr"!f""'-""do, a <>btomçAo <ie cOpia 
avtenti-=:adA, õi>Oidl.-"!nte o p.sq.tmonf,<l d<>.s clfiOLWilontu:s .Jovidos. 

i'rt. 65 - A. /\dm~niutc.u,;ol<) ..:cmvocara r:oqularnu:mte o 
inter:o1111JJ<iO p111r11 1111.=1ina~: <> torm_o du ..:nntr.J.t.::O, ·•cnit<lr vu retir.'!.l: 
o inatrultlftnto equl.v~tla-nt'l, dnnl~-o- Jo p~:o...:o e cor.diçõo• 
••tab6lecid.:>ll, .sob pflna ·lo •.I<"Colir '' ·Hrou:o à cc•ntr<\tllç.'lo, sem 
preju1zo daa 1111nçõos prcvJst.lOI tV'' ,,rt;, 84 d~l:lta loi. 

S lO - O pr~zo rio o::crwoc.:~r;Jo pudel:'.l so;oi:' prol:'roqado \l. .. •a 
vtoz. por lqu4l P"t:ío_do_, ,;uo:~ndo solio:;:ltol<1o <luranto o 3<lU 
tranacur11o pfll,.. pll71:o e de!ldo que oco~:.ca motivo Justi!iCoJ.do 

aceito pol: A~in~s·:r11~40 fJ.cul'tado ~ Adm.inistraç.'i.o, •JU.!Indo o 
con.vQcado n.!io •:s:!lln'lr o t;ormd de cont.r.!l.tO _ou não ac,.it.:~r: ou 
reti~:ar o in.,trul"onto •JqutvalentQ, no l,lt.",..ZO o con.diÇOOil 
etrt.&~bel~ldos, o::onvo·c<~~:r ~9 licltdntu9 .cemanoe;;eente:s, ;ta orCei!! de 
elalltrl.fi-=:•çio, par:d f.ue-Jo "'" iquo1L t>raO!o li na!l ;'1-=oS!M:J 
condiç6e!l pr:op-o11t~.s p~lo rrimeiro cl<'l:S!Iific.ado, incJ.u:IJive qu~nto 
ao• preços 4tuaUz:ados do conformldade com ,y o1t.o convoo::.o.tót:io, 
ou ~evog4r a licitaçAo independentemente d4 combinaçAo prevista 
no art. &2 do:sta lei. 

S Ja - Oocorrido• 60 {"essontll} dl.a11 da dat4 da 
•ntt:eqa d4• p~:opost45 1 sAm convocação para 4 coQtrataçâo, ficam 
o• licitantes liberado~ doa compromtS:!IO:s a!lsumido:s. 

S!:çAO :Z:U 
DA AL':ri!!RA.ÇÀO DOS CONTRATOS 

Art. 66 Os contrato11 regido~ pol:' est& lei .seril.o 
alterado• nos !leguintes c~sos: 

I - unilate~alrnGnte pelo1 Administraç!ot -
a.) quando houvet' rr<<:>dl.!l.ceç3o do projato ou das 

••pecificaç~es, para mêlhor adQ<Iuação técnica. ~o.=s seu:s 
ob~tivoa, devidamente ju:stific~d"; • 

b) quando r.ecoa:sAri~ 4 modiflcaç~o do valor contratual 
• decorrência do 4Créllciltl0 ou_ diml.nu.lç.1o quantitativa de seu 
ob,eto. noa l~ites perm1.tldo11 por esta lei; 

II - por acordo das partoll• 
&) quando conveniente a substituiç3.o da garanti4 d<1 

•-cuçl.oz. 
· b) quan~o neces:s4~:ia a modlficaçil.o do regime de 
• lec.uçAo ou do modo de fornecimento, 01n f4ce de verif!.c~4o 
t6enica da ina.pllcabilidade dos tor:rnos contratuais o~iqin4~:ios:, 
PQJ:" motivou e cit"CunatArtclds supervenientes: 

c) quando neces11;S.ria a modificaç.io da forf!'.a da 
paqa:nento por impo!liÇ.io de circunst.!lnciaa supervenientes, 
a&ntido o valor inicial atualizado; 

dJ p4ra .re!ltabelecaJ: a t:"elaç.io, que as partes 
pactuarA~~~ inicial1110nto, entre os enc11rqos do contt:"atado o a. 
:t:e.tl:'ibuiç.io da Administr.r~çho pa.r& a justa_ remunet'ag~o ·da obl:4, 
••~:Viço ou fornocilt!Qnto objetlvando a manutenç.S.o do inicia). 
equillbrio económico o financeiro dO cont~:ato. ~ 
• S i!t ·- O contratado Hca obr:lg.sdo a aceitar, nas 
.. •ma• condições cont~:atuais, os acréscimos ou supress6e11 que se 
fiz:at:elll natl obt:as, 11orvlços ou compr;""• até. 2:n: (vint-o e cinco 
po-.:- cbnto) (!_q Vlllos:: inici~l ~tuali~ado dd -=:ontrato, e, no c11so 
~ticular de reform4 de edifício ou da equip11mento, a_tll o 
limite de 50\ (ciquenta por cento) para os.=reua a-=:rescimos. 

S 20 ~ No· Cll!IO de_ acr6llc~mo rle <')b~as, serviços ou 
comprao, oa olditamentos ~ontratuais previsto!! no par~grafó' 
anterior pod<Jr.io oJ.tir.gir SO\ {<:inqo.lenta por c•nto) -do ·~alor_ 
atuslizo~~d.o do contr~to, de11de quo n.io haja o.lteraç.io dó ' :seu 
obj•to e soja ap~:evado, fundamentadamonte, pola maior autorido~~da 
da Adlllini~tr11ç!o promo~ora. · 

S J<r ~ Se no contrato n.io houverem sido conteMpllldo~ 
preçoo un.ltAa:oios pat'a obras ou se~:viçoa, eaaea soriio fixado:~. 
~ianto · acordo entre .ss pa~:tell, re.speitadoa o=r lirqitell 
eatabalecidos no par4qrafo ~nte~or. 

$ 411 ~o caso de ~upross.io d• obras, bana oU 
-rviçoa, rse o -=:ontrat.sdo ji houvar adquirido os m!l.ter.l.<~~i:J e 
po•to no local doe tr11balhos, e11tes devor4o ser paqos pela 
~ni•traç!o pelo~ custos de aquisiçdo requiarm•nta comprovados 
• .onetat:ioJ.ment• corriqido11, podendo cabe~: indeni~açâo por 
OU"trotl danos ,eventu.!llmente decot:J:entEt" da :Jupreasao. do!lde. que 
r.qula~:mente eomprovado=r. 

o~; S 5" - Qu4isque~: tributo== ou eilc.ittgo=r loq'airi c~:iadoe-, 
a~teradoa ou extintos, bem como a superveniência de dlapoaiçóe!l 
leqai•, quando oco:rrid4s após a data da apt:ellent4ç.!io da 
propoeta, de comptovada repa-rcu.ss!o nos ·preços contratedo!l, 

·t.plicar.io a revis4o deatea para maia ou .Pllra menos, conforme o 
ca•o. · ' 

S 6111 - Ea havendo alteraç4o dn1lat•rlll do contrato, 
que aument• o• IIHlCl!IZ'goa do , contr:atado, a Adltinistração dever4 
f::~~~~ec•r, por adLta..nto, o equillbrio ~eo~eMibo-finan=eiro 

S 7<r • C)e<')rnmdu" 'h'"''<1Ulllt>"Ci.:J -:!con.OII'Iico~!lnllnc<Jtt."O 
do cont.c.:~to. •1.,verA ~'"r ,...,[,•lor.,.l, .Htlt.)rt'l'II'O que O l:'fl"'t,,t::(llcçll, 
.e.po .. ""tua•lo\:< •'nl pr<>r0\:'111<'> ,,., d••"'<tn"'tt.J.Ç<'i<1S 9 ju!l~~!t<~_,;_,.,.,, 
portin"n~í'!l " o 11tn "'"' :oul.l ·•t•t•OV<1ÇJO o•:<pndldo i)Olll <>utorl~lldQ 
eo=pet~nc~ pnr_, ~ol~hr11r o ~~ntr~to. 

S 8~ " A Vllr\IIÇhO ~C VlllOr ~ontrJ.tUal para fa~er fllCO 
ao I:'Gllju:.te ·la [''Ce<;n"' pr••viJCO no prOprio c1'lntrato,. !I.S 
atuoll:t<1ç,~c!l, romp••n""~'6-:!:'l ,,u p<Jn.sllzaç6es f.Ln4n<:oiras 
deeorronco111 das cond1.çOr.>s tl<t Pll'l,,m<>nto n<d<J provu1tas, bem. <:<:>mo 
o G:'npomho do <"lotaçõetl orç•un<>nt.\rtols !luptcmental:'CA até o 1 i.J'Hte 
do ~n·o~ v.-lor ~orr.lqitlo, nlio ~·..,r4cte~:iz.!lm alteraç4o do ::O<;'!a:no, 
pod•mdo 11or CO<J'l'lltr-"dOIJ por ~implo:s 4!*'fltil4, dispenallndo a 
cel(lb.c.:~ç4o do •lditarnanto. 

SEÇÁO IV 
DA EXECUÇÃO 005 CONrRA'1'0S 

lu:t. 67 - Q contr11to d<:.Jver.i se~: ~:<eC\ItoJ.do fi.elmento 
pol.ss partoll, .Je acordo com .1s eltlu:Jula!l .:~vongad11..s P. 11s nor:::as 
•iet<ta l•u, re3pond~•nr1<·, ~·add uma pol4:s coneeqüêne~.rl" do ~ua 
l.nexeeuç~o tot.:~l ou parcial. 

Jl.::t, 68 A execução do cont~:ato 'ieve:-.1 ~<tt' 
!l.comp.,nh.:~da e !l.!'lcallzo.<:l..'l. pot' um n~proll..,.nt.1nto:t d4 1\d~lnt.st.r<!<;.lo 
<111pociollm-.:onte d<lslgnodo, parr.ntida a r:ont>:ataç.!oo <!e t"'.::'::'Ql~':IS 
pdra ol5.sl:;t i~ lo tl .sub:Hd t.1·1o de ir>torl'l~ÇOes pert:ine·nti!S a e:s11~ 
11tr::.bu1ç.!oo. 

P.sragrafo ünleo ~ o rcpi:oilentante da Administração 
anot,..rc1 el'\ re..,ist;:o p:r;<óprlo todo~~!! d~ ocorrências :-<>l_~clcon.r~dall! 
com a .,!:~~;l!cuç.!io dQ controlt<), <.!eterminand" <l que for n-cci::ssa.t:ic l _ 
roqula.rl.~~>.ç.!lo das !altas: ou detcitoa observado.s. ~ •:lee~~ó"'s 01 

providênCilltr quo ult:ap!l.slla.cem .s ~u11. -.ompetêl'fcia <:!ev0r!o eer 
110licit4das .., seu& superlores em tempo hábil p11r4 a ~do:;~o :!.3111 
medid1111 conwmi~ntcs.- · - ~ 

A.rt. 69 - O con.t.::lltadO déveiá -mlinte:t nó local da obr11 
ou serviço, prepo:s~o, aeeitÕ pel4 Administl:'IIÇ!o, p11ra 
represontã-lo na execuç!o do contrato. ______ _ 

Jl.::t. 70 - O cont:!ltlldo é obrigado a l:epa~ar, corrigir, 
relliover, :econ~truiZ' ou subst-ituir-, .!os suas_ e:o:pensa,.., no total 
ou_ em parte, o objeto-do contrato em quo se-Vori!lcarem vicie!, 
defcito:s o~ incorreç~es resuLtantes da execuçao ou de matet:iaill 
e,mpreg11.do:a:. 

A::t. 71 - O contt'atado é re11ponsàvel pelos danoa 
causados diretamente ~ Administr.sç!o ou a terceircs, deco.::"t:en;es 
de s:ua culpa ou dolo na e:~<:ecuç!o do contrato no" li10ites neio 
estabelecido!!, n.io excluindo ou redudndo e~.sa resi5or.s4bi:!.idac:& 
.a fi:SClliizaçio ou o 11cornp11.nh.amento pelo órg<io inte-.:-as:Jado. _ _ 

.i\::t' •. 72 - O contratado é resp•msãve1 p.elo:J enca~:goa 
trabalhistas, previdenci.S:::io.s, !i:sc.sis e comeeciai!l :esultantes 
d4 exectrÇE.o do contt:ato, que especifica~:l! a modal!.dade e a 
ab~:ang6ncia. 

S 1a - A inadir::plênci4 do contr4to,c;lo, COI!I refe.r;:ência. 
aos encargos eetabeloci.:ios nest.e .s~:t.igo, não trans:a:re ~ 
A<:llni.nist~:aç.io Públi.ca A responsal::>illdao:!e <::e seu pag~ment~ •. 1em. 

poder& one~:ar o objeto do contrato ou ~:eseringir a J:eçularizaç.io 
o p uso das obt:ll8 o édificaçõea, inclu3ive perantn o Reqist~:o d• 
Im6v•i•. 

S 20 - A A.dnlinistraç.io pod.er4 exigir, t4lllbém, sequro 
pat'a qarantill do pessoas ~ ben11, devendo e11"4 exigênci4 constar 
do edital da licitaçao ou do convite. 

Art. 73 - O contratado, na execuç.!o do eont~ato, se111 
p~juizo das respon11abilidades contratuais e legais, podet:.S. 
subcont~at4r partes da ob~:a, serviço ou fornecimento, até o 
limita 3dmitido, em cada ca11o, pela Administ~:aç~o • 

Art. 74 ~ Executado o·-·contt:.r~to, o seu cbj.,to !lel:'! 
reeebidoz 

I - em se t~:atando de obra.s e serviços• 
a) provi!lo~:iamente, pelo re,pon~ãvel por seu 

acompanh411l0nto e fiscalizaç;S.o, mediante termo ci:::cun11taneiado, 
a1111inado pelas partos em 4té lS (quinze) dia.=~ da coiCUnicaçiio 
esc-.:-ita do contratado; 

b) definitivamenta, po~:-servidor ou co~iss.!o de!lignada 
pela auto=idad<t competente, mediante ~ermo ci.rcunstanc~ado, 
a.ssin~do pelas partos, após o decurao do pt'!I.ZO de obaervaç&o, ou 
da vistoria que comprove·- a adeqto11ç.!o do objeto aos rermos 
contrlltuais, obaervando o disposto no art. 70 dast4 lei . 

I I • em so tratando de compra:s ou de lOocaç.io de 
equipamento!!< 

aJ proviso~:iamenta, para efeito de po:steriot: 
verificaç.!o da confo.rmid11.de do material ccrn a especiticaç!o; 

bJ definitivamente, após a verifi.c11.çâo da qualidade e 
quantidade do ~ateri.sl e consaqUente !l.cel.taç!o. 

S 1~ - Nos c11so" de- aqui.dç4o da equipamentos <ie 
qr4nde vulto, o recebimento fa~:-se~a mediante tO-.:'IDO 
ci~:cun!ltanci.sdo e, nos demait~, mediante reclbo. 

S 20 - O recebimento provisórto ou definitivo n~o 
ex-clui 11 reeponsabilid4de civil pel11 :~.olide:r: e •oquranç.s dll 
ob~:a, nem ético-profissional, pel11. ~rfQita execuçlio do 
contrato, de(lt;t:O _ cio• l,!.mites oatabolecidoa pel.s lei ou pelo 
contrato. 

S J<r -O pra:r:o a que se n1fere a al1nea. ~b", do inci!IO 
I deet& a~:t.igo, nao pode~:4 se~: :superiot: a 60 (se:seenta) -:tillB, 
'1'4lvo em casos excepc.ior4als, devidaii\Ont;e justific.sdos e 
o~:evistos no edi.tal. 
• S 4Q Na hipOtose de o termo circunstanci!!.dO ou _a 
ve~:ifi.caç~o " que se refere o:st;e artiqo nao ser re11pocti~acente 
lavt'ado ou p~:ocedido dentt."o do:s pra~011 fixados ~091Jta~:-•ut-ao 
como realizados, d~ade que comunic11.dos 11 JO.dmi.ni:a>:.raç!o nos 15 
(quin~e) di•• ante-.:-iore11 ~exaustão dos mesmos:.-

Ar.t. 75, - , Poc!.er.S. aer diapens4do o ~:oceb.iJnen.to 
p"CoviaOrio no~ soquinte:s casoa: 

I - g6ner_oa ~rec.tvei:s o o~~limant4çao prepat'lld.af 
II ~ ser•.riços pl:'ofissional.s; 
tii - obt:~B e serviços de vo~~loZ' até o previsto no •rt. 

23, inei.~o :1, <\l1ne!l. ·a• desta. lei, dasdo:t que não •• componhlllll 
d• apa~:elho,, equipamento:~ e instalaçOes .$ujuito• ~ verif.lctaç.io 
d• funcionamento e_ p-.:-odut.lvidllde. 
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P~~Aqrmto ánico - Noa eaaoa doata arti9~ o rec•bi .. nto 
••rA tolto "'-diante uu:cibo. _ - --

Art. 7G - S<\IVCJ dl.Up<.>ll.l.'õÓ<lS .... <.<Jnt.tlirio COnJJT".llntall dO 
!adltal, c-onvite ou d<t otto nonn~tlv:o_, __ Qa nnaol.i,.ua, tetltlllll e t.lllomaia 
provas o>:IgiUoa I"'r norm•u1 t(.,c;nl<.:.lll,l.ltlCJ.4111 par11 4 boa G'>eOcuq,j,o 
do objeto do eentrjltO cl.lrrom por "ont.o~ do coner ... tado. 

Art. 17 -- A Adnnnll'ltr.lÇ<'LO rejc.tlt<lr&, no todO ou •• 
~rte, obl:'a, 11orvlço 01.1 t:ornecimunto, ,.. o~a doa•u::ord.O co• o 
contrato. 

SII:ÇÀO V 
DA ID:U:cttçlo 1: DA. IU:SC:ISÁO DOS COKTilATOS 

Art. 78 - A in<>xecuç4o tOt<'ll ou parcial do contrato 
ena•j• a 11ua reacialo, com ,.,. conat'quénci4a contratul!iS e aa 
~viatAII 11111 lei ou requlamf:mto. 

Ax't. 79 - Conatituom motivo par11 reaciai~ do contrato• 
f • o nao c~~p~imQnto do cl!usul~• ccn~ratu~ts, 

••~1~1c~çóos, projetos ou prazu~; 
II • o cumprimento lrroqular de cl4u•ulas contratuais, 

••peeificaçõos, proj~tos o prazos~ 
III a lentiddo do sou cumprlmento, lavanao a 

Mmlnist.raç4.:. a comp-x--ovar a [mposidbllidado da concl~a4o da 
obra, do serviço ou do !o.rnecimento, l'lO!il pr11.z.os -f'!st-ipuladoa; 

lV- o acraso injustificado no inicio da obra, serviço 
ou fornltC:imento~ 

V a paral!saçào da obrll, do !lo~iço ou do 
fornocimont.o, "- ju•ta <::ausa o prévla c_omunlcaç.!io a 
II.!Winistraç&o; 

VI - 11 su.bcor.t.r:at4çil.o to_tal ou psrci41 do seu objeto, 
a associlaçao do contratado com outrem, "' ca.ssl'io ou 
traneferóncia, t.ot-41 ou parc.í.4l, bom como a fusao, _c;:i..s4o ou 
incorpor11ç.!io, exceto· q"'ando 11dmitida no ()'d.!ta! e no cont::'4tO ou 
quando nao 11fetarem a boa oxocuçil.o desta; 

VII - o dos~~;tondimontO d.u ctaterminaçõee; re9ulares da 
autoriclado doeiqn...,da para acom;Mnl!ar e fis_C:tali::ar a •u• 
oxoeuç4o~ assi~ como 4<1 do seus supeeior~!l; 

VIII - O COIII9êimento rE~it'-trlldO dAIJ- f.altazs na SUA 
oxocuç.!io~ anot«daa na form11 do pará;rafo único do art. 68 dczsta 
l•il 

IX - a docr&t4ç:.!io de falênci4 ou a !nst.aurlllçAo dQ 
in.olv6nci4 civil~ 

X - 4 d.issoluç.io da socied~~;de ou o falecimento do 
contro~~-t;~do; 

XI - 4 alt~raçAo sociolll ou a modif!caç!o d4 {inali~ade 
ou do~~- estrutura da empres4, quo prejudique a execuç4o' do 
contrato; 

XII - ra~õea de intereese público, do 11lta relev!ncia 
• o.plo conheciJDent:o_, _ju•tifi.:(l.d(l.s e det~rminadau pol" m4x!ma 
•utor!docle da e•fera administrativa a quo estll. subord.iruodo o 
contratante e exa.rt1das no proce•so adl!linLst:rativo a que sct 
r-for• o contrato; 

XIII - a aupreszs.!o, por pa:r:'te d11 Administraçiio, d& 
obra•, =el:lfiços -õil. compras, ac&rret.&ndo modificaç.!oo do valor 
inicial 4o contrato, alér.l do limite per;nitido neeta lei (4rt. 

''· 5 1<1) ~ XIV - a euspens.!oo d• sua execução, por orde~ escrita 
da Administraç4o, por prazo auper1or a 120 (cento e vinte} diazs, 
11alvo em caso de ca~amidade pública, gr11ve perturbaç4o dA ordem 
int•rna ou guerra, ou ainda por repetidas s1.:apensões que 
tot&lizem o IMIIIntO pr.:r.::o, independentemente do p.:r.qament-o 
obJ:iqatOeio do indenizaç6es palas 8ucessi.va" e contratualmente 
iaprevistaiiJ de•mo.bilb:açõos e mobilh:açOes a outrils previstas, 
••segurado .:r.o c:.ontr.lltado, nesses caiiJOII, o -direit-o do optar pela 
•u•pen•.io do cumprimento da• obriqaçõe:s assumidllill até que seja 
normali::ad4 a s!t:uação; · 

XV - o atra=o sup•~ioe a 90 (noventa} dia!! dos 
paqamentoa devido• pela Administaç!o dacor=entes d~ obras, 
sorviços ou fornacimento, ou parcela:s destes, já recobido:s ou 
•JteeUtados, salvo em caso 'de cal~mido!!oda pública, ;rave 
porturbaç4o da ordem intern.:r. ou guerra, assegurado ~o contr.lltado 
o direito ciCIO optar pela auspensiio do cumprimento do SUAS 
obriq«ÇÕO• .11t6 que 11aja normairzad;~ a situação; 

XVI - a nGo liberaç.!io, por parte da Administraç.io, de 
'roa, local ou objeto para execuçio do obra, serviço· ou 
fornecimento~ nos pr;~zos contratuais, b.m como daa tontas de 
.. teria.is natural" especificada" no projeto; 

XVII - a ocorrência da caso fol:'tuito .ou de força 
maior, regularmente comprovadll, impaditiva . -da ">xeeuçao do 
contrato. -· · ---

Par.!iqcafo anico - os casos de resci.s4o_ cont.r~<.t.ual. 
aerio formalmente motivados nos autos do .procesllo~ assegurado o 
contraditório e a ampla defe,a. 

Are. 80 - A rescisão do contrat-o poderá ser: 
I - determinada por ato unilater11l e escrito <;!:_a 

Adainistt'.IIÇ!o, nos caeoiiJ anumerados nos inc.1.sos I a XII e XVII 
do artiqo anterior~ 

It - "-m.iq.!avel, poe acordo entro dS parto$, r'edU:eida a 
to:cJIIIO no processo da licitaçAo, desde que haja conv10nJ.ência para 
a Adaini•tração; 

III - judicial, nos te~a dA leqislaç.So; 
IV - a requa:r:-irnento do conteatt~do, nos caiiJOS 

eau..~:adoll no• incisos XII o XVI I , 
S 111 - A reacis!o administrativa ou ~~~igável dovee.!a 

.. r precedidA de Autorizaç.!io El:Jcrit4 • fund4!llentlld4 da 
autoridade competente. , 

S 211 -_Quando _a ruscisdo ocorrer, co~ base nos inc!sos 
Ztt a XVII do artigo anterior, sGm qua naja culpa do contratado, 
••rA este reasarcido dos preju!zoiJ regul11rmonte comprovado:s, 
que houve~: sofrido, tendo, ~inda, direito a• 

I - dovoluç.!i.o de garantiA; 
II - pagamantos dovidOS palA execuç4o do contrat~ at6 

a data da rescia4o; · 
IIt - pagamento do cuato da de,mobilizaç.So. , 
S 311t - O requerimctnto do contratado a qua se referu o 

1nci•o. IV do •caput- del!lte art!;o poder! ser taito .:r. qu11lquer 
.a .. nco, ._ p4rtie do dia seguinta 40 do fato que lhe duu ~tivo, 

cabendo a Mmlni:t.tr<~ç"o <>dotar 11s providências naco11e6ria• aq 
re.;ula~ c:u,.,prl,.,.,.nt.o <lo <::ont.rat:o no prazo m"ximo dct JO [trlntlll 
dias, fin10t'l O~ <;U413 fiC4 11.UtOriZD.d4 Q t'l~!lt41ÇiiO <.la flXf!CUÇoiO a 
4Ut:Omaticamltnt" , . .,.,r:~n•ilúo o r.ontr:ato, ~alvo no• co1a0a do 
prN•taçao do >~••t·v,~·n:s llbsotutllm<>nt.o .r>S81mciai:s, hipótese na qual 
4 •u•taç4o ,Ja "Mu<.:uço\o <i<:<p..,.ndor.S. fle ,,utol"l::llç<io jud.i.Ci"'l. 

s >~,o M Oco!'"rcnflo o ar.r,.so do p.:HJ<>monto prev~t'ltO no 
incuoo xv .to "'rt, 7!1 donta lei, o ,•ontr"'t..,U<> poder! opt:ar, ao 
invés de ro11Cindir d•Hido loqo '' rnntr.,to, l'otla. IIU.II'('>en!iloiO Uo auo. 
oxacuçAo, ,.em Prejulzo dll:t. Lncld~ncias Ue ordem !inanCGlra 
contrat~almente prevista" o da n~spone-"bilid11de da AdminLstraç.lo 
pelo= cuatoa <>dic~onaia ft dem<>ia con:~P.quênclt~.ll dee;sa suspons<>o· 

S 5g ~ ocorrendo i.mpocilm•mt.o, pllral.i.soçáo ~u 11UIItaç4o 
do contrato o eror•OIJrama d.e <txocuçJ.o. aer..S. prorro'iJado 
aut.omatic11mante por igual tamro. 

Art. 91 -A resc1s~o do que trata o inci8o I do 4rti90 
anterior acarreto) ae; & .. 'l<HI'ltNI conseqü.:!ncit~.:s, sem preju(zo dali 
•ançóea previStils nesta tet: 

t - as.sunçao imed1ata do objet.o do contr~to, no estado 
• Local am que 11e ~ncontt".'lr, ;:>o:: .lto prOpri•J da Adminisr.rllÇdO; 

II - ocupllÇilo f> utiliz.11ç.io do Local, !nstaldÇóes, 
equipa:nentos. matorial ;o pussoal •Hnp-regt~.doll na execuçil.o do 
contrato, neecssllrtos 4 sua <:ont:.nuJ.d.sdu, n4 forma dO inciso 'I 
do 11rt. 59 desta !eJ.~ 

III execuç~o da gart~.nti4 contratU4l, para 
res:sarci~~to da Administraç4o e doa valores da• multAs • 
indenizaçOas 4 ei11. devidos; 

IV - rctcnçJ.o dos créditos decorrentes -do contrato at6 
o !imite doa prejuizO!il causados a Mministtaç!.o-. 

S l~ - A aplicação das medidas previst11:s nos incJ.soa I 
e II deste artiqo fic11 a critério d<> Admi.nlstraç.io, que poder& 
dar continuid11c!o .\ obra ou aó serviço por exeCúÇ!o d1reta ou 
indireta, 

S 211 - j!: pe"l"lllitido a Administraç.io, no caso de 
concoed.ata do contr11tado, manter o cont:rato, pcrdendo as,um:.r o 
controle de deterJT,inadas atividades dl3 serviços essenciais. 

s JQ - Na hipótese do inc!so II desta a:r:tigo, o ato 
devorá ser pre_cedido _de autor.1.zaç.So expres:~a do Ministro de 
S.stado compotenta, ou Secret.'lrio Estadual ou ~unicipal, conforme 
o <::aao. 

- S 4a - A reecisilo de gue .trata .o_ ~neiso IV do arti.90 
anterioe permite a Admin.istraç.So, a· seu ci'.it.étio, apliCAI: a 
medid11 prevista no inciso I deste art~go._ - --

QPiTULO IV 
DAS PI!:N.U.II)Al)ES 

Art. 82 A :t:'ecus11 injustificada do adjudicat.S.eio era 
aasiruor o contrato, aceitar OtJ. ret.iJ:a;:: o lnstr\Jmento 
equivalente, dentro· do pr.-.zo e:st11bolecido pala Admini.stro:~ç.S.o, 
e~~;ro:~ctel:'iza o deacumprir.ento total d11 obi igaç4o l15sumld.1, 
sujeitllndo-o ds penalidlldes.leg41mente estabe!eeidiiS. 

Parágrafo único - O di.soostQ nes.te artigo nao _ se 
aplica aos licitantes convocados nós te:mns ·co art .. 65, s 2a 
desta 111;,, que nao dcoitllrem 11 contra:taç.!O, n11s mesl'lllo.s 
condições, rnclusiv~ quanto ao prazo e preço, d4~ propostas pelo 
primeiro adjudicat.!ario. 

Art. 83 - O atraso inj~s~i~icado na execuçio do 
contrato :sujeita:r6 -o Córit"tatac!o a rnul_ta de ftiOra~_ na f_<;>l:'lM 
prevista no instrumento convoeat.O-cio. - _ _ 

S 111 - A muita a que alude este actiqo n!o impede que 
a Administração :re:~cinda ur.ilatera~~~ntu o.contrato e aplique as 
outrlls sanções previstas nest~ lei. 

S~ 2 11 A multa, aplic11d11 após regular processo 
admini=trat~vo, ser6 cieseontada da gara~tia 'do respce~~vo 
eontrata.do; 1114s se !or de vaLor superior ao valor da garantia 
prestada, 11lém da perda desta~ responder.!! o •:ontrat.ado pela sua 
diferença, que sara descont4da do~ pagamentos aventu~lment.e 
devidos pela Administraç.!io ou, ~~;inda, quando for o caso, cobrada 
jlr:ticialment:e. 

Art. 84 - Pela inexecuç!o total ou parcial do contrato 
a Ad!llinistraç.io poderá., após requ!ar processo ad!ninistea'tivo e 
qarantid.:r. prévid dafesa, no prazo- de 5 (cinco) dias Utcis, 
aplicar ao contJ:IItado as sequintas s.:r.nções~ 

I - adverténcia; 
It multa, n.:1 forma provista no inutrumento 

convocatório ou no contrato; 
III suspcms.lo teJnporllria de pal."'ticipaçAo em. 

licit11çdo e !mpedimento de contratar coll\ 11 Adminis:t_açii.Q~ por 
prazo n.!io supeeior a 2 (doi&) anos; 

IV - deelaraç.!io de inidoneidada para licita~: ou 
con~ratar com 11, Administ:raç.io Pública enqu.!llito ·perC!til:aee• ·"os 
mo.t1.vos di111terminante8 d;~ pun!ç.!io ou até que seja proll\ovida 4 
reahilitaçAo, perante a prOpria autoridade qu& aplicou a 
penalid.!Lde, que seca coneedi.~a semoce que Q contrlltruio ressdrcir 
4 Ac1miniatraç.5o pelo" prejuizos dâcor;::entcs o 11p6s aecorrido o 
pra1:0 da sançil.o 49licada com base no inciso I"II deste artiqO. 

S lg - Sa -4 multa aplicada for suporior ao va~or da 
q~rantia prestada, al~m d~ perca dest:a, ~espondeea o conerataóo 
pela sua diferença, qua sor& deecont.llda doa pagament:Oa 
evrentu11lmente devidos pela Adl!!.inistr~ç~o ou C'obr.:r.da 
judicialmente • 

S 2g - As 11anções previstas nos incisos I, III e IV 
dea~e artigo p::>derdo IIJer aplieada:s juntamente COII\ a do inciSO 
II, facult.:r.da a defesa prévia do interessado, no eespectiVO 
9r<:I<::Gauo, no prazo de 5 {cin<::OJ dias tita.l.s. 

S lQ - A sanç&o cstabel~cida no inciso IV dosto artigo 
6 de competGnCill excluaiva do Ministro da Estado, do Secret~rio 
E11tadual ou Municipal, conforme o CASO, facuitad4 a defesa do 
Lntereasado no respectivo processo, no prazo de lO (dez I diaa da 
dbertura dG vista, podendo a re11bili.taç.!o ser requerida apõ• 2 
(doi=) ano~ de 8U4 aplic11ç~o. 

Ar:t; 85 - Aa S4l1Ço3e= prevista111 nos inciso I!t e IV do 
&rti;o anterior poderAo e.a.bém ser aplicaaas ll.s ampr&•t~a ou aos 
profi11e;iona\a que, em. raZÀO dOs contr.:r.to:s eeqido• por esta leil 
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I tenho~~m sofrido condenaçilo definitiv~ por 
p,..atic;a,..om J?<>• me.l.o., doloau,., fr.aud<it fiscal no raeolh.imc:ont:o de 
quaisquo-.;- tributo:~; 

11 • tenho~~m pratic:o~~do ;:ato= il!.citoe viaando fruz:~tra:t: 
oa objetivos da licitaçao; 

III - demonstrem n!o poezuir idoneidade para contratar 
co• a Administraç!o em virtude de atoa il1citos praticados. 

.\rt · 86 -- Oa 4gantea adnlinistrat.ivoa que praticillrem 
atos e• deaaco~do com os preceitos doata lei ou v~ando fzustro~~r 
0.11 objet.ivos da licitaç.!o S!.l.jeltam-so as sançõea pn~viztaa no11 
regulamentos próprios, sem prejuizo das reaponsabilidadea civil 
• criminal que seu ato enaojar. -

CAPiTULO V 
DO DIR..I!:l:%0 DE PE'riÇlo 

Al::t .--- S7 --Doi~ -at.o11 cio~~- A.dmini.8traçã.o- d."9<:orrontell d111 
lllpli~AÇio deet~ l&i cabem: 

I - rec\lrl!lo, no pr:.:co de 5 (cinco)" cU111s útei.ii 111 cont111r 
d111 intim111ç~o do ato ou dlll IIIIVrllltllrlll da Ata, no& casos de1 

111) habilit111ç~o ou inabilitaç!o do licit111nte; 
b) julg:.mento d111s propostas; 
c) anulaç!o ou révogaç!o da licit111ç!o; 
d) indeferi1110nto do pedido de inacriç&o em reqiatro 

C4daatral, sua ~.l.tcr111ç.io ou C4ncolamento: --
e} reseii!IAo do contr4to, a que se refere o inci~o r do 

art. 7g desta lei: 

tempor~ri4 f~u ~~l!~ff!~ d111s pen11111 de 111dvertência, suspena!o 

li - representaç!o, no pra:to de 5 (cincó} dias liteia 
da intimaçio d111 deciaAo relacion111da com o objeto da licitaçao ou 
do contz~~.-de que _nAo caiba recurso hier!rquico; 

lll - pedido de reconaiderlllç!o, d~ decia!o de Ministro 
de Estado, ou .SOCDet~riQ Estadual ou Municipal, conforme o c111ao, 
na hipóteae do S 311 do art. 84 dest.a lei, _n,o_ pr'IIIIO de 10 (dez:) 
di111s lit&is da lntim111ç!o do 4to. 

l 
S 111 - A inti111111ç.!io dos atos referidos no incho I, 

a lnea.11 "~:t"-, ~b·, "c" Q "e" deato artigo, exClUido.ll o• de 
advortênci4 e IE1ulta d• rnor111, e no inciso r:rr, IIOJ:.S: feita 
-diante public111çiío na .útlprt!ns .. oficJ..I,l, s111lvo, pa:~;a os caaoo 
previ•tO.II nAs al1no111a ·a• e "b", se pr10sente• o• prepoatoa do• 
llcitlllntes no Gto .:."' •lU" foi adotsda a dech.ll.o, quando i'od•rA 
:~!. faita por CoiE1un1eaçD.o <.:L!.rota o.oa int.aress111dos o lavr111da em 

S 2 11 - O recu:~:so previsto nas allne;:ae "l:l" e "b" do 
inciso I deste aJ:tigo ter6. efeito .l!lupensivo, podendo a 
autoridade competente, _motivadamente -~ preeontea razões de 
interesse público, l.ltribuir so recut"so lnterponto e:Uc4çia 
auapenaiva aos demais recursos. 

S 3 11 ~ Interposto o recurso serA comunic111do 1110.11 de~aia 
~~;f;~nta.11 que poderão impuljlnA-lo no pra~o de 5 (cinco} dias 

· S 411 - O :~:ecurao sor6 di:~:iqido à 111uto:~;idade suP.:~:ior, 
por inteJ.'lllédio da que pr~~:tic;ou-- o-at:o.. ..recorrido, il qual podEi:~:o5. 
reconsider111r SUIII decisão, no pra~o de 5 (cinco} dl11111 úteis, ou, 
nesse llleiiiiiO prazo, fazo!!l-lo subir, devidamente infor111111do, 
devendo, neste c111so, a decis4o ser profe:~:idlll dentro do prazo de 
5 (cinco} dias útei11, contado do recebiltlento elo recut"so, eob 
pen;:a de responsabilidade. 

S 511 - Nenhwn prazo diJ recurso, :~:cpreaentlllçlio ou 
pedido de reconsideraçllo 11e inicia ou co:~:re sem que' oa autos do 
processo estej111m com vista franquead111 l:l-0 intere••111do. 

CAPiTULO Vl: 
OXSPOSIÇÕES FIXAIS E TRANSITóRIAS 

Al:t. 88 - Na contagem doa pr~u:o• est.a.belacidoa nesta 
lei excluir-se-a o dia do inicio e incluir-se-& o do vencimento~ 
• conllidQrlllr-me-a.o os di111a consecutivois, exceto qu111ndo for 
explicitamQnte disposto em cont:~:6~io. · 

Pa:~:6.g:~:111fo iinlco - Só se inicl111m o vencem os pr11.zos 
:~:eferido.11 nasta artiljlo- em dia de expediente no órgao ou n111 
entid111de. 

Al:t. S~ - A Adminiat:~:aça.o 111ó poda:~:4 contrll.taJ:, p111g111r, 
pl:e!llio!lr ou receber projot.o ou serviço t:4cnico especiali:tildO 
desde que o auto:~: ced111 os di:~:eitos pllltrimoniais 4 ele t"ell:ltivos 
e poaaa utiliz.S:-lo de acordo com o previsto no regul111mento do 
concureo ou no ajuste p4ril sul:!- elaboração. 

Paroiqt:"afo único --Quando o projeto referir-se A obra 
imateri111l de car~tar tGcnolóqico, insuscet1vel de privilégio, a 
cessao dos direitos Lncluir6 o fornecimento de todos os do~do11, 
documentot~ e elementos de infortnaçlio pertinente• à tecnologilll de 
concepção, desenvolvimento, fixaç!o en'll aupo:rte fisico de 
qu111lquer natureza e 4plleaç4o da obr111. 

A:r:t, 90 ~ Quando o objeto do contr11.to inte:~:ess111r a 
.ais de um111 entidade püblica, Cl:lbel:'.i 1110 órgão contratante, 
perante a entidade Ü}ter.,ssada, ~spor:der p,;la ~;ua lloa exacuç!io, 
fiac4Uzaçlio e oac:111mento. • 

Par4.,Xafo Unico Fic111 facultado à entidade 
intara~~"d" o 111comp111nhamento do execuçdo do contrato. 

Art-. 91 - O controle das despesas decor:~:entea dos 
contratos e demais instrumentos regidos por esta lei aera feito 
pelo TribuMl de Cont111• competente, na fo:rma da legislação 
pertinente, Eieill}ldo os órgãos interesa4dos da Admini~:~trl:I-Ç!O 
re11pomr.Sveh pela d&lllOnlltraç!o d4 legalidade e regularidade da 
despesa e execuça.o, nos to:~:mos da Constituiç!i.o e Smtl prejuizo do 
aisteiEla de controle interno nela previsto. 

S 111 - Qu11.lquer lJ.c;itlllnto, contratado ou peseo111 Uaica 
ou juridica podr;n:6. representar ao __ Tr_lb_urua_l _de Contas cont:~:111 
irrequl111ridades na lllplicaçlio de~:~ta lei, para fina do di.apoato 
neate_-arti<;;o. -

S 2" - O Tribun111i de Contas, no exerctcio de IIU4 
c-ompetêi\(:ia do controle da administr111ç!o flntt.rlceirlll e 
orçament4rilll (Art. 72 da COmst.!,tuiçlio), podei'A axpadir 
lnstruções complo-ntarea, reguladora~:~ dos procedr-ntos 
licitatórios e do• contratoa 4dainistJ:ativos. 

Art. g2 - O sistema inlltitu1do nesta lei nao impede a 
p:~:4-qualificaçao da licit111ntes nas concorrências o. ~er procedida 
sempra que o objeto da licitaç!.o reco~~~ende 111n.S:liao 111111ie detida 
da qualificação técnic111 dos intereseados. 

5 la - A 111doç.!io do procedimento de pt"é-qullllificaç!o 
sera feita mediante proposta da autoridade competente, ap:~:ovad4 
pel;:a imediatamente aupet"ior. 

S 28 A utilizaç!o do pr"ocedienu\to de pr4-
qulllllfJ.cilç1i.o por parto de ó:~:.qAos ou entidadelll da Ad.ministraç!o 
obedecerA 111011 crit6t"io.a fixados em RCI9Ulillli>Onto próp:~:io pelo 
Poder EXEICUtivo, 

Art. 93 - Os 6J:gAoa d111 Adl!linilltt"açll.-o podora.o expedir 
norm111s relativall 111011 procedimentos operacionais s serem 
obsarv111dos na execuçlio d111s li c i taçõe.11, no ambito de 11ua 
competência, obaervl:ldllls 111.11 disposições desta lei. 

P111r!gr111fo Clnico - As nor~~~~~a a quo se refere e11te 
a:~:tigo, 111pós aprovaçllio da autor id111de competente, devo:~:!o .11er 
publicadas n111 imprena111 oficial. 

Art. 94 - Aplicam-"& as disposiç6es deat111 lei, no que 
couber, aos _convênio~:~,_ 111cordo8, 111ju11tes e outros instrumentos 
congênet"I!IS celebradoa por órg!os e entid4deH d111 Admini~:~t:~:açao. 

AJ:to. !JS -.As -Obrllls, serviços, cosnprae e alienações 
:~:eali:tllldo• pelos órgll.os dos Poderes Legislativo e Judici6rio e 
do Tribunal do Cont111s regem-se pol111s normaa de.11ta- lei, no que 
couber, n111s três eaferas 111dministr111tiv111a. 

Art. 96 os- Estados, o DistritO Fede:~:sl, 011 
MUnicipioe e 11111 entidade11 da 111dminietração indireta deveriio 
111dapt4r suas normas •ob:~:e licit111çõea e cont:r111to.a ao disposto 
ne11ta lei. 

Art. 97 - A4 socied111des de economil:l milita, amprea11111 e 
fund111ç.:Se.11 p!lbll.co.a e dama.is entid111des control111d1118 direta ou. 
indi:~:etamente pela Uni.!i.o e pel~~;:s entidadell refet"ida:s no ilrtigo 
~nterior editarão regul111mento:s próprio~ 
da'llidamente publicado•, ficando 11ujeitaa à11 dhposiçõel! de11ta 
lei. . 

P4t".S:q:~:afo Clnico - O• regulamentos a que se :~:efare este 
Artiqo, no !mbito da Administr4ç.!i.o PQblica, ap61:1 ap:rova~os pela 
auto:.;:idacle d• nival superior a que estiverem vincul111dos 011 
:~:espectivos ó:~:q!os, ao.ciedades e entid111des, devar2io • sa:~: 
publicadoe n111 imprenaa oficial. , 

Al::t. 90 - O• valore11 fJxado11 noe .-.rtll. 18 u 23 do11ta 
licli .norAo 111utomaticamonte corrJ.qidoll no primeiro dia de eado 
trimestre do 111n0 civil, na mesma propoJ:Ç!o da v111ri111Ç.!i.O do 1ndl~e 
Nacional de Preço.11 ao Con11umidor (lNPC), coa bl:lso no inclice do 
111h da deumbro de lUl. 

Par6grafo único - · O Poder 'Executivo i'ederal far6 
publicar no Oi4:~:io Ofici111l d111 Unilio os novos V4lor-e• 
oficialmente vigentes por OC4Si!o de cada Ovento çit4dO no 
-clllput' da.fl:te 111rtiljlo, desprezlllndO-IIG aa frações inferior•• a 
Cr$1.000,00 (hum •il c:~:uzei:~:o11). 

Art. 9g - O di.11pbatq nestlll lei n!o se 111plica Ali 
liçit111ç.:Se11 instaur111das e aos·contr4tos assin111d011 111nte:~:iormunte ~ 
sua vi9ência. 

Pa:r~ljiJ:IIIfo dnico - Os cont:~:atos rel111tivo.11 111 imóveie do 
patriml'lnio da Uni!lo continuam a reg&r-se pela11 disposiç.:Ses do 
Decreto-lei n~ g,760, de S de setembro de 1946, com suaa; 
alter111ções, e ?11 relativos 4 operações de crédito inte:~:no ou 
externo celebrados pela União ou 4 - eoncasa-ão de 9111:1:antia do 
Tesouro Nacional eontinulll.lll regido• pela leqislaçilo pertinente, 
aplicando-ee e11t11 lei, no que couber. 

Art. 100 - Est111 lei entra EIIQ vlgo:~: na dat111 de sua 
public_aç!o. 

Art. 101 - Revog111m-se p.s di._l!posições em contrario, 
e~:~peci111lmente o Deereto-lei nll 2.300 de 21 de noveiElbro de 1986 
, o Decreto-lei n" 2.348 de 24 de julho de 1g97, e o Dec:~:eto-1•1 
n• 2.360 de 16 de setembro de 1g97, 

@ OiSirito Fedi:r11l e dos Munlclpios obedecerá ao.s/.rincl~ 
legalidade, impessoalidade, moralidl!de, publicid111 e e, trh 
110 seguinte-: 

a~e..Ugiii'K:Iàsde qUlllincaçào técnica e económicll indispen5bvcis 
b: g;:aranlia do cumprimento da.~- obrigações. 

e ca~p~nh~/d~;~~~: ~;U111c%s./e~~a~~~~~~l~~J: 
CONSTITUIÇÃO 
REPÚBLICA I'EDEIUlX'IV.A DO DR.Am 

""' 
XXI - reswl~ados os <:4sos especmc~do~ na leglslllçho. 

~~ ob1~s. serviços, comprilS e aHenDÇôes SC"rlio cootra~dos me· 
di~nte pro~esso-de li<:ltllçiio públie~ que assegure 1gualdade 
de condições a todo~ os concorrentes. c~ clausula~ que esta:· 

Art. 37. A administraçbo públi<ll dire\4, lodiretn ou beleçamobrigllçôcs de pagamento. mantidas as condu;õe.sef~ti· 
.-ional, de aualquer dos Podere~ dil Uniào, dos Estn.d , -ll:~.da propo_~tn. no~ termos_.da lei, o qual somente penn,tirá 

lnform<:~Wo ou de Olien!llç&o social, dela n.1o podendo c00$W 
nomes, símbolos ou Imagens que caracterizem promoç6o pH· 
SOIII ck autoridades ou servidores pUbl1cos. 

§ 2' A niro obServirnda do disposto nos inc~ a e I · 
Jmpli~llrb 111 nul1dl!de do ato e a puniçào d, autoridade respon· 
~lld. nos termos da lei. 

§ 3' As rec!l.lm4Ç"ões relativas li preSQ~Ç"to de: .se~ospo.:.­
blicos scrllo disçipl1n11d.u erTl ~· 
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§ 4 0!. l!lttiS d~ lmpiobidl!ld~ lldministrativa lmportzo-ra<l · 
.11 SU$pensão dos dueilo!> pol•tkos, 11 perdll dll funçbo publico, 
a Jndt~ponlb~idade dos bens e o ~s~r<:imenlo .!lO erârio. na 
forma e g<lldaç.!lo p~vis!.ils em lei, st:m prt•jlluo dll <'!Çho pemll 
cabível. 

§ 5' A i<:\ e"tabelecer6 ~ pr<U9~de prescrlçllopor11 n•<:ilos 
pr.Mitlldos por qul!llquer agente. servidor ou n!lo, que eau~ 
pre}uiws !10 erilrio. ressalvadll~ DS respe--tiva5 liÇI)e~ de res~r­
cimento. 

~ 6• As ~~soas judllicas d~ aueito púb!iro e liS de direito 
priv~:~do prestadotas de l>ef\liços pub!Kos resporlderilo pelos d.l­
nos que- seu!'. 11gentetl. ness,., qualu:lade., ClloJ$arem " terceiro~ 
llssegurado o dore!lo de regres~ contla o responslivel no5 c MOs 
de dolo ou culpll 

).. Coain'ào d~ Confltituiçio ofe ConstúU.:LÇão·,- Justiço e Cidadoc1a. 

EMENDA DA CÂMARA AO 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 15, DE 1992-CN 

Dispõe sobre a representação do Congresso Nacio­
nal na Comissão Parlamentar Conjunta do Mercosul. 

Dê-se ao art. 19 do Projeto de Resolução a seguinte reda­
ção: 

"Art. 1~ Nos termos do Regulamento da Comis­
são Parlamentar Conjunta do Mercosul, constante do 
Anexo. desta Resolução, é fixado em dezesseis titulares 
e dezesseis suplent~s o número de representantes do 
Congresso Nacional na Comissão, sendo oito Depu­
tados titulares, oito Deputados suplentes, oito Sena­
dores titulares e oito senadores _suplentes designados 
na forma ·prevista nos regimentos de cada Casa, ao 
início da primeira-e da terceira sessõ~s legislativas ord.i­
nárias de cada Legislatura." 

(A Comissão Diretora.) 

. O ~R- PRESIDENTE (Alexandre Co$ ta) -O Expediente 
lido vat à pubhcação. · · · · -· 

Do e~pediente lido consta o P_rojeto ·de Lei da Câmàra 
n9 58, de 1992-Cõmplernentar, que terá trarilitação com prazo 
determinado de quarenta e cinco dias, nos termos__dO art. 
64, § 1' da Constituição, combinado com o art. 375 do Regi­
mento Interno. 

De acordo com o art. 122, II, h, do Regimento Interno, 
a matéria poderá receber emendas, pelo prazo de cinco dias 
perante a Comissão de ConstituiÇão, Justiça e Cidadania. 

O SR. PRESIDENTE (AlexandreCosta) _:_Sobre a mesa, 
comunicações que vão ser lidas pelõ-Sr. 19 SeCretário. - -

São lidas as seguintes 

Brasfiia, 15 de junho de 1992 
Senhor Presidente, 
Dirijo-me a V. Ex~ para, nos termos reglnientais, comuD.i­

car-lhe que me ausentarei do País, de 26 de junho a. 4 de 
julho de 1992, para atender a convite da Universidade do 
México, onde farei conferência por ocasião dos festejos come­
morativos do 80?. aniversário do Professor Leopoldo Zea, um 
dos principais-pensadores da América Latina. 

Informo, ainda, a V. Ex~ que a viagem será feiia. senl 
ônus para o Senado da República. - · ~--· 

Valho-me da oportunidade para renovar-lhe meus pro­
testos de estima e apreço. 

Atenciosamente, Senador Darcy RibeírO. 

OF. N' 033/92 - GSfSAR 

Brasilia, 24 de junho de 1992 
Senhor Presidente, 
Em atenção ao art. 39 alínea ado Re·gíinento Iriteinô, 

venho comunicar que me ·ausentarei do País no período de 
4 de julho a 5_ de agostO" _do corrcnt~ ~no, _-q~andq_ ~starei 
viafando aos Estados Unidos da América. 

Atenciosamente, Senador Iram Saraiva, 49 secretário do 
Senado FederaL 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Casta)- As comuni­
cações lidas vão à publicação. 

A Presidência recebeu, do GoVerno do-EStado-do Para-riá, 
o Ofício n' S/16, de 1992 (n• 485/92, na origem), solicitando, 
nos termos da Resolução n" 58, de 1990, do Semido Federal, 
autorização para contratar operação de crédito externo no 
valor de cento e dezessete milhões de dólares, para os fins· 
que especifica. -

A niatéría será despachada ·a -êomissao de Assuntos Eco-
nômicos. -- - -

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Há oradores 
inscritos. - -

Concedo a paf3vra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT- SP. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisito do_ orador.)- Sr. Presidente 
Mauro Benevides, Srs. Senadores, faço a l-eitura de requeri­
mento, que dou entrada hoje, nos seguintes termos: 

"Requeremos, nos termos_do art. 50 e do art.-
49, inciso X d_a Constituição Federal, combinados _çom 
o art. 216 çlo Regimento Interno do Senado, ao Minis­
tro da Ação Social sejam prestadas as seguintes infor-

__ _:_mações: 
1. Quais os municípios que serão bimefidados 

neste exercício, tendo em vista a liberação pelo Banco 
Interamericano de Desenvolvimento dos recursos para 
o Prosege? 

2~ Quais foram os 272 proje_!os s_elecionad_o_s por 
esse Ministério, coiiforme declaração do Sr. Ministro 
publicada em 30-5-92 na Gazeta Mercantil, pág. 3?. -

3. Qual o critério adotado por esse Ministério 
para a escolha dos Municípios e projetos referidos nas 
gestões an_t~riores? Foram consideradas relações de 
custo-e benefício social? Em caso afirmativo, relacionar 
oS municípios'co:ffi à reSpectiva justificatíva: 

4. Discritnirtãt~Os orç-amentos estimados para ca­
da projeto, envian~o a planilha de quantidades e preços 
unitários de cada um. 

5. CaSO algum dentre eSseS-272 projetos já estéja '· 
licitado, informar a empresa Yen~dora." 

Justificativa 

Considerand~ o pronunciamento feito pelo Senhor 
Presidente da Repúbliça no fina] de maio passadO, at:rã­
vés do qual anunciou a liberação de_ aproximadamente' 
US$500 milhões para obras de saneamento em todo 
o País; 

Considerando que esses recursos encontram-se 
dentro do Programa de Ação Social em Saneamento 
(PROSEGE), do Ministério da Ação Social, e desti­
·n"am-se à Consfrução de redes de esgoto, est_açõ~s d~ 
tratamento e ligações cfoiTliciliares; e 

. Ct?nsi_derando que saOeameTitO _ _hásiOO é uma _das 
grandes Carências do País, é necessário que obtenhamos 
t3is üifói"nláÇõés, ·uma vez que o Senado Federal con­
grega -rep-resentantes de todas as unidades da Federa-
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ção. que reúnem as condições de avaliação das priOri­
dades de suas regiões. 

Brasília, 24 de junho de 1992. -Sena_dor Eduardo 
Suplicy e Senador Pedro Simon. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, ontem, aqui, alertei sobre 
a necessidade do Presidente Fernando Collor de Mello deixar 
de colocar· vendas em seus olhos e de ter ouvidos moucos 
para a verdade. Mencionei as declarações do _ex-líder do Go­
verno Renan Calheiros durante os oito primeiros meses do 
Governo Fernando Collor. 

O Presidente, em suas declarações, disse que tudo aquilo 
que havia dito o ex-Deputado Renan Calheiros era iriverdade, 
que toda palavra de sua entrevista à revista Veja era m~ntira. 
Alertei, inclusive, os Srs. Líderes desta Casa sobre a Impor­
tância deles, como pessoas próxim-as ao Presidente, dizerem 
ao Chefe de Estado:- ''É preciso que Vossa Excelência reco­
nheça o que é verdade, porque senão poderá ter a sua autori­
dade moral enfraquecidi". Fiz, inclusive, um paralelo com 
a situação do Presidente Richard Nixon, que, diante da primei­
ra revelação sobre o episódio Watergate~ resolveu negar o 
que sabia e aos poucos, na medida em que se foi revelando 
a verdade, na medida em que ficou evidente que ele houvera 
faltado com a verdade. a sua autoridade moral acabou sendo 
tão enfraquecida, que não teve alternativa senão a renúncia. 

Hoje, cedo, estive no gabinete do Senador Pedro SiriJ.on 
que teve o cuidado de gravar o programa Onze e Meia, do 
Jô Soares, transmitido para todo o Brasil na- nOite de ontem. 
Jô Soares entrevistou o ex-Líder Renan Calheiros e mostrou 
algo de extrema importância para a Nação. 

Lembremo-nos· todos das palavras dos representantes do 
Governo aqui, ontem, nO plenário, em especial do Senador 
Ney Maranhão, que já na segunda-feira perguntava e ontem 
reiterou: por qUe- Renan Calheiros não disse; quando saiu 
do Governo, o que veio dizer somente agora? - . -

Pois, bem, Jô Soares, durante a entrevista realizada ao 
vivo, ontem, â noite, transinitiu a giavaÇao de outra en~revis~a 
realizada com Renan Calheiros, na noite de 13 de dezembro 
de 1990. ~ 

Srs. Senadores, seria inipOrtaTite que o PreSidente daRe­
pública assistisse ao que ali disse Renan Calheiros, -na noite 
de 13 de dezembro de 1990. Ele disse que, certo dia, encon­
trando, numa residência em Alilgoas, durante a ~ampanha 
eleitoral, o Sr. Paulo César Cavalcante Farias, numa' época 
em que estava liderando as pesquisas de opinião pública, ele 
disse a Paulo César Cavalcante Farias: ""Olha, eu soube que 
você se malooou com o candidato Geraldo Bulhões. Eu soube 
que você está planejando coordenar a utilização de reCursos 
dos mais diversos tipos, inclusive, coordenar a ação dp Go­
verno Federal para interferir na campanha eleitoral." E. disse 
que não admitíriã aquílo. EntretantO, aconteceu a ititerfe-
rência. · · 

Renan Calheiros mencionou que, no dia 6 de outubro 
de 1990, foi pessoalmente ao Presidente da República- ve­
jam que 6_ de outubro de 1990 é antes- do priineTrO turno 
-e disse-lhe que o Sr. Paulo César Cavalcante Farias estava 
coo-rdenando uma ação contra a sua candidatura e que havia, 
inclusive, uma coordenação por meios-ilícitos, có"In a utilização 
de instrumentos do Governo Federal. 

O ponto importante aqui é a revelação docum~n~ada, 
passada pela televisão - para quem ontem pôde _asststu ~o 
programa do Jô Soares -,--de que -~e!Jap. Calheiros hav1a, 
sim, falado, há um ano e meio, sobre o fato; falou, em entre-

viSta em rede nacional, que havia dito ao Presidente da Repú­
.blíca. 

Como o Presidente da República veio dizer, no domingo, 
qUe Renan Calheiros nunca o havia advertido sobre o fato, 
se toda a Nação já havia tomado conhecimento, documentado, 
através do programa do Jó Soares, dentre outras entrevistas 
à imprensa, de que Sua Excelência já havia sido _advertido? 

Cabe, mais -uma vez, alertar o Presidente: desconhecer 
a verdade só vai enfraquecer o Presidente da República. E, 
mais, Sua Excelência poderá chegar à mesma situação insus­
tentável que levou o Presidente Richard Nixon à renúncia. 

Gostaria, Sr. Presidente, Srs. Senadores, de comentar 
fató. grave contido nas declarações do Presidente da Fiesp, 
que, anteontem, foi registrado na imprensa. Pelo menos a 
imprensa de anteontem havia dito que o Sr. Mário Amato 
coníentara: "Todos nós somos corruptos. Ninguém pode atirar 
a primeira pedra", ao falar sobre sonegação de impostos. 

. Agora, ontem, a participar do seminário "0 Sindicalismo 
Brasileiro na Nova Conjuntura", realizado em São Paulo, 
Mário Amato disse:- "O crime compensa", como que dando 
guarida à declara,ção feita, por força- de expressão, pelo Sena­
dor Ney Maranhão, quando, anteontem, disse:- "É.claro!", 
respondendo à Jornalista Sônia Carneiro, quando perguntado 
se ele também sonegava. 

É preciso registrar as palavras do Senador Ney Maranhão, 
rep_i'oduzidas, hoje, em O Est~do de S. Paulo, quando S. Ex~ 
disse -,e, ainda, ontem teve oportunidade de esclarecer -: 

"O matuto do sertão costuma dizer que se pode confun­
dir, mas não se deve misturar, pois é evidente que foi uma 
força de expressão, deliberada da minha parte, para chamar 
a atenção do Congresso." -
, . -.- _bi~~e o.Senador Ney Maranhão, portanto, que não confir­

ma_va aquilo que houvera dito na se_gunda-feira, mas, obvia­
mente, 9 que disse preocupou-nos a todos. Quase todos os 
Senad_o~~s seus colegas, e eu, que tenho o maior respeito 
por S. EX', fomos instadOs a responder sobre o que achávamos 
soPre o Senador, Líder do PRN no Senado, porque Senador, 
pre.cisa ser o guardião daquilo que é a Constituição e o conjun­
to_ das leis. Um Senador tem por função fiscalizar os atos 
do Ex'ecutivo, legislar, representar o povo e, obviamente, 
tem grande responsabilidade sobre o conjunto das leis do 
Pa"ís. 

"Pergunta-me o Senador Pedro Simon onde eStaria o Sena­
dor Ney Maranhão quando fez essa declaração. Pelo que li 
na imprensa, o Líder do Governo estava saindo de uma reu­
nião no Palácio do Planalto e estava falando da questão da 
reforma- fiscal, que se faz necessária no País - claro que 
uma reforma.oolocada em termos de se conseguir maior eqüi­
dade e maior eficiêilcia na ·arrecadação de recursos_, maior 
racionalidade e onde, inclusive, se possa ter com clareza tudo 
aquilO que é arrecadado e tudo aquilo que é despendido. 
É_ preciso que o dinheiro público seja muito bem gasto pela 
Nação. 

É preciso assinãl3r que' há muito rigor na forma de se 
arrecadar recursos dos assalariados em geral. Os assalariados, 
em geral, têm, na foilte, o seu Imposto de Renda descontado, 
es~m qualque~perdão, sem qualquer possibilidade de sonega­
ção. Então, é muito importante que possamos ser rigorosos 
com a tributação de rendimentos outros que não os salários, 
rendimentos como os- aluguéis, lucros e juros. 

Logo cedo fui acordado pela Rádio Gaú.cha, que disse 
ter Col~ado no ar as declarações do Senador Ney Maranhão 
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e me pediam que respondesse. E eu disse: "Considero-me 
amigo do Senador Ney Maranhão. Tenho o maior respe-itO 
por S. Ex\ mas~ numa situação corno essa, considero impor­
tante dizer a S. Ex• próprio como é importante a um Senador 
resguardar a legislação, resguardar as leis." . 

O Sr. Odacir Soares ....::... Permite--me V. Ex~ um aparte? 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Pois não, Senador Odacir 
Soares. 

OS~. Odacir. Soares_- Nobre Senador, estou preocupado 
com o dtscurso que V. Ex~ está pronunciando_._P_or_isso vim 
ao plenário. V. Ex~ está fazendo_ referência ao Senador Ney 
Maranhão, quando é o_s_tensivo o fato de que S. Ex• não se 
encontra presente a esta sessão do Senado Federal. E V. 
Ex~ sabe muito bem que constitui, praticamente;-um prece­
dente positivo da nossa convivência nesta CaSa o rato de se 
respeitar a ausência dos colegas e dos companheiros. V. Ex~ 
disse -por isso estou aqui, quero ressaltar bem isso- que 
um Senador não deve fazer declaração que possa constituir 
um ilícito penal, não pode fazer isso, não pode fazer aquifo. 
Quero dizer a V. Ex~- que um S_e_nador também não pode 
c~luniar, não pode injuriar, não pode difamar. V. Ex~; no 
dtscurso desta tarde, está injuriando, está Caluniando, está 
difamando, está, inclusive, faltando com a verdade, com aqui­
lo que a CPI, até este momento, colheu em seus autos. V. 
Ex~ está fazendo afirmações qu-e não coincidem com os autos 
da Comissão Parlamentar de Inquérito. Podem coincidir com 
as diligências que pessoalmente faz, juntamente com o Depu­
tado José Dirceu, por conta própria. E, numa falta de ética 
~ui to grande, com a própria Comissão Parlamentar d~ Inqué­
nto, procura testemunhas que eventualmente sejam colwo­
cadas para depor junto à Comissão, ao faZer" tohtatbs ôJm 
testemunhas, com as partes, quebrando, inclusive, uni:á regra 
inscrita no Código de Processo Penal. Então, nobre Senador, 
com absoluta sinceridade, queria que V. Ex~ não fizesse acusa­
ções a colegas na ausêncía dos mesmos, que V. Ex~ se reser­
vasse para fazer acusações quando estivesse a·qui o Senador 
Ney Maranhão, quando sabt! yuc S. Ex~ foi bastante explícito, 
ontem, ao dizer que usou uma figura de retórica" aq se referir 
à questão da sonegação. Todos nós sabemos, neste País, que 
só quem paga impostos são os pobres, os desvalidos, descami­
sados. Por isso, existe um grande movimento nacióúãl, no 
sentido de se fazer um ajuste fiscal neste País, de niodo (j_ue 
se possa redistribuir. de forma equânime, a carga tributária. 
Era _o aparte que qtiéria-·-mscrêve-r no seu discurso, porque 
constdero não correta ·a menção qUe V. Ex• faz ao Senador 
Ney Maranhão, quando S. Ex~ não está- presente nO plenário. 

O SR. EDUARDO SUPLICY _.:_ Senador Oâacir Soares 
p~imeiro. V. Ex~ não estava presente e, certameiite, não ou: 
VlU ..• 

O Sr. Odacir Soares --Eu estava ouvindo o discurso 
de V. Ex~ É justamente por isso que estou aqui. -

O SR. EDUARDO SUPLICY "'-Se tivesse ouvido inteira­
mente, V. Ex~ saberia que me referi textüalmente a explicação 
dada, a qual V. Ex~ se referiu, pelo Senador Ney Maranhão. 
Inclusive,. repett as palavras de S. Ex~~ tenho pelo Senador 
Ney Maranhão Um relação de grande respeito e aniízª-de, 
e me referi aqui à explicação de S. Ex• Eu_ mencíôilei que 
fui entrevistado, ao vivo, pela Rádio Gaúcha~-sobre o aSSunto' 
e considero importante- revelar o que falei, porque qualquer 
Senador deve ser um guardião da lei. Mas dei a explicação 

dada pelo Senador Ney Maranhão. Eu não fal~i 9uãlquer 
coisa aqui que pUdesse ser caluniosa. 

O Sr. Pedro Simion -Permite-me V. Ex" um aparte, 
nobre Sendor? 

. O S~. EDUARDO SUPLICY - E mais, aquilo a que 
fiz referencm, que V. Exa certamente não ouviu, foi sobre 
o que o Presidente da República falou qu_e não é verdade 
e que está documentado no programa Jó Soares, que foí ao 
ar __ 9_~t_ern __ à_ noite. foi a_ isso que me referi. Então, V. Ex~ 
fez afirmações de quem _não ouviu bem. 

Senador Pedro Simon, V. Ex~ tem a palavra. 

Senador Pedro Simon- Nobre Senador, quero lamentar 
.. a for!lla dura que o ilustre Líder do GOverno se dirigiu 
a V. Ex" Creio que se há urna pessoa que tem u-m estilo 
elegante no debater os problemas é V. Ex•. Talvez algumas 
pessoas confundem a "forma tranqüila e serena com que V. 
Ex• fala, com falta de conteúdo, autoridade e vibração ao 
defender ~eus prograiTlas: V. Exa fez exatamente o qu_e disse. 
V: Ex~fo_1 tão e~egante que leu da tribuna exatamente o que 
a tmprensa pubhcou, que foi o que o ilustre Senador de Per­
nambuco disse aqui. V._Ex~ leu, não precisava nem o ilustre 
Senador Odacir Soares ter feito o que V. Ex~ fez. Eu não 
nego. Acho que o ilustre Líder do PRN foi infeliz ao fazer 
o pronunciamentO que fez. A explicação que S. Ex·' deu aqui, 
tubo bem! Mas a expressão que S. Ex~ usou, ainda mais naque­
le local - o Palácio do Planalto - não foi feliz, porque 
S. Ex" é um Senador da Repúblíca, é um líder do Governo, 
é- um homem importantíssimo, que tem Urila liderança, S. 
Ex~ deveria medir melhor a:s palavras. V. Exa foi à tribuna 
exatamente para salientar a explicação que o ilustre SenadOr 
de Pernambuco havia dado e que V. Ex~ esclarecia. Mas, 
com relação a sua po-sição na Cóinissão Parlamentar de inqué­
rito, eu quero destacar a seriedade, o trabalho e a dedicação 
que V. Ex~ vem prestando àquela Comissão, na qual, diga-se 
de passagem, está havendo um clima de respeito recíproco. 
Os parlamentares que defendem o Governo lá estão abrindo 
o debate e a discussão em busca da verdade e os Parlamentares 
que fazem oposição - e nós dois nos situamos· entre esses 
-estão lá, igualmente, buscando o debate da verdade. V. 
Ex• tem trazido p!ovas, é verdade. V. Ex• tem dialogado, 
tem conversado, e verdade, mas em nenhum momento em 
nenhum instante e em nenhuma ocasião V. Ex:~ deixou de 
facilitar, ajudar a colaborar nos trabalhos da Comissão. Que­
rer imaginar que V. Ex~ tendo sido chamado a dialogar com 
o Sr. ~edro Collor de Mello, tenha influenciado, de qualquer 
manetra, a ação do irmão do Presidente, parece-me que é 
algo tão fora da realidade que não pode passar pala cabeça 
de quem quer que seja. Creio que V. Exa está agindo, junta­
mente com a sua equipe de auxiliares, com seriedade, com 
respeito. Isso deve_ ser salient~do aqui. 

V: _Ex~, na Comissão Parlamentar de Inquérito, assim 
como o Senador Odacir Soares e os demais membros, sejam 
eles do Governo ou da OpoSiÇão, estãO fazendo um esforço 
muito sério em busca da verdade. Creio, inchzsive, que esta­
mos criando um espaço para as CPI neste Congresso Nacional, 
no momento __ em que essas comissões têm-enfrentadO -tantas 
reStriçõeS" e tanta-s --dificuldades. Estamos buscando desem­
penh~ar o nosso papel numa CPI que é complicada, porque 
muitas vezes a imprensa está lá na frenté, querendo encontrar 
um resultado que estamos debatendo. É uma CPI muito com-
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plexa, porque. apesar de ser uma CPI para apurar as denúncias 
do Sr. Pedro Collor contra o Sr. Paulo César Farias, envolve, 
na verdade, o comportamento do próprio Presidente da Repú­
blica. Queni-era o Sr. Paulo César Farias, senão arriigo do 
Presidente da República? O que ele fez de_ pessoal,. Senão 
envolver a sua amizade com o Presidente da República, o 
que levaria à criação de urna CPI? Quem é o Sr. Pedro Collor, 
senão o irmão do Presidente_ da República, que faria com 
que a Nação inteira olhasse para ele ou para a sua esposa, 
porque prestou um determinado depoimento? Apesar desses 
aspectos, a CPI está caminhando, está-se esforçando para 
cumprir seu papel. Digo, aqui, que O S_enador Odacir Soares 
está desempenhando com dignidade o s~u papel e merece 
o nosso respeito. Embora Líder do Governo, apaixonádo, 
dedicado, esforçado, S. Ex' está tendo uma ·atuação irrepreen­
sível. Ainda, hoje, S. Ex• fez questão de dizer que, com seu 
apoio pessoal, chegamos a uma conclusão: a CPI vai trabalhar 
no recesso. Achamos que o Congresso deveria trabalhar~ nlas 
se o Congresso não quiser trabalhar, a CPI vai trabalhar no 
recesso. Dçcidimos que vai trabalhar e obtivemos a garantia 
da prorrogação dos seus trabalhos. Foi uma decisão por unani­
midade. Esse mesmo respeito que tenho pelos membros do 
Governo, tenho por V. Ex•, pelo seu trabalho, pela sua dedica­
ção, pela sua seriedade. Pode-se divergir, Senador. Podemos 
não gostar do Senador Eduardo Suplicy, podemos não gostar 
do PT, podemos não gostar do conteúdo do_que V. Ex" diz, 
mas a·sua seriedade, a sua dedicação o seu trabalho e o seu 
esforço, pelo amor de Deus, vamos reconhecer, porque é 
o mínimo que podemos fazer. 

O SR. EDUARDO-SUPLICY- Agradeço a V. Ex• pelas 
palavras, nobre Senador. 

O Sr. Odacir Soares- Permite-me V. Ex··um aparte, 
Senador Eduardo Suplicy? 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Com muito prazer, mas 
esteja certo, Senador Odacir Soares, que eu não estava aqui 
emitindo qualquer palavra caluniosa contra o Senador Ney 
Maranhão. 

Vou repetir o que li das declarações -do_ Senador Ney 
Maranhão, quando S. Ex• disse que "o matuto do sertão costu­
ma dizer que se pode confundir mas não se deve misturar, 
pois é evidente _que fof uma força de expressãu, deliberada 
da minha parte, para chamar a atenção do Congresso". Eu 
próprio coloquei aqui a defesa e a explicação do Senador 
Ney Maranhão. EU- aqui relacionei a palavra de S. Ex~ com 
a palavra do Presidente da FIESP. Foi este o cOntexto. 

Na segunda-feira passada, Senador Odacir Soares, V. 
Ex~ estava aqui, e o Senador Ney Maranhão fez longas referên­
cias à minha pessoa. No entanto, pelo que li nas notas taquigrá­
fícas~ V. Exa não protestou pelo fato de S.. Ex• -ter "falado 
a meu respeito. - -

O Sr. Odacir Soares- Eu não estava aqui na segunda­
feira, Senador. Eu estava acJU:i,-Ontem. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Na segunda-feira, V. 
Ex• não estava? 

O Sr. Odacir Soares- Na sessão do Senado de segunda-
fefra, não. --

O SR. EDUARDO SUPLICV- Mas ocorreu. O Senador 
Ney Maranhão fez longas referências à minha pessoa e eu 
não estava presente. Não achei ruim. Hoje, tenho direito 

à palavra neste horário. Considero importante o assunto, o 
Senador Ney Maranhão costuma chegar logo. A qualquer 
momento S. Ex~ deve estar entrando, já que é um dos Sena­
dores mais assíduos às sessões do Senado. Tenho certeza de 
que S. Ex1-não considerará desrespeitosa a minha palavra, 
Senador. 

V. Ex• tem a palavra, Senador Odacir Soares. 

O Si'. Odacir Soares- Eu, pessoalmente, acho que-... 

O SR. EDUARDO SUPLICV - Acho que V. Ex• não 
tinha ouvido inteifarri.e-nte o que eu falei. 

O Sr. Odacir Soares - Eu estava ouvindo o discurso 
?e V. Ex< no gabinete ... 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Mas V. Ex• respondeu 
de maneira inadequada. _ 

O Sr. Odacir Soares - Eu estava ouvindo o discurso 
de V. Ex" e sabia que o Senador Ney Maranhão não estava 
aqui, porque S. Ex~ declarou que viajaria ontem mesmo para 
Pernambuco. Por isso, vim ao plenário. Nobre Senador Eduar­
do Suplicy, inclusive eu não esperaria outro posicionamento 
do Senador Pedro Simon, a não ser esse. S. Ex' está inserído 
no contexto das Oposições e o seu- comportamento e o seu 
discurso têm que ser esses mesmos. Agora, o fato de V. Ex~ 
óu de ql!alquer Senador ter_o direit()/dever de vir aqui a assu­

-niíi uma atitude polltica· em· relãção" ao GoverriO, sendo Senaw 
dor da Oposição, não implica em que o que esteja dizendo 

·seja-verdade. Ou Seja, o fato de v: Ex• ou qualquer outro 
Senador da Oposição chegar à tribuna e proferir esse ou a·quele 
discurso não implica em que sejam verdadeiras as conside­
rações que estão emitindo. Isso é claro, e eu nem esperaria, 
como já disse, um outro comportamento político a não ser 
~sse. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Qual a parte do meu 
discurso que não foi verdadeira? 

O Sr. Oaacir Soares --QuiS 'fixai-ni6 00 discuiso de 
V. Ex•, quando fez referência às declarações do Senador Ney 
Maranhão, dizendo inclusive que um Senador não deve fazer 
isso ou aquilo. 

O SR. EDUARDO SUPLICV- S. Ex• falou? 

_O Sr.Odacir_Soares _:Não, V. Ex' é qtiemfalou, 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Mas eu pergunto: S. 
Ex• falou o que a imprensa re_gistrou? 

O Sr. Odacir Soares -- Não estou me referindo a isso, 
porque é um fato ultrapassado pelas explicações que o Senador 
deu aqui, onteni. Estou lamentando que V. Ex~ tenha vindo 
hoje, na ausência do Senador Ney Maranhão, analisar as dew 
clarações prestadas por S. Ex~, de ontem para hoje. Na ocasião 
das primeiras declarações, S. Ex~ estava em Brasília. -

O SR. EDUARDO SUPLICY -.Ontem dialoguei com 
S. Ex~ sobre o assunto. 

O Sr. Odacir Soares -- Estou lamentando o fato de V. 
Ex~ já estar_ abordando as explicações que S. Ex~ deu. V. 
Ex~ fez referências a pretexto de justificar· uma acusação qUe 
_está fazendo em relação ao programa do Jô Soares, que entre­
vistou o Deputado Renan Calheiros. AssiSti O pn)granlã. Ele 
foi enfático, como o foi na imprensa, ria TV Globo, em todos 
os veículos de_comunicação, no sentido de que sua manifes­
tação era eminentemente política, que n3o trará para os Anais 
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da Comissão Parlamentar de Inquérito nenhuma prova que 
possa instruir suas acusaçõ-es, ·até porque a 'úníC3~pr0va men­
cionada por ele na entrevista à reviSta Veja é a de que o 
Deputado Bernardo Cabral, então Ministro da Justiça, tinha 
assistido à sua conversa com o Presidente da República. Veio 
o Deputado Bernardo Cabral à televisão, aos jornais e disse 
exatamente o ccntrário: que assistiu a uma conversa do Depu­
tado Renan Calheiros com o Presidente da República sobre 
a política alagoana, mas não assistiu, náó-viu, não-ouviu ne­
nhuma conversa entre eles na qual o Deputado Renan Calhei­
ros tenha afirmado - ou denunciado ~ ao Presidente da 
República que o Sr. Paulo César Farias faziá tfáfíco-de inffuên­
cia junto ao Governo FederaL Não discuto que V. Ex~ tenha 
o direito de fazer a análise polítiCa cJ.üe desejar em torno 
da Comissão Parlamentar de Inquérito. O Jato de V. Ex• 
ter esse direito Dão significa que ele corresponda àquilo que 
a Comissão Parlamentar de Inquérito está levantando - ou 
já levantou - em decorrência dos depoimentos_ prestados 
até hoje. Era só isso que eu queria dizer a V. Ex• 

O SR. EDUARDO SUPLICY- V. Ex• Iugiu do ponto. 
Se V. Ex~ tivesse- certamente o fez _:.:.-ouvido o pronuncia­
mento, domingo à noite, do Presidente da República, reparou, 
com certeza, q_ue Sua Excelência disse que tudo que o ex-Líder 
Renan Calheiros havia falado não era verdaáe, qUe nUnca 
Renan Calheiros o houvera advertido das ações de PC Farias, 
que nunca o Governo Fedei'ãl interleriu nas eleições de Ala­
goas; e o ponto que eu mencionei foi o de que Renan Calheiros 
dissera ao Presidente da República que o Governo havia inter­
ferido, sim, que o tinha advertido, sim. ESse é o poilto. 

O Sr. Odacir Soares - Ele não se fez acompanhar de 
prova nenhuma. Nós ficamos num bate-boca. 

O SR- EDUARDO SUPLICY- A prova está apresentada 
no programa. O Senador Pedro Símon tem a gravaçãO. 

O Sr. Nelson Wedekin- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Concedo o aparte ao 
nobre Senador. 

O Sr- Nelson Wedekin - Senador Eduardo Sup!icy, nes­
sas horas é bom que quem testemunhou por inteiro o seu 
pronunciamento diga aqui, porque há uma diferença entré 
V. Ex~ e o Senador Odacir Soares. O Senador Odacir Soares 
diz que V. Ex• fez crítícas ao Semldoi-- Ney Mãfanhão na 
sua ausência. Quanto à ausência, é eVidente que o fato é 
verdadeiro. Mas não se diga aqui, porque não é correto, não 
é verdadeiro - e certamente o Senador Odacir Soares não 
acompanhou por inteiro o ptohunciámento de V. Éx·~ ao fazer 
uma reflexão sobre uma frase mal inspirada do nosso amigo, 
o amigo comum de nós todos, acho que _todos nós temos 
pelo Senadbr Ney Maranhão o maior apreço e até aniizade 
-, mas não se diga que S. Ex• foi infeliz quando fez uma 
determinada afirmação. -v. Ex~ fez essa referê_ncía e disse, 
também, no mesmo momento, qual era a jusfificittiva que 
o Senador Ney Maranhão havia colocado. De modo que eu, 
que estava aqui, que assisti, não vi nenhu-m a:to a-étíco," D.enhum 
ato deselegante da parte de V. Ex• nobre Senador, é absoluta­
mente pertinente que V. Ex~, ou o Deputado José Dirceu, 
ou quem quer que seja, não só os membros da CPI, tenham 
também o direito" de procurar pessoas fora da CPI para se 
inteirar, para ouvir, para saber se há algum depoimento_ que 
possa ser útil à CPI que tem a função de investigar, procurar 
a verdade. Não há também nisso nenhuma falta de ética. 

Ou seja, quarido V. Ex_•_ e o Deputado José Dirceu procuram 
pessoas que possam estar envolvidas nesse imenso emara­
nhado, nessa imensa rede, para saber se_podem prestar alguma 
informação pertinente aos propósitos da CPI, estão cumprindo 
o seu dever com o zelo e a dedicação de sempre. Era o que 
tinha a dizer. 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Agradeço a V. Ex• pelo 
aparte, Senador Nelson Wedekin. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite-me V. Ex~ um aparte, 
Senador? 

O SR- EDUARDO SUPLICY - Tem V. Ex•o áparte, 
Senador Jutahy Magalhães, com toda a honra. 

O Sr. Jutanhy Magalhães- Senador Eduardo Sup!icy, 
tenho lido nos jornais que -o Governo. a partir dessa última 
semana, iria colocar no plenário da CPI e no plenário do 
Senado o que os jornais chamam de tropa de choque. Acho 
isso válido e até conveniente, porque uma das coisas que 
me preocupava aqui era exatamente a falta de diálogo entre 
Governo e Oposição. Não tínhamos o debate parlamenrar. 
_Durante alguns anos, assi~ti _a debates parlamentares entre 
Líderes do _Governo e Oposição. E aqui está o Senador Járbas 
Passarinho, que foi Líder de Governo, e, por várias vezes, 
eu _o vi debatendo com o ilustre ex-Senador, hoje Ministro, 
Paulo Brossard. Os debates eraill -travados com- veemência, 
mas com respeito. Um respeito que se transformou em amiza­
de. Isso era uma constante aqui, no plenário do Senado. Ulti­
mamente~ temos assistido a monólogos: monólogos do Gover­
no, monólogos da Oposição. Hoje, vejo qUe a tropa de choque 
está aí. É bom, ·mas a tropa de choque deve ser respeitosa 
e se preocupar em tomar conhecimento dos fatos. Veja a 
veemêncía do Senador Odacir Soares quando quis criticá-lo 
por ter falado na ausência do Senador Ney Maranhão. Não 
sabia S. Ex~ que o Senador Ney Maranhão, na segunda-feira, 
havia falado na ausência de V. Ex~. que não se sentiu desres­
peitado por isso em razão- das próprias palavras e em razão 
do fato de estar ou não inscritO- pa-ra poder falar. Agora, 
V. Ex• está sendo acusado de estar trabalhando, de estar 
procurando provas. de estar procurando documentos, estar 
procurando diálogos na CP!, ... 

O Sr. Odacir Soares - Mas essa acusação não foi feita 
: por mim. Acusei a relação das testemunhas. 

O Sr. Jutahy Magalhães - ... procurando conversar, 
entender, buscar a verdade. Eu gostaria de ter a mesma condi­
ção de V. Ex'·' Acredito que os nossos Partidos, infelizmente, 
não estão ainda preparados adequadamente para uma situação 
como essa. Cada Partido deveria ter a sua assessoria própria 
de advogados, de auditores, para fazer o trabalho na Comis­
são. V. Ex~ tem a felicidade de tê-la. Já tive oportunidade 
de dizer que se eu tivesse que invejar alguma coisa iria invejar 
a assessoria de V. Ex• 

O SR- EDUARDO SUPLICY- Está colocada à sua dispo­
sição, Senador. 

O Sr. Jutahy Magalhães- ~u agradeço. É muito bom 
saber disso. Veja V. Ex~.-senador, que nós não estamos aqui 
procurando nada mais do que travar um diálogo democrático, 
respeitoso, buscando a verdade. Não acho que a CPI seja 

_lugar de Governo e de Oposição. Ela deve ser mais para 
buscar a verdade do que ser defensora de Governo ou ataques 
de Oposição. ·Mas, infelizmente, assim é levado em várias 
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oportunidades. Quero apenas nesse aparte dar o meu testemu~ 
nho de que V. Ex~ não foi aético, não caluniou, não injU-riou. 
Pessoalmente, cu tive op_ortu~idade de diz_e_!_ a eSse· meu. que.;; 
rido amigo, porque respeito o Senador,Ney Maranhão, ontem, 
durante os trabalhos da CPI, que S. Ex• na ânsia de_ defender 
o Governo, na _ânsíã de demonstrar aquilo _que teiiJ_que eu 
mais respeito, qúe ·é a Süa lealdade para com as pessoas e 
para com os seus amigos. Usarei os mes_mos termos. Disse-lhe: 
'"Ney, você ontem pisou na bola". E, realmente, o Senador 
havia cometido um equívoco que, graças a Deus, S. Ex" aqui 
explicou dando a motivação daquela frase infeliz. 

O SR. EDUARDO SUPUCY- Agradeço, Senadodúta· 
hy Magalhães. 

Podem estar certos, Senador Odacir Soares e os demais 
membros da tropa de choque, que para mim tem~se constituído 
numa honra debater com o Senador Ney Maranhão. 

O Sr. Odacir Soares- O Senado Federal teni duas tropas 
de choque: a já existente e a nova. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - O Senador Ney Mara· 
nhão é uma pessoa com· qüem mais díalogo_~ v' Ex~ poderá 
observar que, logo cedo, de manhã, com _freqüência ... 

O Sr. Odacir Soares- É que me surpreendi, nobre Serra~ 
dor Eduardo Suplicy, com a nova forma de dialogar que V. 
Ex~ está criaO.do no discurso de hoje: dialogar com a outra 
parte, ausente. 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Posso até fazer isso, 
especialmente com o Senador Ne)PMaranhão, com quem dia~ 
loguei na segunda-feira, embora eu tivesse chegado aqui às 
17h e, por cinco minutos, tenha perdido a oportunidade. Qua­
s.e que diariamente, eu o encontro pela manhã, pois ando 
a pé com frecjüência cOm S. -Ex~ e troco idéias com muito 
respeito e amizade. Por isso, estou muito tranqüilO na ritinha 
fala. Eu não sabia que S. Ex~ estava em PCinarriOU.co- V. 
Ex~ me infói'ma oagotã. Eu- eStava quase cefto de que, no 
primeiro minuto--da minha fala, S. Ex• chegaria e sentaria 
como membro oficial da tropa de choque. 

O Sr. Elcio Álvares - Permite-me V~ Ex~ um aparte? 

O SR. EDUARDO SUPLICY.,.. Ouço V. EX' com prazer. 

O Sr. Elcio Álvares- Senador Eduardo Supfi~y.abono, 
em gênero·, número e grau; o aparte do Senador Pedro Simon. 
Devemos apregoar essa sua_ virtud_c, porque é uma caracte~ 
rística sua, é da sua índole, do seu modo de ser. V. Ex~ 
surpreende -e acrescentaria até uma condição nov_a ao aparte 
do Senador Pedro Simon- pela sua humildade. V. Ex~ tem 
uma elevação tão grande no debate parlamentar que, às vezes, 
chega a ser humilde em suas colocações junto aos_ se:us colegas 
no Senado Federal. Obviamente, o que aconteceu_com o Sena~ 
dor Ney Maranhão, do qual somos amigos e admiradores, 
foi um minuto de infelícídãdC;que todos temos um dia, mas 
que devemos evitar de todas as maneiras. S. EX:~ n-ãO foi IéliZ, 
n:as teve um gesto que somente o engrandece: de público, 
d1sse que, realmente, melhor pensando, não falaria aquilo 
nunca, por que jamais desejaria in titular-se sonegador. Então, 
quanto a esse episódio do Senador Ney Maranhão, ninguém 
melhor do que S. Ex~ para colocar com a sua- característica 
de discurso e ·a sua franqueza. É evidente_, nobre Senador 
Eduardo Suplicy, que a beleza do debate com V. Ex• não 
está dentro do campo êtico, porque, se fôssemos levar para 
esse campo, perderíamos de saída: V. Er tem sido sempre 

elegante na condução do debate parlamentar, seja nas comis­
s6es, seja no plenálio. O que temos que debater efetivamente 
'é à posição política de V. Ex~ em relação exatamente aos 
outros partidos, ou aos elementos que compõem a Bancada 
intitulada governista. Gostaria de advertir neste momento, 
corno o fiz em relação ao episódio do Sr. Takeshi Imai. Estou 
mantendo_ contatos com a Comarca de Guarulhos, pedindo 
os autos do processo da falência. Por uma dessas singulares 
coincidências, o Juiz Mauro Galvão, da Comarca de Guaru­
lhos, é um capixaba que pertence a uma família honrãcta-; 
mas é homem de um valor moral acentuado. Não consigo 
entender que ele pudesse aparecer no noticiário da grande 
imprensa apontado como um juiz que seria capaz de receber 
100 mil dólares para dar uma sentença de falência. Logica­
mente, quem trabalha como advogado e conhece os autos 
sabe que sentença de falência não se dá em cima da perna. 
E~!Ou mandando buscar os autos, porque quero fazer, perante 
a Comissão Parlamentar de Inquérito, uma pequena ressalva. 
Creio que- a hOnra das pessoas, principalmente de um juiz, 
não pode ficar nesse mundo de interpretações dúbias. Preten­
do, se Deus me permitir, dizer, alto e bom som, que esse 
juiz de Guarulh_os, um capixaba que venceu na Magistratura 
de São Paulo, é um homem de bem. Não procede a afifmatíva 

_ do Sr. Takeshi Imai, de que ele seria subornável por 100 
mil d9lares, para dar uma sentença em favor do Sr. Paulo 
César Fa~ias, para prejudicar o depoente. O mais grave, Sena­
dor Eduardo Suplicy - e aí começo a me 'inquietar ---e 
que o Sr.-Takeshi Imai trànsformou~se numa figu~a naciorial, 
um herói público. O depoente de ontem foi altamente contra­
ditado no seu depoimento. Confesso que me púguntei -­
eu estava com o Senador Mário Covas- por que CõiJ.Vocaram 
o Comandante Bandeira para depor. Porque, em termos do 
objetivo da CPI, ele não acrescentou coisa nenhuma. Deu 
apenas evasivas e negativas. Não quero também lhe dar abono 
em razão do seu depoimento, mas quero destacar um fatO: 
ele fez a afirmativã contundente de que o Sf._Takeshi Imai 
procurou-o~ ·para pedir~lhe que fosse intermediário junto ão 
Sr. P::iulO César Farias, para construir um shopping em Guaru~ 
lhos. E -pasmem, Sr. Presidente e Srs. Senadores! -o 
Sr. Takeshi Imai, com a maior santidade possível, declara 
que realmente procurou o Co-mandante Bandeira para finan­
ciar um shopping em GuiliulhoS. Ora, Senador Eduardo Supli­
cy, sobre o senhor Takeshi Imai, que veio como salvador 
da honra dos empresárioS, o homem da coragem e_xernplai-, 
estamos verificando, ã -cada momento em que transcorre um 
lance, que ele também estava inteiramente envolvido númao 
disputa perante o Ministério da Saúde. 

Não discuto se era o grupo dele ou o grupo opositor 
que tinha razão, mas quero destacar isso e fazer uma outra 
advertência. Acompa-nhei ontem, asSim como V. Ex~ e o Sena­
dor Pedro Simon, a entrevista do ex-::Peputado Renan Calhei­
ros, a quem não conheço pessoalmente. Tive o cuidado de 
prestar muita atenção ao tape que o entrevistador Jó Soares 
passou, reproduzindo trecho no qual o Sr. Renan Calheiros 
enfaticamente denuncia que havia interferência do Sr. Paulo 
C~sar Farias na política de Alagoas. O _que há de-Concreto, 
e-tsto tem que ficar claro, é que o Sr. Bernardo Cabral não 
endossou a declaração do Sr. Renan Calheiros, que diz ter 
informado o Presidente de corrupções realizadas pelo Sr. Pau­
lo César Farias no âmbito do Governo. Ele denunciou que 
o Sr. Paulo César Farias estava _interferindo no processo eleito~ 
ral de Alagoas, quando o PreSidente disse que não iria inter-



5212 Quinta-feira 25 DIÁRIO DO CONGRESSO NACJONAL (Seção II) Junho de 1992 

ferir no problema desse Estado. Convoca~ <J testemunho do 
ex-Ministro Bernardo Cabral para fortalecer as declarações 
do Sr. Renan Calheiros é faltar com a verdade. O que me 
assustou, Sr. Presidente c Srs. Senadores, é que o Sr. Renan 
Calheiros está falando, em todos os órgãos de imprensa e 
na mídia eletrônica, que vai prestar um depoimento e não 
nfelizmente, enquanto a CPI der guarida a esse tipo de depoi­
mento, calcado na irresignação e na frustração, ·vamos correr 
sérios riscos de ouvir a repetíçãõ de depoimentos ig~ais ao 
do_ Sr. Takeshi Imai, que agora começa a ser-desnudado com 
o passar do tempo. Senador Eduardo Suplicy, quero dizer 
de público - é o testemunho de um colega que aprendeu 
a admirá-lo - que a sua posição de_ oposicionista dedicado, 
persistente, permanente, porta-voz do seu Partido nesta Casa, 
somente merece o nosso respeito. V. Ex~ é, acima de tudo, 
um gentleman no debate. V. Ex~ tem demonstrado, com rasgos 
pessoais, um comportamento que precisa ser exaltado; porém, 
esse revestimento de_ gentileza e de elegância na sua conduta 
parlamentar não vai nos impedir, em momento nenhum, de 
colocar a verdade no seu real lugar. E, nesse caso da CPI 
que apura as irregularidades apontadas pelo Sr. Pedro Collor 
em relação ao Sr. Paulo César Farias, teremos oportunidade 
- quantas vezes forem necessárias, sem preocupação de de­
fender Presidente da República, Paulo César Farias ou quem 
quer que seja,· mas apenas de homenagear a verdade - de 
aparteá-lo para dizer que as pessoas que açodadamente_p~ocl..!­
ram a CPI, às_ vezes, não são tão ingênuas como parecem 
à primeira-vista, Ou tão patriotas- cOnforme o ex-Deputado 
Renan Calheiros - com a única preocupação de resgatar 
a credibilidade nacionaL Era esse o depoimento que eu gosta­
ria de fazer. Presto minha homenagem ao Senador Pedro 
Simon-, pela felicidade da colocaçâo que fez em relação a 
V. Ex\ e reitero, neste lnOmerito, que esse dabate entre Oposi­
ção e Partidos ligados ao Governo somente vai engrandecer 
esta Casa, na medida em que V. Exa e todos nós o coloquemos 
num patamar elevado, para que o Senado_ tenha somente a 
satisfação da dignidade d_e todos aqueles que se portam com 
altivez na Iide parlamentar. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY.- Agragcço a referêncià­
a mim prestada por V. Ex~, Senador E leio Alvares. 

Sr. Presidente, homenageando a verdade, é preciso res­
saltar que o ex-Ministro Bernardo Cabral confirmou ter sido 
testemunha do diálogo entre o ex-Líder Renan Calheiros e 
o Presidente da República sobre os fatos relacionados com 
as eleições de Alagoas, onde o Sr. Paulo César Farias coorde-_ 
nava uma ação em favor do Sr. Geraldo Bulhõ_es, ut_ilízando-~e-. 
de instrumentos do Governo Federal - isso sou eu quem 
diz, pois está documentado-- corno a L~A_. ~-o seu sentido. 
foi esse: que houve iÍÚerfe-rência do Governo Federal e coor-
denação do Sr. Paulo César Cavalcante de Fariã-s. -

Mas, Senador Elcio Álvares, eu preferiria- até porque 
o Presidente já me ã.dvertiu q-uanto ao rnetr tempo- concluir 
o desvendar desse aspecto da verdade, amanhã de manhã 
teremos a oportunidade de ouvir o ex-Deputado Renan Ca­
lheiros. 

O Sr. Elcio Álvares -Senador Eduardo Suplicy, só des­
vendaremos a verdade se o ex-Deputado Bernardo Cabral 
prestar depoimento. Creio que V. Ex~ está c~to, e isso é 
meritório. Até o momento que o ex-Deputado Bernardo Ca­
bral ouviu, tudo muito bem! Agora, se ele utilizou a LBA 
ou qualquer outro recurso - perdoe-me - eu acredito ao 
ardor de oposição de V. Ex?, porque, na verdade, em nenhum 

momento o ex-Deputado Bernardo Cabral disse que ouviu 
isso. Ouviu, sim, que PC Farias estaria interferindo no pro­
cesso eleitoral ~e Alagoas. 

O SR- EDUARDO SUPLICY- Eu gostaria de informar 
que perguntarei ao Presidente da Fiesp, Sr. Mário- Amato, 
diante das suas revelações, se ele não gostaria de revelar ao 
Congresso Nacional o que sabe, para que não se diga simples­
mente que todos somos !X>rrUptos ou, então, que ele tenha 
a oportunidade de revisar a sua oposição. Seria importante 
que ele prestasse esse serviço à Nação, explicando os motivos 
de suas declarações. 

Acredito mesmo que ele saiba de muitos fatos. Ainda 
ontem, eu disse que, se o Presidente da República quisesse 
saber da verdade, poderia chamar 10 empresários importantes 
e perguntar o que eles sabem a respeito do Sr. Paulo César 
Cavalcante Farias, a começar pelo Sr. Mário .. Ama to que, 
acredito, se tiver a disposição de revelar o que sabe, poderia 
mesmo ser convidado a comparecer à CPI. 

Muito obrigado. (Muito bem!) 

Durante o discurso do Sr. Eduardo Suplicy, Õ Sr. 
Alexandre Costa, 1" Vice-Presidente, deixa a cadeira 
da presidência,_ que é ocupf}da pelo Sr. Mauro Bene­
vides, Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Eduardo Suplicy, o Sr._ 
Mauro Benevides, Presidente, deixa a cadeira da presi­
dência, que é ocupada pelo Sr. Beni Veras, Suplente 
de Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Beni V eras)- Concedo a palavra 
ao Senador Jutahy Magalhães. 

O SR- JUTAHY MAGALHÃES (PSDB-BA. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, podem ter a certeza que não irei fa,lar sobre 
PC Farias e, talvez, por isso o assunto não mereça a atenção 
devida, porque, infelizmente, retomo um velho tema, 

Há dois anos, mais precisamente durante o período eleito­
ral de 90, por várias vezes manifestei meu protesto contra 
decisões do TRE da Bahia: atos.arbitrários, atitudes facciosas 
repetiam-se quase que diariamente. 

Hoje venho a esta tribuna para protestar contra uma 
arbitrariedade cometida por um Juiz Eleitoral da Bahia. Passo 
a narrar os fatos tomando por hase fax que recebi da advogada 
Leonina Pamplona Pimentel e informações passadas pessoal­
mente pelo Deputado Saulo PedrõSa. -

O Clube Dragão Social, da cidade de Barreiras, no Estado 
da_Bahia, associação recreativ.a e entidade de utilídade públi­
ca, comunicou à Delegacia Regional de Polícia, naquele muni­
cípio, a realização das festividades juninas, promovidas pelo 
clube, a serem realizadas nos dias 23 e_ 24 do corrente mês 
de junho, na Praça Landulfo Alves, que se localiza em frente 
à sua sede social. Nesse mesmo documento, o Presidente do 
referido clube solicita policiamento para garantir a tranqüi­
lidade da festa, e que a autoridade policial informe se haverá 
outra programação de evento para o referido local naquelas 
datas. · 

O desPacho da autoridade, datado de 22-6-92, po'rtantõ 
na véspera do primeiro dia dils festividades, confirma que 
não há nenhum pedido até aquele momento. Logo, Sr. Presi­
dente e Srs. Senadores, foi plenamente atendido o disposto 
no art. 59, Inciso' XVI, da Constituição, que diz o seguinte: 
"Todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais 
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abertos ao público, índependentemente de autorização, desde 
que não frustrem outra reunião anteriormente convocada para 
o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente". . 

A festa teve o apoiO-C 6 patrõdniode empresários locais, 
vários deles mencionados nos documentos que tenho em mãos. 

Tudo feito, organizada a quadrilha para as danças, a Ban· 
da Forró e o Trio Elétrico Mar Azul, eis que a Delegada 
Circunscricional de Polícia, de Barreiras, Dra. Assima Silva 
Dariam, atendendo pedido do Prefeito da Cidade, o Sr. Paulo 
Roberto Luz Braga, sob a alcgaçá9 de que a _Prefeitura iria 
realizar outro evento no mesmo local, que, diga-se de passa­
gem, não fol previamenTe comunicado à autoridade policial, 
determinou que, com reforço de policiais fardados, fo~se_reti­
rado o Trio Elétrico, frustrando-se a festa junina,- seffipn~­
a mais aguardada no calendário de festividades. 

A praça foi ocupada pelos policiais da cidade, Sr. Presi­
dente. Inconformado, o Clube Dragão Social impetrou man­
dado de segurança preventivo contra o atQ_do Prefeito e da 
Delegada, junto ao Juízo Competente, a 2? Vara Cívil e Priva­
tiva da Fazenda Pública daquela Comarca, autuado no dia 
23, isto é, ontem. 

O Meritissímo Juiz Dr. Eustáquio Ribeiro Boaventura, 
titular daquela Vara, concedeu a medida liminar pleiteada, 
determinando às autoridades, apontadas como coatoras, que 
se abstenham de criar qualquer empecilho, requisitando, tam­
bém, à Polícia Militar a força nece_ssária para garantir a tran­
qüilidade -da fC:s_ta. 

Não obstante, Sr. Presidente e Srs. Senadores, as autori­
dades coatoras e o Comandante do 10~ Batalhão de Polícia 
Militar da Bahia descumpriram a ordem judicial. O que aCOn­
teceu? Pasmem, Srs. Senadores. Essas autoridades teriam re­
corrido, oficiosa e infOfii1almcnte, por telefone, ao Tribunal 
Regional Eleitoral da Bahia, cuj(! presidente teria determi­
nado ao Juiz Eleitoral da 70~ Zona Eleitoral, Comarca de 
Barreiras, que-sustas-sem a ordem liminar concedida pelo Juiz, 
como se· a Justiça Eleitoral tivesse competência para intervir 
nas decisões de um Juiz de Direito do Estado._ 

A fim de recorrer dessa arbitrariedade, ante a urgência 
pela solução do assunto, poTs os dias marcados para as festas 
já estavam em curso, o Clube, por sua advogada, recorreu 
ao Tribunal Superior Eleitoral, objetivando cassar, pm~ meio 
de liminar, a ordem que teria sido dada por ato do Pres1dente 
do Tribunal Regional Eleit9ral da Bahi~. EsSes, S:r. Presidente 
e Srs." Senadores, os fatos- trazidos ao meu conhecimento, 
que transmitO a V. Ex .. ~ na esperança de que, sendo denun­
ciados perante a Nação, não se repitam. 

Como o_ Tribunal Superior Eleitoral não podia decidir 
sobre o mandado de segurança contra ato do Prc,sidcnte do 
Tribunal Regional EleitOTal, e não tendo havido decisão do 
Tribunal Regional, qualquer providência teria de ser tc:HJ].ada 
perante o Tribunal Regional Eleitoral, que não iria se reunir 
ontem à noite ou hoje, pois é feriado na Bahia, tomando-se, 
assim, inútil qualquer medida, já que a festa seria realizada_ 
ontem e hoje. 

Arbitrária TOí-ã--iritrOmissão do Juiz Eleitoral, Dr. José 
Luis, alegando ordem do Presidente do Tribunal Regional 
Eleitoral, em assunto que não dizia respeito à Justiça Eleitoral. 
A arbitrariedade é tão flagrante que esse mesmo Juiz Eleitoral 
negou-se a apresentar o documento que cónsubstancia a or­
dem por ele recebida, como também se negou a apresentar 
o ofício com o qual determinou ao Comandante da Polícia 

·Militar a ocupação da área e, ainda, ao verificar_que as festivi-

dades já tinham sido frustradas, retirou a própria ordem, em­
bora a praça continuasse à disposição, agora, da Prefeitura. 

Quer dizer: pratico_u-se nãquela cidàde constrangimento 
ilegal, violência, desrespeito à Constituição e à feí.- A autori­
dade judicial compcterite foi atropelada pela arbitrariedade: 
Esse fato servirá de alerta aos Partidos oposicionistás baianos, 
que __ qe_verão _estar preparados para defender seus direitos e 
usar dos meios legais para recorrer aos Tribunais Superiores, 
em especial ao Tribunal Superior Eleitoral, sempre que eles 
forem atingidos. _ ·- __ __. 

Ê com grande pesar que, por conhecer bem as pessoas 
envolvidas nesse episódio e na política baiana, manífeSto- o 
meu temor pela repetição freqüente desse tipo de arbitra­
riedade. 

Sr. Presidente c Srs. Senadores, tenho em mãos vários 
documentos- e vou pedir a transcrição -entre eles o despa­
cho do Dr. Eustáquio, Juiz de Direito da Cidade de Barreiras, 
determinando que a polícia garantisse a festivTdade que seria 
realizada na Praça Landulfo Alves a pedido da Sociedade 
Dragão. Houve urna ordem verbal. vejam V. Ex~ uma ordem 
verbal! Pelo menos foi isso que alegou o Juiz_ Eleitoral •. que 
objetivou fazer descumprir a ordem do Juiz Cível; essa ordem, 
determinou que a polícia apreendesse o trio elétrico e o rebo­
casse, afastando-o daquele local. Perguntariam V. Ex.s o que 
tem uma festa de bairro do Município de Barreiras a ver­
com os trabalhos do plenârió do Senado. Tein muito, Sr. 
Presidente, porque é uma qu!!Stão de respeito à Constit~ição.­
A ordem foi dada por um juiz. Não foi cumprida pelo prefeito, 
pelo delegado de polícia nem pelo comandante do batalhão, 
alegando que havia uma outra ordem verbal do Presidente 
do Tribunal Regional Eleitoral. _Mas, na realidade, esta or~ 
dem, sob a forma de ato documentado não foi mostrada a 
ninguém, porque o Tribunal Regional Eleitoral nada tem a 
ver com festa junina, a ser realizada numa cidade_! Mas, hoje, 
ainda perdura a determinação do Juiz do Cível, que Oão está 
sendo cumprida, que está sendo desrespeitada! É o art. 5o 
da Constituição do Brasil que está sendo desrespeitado pelas 
autoridades do Município de Barreiras: pelo Sr. Prefeito, pelo 
Sr. Delegado, pelo Sr. Comandante -da Polícia de Barreiras. 
Isso é desrespeito à Constituição! Não importa que seja em 
cípio do interior do Estado- Tanto faz que _seja no menor 
dos municípios ou na cidade de São Paulo. A relevância do 
fato de se haver sido desrespeitada a Constituição é a mesma. 
Pelo menos o respeito às normas constitucionais -é O que- se 
espera áas autoridades brasileiras. Mas, no meu Estado, não 
é as~im, as coisas ocorrem de modo diferente. 

Ontem, foi dado o primeiro passó. Os jornais já d~z;~. 
inclusive, que uma equipe da Televisão Ara_tu_, no Mun_ICipto 
de Bom Jesus da Lapa, foi ameaçada de ser escorraçada da 
cidade. O Governador não se cont_eota em ganhar as el~ições 
municipais - e-ele vai ganhar. Os Partidos oposicionistas 
não vão concorrer na maioria dos municípios batanos. A luta 
vai ser praticamente entre legend~ e sublegenda. Sã? os \arti­
dos governistas que terão os can~1datos. Mas e_le nao satisfaz 
com isso. Ele tem questões pessoais com determmadas pessoas 
e as tem com o candidato a Prefeito de Barre.iras, que é 
deputado do PSDB. e com o Deputado Saulo Pedrosa, Líder 
do PSDB na Assembléia Legislativa da Bahia. 

Portanto, é preciso massacrar essa candidatura. O proble­
ma não é só o dinheiro. Inaugurou-se uma estação de televisão 
em Barreiras, que foi dada ao candidato a prefeito do lado 
governista, que é meu compadre, por sinal. .. É meu campa· 
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dre, e eu o conheço muito bem; ele não tinha condições de 
adquirir uma emissora de televisão. Hoje, ~-p~oprietário dessa 
emissora. O Juiz Eleitoral, que deu-aquela ordem, determinou 
também que os títulos eleitorais fossem feitos em urna empre­
sa, "da qual, por coincidência, o seu diretor é o Sr. Baltazarino, 
candidato a prefeíto. - -

E ó juiz disse, no último dia de cadastramento de eleito­
res, que não sabia que o candidato a prefeito era ~_iretor 
daquela emp'resa. O fato vinha sendo noticiado diariamente 
na televisão, mas ele não vê e nem ouve a televisão. 

Tratam-se de fatos irrelevantes, no entender desse pes~ 
soai. Quero chamar a atenção para este desrespeito à Consti­
tuição do País. se não defendermos a Constituiçâo nos pequeR 
nos casos; não teremos condições de defendê_-la nos _grandes 
casos. A Constituição protege os direitos de todos os cidâdãoS~ 
e esses direitos são, freqüentemente, desrespeitados, na Ba-
hia, nos dias de hoje. ~-

Sr. Presidente, encaminho à Mesa para serem conside­
rados como lidos, os 
documentos que estão em meu poder, para serem incorpoR 
rados ao meu discurso. 

Estive ontem, até as-"22h30min, no Tribunal SUperior 
Eleitoral e disse ao Ministro Presidente qúe S._Ex~. antecipa­
damente, compreendesse as razões de minha presença e que, 
por certo, minha visita àquele Tribunal, como uma espécie 
de paladino da legalidade, seria corriqueira nesse periodo 
eleitoral. 

Sr. Presidente, s~s e Srs. Senadores, há ta~bém outro 
assunto que eu gostaria de tratar hoje, mas que foi atropelado 
por essa questão de Barreiras._ _ - -

Volta à discussão uma nova proposta de reforma fiscal, 
como a úniCa: saída para a crise brasileira. 

Quando se fala em reforma fiscal, sabemos que nela sem­
pre está implícito o aumento de tributos, -J:ienalizando mais 
ainda os contribuintes, prinCipalmente os assalariados. 

Somos o país onde mais se paga tributos e uma pesquisa 
da Federação das Associações Comerciais do Rio Grande 
do Sul revela que cada brasileiro trabalha sete rnese~ do ano_ 
apenas para pagar impostos. 

De acordo com esse estudo, a arrecadação de tributos 
gera uma receita deUS$ 140 milhõ~s do PIB, dos quais entre 
US$ 80 e US$ 90 milhões são contribuições de pessoas físicas. 

No total, Srs. Senadores, existem 38 tributos, entre im­
postos, taxas, contribuições e empréstiMoS conipulsó"rios. É 
a voracidade fiscal do Governo que asfixia a classe_ média 
brasileira e reduz, drasticamente, o seu poder aquisitivo. 

Há uma preocupação constante dos tributaristas com o 
número elevado de impostos. Muitas propostas têm sido colo­
cadas em discussão, objetivando eliminar a burocracia e pena­
lizar menos a classe assalariada, que suporta o ônus maior 
da excessiva carga tributária. 

Precisamos, Sr. Presidente. moderniZar o Sistema TribuR 
tário Nacional, descomplicando a vida das empresas que são 
obrigadas a manter escrituração e a re_colher para sete repar­
tições diferentes, além de terem de sustentar uma estrutura 
onerosa, assessorada por tributaristas, cujo custo também é 
repassado para o preço final. 

É o retrato de um sistema irracional e ineficiente que 
onera as empresas e assalta o bolso dos contribuintes, colabo­
rando, assim, para empobrecer mais ainda o povo brasileiro. 

-- -O ajuste fiscal é necessário, mas entendo que ele não 
pode significar, mais urna Vez, O saàificio dos assalariados 
e a complicação da vida das pequenas e médias empresas, 
em nome de uma propafada '"solução" para a crise brasileira. 

Devemos nos preocupar em diminuir os tributos e ·não 
em aumentá-los, não se aceitando também a simples troca 
de nomes para mascarar uma situação insustentável. 

Não pode também esta Casa, Srs. Senadores. aceitar o 
esvaziamento dos cofres das prefeituras como forma de resol­
ver o problema de caixa do Governo Federal, pois seria apenas 
deslocar os problemas da área federal para os municípios, 
sem resolvê-los, com o conseqüente agravamento dos prOble­
mas so~iais. 

A política tributãria deve ser um instrumento de justiça_ 
social e nunca uma forma de punir aqueleS que contribuem 
para o desenvolvimento nacional. 

A nova proposta de reforma fiscal deve procurar corrigir 
essas distorções e estabelecer equilíbrio entre as necessidades 
do Governo Federal e a capacidade contributiva dos assala· 
riados e das micro e pequenas empresas, estas, responsáveis 
pelo emprego de milhões de brasileiros. 

Ternos um papel importante a desempenhar nessa refor­
ma, não permitindo que a carga tributária -continue, em sua 
grande parte, sobre os ombros das pessoas físicas e pesando 
no orçamento das pequenas e médias empresas, exatamente 
quem tem inenos condições de suportar essa carga. 

Faço um apelo às autoridades, econômicas e à Comissão 
Especial de Reforma Fiscal, que está estudando o assunto, 
no sentido de ser sensível às agruras dos assalariados e das 
pequenas empresas, propondo uma política tributária mais 
juSta e menos extorsiva. 

Esta Casa deve refletir os anseios da sociedade e não 
aprovar qualquer proposta que, de alguma forma, rpantenha 
o atual quadro; deve, sim, buscar os meios que corrijam _as 
injustiças do Sistema Tributário Nacional e punam menos 
aqueles que sustentam este País com os seus tributos, e que 
já não agüentam mais carga tributária tão pesada. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. 
JUTAHY MAGALHÃES EM SEU DISCURSO: 



Junho de 1992 
DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

Quírifa-fefra .S 5215 

;u,e=:.-v\e<ao n-~.L, 'I 
foCOER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIARIO 
CDmlrC& dt B•rr•ir•~·Bihi• 
Julzo da 2• V~ra C'vtJ ~ Privitiva dl FIZ!ndM P~blici. 
"•ndado d• &Rg~ran~a~ 

\llatos ttc ••• 

D Cll.lbl' o Dragio Sodal, locitdada c:;'fU: "•·;r~ativa 
fundada •• 1946 1 ~on~idtrada de utflid~~~ ~dblici, 'po~ ~~ts &~•oç~~~~. 
1 que• ~onc•do o prazo proct55ual dP quinr~ di•~ P6fa fl:tr :~n~•r ~ 
ins'l:rulnf"nto procuril6no, vu ~-l'l".tnte IHtE- ,;ui:o oc.p.ttr•y c. ;JrUl",..li 
Mandado de Seçur•nii contra o Sr. Pr~f~l~O ~unic:i~~l ~e~ f~rr•~'~• e 
contra e Dra. De-llfl't;~ada Circun"Scridor .. d de- Poltc.~a: _de Barre-ira~, 
•ltgando, •m 5intt•e, qut o cl~bo i~pttrantt prettndPndc jproaov~r uaa 
rtuni~o Junina na pra9• Lindulfo Al~•~, r• fr~nt• ~~lU~ l~~dt ··socill 1 
coa·o Ute~ d• •vivent•r 11 trtdíçõe$ locod!r nc~ ~d:a'5o ;:2::· t 24 t:!t~. 
corr~rnt•, is 19 horu, co•unicou s.u& prrtrns.io i .autori~,_d,. • poi~:!il; 
qUI 'no co•unie•dc de-u cilr.cia do dia e- horirio, p:rdindc ·.•.ontt.Jn;.ürlll,u!e 
SI ji havil 1lgu•1 outra progr&~aç~c p~ra o loc•l 1 qu~ ~ ~r. Dal~;~~o 
A~Ju.n~.!Lf .. ljõl~d(l r,dbo nJ plt:lÇ~0 1 Ht-dot: tjU~ att aqu;l~r I,Cu!•IPnt~'nenttu• 
p•d1do h&vt a s.i do ·.ç or •ul .. co~ Diz- o ~! obt i .111petr1nt'" qu•, c.~ntane;. :.otl o 
apoio d'c ••;:~r•sari.ado focal, organizou, UIU Quidrilha r . .:f,.~ontriltc:w I 

·linda Forr6 1 o palco do Trio El•trlcD Mar Azul, ilgSndo fc~ns~~n~r o 
prtvisto no ert. S .. X'YI d& · Cona.titui9•o óa Rep!l.tdic~. ~P.~il";;.,, ttur, 
rlrpch de todos os pr•p&rathcs.l 1 DI" a . .A~!i11a Sl l.va1 OoriJ~t 1 .:lcJ~q•da 
Circus.crlcional dt' Polích, atendttndo ã i-OliciUfi.C de. Er,, :-.PI_.tn 
R;~trtn 1111 Br.tg:~, her1H ... "u.uld,_rdl 1 ''!c:-D • l.ie-Q•çà~ ée- qu! ~?~.,· !ri li 
rt1li:,~ outro IYtnto no •~••c lu9•r, d&t•r~i~cu q~e; · ~anu 2~lit1.ri 1 

foi.sf retir.ado a:o Ioc&! o tr~o s-Utrico; Gt.:" his ih:n~f!;do~afronti.JI'I o 
d~raito Uqu1t.o, • cwrto do 1 h~ttr&nte n:ul~ido r.o~·· lll&.~ã.."l~e:'\t::J 
cona:fitucicnal irrvcc.tdc, SolicitOU""st de Jll!inisUr1~-·Ptlbti:v 1 ""':cu5tos 
hgil, que Jnt•P'"vin!!l~ par.J. qut se co1Jurun e. ~lu,i.o,•o· .~),rl'it:J 
subJetivo do suplic::•nU. · Dhntl dt ta1t hto~, rl'c.:lrrs- <~'.l :Pod~PI" 
iludid4ir:i:o 1 pu& vu ,.,ugu•rdo1do s"Ru d!reito t:::~ntr• ';)). nt·!Js-.o Ô!. rpodt-"' 
dat cutorid'adn indi9it&du co.taru., DiHJtt- d4 t.•IE<vanc.u_ r:lr- s-eu 
p•dii:So • dct perfga d• jntficiei• d& ~oe-did• iCI.5o d•h·r._-;..Q"<~,·· iH!~'" t 

lis{nlr. I Qf.t'"&nti.t policial • poli" I f. ruli.Uif&C dAr,. "·J.t!'~tl_tldidl'i 
progr1udas.. 

E' o ~l.tt~,.-io. D~Pcidc. 
Dtsdt, 1 hapcs btUnl CO!, o ••~;orull', i JH"&Ç• lhn~tn'J~, 

l'r& 0,10r::IJ ~· qUl' c{Eff.dJCI'I 1• ri'!.lrliolll'o l:vru,~ntt 1 iJttra··:!tra.til"'. ·~os 
adt diVI'I"iOS •!11.1nt. ~~ E• nos.u hhi.1, :Cutro Alve-s. H ~~à ··.Qr..e- i 

pr•vl er& ~o povo, c:o11~ o c•u 1tra Co condor.' 1\RCIP!'Itl!!lrjiHlh,i' va!~t:.pe-sG' 
dlt ~~r~f•rn,!i•• •od•rn.as, C•et~ne Veioso PI~"'OCl~~i ~~ ~et:a· ac~ 
•~'r&YOSr di:•nd: qu~ & pr~~~ f do po~o co~o a CQ~ '.a~· ·~v~~~.·. e.~~ 
r:anqui1t• librrt:Odir. ici incorpore:'• ~i!& r:ovJ. C:.::-:t--~al.>!~oiç 1 • u. !lto. 

&,.-t:l:qa. S• JVI, ljlJrantinda 10 poo;o 1 !r,dl'.2t,:Ê!O.:_vurd:i 
1 

êf _.;,u!;r!:.:-;•~ 1 
rtun1r ... e.• pu:iHcaD2'nte- 1 •viundo )lr"híauntl' • ~õ;=Td,cr;-Ccrlptt~:r:-ri, 
di'SÕI (!UI nAO '-q frustr• outrl l"luniâc .a;nt•riQrUfltl(-->!;'~:'l•'t"Coi.C'-. ~ ...... 
pod•ri~ o Sr. Pr•l•ito, •ltç.tndo pr•t•ndtr f•z•r al~ o~tra ~~'~oo;Jçic, 

I • t 
' l 
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.BarrEirae. ab 

I ---
Dol Clube Drasão ~oc1~l f .. :... 

'•1<1, .. 

. •":1· 
de -E'oll.c! 6.-.Berre 1z aa-.üe.. . .. 

' 
' ._. 

• ,. 
' 
~ 

l ~ 

' • 
J :l 

Cluoi l.~rneãc Scoial, e-e.t.arb ,ta-o:.:.oveJfo r.o;. ..:..i.~a 

23 e Q4/0.G/S2, na -'?raça em :f'ante a cu" céde(;>·"ç" lr•·~lllío ;,1-
' . --v. ) f ' 1 id - . . + . d l' 00 ' .. ! t I. I e.H ~E"-v t.c.E.s JIUll.Il~e, a lJta'"'lr as ~~ .. c ...... :.: .. l e <.,;.3~c., 

' A . 
t-lltt~!Iioa col~:ci tbndc :: ~Q t.~ . .Je='-P.t.llCl~.~. lltÕJ.~n ..::~ se_w..!·

1 

nç".~.t..:.'. ~u-

r&nt&I:O o tl:op6correr tran'i,Ui~o dot: l'ea t-=J cr.- ~w.nir.oe. ~ · 
r , , , 
f ·->Soltei ta ta.z:b&m, in.forr;:.ar ne co~ia ~e te ~ ,1-oree;~;::_ 

. ' 
te àata já há o1.:.tra :.u:f'oxmaç~o de programüção d.e outro eve~'\.o !~ 

i ' r a a me sir.a Praça.. 1 

: :~ I -~ 
; Ciente dE: .contar, ~aia uma vêz, com a · cluocre.taãc 

j . .. 

! f 
" ' 

' .f ; 

) 
.# 
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''~22~12 1114' X 173 11\ 4ltl tPI•RHGRe9~•~. 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Senhor Comondontos 

~olioito de V, So, rcfo"ÇO de pol~cioio fardados 

;p32.'8 t:;:ll'enti~ ~~ QÇÔO do prepontoo dcBtB Ilelo(:t!Oi(j qUe irM rebo­

car um !rrio Elétrico dn P.raçn Landulfo Alveo pva ao au~s imod:ill. 

çõea, atendendo aolioitsçõo dn ~. lTefcito ~~~icipnl éasto Goà~ 

de, 

~tencioeno aaudaçõea, 

llll Q • lill, 
·co M• AB-"'l~ tiAN~'lJ~Go, hiAJ, :W. f.I'AllOl~ -.= • 

~J>. OOk>!lDAlf!E I.O lOQ llHu: 

IliiHRE!líA~ I ll~liJ:A., ~ 
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keM. 'MQI.A -k:, 'v'.-2.: ,e ~~ 
-:: · t··.··;r,· . ---,<... I \..-

I 
' t 

. ''1':-':" l ; 
V"''. . . • ; 

-, 
I I 

~ <E.""'' Sr :or J:uiz de ~1re1 to da 

FazendajPÚbl1ca daComarca de Barrreiras. DA 

;...n. 

--21 Vara c!vol 

i 

Recebido:hoje dopeis do e:;:padiente, J r 
Regi~treiee na dietr~uição. . ~: 
Clllllpra-s~ o de l)acho que prolatarei, :em se<,uida. : ·t 

: .. 1. ~ 22,06.92 CEI!.TIDÃ~ , -

V. " C!'tnlllooC. • ~ca" que •••.il.--1 Q ~(11 '<- ; _ ,; 
em utório, autuei o prcJtttte feüo '!fll'" ' 

·~: ( : tn&Àooo"" LiT~~ oob .,., ;; J9(.,.,._ : J. 

i'; ' \i : ' -~at>~ l 1 J 
) O Clube o Dragão Social~soo~edad~ 

I I , , 

I 

oi vil recreativa fundada em l;\l4S •. i' 
' t ' :' ! oona1derada de utiliclad.eÍ·pÚbltic~ .-,, 

1 por sua procuradora, quef Jun~ara no 

prazodo ar37o 1netrumentf do ~manda­

to oom tundaJ:~ento - ;=orst1 \uição_: 
Federal e também no artiao lt' da.Lei 

1533/51, vem ; V. Ex• . 1" ,-- 1.'•mpetra.I' 
t .. ~ 

~MANDADO DE! ·SEG\IRANÇA PREVENTIVO f ~-~ 
-~ ~ 
'·.l 
: .:." 

contr& ato da Srl 

lÍoia de Barreiras 
lldegaela da Delegacia C1rcunacr1c1ona:.. Ido . P~ 

' 
BA bem como do Munic!pio ele Barrfira'! ·. na 

pessoa elo seu .Pre~aito Sr Paulo Roberto·Luz Braga pelos motivos 

que paaaa a expor: 

O Suplicante progrrunou 1'et1vidades jwunas,para 

reali~ar-se na Praça Landult"o Alves o nde está a sua S,ede Social r 
. ! • . 

nos dias 23 e ,24 do junho próximos vind.ouros a partir! <ias!19 h.2, 

raa, tendo comunicado a autoridade policial competente;, oportuni­

dade em que ticou também por esta exclarecido-que não
1 

havia até 

a1uele moz:aento nehuma outra t'est1v1dade comunicada I2%ra ·~a.que.la 
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-, 

' t I 
I 
I 

para aquela Pr.aça, como •e vê da oÓp1a do ot!cio 

DIRPIN em 22 de junho de 1992 aa 09:40hs, hoje, 

Cem .o apÕio do ~mpresariado local como patroçinadorea 

do evento~ contando oomo,por exemplo com· a colaboração da ser 
tanej& agropastoril, Grat~cas Irmão Ribeiro, Grupo Umu~ram~, A~~· 

tovisa, e ainda outros empresários que valorizaram a ~nioiativa' 

pela preeervação da cultura desta terra, foi organizad~ a ~prese~ 

tação de ~~adrilha jun1na e de banda ForrÓ, que usrá o pa1co do 

Trio Elétrico Mar Azul, também já· contratado e que s~ enc.on tra 

estacionado no local previamente comunicado a autoridade ccimpete!!: 

te - Praça Landulfo Alves, em frente a sede do Suplicante, 

~·=O S~plicante ajiu inteiramente de acordo com o que pre_:! 

creve a Constituição Federal em seu artigo s• XVI' 

" todos podem reunir-se pacificamente, 

ae~ armas, em locais abertos ao: pÚb! 

co: 1ndependent1mente de- autoriz.ação ,.;,. d 

desde que não :rrustem outra reu.n1ão an 

entriormente comvocada para o mesmo 

local, aendo apenas exigido ~ri~io ~V! 

ao~ autoridade coâç,etente. 11 

A:Autoridade competente ~oi previamente CGmunicada. 

Entretanto Ex~, A Srl Delegada Circunscricional Drl Assim& Si! 

va Doriam·~equisitou força policial para que o trio elétrico 

fosse retirado do local onde se encontra estacionado atende~ 

do a solicitação do Sr Paulo Roberto Luz Braga Pre:fito · r>11.1n.1~ 

c1pal desta cidade sob a alegação de que a Prefeitura de Ba~ 
• 

reiras iria realizar outro evento no mesmo local fato nao c2 

mun1cs.do a autoridade competente, como se vê d.o doeumen to .. em 

anexo. OIS tatos sõa sem sombra de: dÚvida. uma e:mine.nte .! . -meaça de violaçao ào direito li~uido e certo do Suplicante>ga 

rantido pela Constituição, Federal pelo artigo já citaqo •. 

Numa tentativa de rurstar o abuso da Autoridaàe 

Coatora 1 reouereu-se. a 1nterven.ção da Promotoria 

mo !iscal da lei, vê documento anexo. 

i ~ -
PÚblica. ·:co 

- -~ ( 

fj(l 

lunho de 1992 
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Iâto posto, como tioou acima colocQdo 

provado:o abuao de poder da Autoridade coatora. Para prote-. ·t 
·a:er direito ~!qu1do e...c.erto, e: a1da em razão curto e,spa.ço . 

• 
de temp~ que ;nos separa do evento progr~ado, requer.nos te! 

mos do artigo 7t da Lei 1533/Sl, race a relevância do. pedido 

e como da concretizaç-ão do ato poderá resulta " a in.e.fic~-

01& da medida, caso seja de:ferida", a suspensão LU!INAR do 

ato que. de~ motivo ao pedido, já que a ocupação da Praoa P.e 
~ 

lo MUnic!pio com qualquer outro evento irá :f'rustar a,;·n reE 

nião anteriormente convocada" e oomunioad..:. para aquel~ locil.l 

à Autoridade .competente. 

Requer ainda seja determinada garantia policial 
i ' 

para a realização da :festividade programada pelo Suplicante 

que atendeu às exigência~ lé~ais. 

Concedida que seja a liminar, apÓs, •equ~r s~ja 

noti!iead~ a autoridade coatora par& presrar as devidas. in~ 

formaçõe~ para ao rinal ser mantida a medida liminar .e con­

aedida a segurança em de~initivo. 

Outoasim, requer também aejá,o:ficiado aQ lO•B?M 

a auaponaão do ato da Srl Delegada Circunscr1sc1onal de B~-

re1ras, pois, a Autoridade coatora ,requereu a ~orç~ polL­

oial de que la rorporação lolili tar para :fazer realidadeJ o sej.u 

abuso d~ pode.r,como se- vê do documento em anexo. l l 
J t 

E. Deferimento. l j 
Barreiras, 22 de junho de 1992 J 

fdn1Jé(}. . l 
Le~. Pimentel OAB :aA 8045 l • 
~~d~~~ ~~···r : 

Maria ~aroÃS~A?2§~-~ J 
l ~ 

I i ~~ 
I I i Í 

Quintii'feira '25 5221 

\ I j 1 
~-.. ~ .. -......... ~ .. ..J.. L~ .. = .. >UO ......... ~ .. ,.. ................ ~. • ......... ~ ..... -~········· ~· ........... • ................. . 
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0'?3-9114959 F'ERt-IJBRE lND. & C01. 

Exmo Sr. Preaiden~e do Tribunal Superi9r 

I 
I 

. ~ 

I 
I 
1 

-~ 

I 
r 

I 
' 

I 

O CLUBE DRAGllo SOCIAL, ·:sociedade civil re­
' creat.iva, fundada em l •. 946,~considerada de 

. ' utilidade pÚblica ~eade de 1.950, por sua procuradora, que juntara no 
' prazo do art. 37 do CPC o instrumento de mandato 1 1com fundamento na 

Constituição Federal e também no art. lO da Lei no 1.533/51, vem, P.! 
rante esae Egrégio Tribunal, impetrar MANDADO DE SEGURANÇA, contra I 

ato do EXM<> SR. PRBSIDOOB DO TRIBOlil\L REGlOlliAL ELEIWAAL DO ESTADO ' 
' ~A BARXA,: peloa motivos que passa a expor: 

.o Suplicante impetrou ~andado de segÚranca' 
contra ato da DELEGAD~CIRCUNSCRICIONAL DE 

POL!ClA DE BARRElRAS-BA., obtendo do EXMO SR. DR:·:JUIZ. DE DIREITO DA . ' VARA PRIVATIVA DA FAZENDA ROBLICA DA COMARCA DE BARREIRAS-BA., decisão 
I ' • 

liminar, ??r ser eas~ o Ju!zo competente, conform~ cóp_~a da decisão em 

anexo •.. 

Além de suspender o ato· de abuso de poder./ 
da autoridade inicialmente indicada, o Juiz 

de ~ireiGo competente, determinou que 'o 100 Batal~ão de Polícia Mili- 1 

.tarLa.edia,do em Barre~rali-B~., q~ant~ise a tra.nquflidO:~e do e~ento. 

Entretanto•a autoridade coatora de então e 

COmandante do lOO Bata~hão.~e Policia Mili­
tar~da Bahia, descump~iram ordem a'ordem judicial~ Recorreram ao TRE I 

I 
da Bahia oficiosamente, que, por telefone, determinou ao Juiz· Eleito-• 
ral!da 70~ Zona EleitOral da -Bahia:cOmarca de Barreiras; que sustasse/ 

a ordem liminar do Juiz de Dirêito da Vara da Fazenda PÚblica da Coma~ 
ca de .Bar:reiras-.aa., como se a Justiça Eléitoral :tivesse competência / 
para intervir nas decisões de um juiz de direito ~o Estado, ~udo con-• 
forma a documentação anexaw 

........... ---!-- ........ -...... ,:_- .......... _ ........................ "'ll. .............................................. _ ............ ------ ........... .. 
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FERt.clBRE WO. & C01. 
- P0! 

JU'{ 23 ~92 1s:a3 

Fls 02 --

O abu•o da poder do TRE do Bahia na ;igura' 
de seu PreKidente, auperior hierirquico do 

Juiz Eleitoral de Barreiras, chegou ao ponto de oficiar ao lOg B~ta-'/ 

lhão de Polícia Militar d6 Bahia, telefono (073)811-4141, a tim de que 
impediasa a realiz~cio do evento já autorizado liminar e judicialmente 
pela autoridade competente - Exmo. Sr. Or. Juiz 4e Direito da Vara Pri 
vativa da Fazenda Pública da Comarca de Barreiras-Ba~ 

Por entender o Impetrante, ex.i.stir a mais 1 
absoluta incompetênci4 do.TRE áA Bahia "in' 

casu•, encontra-se agredido frontalmente ·em seu direito liquido e cer­
to, sub~tanciado na daêisão liminar do Juiz de Direito da Vara .Privatl 
va da Fazenda Pública da Comarca de Barr~iraS~Bahia. 

Note Vossa Excelência que o Impetrante é / 

uma •ociedade recreativa, não estando sob a 
égid& da decisão do TRE da Bahia • o evento que está sendo impedido de 

realizar-se, não tem natureza eleitoral, trata-ae de uma ~estividade I 
junina numa cidade cujo padroeiro i São João Batista, a realizar-ae em 
praça pública e e, frente i aede social do Impetrante. 

Invocando então o art. -70 1 da Lei -no 1.533 I 
51, requer a Vossa Exceléncia ,que datrmine I 

de imediato a suspensão da ordem do TRE da Bahia, cumpridA pelo ExmQ 1 

Sr. Or. Juiz Eleitoral da 704 zona Eleitoral da Bahia- Comarea de­

Barreiras (doc. incluao) e ainda, que lhe as:~egure, liminarmente,,. face 

à urgência dos fatos, que devem pioduzir efeito6 ainda nqa diaa 23. e / 
24 d.e junho do corrente ano, pois, caso contrário, •poDEM RESULTAR A'· 
INE:f'ICACIA DA MEDIDA•, caeo seja deferida, analisando cautelosament_e I 
os !atos descritos na decisão do ExroO sr~ Dr. ~uíz de Direito da Vara' 
Privativa da Faz2nda Pública da Comarca de Barreiras-Bahia. 

grama~a pelo rmpetrari~o. 

Requer ainda, seja determinada garant1a po­

licial para a realização da festividade prg_ 

Concedi~a a liminar, após, requer ~ej~ noti 
ficada a autoridade coatora p•ra ~restar as 

devidas informaÇÔ61 1 para, AO final, aer mantida A- ·cie.didA liminar e 

concedida a segurança em definitivo. 

OUtrossim, o Jmpetrante informa a esse Egri 
gio Tribunal, diante da urgãn~ia dOs fatos, 

que poderá. ser notificado d4 decisão limiflar atrav_és FAX (073) all--49• 

59. 
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O SR. PRESIDENTE (Beni V eras)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador José Eduardo. 

OSR. JOSÉ EDUARDO (PTB-PR. Pronuncia o seguin­
te discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, ontem à nOite- uma- emissora de televisão- nOticiou 
que a Câmara Municipal de Belo Horizonte votou a ülvor 
do impeachment do Presidente da República Fernando Collor 
de Mello. 

Essa notícia- já seiia um absurdo-, pois, como se sabe, 
nenhuma câmara municipal tem poderes para julgar o Presi­
dente da República. Mas fiquei mais perplexo ainda ao cons­
tatar que ela se referia a uma votação realizada pot= uma 
a?sociação dos funcionái'íOs daquela Câmara. Em seguida, 
v1 o ex-Deputado Renan Calheiros, em outro canal, reivindi­
cando a sua condição de porta-voz da indignação do povo 
brasileiro. 

Hoje de manhã, os dois principais jo-rnais da maior cidade 
do País, São Paulo, divUlgaram em manchete, não fatos," mas 
previsões, profecias;- palpites e impressões semelhantes a essas 
divulgadas pela televisão. 

Em um, o vice-Presidente Itamar Franco pedia fespeitõ 
às normas constitucionais. No outro, Õ Presidente do maior 
Partido do Brasil, o PMDB, o ex-Governador Orestes Quér­
cia, garantia considerar que o impeachement seria algo melhor 
do que a incerteza em que vivemos. 

Um dess_es jornais chegoü a- publicar a opinião do já 
citado Renan Calheiros, segundo o qual o impeachment é 
constitucional. 

Tudo isso me fez lembrar as sábias e pruderiteS:-piliivras 
do Prefeito -de Campinas, Jacó Bittar, que ontem me honrou 
com sua visita. Bittar, que, conio todos sabemos, foi eleito 
pelo Partido dos Trabalhadores, o PT, hoje milita no PDT, 
Partido Democrático Trabalhista, e está prC.ocupado com a 
crise políticã, pelas conseqüências nefastas que ela está provo­
cando no programa de estabilização econômica do Gov~rno. 
Ou seja, pelos efeitos na capacidade d€: produzir c de gerar 
empregos da economia brasileira. , _ . -

Sr. Presidente, Srs. Senadores, os prefeitos são os repre­
sentantes políticos mais próximos do BraSíf real. Em suas 
funções, eles_ estão lado a lado com os trabalhadores e com 
os que perderam o emprego;· com os miserâVeís e ·com os· 
.descamisados; com os bóias-frias e com os favelados. 

Velho companheiro de Lula nas lutas sindicais dos anos 
70 e 80, Jacó Bittar tem muita- fazáo -_a-e se preOcupar com 
os efeitos da.crise política sobre a economia, pois ela está 
mesmo produzindo mais inflação. A _con"fusão só produz uma 
coisa: o desemprego de milhares- e agor_a;quem sabe, já 
milhões -,de trabalhadores que são arrimo de famtlia. 

~ós que. representamos o povo nesta autêntica célula 
da democracia, que é o Congresso Nacion.al, devemos pr6star 
muita ;:~.tençãQ ao apelo feitQ pelo PrefeitO de _Canlpinas. Não 
se trata de tentar colocar panos~quentes _ou de esconder o 
lixo debaixo do tapete. Todos aqui sabem muito bem que 
sou um homem franco, que não compartilho com falcatruas 
nem sou adepto da omissão. Muito pelo contrário, trata-se 
de julgar tudo que está ocorrendo, â luz da serenidade e 
da forma mais justa possível. -

A Comissão P3.ilamentar de Inquérito teffi o méritO de 
buscar a revelação da verdade sobre um dos assuntos mais 
controvertidos da vida política nacional, qtial seja, o problema 
do financiamentO das campanhas eleitorais. Mas é preciso 
evitar que ocorra um desastre no percurso, por causa desse 

afã. típico no brasileiro, de colocar o carro __ na frente dos 
bois. 

A CPI foi convocada para julgar Paulo César Farias. 
tesoureiro do candidato do PRN à Presidência da República 
em 1989. Não se produziu ainda nenhuma proya documental 
contrã ele, apesar dos fortes indícios que surgiram rios depoi­
mentos tomados. No entanto, já se fala em impedimento do 
Presidente, como se esse tipo de providência fosse a coisa 
mais natural do mundo. 

Não é natural coisíssima ó.erihuma, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores. Ninguém precisa ser jurista nem mesmo um advo­
gado pouco conhecido, como _o alagoano Renan Calheiros, 
para saber que o impeachmeot é constitucional, ou melhor. 
está pi-evisto na Constituição. Mas também não precisa ser 
nenhum cientista político para saber que essa é uma medida 
radical que só pode ser tomada em último caso. 

TantO isso é Verdade que a figura também é constitucional 
na maior e mais antiga democracia do mundo, a dos Estados 
Unidos, que tem mais de 200 anos, e nunca foi aplicada pelo 
Congresso daquele País. Há até quem diga que a figura existe 
justamente para não ser aplicada. 

Evidentemente uma afifmação como ·essa pode até ser 
considerada cínica, mas ninguém pode acusar de _cinismo o 
nobre Deputado F~deral Ulysses Guimarães, do PMDB, que 
presidiu o Congresso- CoD.Stiluinte responsávél pela redação 
da Carta Magna vigente. Ele tem dito muito bem e de forma 
muito clara que existe realmente o remédio do impedimento, 
mas ele é tão forte, mas tão forte, que pode até. matar o 
doente. 

Mais uma vez o Dr. Ulysses, mercê do seu espírito público 
e de sua vasta experiência, apr.i'ece na -Vida -pOlítica nacional 
e vem prestar um grande serviçQ à democracia brasileira. 

O mesmo não Se pode dizer de outros líderes políticos 
que emergem das águas turvas da crise para pescar seus votos 
para as próximas eleições. 

CandidatoS à sucessão de Fernando Collor querem trans­
formar ~ste Congresso ~acionai nu,m palanque para suas cam­
-panhas. Outras acusam PC Farias, não para contribuir para 
a-moralização das mesmas campanhas, mas na esperança de 
vir a substituí-lo no seu papel de tesoureiro de alguma campa­
nha vitoriosa. 

Na verdade, há pessoas sérias, preocupadas com tudo 
que está acontecendo, mas há também quem queira tirar os 
PC de circulação para eliminar a concorrência e até substi­
tuí-los, nunca ajudar o Brasil. 

A CPI precisa apurar tudo. Os eventuaiS culpados, com­
provada a sua culpa, devem ser rigorosamente punidos na 
forma da lei. A democracia é o império da lei, e não é lógico 
fugir ou se esconder da lei sob o pretexto de preservá-la. 
Mas é preciso pensar com cabeça fria. É o mínimo que a 
Nação exige de nós, Sr. Presidente, Srs. Senadores. 

Vamos meditar sobre as notícias dos últimos dias e sobre 
a prudência -recomeridada pelo Prefeito Jacob Bittar. Corite­
cemos a perguntar quem é essa gente que tem aparecido nos 
noticiários como heróis da Pátria? Quem representa o ex-De­
putado Renan Calheiros? Qual a contribuição dada à socie­
dade brasileira pelo empresário Pedro Collor? Quais são os 
verdadeiros interesses e as autêitticas íiitenções do cidadão 
Luiz Octávio da Motta Veiga? Por que emerge das sombras 
o advogado Bernardo Cabral? 

Não se trata de tentar ocultar a verdade para acobertar 
eventuais fraudadores. Trata-se de evitar que a imprensa se 
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transforme num valha couto de acusações sem provas e numa 
coletânea de palpites sem nenhuma importância:, um"a espécie 
de tribunal sem processo, nem_ direitO de defesa. Qual é a 
obra jurídica pregressa de Renan Calheiros, capaz de justificar 
a divulgação de suas ___ opini6es sobre a constitucionalidade ou 
não do impeachment que está pondo em dúvida o cumpri­
mento da Constituição da República para provocar os tem.o_res 
do Vice-Presidente da República? Em que documento são 
apoiadas as notícias divulgadas fartamente em jornais, revis­
tas, emissoras de rádio, televisão, sobre comissões, superfatu­
ramentos e outras graves irtegularidades adminisfnltiV"ã.-s? On­
de estão esses papéis? Qual a responsabiliâade da imprensa 
na divulgação de boatos? Por que ifttranqüiliz:ar ó País com 
base em futricas da Rua do Comércio eri:i. Maceió? - -

Não faço essas perguntas na tentativa de inocentar o PreSi­
dente da República, a priori. Se hoje se presta atenção à 
palavra do advogado Bernardo Cabral, sem que mereça o 
devido destaque o parecer de um jurista como Miguel Reale, 
foi Fernando Collor o responsável pelo fato, ao nomear aquele 
e não este Ministro da Justiça. Da mesma forma, se a ira 
de Renan Calheiros repercute mais do que a prudência de 
Ulysses Guimarães, é porque o Presidente_ fez do seu_ amigo 
alagoano Líder da Bancada governista na Câmara dos Depu­
tados. Hoje em dia, Luiz Octávio da Motta Veiga ganha desta­
que exagerado, enquanto a Nação pouco conhece.sobre opi­
nião de Antônio_ Ermíri_o de Morais da mesma crise, por-que 
Collor nomeou o primeiro Presidente da Petrobrás e nunca 
se dignou a ouvir o Segundo. 

Todas essas personagens citadas já eram pequenas quan­
do passaram a cuidar da ad_m_i_nistração da grande crise brasi­
leira. Na gestão dos negócios públicos, sua ação construtiva 
não foi marcarite. e dificilmente estadam sendo tão veemente 
ao acusar caso não tivessem perdido a: graça da amizade do 
rei. 

O Sr. Pedro Simon- V. Ex~ permite um aparte? 

9 S~. JOSÉ EDUARDO - Pois não, nobre Senador 
P~dro Simon. 

O St. Pedro Simtin- Qiiér·o-sâliéntar a importância-do 
pronunciamento de V. Ex~, principalmente pelo seu conteúdo 
final. No início, V. Ex~ enfatizou apenas o aspecto dos_ que 
estão acusando. Mas a análise que V. Ex~ faz ao final do 
seu pronunciamento é muito importante. As pessoas que estão 
falando são as peSsoàs escolhidas pelo Dr. Collor, disse. V. 
Ex~ com toda a_ razão. Quando ele ganhou _3_5 milhões de 
votos, ele achou que não devia nada a partido políticO, à 
classe política, •aos. intelectuais, aos empresários. Aliás, ele 
falava horrores do __ empresariado brasileiro. Escolheu essas 
pessoas. Quando V. EX~ pergunta qilerh -é 6 Dr. Renan Calhei­
ros, ele não é jUrista, mas é ·o homein qrie o Preside-nte esco­
lheu para ser'o Líder de Governo._ As pessoas que estão falan­
do, que estão debatendo', o cidadão que está falando da Petro­
brás é a primeira pessoa ·quC o Presidente escolheu para dirigir 
a Petrobras, em que ele depositou a mais absoluta confiança. 
V. Ex~ está colocando a questão no seu de_vido lugar. Eu 
só queria: salientar um aspecto, e· permita V. Ex~ que através 
deste aparte eu_o faça: ·estão fazendo imensas injustiças· a 
uma figura por quem tenho o maior respeito --:-- o- ViCe-Pre­
sidente Itamar Franco: Es_tâd qUerendo apresentar Itamar 
Franco· como um monstro. São dolorosas as declarações do 
ilustre Governador da Bahia, que diz que -o Sr. Itamar Ftàrico 
não tem condições morais de ser Presidente da República. 

Repare V. Ex~ que o Sr. Antônio Carlos Magalhães devia 
dizer que o Presidente Collor tem condições de continuar 
Presidente da _República, deve_ continuar Presidente da Repú­
blica, que precisa ficar na Presidência da República. Mas não 
tendo Q_ Sr. f\.ntó.nio Carlos condições de vir_ em defesa do 
Presidente da República;-di:Z que ele deve ficar, porque não 
dá para assumir _o vice-Presidente. Agora, com relação ao 
vice-Presidente, trago o meu testemunho: se há algo que ele 
tem demais são condições morais, de dignidade e de seriedade. 
T~nho falado pessoalmente com o· Vice-Presidente Itamar 
tranco, e sei que a sua convicção é-ã.bsolutamente fechada 
cOm a tese de que devemOs dar tOda força para que que 
o Presidente Collor contiJlu_e Presidente da República. O que 

- ele- iião pode aceifãr é que venhãm para a irrij)renSa e digam 
que ele não pode ser presidente, ou que digam que se tiver 
que haver uma solução deve ser a do golpe e não a da sucesSão 
do Vice-Presidente. O pronunciamentO de V. Ex• é muito 
oportuno, mas saliento que esse é o trabalho da Comissão 
ara a qual fomos convocados. V. Ex~ há de fazer justiça com 
a grande imprensa do País que praticamente forçou a criação" 
da_CPI. Ilustres Líderes desta Casa tinham restrições a criar 
a CPI, e eu era um desses_~_Usei várias vezes a tribuna, e 
venho debatendo e fazendo críticas duras ao Presidente da 
República e ao esquema que está aí, mas nunca tive a coragem 
de propor uma CPI. A grande imprensa propôs e nós a cria­
mos. Na CPI, estamos debatendo com a mais absoluta serie­
dade. A palavra impeachment não foi usada por ninguém 
J!a Comissão Parlamentar _9e Inquérito. Estamos buscando 
aqui1o que se chama a tentativa dã verdade. V. Exa, que 
é um dos melhores empresários, um homem absolQtamente 
respeitável, vê que estamos numa posição realmente delicada. 
Não creio que V. Ex~ é daqueles que diga que temos que 
trazer o recibo da con:upção, porque V. EX' sabe, como eu 
sei, que corrupção não dá recibo. Temos que buscar a verdade 
onde pudermos _consegui-la. E eu creío que-muita coisa está 
sendo cqnseguida. Não tenho nenhuma dúvida de que_nós 
todos, Governo e Oposição, reconhecemos que algo existia 
.de altamente equivocada neste País e V. Ex~ está dizendo, 
agora, no final de seu pronunciamento, que o esquema dessas 
pessoas sem autoridade, sem crédito, sem passado, sem bio­
grafia, sem nome e sem ninguém, ocuparam as· posições e 
falaram e tiveram condições de avançar. Espero que isso termi­
ne aqui. Espero que a chamada "República dos Amigos", 
"dos favores e das gentilezas", de dolorosa conseqüência, 
termine aqui. Meus cumprimentos, principalmente pelas pala­
vras finais do prom~nciamen~o de V. J?x•. 

O SR. JOSÉ EDUARDO -Senador Pedro Simon, seu 
aparte vem enriquecer meu pronunciamento. Concordo plena­
mente com as colocações feitas por V. EX~ Aci'esceritaria, 
apenas, que a corrupção no Brasil vem de antanho, não é 
uma coisa recente. E, com a regime niilitar, com a ímprensa 
amordaçada, apenas não se divulga, como acontece hoje. Mas, 
também ocorreram grandes escândalos nos Governos Médici, 
Geisel e Figueiredo. É só buscá-los na imprensa e nos pro­
cessos instaurados, que lembraremos de todos eles. 

O grande serviço que essa CPI deve prestar ao Brasil 
é justamente a diminuição da corrupção. Até então, isso não 
era averiguado a fundo, não se buscava o seu esclarecimento. 
Agora, percebe~se que há muitas pessoas com vontade de 
levar as coisas, neste País, com-seriedae. 

Creio que esse Será o grande saldo positivo que teremos 
como resultado dessa Comissão Parlamentar -de Inquérito. 
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E, como está Claro ema meu pronunciamento - é_i niinha 
grande preocupação -, não podemos permitir que a CPI 
e os seus-trabalhos sejam explorados por terceiros, com ampla 
cobertura da imprensa, fazendo mal ao trabalhador brasileiro, 
prejudicando a economia, trazendo essa carga pesada de inM 
tranqüilidade e de insegurança. -

O País é grande, o País é forte, o_ País vai continuar, 
não vai acabarMse, seja qual for o resultado da CPI. 

O Sr. Jarbas PasS3rinbo- Púridte-rne V. Ex~ um aparte, 
nobre Senador José Eduardo? 

O SR. JOSÉ EDUARDO- Pois não, ilustre Senador. 
O Sr. Jarbas Passarinho - Ouvia o discurso de V. Ex• 

e estava inclinado a pedir-lhe um aparte, interrompendo o 
seu discurso, p-reliminarmente, para rejubilar-me pela posição 
de equilíbrio que- V. Ex~ traz ao plenário do Senado,_que 
lastimo não ver, como em outras -oportunidades, com grande 
prec;;ença, quando se trata de assunto tão importante para 
o próprio destino imediato do País. Outrora, parece que eram 
mais felizes, nos tempos em que se chamava, aqui, de ditadura 
militar, que eu vi no Peru, cujo Presidente dizia assirri: "El 
gobierno de las Fuerzas Armadas e dei put!Qlo dei Peru". 
Isso, eu ouvi muito bem. Mas, sou veterano na Casa, nobre 
Senador, e tenho preocupação com os apartes do Senador 
Pedro Simon. Porque S. EX\ aléin ae brilhante parlamentar, 
é homem que discorda dando aparência de concordar. Quan­
do, muitas vezes; ele faz que está concordando com o aparte, 
existe uma foimã. que -eu diria quase sublíminar, erri que, 
na verdade, quer sublinhar alguma coisa que ata~ o Governo 
que V-. Exa, no momento, defende. Então, não vi nada tam­
bém, embora prestando atenção. Há momentos, éramos aqui 
apenas eu e o Senador Nelson Wedekin que estávamos muito 
atentos ao seu discurso. Não vi nada que se referisse ao ex~Se­
nador, hoje Vice-Presidente da República, Itamar Franco. 
E gostaria, desde logo, também, de salientar que endosso 
as palavras p-roferidas no aparte do Senador Pedro Simon, 
porque, retirar ou pôr em dúvida qualquer diminuiçãO que 
se pudesse fazer nessa dúvida em relação à capacidade moral 
e à integridade do Vice-Presidente seri'a alguma coisa abomi­
náveL Pode-se discordar dele do temperamento -eu mesmo 
tive problemas pessoais com ele, e, no entanto, como grandes 
amigos que fomos e so_mos, e voltamos a ser, mas, quanto 
ao ponto de vista moral, dizer que lhe falta amparo mõral 
para isso ou aquilo é algo que beira o absurdo. Mas, V. Ex', 
respondendo ao aparte do Senador Pedro Simon, cutir.Cm.i-rrie 
de leve, no momento em que falou dos governos militares. 
Eu aqui os servi, e queria apenaçsalic-ntai, -jUnto ã V. Ex~. 
que, há dias, respondi aqui ao Correio Braziliense, numa entre­
vista nesse sentido. Se o problema tivesse sido corrupção exis­
tente c abafada durante o regime autoritáriO, por que isso 
não apareceu desde logo, quando o Presidente Geisel tornou 
a grande imprensa da censura? E depois, o Presidente Figuei­
redo, quando tornou liVre a pequena imprensa, a chamada 
imprensa "nanica", também livre da censura? E no caso do 
Presidente Médicí, cujã-biõgta.fía acho que foi violentamente 
deturpada, por uma tendência unilateral de julgamento faccio­
so, ideologicamente marcado? Tenho a impressão tle que há 
dois ou três exemplos de corrupção que poderíamos .citar aqui: 
Eu dizia. "Parece que a corrupção começou coni. Adão, incre­
mentou-se com Eva e só vai deixar de_ existir quando o último 
homem tiver o cuidado de sair da face da terra, levando, 
a tiracolo, a última niulher, porque, senão, tereinos cor!Upção 

permanentemente". A questão é não ter uma corrupção-patro­
cinada. Ouvi, atento, o discurso de V. __ Ex". quando no~ trouxe 
esse exemplo retumbante, que vem de Minas Geraís, de onde 
temos, aqui, ilustres representantes. A Câmara Municipal d~ 
Belo Horizonte se permite julgar, desde já ... 

O SR. JOSÉ EDUARDO - E tem a cobertura~ da im­
prensa. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Exato. Eu sempre tive um 
lado muito negativo, aqui, porque sempre defendi o Governo, 
e a imprensa dizia: "Governo não é notícia. A- Oposição é 
que é notícia". Por isso, então, vemos que o talento do nobre 
Semldor Eduardo Suplicy realmente existe -e é um pouco ilumi­
nado pela retumbância que a imprensa dá, geralmente, à pala­
vra do oposicionista. É por isto que eu, ao lado do meu Líder, 
faço um esforço para que, se dependesse de mim, o Senador 
fosse derrotado na eleição para a Prefeitura de São Paulo 
para continuar nos brindando com essa atuação parlamentar 
magnífica que tem tido aqui. (Risos.) 

O SR. JOSÉ EDUARDO- Agradeço ao ap1rte de V. 
Ex~, que vem enriquecer meu pronunciamento, e também 
dou meu testemunho de que, em todos estes anos, nunca 
ouvi acusações aos ex-Presidentes militares, e sei que todos 
eleS voltaram às suas vidas com a mesma capacidade econô­
mica e financeira que tinham anteriormente à Presidência. 
Então, não há nenhuma referência pessoal, e é justamente 
a questão que também defendo aqui, de não se fazer acusações 
levianas contra pessoas, sem fat?s_n~rn_ conteúdo. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Se V. Ex~ me permite um 
leve acréscimo, não sei se fefe a ética dizer isso, mas a viúva 
do Presidente Médici, por exemplo, está tendo dificuldades 
de ordem financeira~ Se fôssemos olhar em torno de nós -
não posso falar porque senão criaria um problema diplomático 
-, para países vizinhos e até mais distantes, onde generais 
foram presidentes, tenho a impressão que o balanço, no campo 
moral, para nós, é altamente favoráveL 

O SR. JOSÉ EDUARDO - A acusação pela acusação 
não as torna grandes, num passe de mágica. O simples fato 
de denunciar não basta para tornar significativo o insigni­
ficante. 

Não tenho o mínimo interesse pessoal em garantir o em­
prego do Senhor Fernando Collor de Mello, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores. Trata-se, isso sim, de evitar que o cidadão 
brasileiro Comum perca seu emprego na crise econômica pro- . 
yocada pela agon!a política desses dias recentes_ de crise e 
confusão. Nós, Senadores, temos responsabilidades gravís­
simas e não podemos delas fugir. Seremos julgados amanhã, 
se cedermos à covardia. Mas, também, mereceremos justa 
punição se alimentarmos o fogo produzido _pelos julgamentos 
irresponsáveis. E, também, se funcionarmos como agentes 
daqueles que sempre tiram proveito da confusão, de qualquer 

_confusão institucional, seja para abocanharem mais fatias de 
poder, seja para aumentarem suas fortunas, não com a produ­
ção de riquezas, mas na base da especulação e fazendo do 
pânico e da desgraça uma indústria. 

Sr. PreSidente, Srs. Senádores, vamos tentar julgar-com 
cibeça fria e com base em fatos, e não em emoções, ressenti­
mentos e frustrações. O Brasil não nos perdoará se não resistir­
mos à tentação da demagogia fácil e barata. 

O Sr. Elcio Alvares - Permite-me V. Ex~ um aparte? 

~ ~O SR. JOSÉ EDUARDO- Pois não, Senador Elcio Al­
vares. 
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O Sr. Elcio Alvares - O _día de hoje registra um termô­
metro, já evidente_ aqui no Senado. Tivemos a oportunidade 
de ouvir pronunciamentos de eminentes Senadores da Oposi­
ção. Estamos ouvindo, agora, a fal~ de Y~_Ex-, que é muíto 
importante, numa hora em que a Nação, 'perplexa, pergunta 
por rumos e, acima de tudo, quer saber qual a solução para 
essa crise avassaiadora. O sintoma mais grave, -ine parece 
-porque é muito si~ifi_c~t~':~- quando, em pleno auge da 
crise política, temos uma crise econômica-, são os númerOs, 
que já começam uma' dança altame~te preocupante. V. Ex•, 
Senador José- Eduai-do, independentemente do exercício bri­
lhante do seu mandato, representa hoje uma visão econômica 
do País, através- de um dos conglomerados mais fortes, que 
é o do Bamerindus. O Bamerindus tem a sua sensibilidade 
ligada em todo o País. Eu diria que V. Ex~ talvez tenha em 
seu poder aquilo que nós outros, apesar da represent_ação 
nacional, não conseguimos apreender, auscultar ou mesmo 
ouvir. O discurso de V. Ex~ é uma convocação ao bom senso, 
e segue a trilha já dos principais Jornais. ·araças a Deus, 
constatamos, de quatro dias para cá, que os principais órgãos 
da imprensa brasileira, através dos seus editoriais -_ nãg o 
noticiáriO perdido nas págiri8.s ·intCrnã:s, m'!-~ ~-opinião âo jor­
nal -, já convoCam a Nação à reflexão e ao bom senso. 
Não se pode atropelar a verdade dentro daquele enfoque 
de paixão! Tudo aquilo em que se coloca o açodamento da 
paixão não cohduz a bom resultado. Fui con~ráriQ __ ~ _CPI de 
início'; batalhei veementemente para que ela não se consti­
tuísse, porque entendia que uma comissão parlamentar mista 
daria melhor resultado.-Mas, no momento em que está consti­
tuída, ela representa o Congresso Nãcional. E1a recebeu o 
aval de todos nós e temos de testemunhar publicamente a 
nossa preocupação com ó desfecho. Se surgir uma conde­
nação, se surgir, na recomendação da Comissão, qualquer 
fato que atente contra pessoas ou instituições, que sejam· esses 
fatos erigidos em cima da verdade, dos documentos, dos teste­
munhos válidos, e não dos testeniurihos tangidos por frustra­
ções ou qualquer outro resultado que torna a pessoa inteira­
mente destituída da racionalidade elementar para depor em­
qualquer processo! Então, o discurso de V. Ex\ hoje, é prati­
camente um componente novo nesse racidCínio que já Começa 
a tomar conta do Brasil! Os homenS-de bom senso, Senadores, 
Deputados, empresários, o povo brasileiro, estudantes, jorna­
listas, trabalhadores, sabem a realidade social que estamos 
vivendo e têm que colaborar, num só pensamento,-para que 
essa crise alcance, no mais breve espaço de tempo possível, 
o seu desfecho. A Nação não pode ficar -sUbjUia-àã-dlante 
da perplexidade! A Nação não pode viver os humores daqueles 
que estão envolvidos nos episódios. 

Portanto, Senador José Eduardo, o discurso de V. Ex~ 
baliza, com muita propriedade e com a objetividade que carac­
teriza seus pronunciamentos, essa -preOcupaÇãO. Tenho certe­
za de que será um dos primeiros discursos, dentro de um 
rosário imenso que vamos presenciar neste .Plenário, comple­
tamente imbuídos da vontade da solução, do patriotismo, da 
preservação das instituições democráticas, do combate àqueles 
que querem especular. Vamos ter, nesse momento, o Senado 
na sua real posição. Eu disse, outro- dia, que esta é a Casa 
do bom senso, a Casa da tranqüilidade, a Casa _do amadure­
cimento. Os Senadores que aqui chegaram já têm uma longa 
biografia de vida pública, e é em nome do passado desses 
Senadores, da honestidade de cada um, da dignidade com 
que exerceram o mandato ou desempenharam funções na vida 
pública que vamos nos perlilar com V. Ex~, neste momento, 

e dizer que a palavra de V. Ex~ é _uma palavra de convocação. 
O brasileiro que amar este País, o brasileiro que tiver a visão 
exata do momento que estamos vivendo, por certo vai subscre­
ver por inteiro o pronunciamento de V. Ex~ Não vamos, de 
maneira nenhuma, condenar sem a visão da verdade. Não 
vamos dar guarida àqueles que querem, no momento, tirar 
qualquer outro proveito que não seja o de colocar a justiça 
acima d.e tudo. Receba V. Ex~. portanto, a minha solidarie­
dade. Espero que oUtros discursos semelhantes ao de V. Ex• 
façam com que esta Casa se pronuncie, com maior veemência 
ainda. em favor da democracia. Muito obrigado. 

O SR. JOSÉ EDUARDO- Agradeço a V. Ex', Senador 
Elcio Alvares. 

O Brasil não nos perdoará se não resistirmos à tentação 
da demagogia fácil e barata. A Nação não pode pagar por 
tudo isso. 

O Sr. Albano Franco- Permita-me V. EX"_ um aparte? 

O SR. JOSÉ EDUARDO- Concedo um aparte ao nobre 
Senador Albano Franco. 

O Sr. Albano Franco- Nobre_Senador José Eduardo, 
embora chegando ao plenário do Senado quando já adiantado 
o discurso de V. Exa, eu não poderia deixar, neste instante, 
de enaltecer a visão, a lucidez e a responsabilidade do nobre 
colega em trazer, na tarde de hoje, à tribuna do Senado, 
a-voz sensata; responsável de um homem público compro­
metido com O futuro do País.. Hoje, não podemos nos furtar 
da nossa responsabilidade com o País, Senador José Eduardo. 
Ê como V. Ex~ dizia: o País precisa da criação de empregos 
e da geração de riquezas; da dfminuição dos desníveis sociais 
hoje existentes. E é para isso que esta Casa existe. Realmente, 
o discurso de V. Ex~ alerta e solicita de todos nós a reflexão, 
o bom senso e o equilíbrio, porque não podemos, de forma 
alguma, fazer nenhum julgamento antes de sabermos o que 
é a verdade. É por isso que quero, neste momento, me solida­
rizar com as palavras de V. Ex~ São palavras em favor da 
democracia, em favor do Brasil e, principalmente, exp favor 
da preservação das instituições. 

O SR. JOSÉ EDUARDO - Muito obrigado, Senador 
Albano Franco. 

Infelizmente a corrupç~o.existe há muito tempo e, certa­
mente, ela não acabou. A maneira correta de enfrentá-la é 
promover a maiOr transparência possível nos processos- cre­
compra de bens ~ __ equipamentos e de contratação de serviços 
para o Estado. 

Convoco, por isso, todos os nobres companheiros do Se­
nado a estudar os dois projetos que apresentei à Casa, no 
sentido de dar essa transparência ao process_Q,_e de obrigar 
o Governo a se restríngii' ao Orçamento, para e·vifar superfatu':" 
rahlentos e comissões para pagamento da dívida do Estado 
com grandes credores privados. 

A hora é grave. A hora é de ~onstruir, pois a demolição 
não vai nos ajudar em nada, nem agora, nem no futuro. 

Muito obrigado. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Beni V eras)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Iram Saraiva. 

O SR. IRAM SARAIVA (PDT - GO. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, ocupo esta tribuna para manifestar minhas 
preocupações diante do anúncio feito ontem pelo Governo 
Federal da privatização da Light, no Rio de Janeiro e das 
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Centrais Elétricas do Espírito Santo, dando início a um progra· 
ma de privatização do setor elétrico, que visa a atender às 
pressões que têm sido feitas, especialmente depois de con­
cluído um acordo_ com o Fundo Monetário Internacional, 
quando o Brasil se comprometeu a cumprir exigê-ncia~ que 
estão inscritas-na Carta âe Intenções, recentemente assmada 
com aquela instituição.- - _. _ _ ... 

Minha primeira preocupação é com os prOJetos defiCita­
rios, que têm inegável interesse social e que seriam desati­
vados, levando-se em conta meros interesses comer~iai~. E~ 
um país subdesenvolvido, onde os desníveis regíona~s -e: sOciais 
de renda são alarmantes, a presença do Estado constl_tm gara?­
tia de promoção de um mínimo de justiça para a maiona 
desamparada da sociedade brasileira. _ 

Meus receios aumentam quándo se sabe que o acordo 
firmado pelo Governo tom o Fundo Monetário Internacional 
impõe a exigênciã de que sejam estabelecidos crescentes rea­
justes nas tarifas de _energia elétr!ca, de mod? a colo~-l~s 
nos mesmos níveis dos que são praticados em patses do Pnmet­
ro Mundo. O reajuste: das tarifas, como o último_! de_21 %, 
importa na criação de noVO patamar para os conseqüentes 
reajustes de preços. 

Além dos efeitos sociãis pervesos- que eSse-s- aurn·e-ntos 
de tarifas implicam. vale' a pena indagar em que medida eles 
poderão afetar a competitfVida~e de nossos produtos exi:or­
tados para outros países. E óbv10 que o aumento das tanfas 
elevará os custos dos produtos industriais, reduzindo seu poder 
competitivo lá fora. 

A privatização do setor elétrico constitui mais um grave 
engano deste Governo, uri)a vçz que se trata de setor estraté_­
gico que exige intensiva _aplicação de_ capital. Poucos empre­
sários nacionais estariam em condições de ~ssumir os pesados 
encargos exigidos por uma usina hidrelétr_iça. 

Certamente que a priVat~zação importaria em aumenta.r 
o grau, já elevado, de desna<;ionalizaçào .:da economia brasi­
leira, em área de importante estratégica vitaL Ao lo~go dos 
tempos. foi o Estado quem garantiu a oferta de energ1a farta 
e barata, fator que teve p;3-pel decisivo na implementação 
do nosso processo de desenyolvimento industrial, principal-
mente nas últimas quatro décadas. pelo menos. . 

Sr. Presidente, Srs~ Senadores, tenho oPseryado_ com 
preocupação a defesa das teses d_o nç.oliberalismo por parte 
do atual Governo, às quais costumam dispensar ao Estado 
papel secundário no processo de desenvolvimento naciona~. 
Essa visãO contraria o papel tradicional que mesmo os Presi­
dentes mais conservadores atribuíram ao. Estado. transfor­
mando-o em inStrumento_ de. vanguarda no progresso econô­
mico e no bem-estar social. 

O Sr. Onofr~ Quinan -:- Permite-me UJU aparte, Dobre 
Senador?. 

O SR. IRAM SARAIVA -Corri prazér, Senador Onofre 
Quinan. 

O Sr. Onofr_e Quinan- O assunto que V. Ex~ está abor­
dando neste momento é de suma importância- pará-o -Brasil 
e para a população brasileifa. ___ Q_ proceSso de_ privatiza_ção 
já é um grande erro da forma como está sendo condJ,lZido. 
Já ouvimos vários prom.incia:mentos· ci.qúrcOntra a dilapidação 
do patrimônio brasileiro, protestan-do c_óil_ti"ã. _negóCios 'que 
são feitos a troco de moeda podre, como já foi confirmado 
aqui diversas vezes. Temos inforniaçães de que, em virtude 
dos aumentos constantes das tarifas públicas, especialmente 
de energia elétrica, há uma estimativa eritre a população de 

baixa renda da queda de5% desse consumo, e uma estirnatíva 
infelizmente alarmante. Este não é o caminho do Brasil. Mui_to 
obrigado. 

O SR. IRAM SARAIVA- Senador Onofre_ Quinan, eu 
não esperaria- estar, hoje, honrando Goiás como Senador da 
República, e um empresário de um setor estr~t_é_gico no ~~asil 
e nem por isso deixa de defender as posturas progresststas 
no que diz respeito ao Estado não:interve_nciooista, mas ao 

_ Estado preocupado com as pessoas que sofrem. O _seu aparte, 
. nobre Senador, enriquece o meu discur_so, Fico profunda­

mente feliz quando, mais uma vez, manifesta a sua posição 
em favor daqueles que buscam_ o desenvolvimento real e não 
mascaram a verdade pela qual passa o País. 

Sr. PreSidente, Srs. Senadores, vóltirido à leitura do meu 
pronunciamento, nos últimos tempos, elegeu-se o Estado para 
vilão das dificuldades que o País enfrenta desde o início da 
década de 80. quando entrou em longa depressão ecpnômica, 
com_ os negativos efeitos sociais conhecidos de_ todos. A refor­
ma adminíStrativa que foi realíi:ada logo após a posse do atual 
Presidente paralisou o Estado brasileiro, que foi considerado, 
por muito tempo, corno o mais organizado do_ Terceiro Mun­
do. A partir daí passou-se a cultuar o mitO -do livre mercado 
como se fosse possível erigfr a Lei da Selva num país com 
tantas diferenças sociais e econômicas cOmo o Brasil. 

Em recente entrevísta qUe concedeu ao Jornal do Brasil, 
no caderno '"Idéias", o sociólogo e cientista político francês 
Alain Tourraine afirmou que não existe livre mercado em 
nenhum país-dO mundo. _O JapãO, geralrllente apontado como 
país do milagre do crescimento econômico_ e d~ _ revolu_ção 
científica e tecnológíc~__. utiliza o Esqtdo co~9 _i~n~tr~.r.ne.nto 
indispensável ao seu progresso econômico. É o Estado japonês 
quem alavanca o desenvolvimento de suas eficazes empresas, 
dentro e fora do Pais. _ -· 

Foi a intervenÇão· do ESt3do~que periríitiu ~m dos mais 
intensos_ surtos de des~_nvqlv_im~ntos que já se verificou em 
qualquer país do mundo, no Brasil, nos últimos cinqüenta 
anos, conforme dados estatísticos mundialmente reconh~ci­
dos. Foi o Estado brasileiro que permitiu o florescimento 
do capitalismo entre nós. 

. Sr. Presidente e Srs. Senadores, nenhuma pessoa de bom 
senso negará apoio a um programa de privatizaçãO qUe evite 
a des_estatização_ de setores estratégicos vitais e leve em conta 
o interesse nacionaL Um programa de privatização que repu­
die a subavaliação dos nossos ativos e a aceitação de moedas 
podres. como tem ocorrido em alguns casqs de alienação de 
importantes empresas estatais brasileiras. 

A presença do Est"adQ se jUstifica em setores Como os 
de ene"rgía elétrica, de petróleo e seus derivados, de trans­
portes e corilunicações. Não têm fundamento argumentõs in­
vocados pelos inimigos do Estado para justificar a ptivilti:Zação 
da Petrobrás ou de importantes empresas de eletricidade -
sejam federais ou estaduais. As empresas estatais apresentam 
resultados negativos, em seus balanços, por culpa do Governo, 
que as obriga a um regime de dieta nos preços dos seuS ser· 
viços. 

-Segundo dados da Associação Brasil~i_r"a de Energia _l$1~­
trica, só em 1989, dos seis bilhões de dólares investidos para 
recuperação dos serviços, o setor teve uma perda de um bilhão 
e oitocentos milhões de dólares; graÇas' a quatro fà.tores: eVolu­
ção da alíquota Qo Imposto de Renda de seis para trinta por 
cento (perda_deAOO milhões dedólares), eliminação do Impos­
to Único de_ Energia Elétrica pela Constituição (perâa de 
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300 milhões de dólares), afocação -au Setor elétric-o do compro­
misso de construir a Usina Nuclear Angra JI (220 milhões 
de dólares) e a redução- do faturamento de aproximadamente 
onze por cento, em face da defasag~_m tarifária imposta pelo 
Pacto Social (perda de 900 milhões de dólares). 

O Sr. Beni V eras- Senador lram Saraiva, V. Ex• me 
concede um aparte? 

O SR. IRAM SARAIVA- Concedo o aparte a V. ·Exi 

O Sr. Beni V eras- Estou ouvindo com a maior_ atenção 
o _discurso de_ V. Ex", porém alguns aspectos me -chamam 
a atenção. V. Ex~ abOrda a questão da propriedade governa­
mental do serviço de prestação de energia elétrica como uma 
questão ideológica, de crença no estatismo pu não_. A meu 
ver, a questão não é bem essa. Diz respeito principalmente 
ao conhecimento da melhor aplicação que-se pode fazer para 
os recursos do Governo. No presente momento, há setores 
muito mais necessitados dos recursos governamenfé;ÜS do que 
as empresas de energia elétrica. Algumas delas poderiam ser 
privatizarias sem prejuízo e sem risco para a Nação. E esse 
recurso que seria recebido com venda das empresas poderia 
ser aplicado em novos setores que poderia~ permitir que-­
o nosso desenvolvimento fosse ·novamente alavancado. De 
uma realidade não- podemos fugir: o dinheiro_do __ Governo 
é limitado, é finito. Ele não dispõe de recursos ilimitados 
e, em conseqüência-; esses re_cursos que térti alocado ao setor 
de energia elétrica, por exemplo, poderiam ser usados em 
setores modernos que _p~d':_~S_e_m trazer_ um nov_o desenvol­
vimento ao País. Vejõ. por exemplo, que, no ca~o ~o Çentro­
Sul, não é necessário que se mantenha toda essa participação 
do Governo, enquanto que nas regi~es -~-OE4_~_ste e_No!te é 
necessáriO inVestimento govern~úhCriütl, ausente hoje -por falta 
de recurso do Governo FederaL A questão é mais de raciona­
lidade econômica. Não me parece que ela possa ser tratada 
em nível de ideologia, mas de busca pela melhor utilização 
para os recursos governamentais. Não se pode fugir a um 
fato: precisamos de novos investimentos. E onde o Governo 
tem recursos para esses novos investimentos, se estão presos 
a empresas que ele não nece~sita possuir_ maiS? Para que o 
Go_verno tem de ser dono do serviço de energia elétrica de 
Sãb Paulo e Rio, por exemplo? Não precisa. Pode ser iniciativa 
privada, grupos internacionais. Não há mais raZão para se 
ter esse temor enorme pelo capital estrangeiro, que tem capa­
cidade de ajudar de alguma maneira o desenvolvimento brasi~ 
leiro, naturalmente, contido dentro de um governo que tenha 
condições de manter essas empresas sob controle. V<::jo que 
essa questão preciSa de mais abertura, para que poss-artn:;s 
realmente ter um comportamento mais moderno em relação 
ao nosso desenvolvimento. Há uin impasse tremendo, hoje, 
porque o Govern-o· nãO 'tem ca"paé:i.dade de investi"r: Se ele 
não pode fazer isso e existem empreSas que podem ser repas~ 
sadas à iniciativa privada, pOr que não fazê~lo e usar esses 
re_cursos para setores moâernos? Parece~me que isso seria 
lógico. Não tenho esse temor reverencial de_ que possam acon­
tecer misérias a partir da priVatização de empresas qu-e, neces­
sariamente, não precisam estar na ril.ão d_o_ Governo. Peço 
desculpas pela divergência, mas realmente penso que a ques~ 
tão comporta essa discussão. · 

O SR.IRAM SARAIVA- Senador Beni V eras, agradeço 
o aparte, mas, realmente, o que o preocupa inquieta-me sobre­
maneira. V. Ex.' é de um Estado do Nordeste que realmente 
não pode ser comparado aos Estados-doSul, que são bem 

aqUinhoados. E como V. Ex", no exeniplo que Citou, bem 
estaria situado se esta fosse a realidade nacionaL Mas preocu­
pa-me que não é rico, como o Estado de Goiás também não, 
que tenha condições de sobreviver sem os recursos. E inqUie­
ta-me mais ainda que setores estratégicos sejam entregues. 
Sabemos que o empresariado brasileiro não tem condições 
de bancar, a esta altura da _situação nacional. E ~ _que;: irá 
acontecer? Teríamos qUe grupos -estrangeiros estariam- nesse 
setor que considero, e que as pessoas especializadas na questão 
consideram, como ponto estratégico, fundamentaL O meu 
receio é que, de repente, o Estado seja esvaziado cada vez 
mais em nome dessa situação que V. Ex• coloca, quando, 
na realidade, temos praticamente, na pior das hipóteses, dois 
brasis. Um que está numa ponta subdesenvolvida e outro 
que está na ponta Centro~Oeste Norte, Nordeste_, que padece 
e sofre. Essa é a minha preocupação. Coloco nesse ponto 
exatamente porque não há um des_envolvimento -íntegrado 
nacionalmente. 

O "Sr. Beni V eras- A aplicação de certOS-recursos iOter~ 
nacionais, em certos ramos de atividade do País, não é nece_ssa­
riameüfiftim mal oU-lúU -bein. O Ca:pital estrangeiro, dentro 
de um País que tenha leis respeitadas, como é o nosso Pafs, 
pode se comportar como um fator de desenvolvimento. Pode 
substituir recursos que o Governo não _tem_ para- alavancar 
o nOsso creScimento econômico.· Sem dúvida nerihurna, se 
hoje tivéssemos a capacidade de atrair recursos internacionais 
para o País, não estaríamos ·afogados _COI!lO estamos nessa 
pasmaceira em que o País se encontra. Naturalmente, se toR 
marmos empresas qüe têm valor significativo e que e_stão em 
mãos do GoVerno· desnecessariamente, esse recurso pode ser 
melhor aplicado em outros ramos, não? Vejo que não temos 
tanta razão para teffiermos tanto o investimento internacioiuil. 
A e_conomia brasileira tem uma ·particípação- muito pequena 
em recursos externos. Deve.ria teí mais. Precisamos mais de 
recursos internacionais, e não podemos esperar que esses reR 
cursos venham de outra maneira, para adquirir empregos, 
para criar novas empresas no País. 

Infelizmente, não partilho desse temor da participação 
do. capital estrangeiro ·no BrasiL Acredito que há margem 
para uma participação maior, nãturalm€mte sujeita-ã controle 
nacional, tendo o Brasil consciência d6- que esSes recUrsOs 
vêm para colaborar com o nosso cre·scimento econôm.íco --e 
não para espoliar a economia brasileira. 

O SR. IRAM SARAIVA - É exatamente aí que reside 
a minha preocupação: a falta de controle nacionaL Não esta­
mos instrUmentalizados ainda para isso. Sou a favor, também, 
dos investimentos externos-no Pã.ís; não poderia nunca negar 
isso. Acontece qu_e, na atual quadratura nacional, ainda não 
-vejo condição de se atingir tal objetivo. Por isso, a minha 
preocupação num setor tão sério. E_ por essa razão que hoje 
me pronuncio sobre essa questão fundamental, agora que o 
Gov:erno alardeia a possibilidade de entregar mais esse seg­
mento. 

O Sr. Cid_ Sabóia de Cai-valho -.=... V. Ex~ me permite 
um aparte? · 

O SR • .IRAM SARAIVA - Ouço, com muito prazer, 
o nobre -Senador Cid Sabói'! de Gaf\:'al_~9· _ 

O Sr. Cid Sabóia de Càrvalho - Senador Iram Saraiva, 
V. Ex• aborda um tema de grande atualidade e fala, no Senado, 
num dia em que tudo isso é ainda mais importante. Nobre 
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Senador, hoje já não se teme o capital estrangeiro effi nosso 
País. Todos achamos que, com a democracia restabelecida, 
com as instituiÇõeS f6italecidas, é possível esse convívio econô­
mico com outro_s países, inclusive permitindo que aqui che­
guem capitais das mais diversas origens. Mas as apreensões 
que mais se rcgiStiarri; no presente momento, dizem respeito 
ao estado em que nos encontramos. Estamos viVendo momen­
tos de crises e mais crises,- s-em que consigamOs- debelar a 
essência de tudo isso,.. . 

O Governo que aí está devidamente instalado, por força 
constitucional, teve um procedimento de grandes mudanças, 
altamente revolucionáiio com relação a tudo o que acontecia 
sobre nacionalismo. A tese do nacionalismo passou a ser dete­
riorada a cada mês do atual Governo._ Com isso, eixperimeil­
tamos, em nossa economia, algumas intromissõe-s~ digamos 
assim- do capital estrangeiro, a entrada de produtos estran­
geiros. É possível notar que, a cada dia que passa, _cresce 
a importação de automóveis, a importação- de veículos auto­
motores e outras importaç-ões, e ainda não consegUimos ava­
liar o resultado disso· em nossa economia. Até o presente 
momento, tudo foi tentado, tudo foi testado, mas_ ainda não 
temos uma resposta madura, concreta sobre .essas operações. 
De tal sorte que é preciso mútto cUidado, muito zelo, sempre 
que tratarmos de questões da _vinculação da economia bra_si­
leira com a economiã _internacional, paêa sabermos se a inge­
rência da economia de outros países à nossa será realmente 
rentável, se isso será bom para o povo brasileiro. Mas posso 
garantir_a_V._Ex~, neste aparte, que o povo ainda rrão sentiu 
os benefíCios da nova política nem das inovações implantadas 
pelo Presidente Collor. Até o presente momento, não teve 
repercussão na massa; não teve repercussão na família brasi­
leira a economia inovada, isso· que se faz para saber realmente 
se a abertura de tudo traz_ mais _felicidade_ pãra o povo brasi­
leiro. Portanto, os cuidados de_V. Ex• são.,dos._mais justifi­
cados, porque, no Brasil de hoje, tudo é perigoso e precisa 
ser examinado com o máximo de profundidade. São questões 
relativas aos portos, ao funcionalismo público, à reforma fis­
cal. Todas essas questões, hoje, tomarain um ritmo de maior 
advertência, de maiores indagações, ante o ~s~ado ~m que 
se encontra o_ Governo Federal, depois de tantas e tantas 
denúncias de corrupção, de desroando,_de desequilíbrio, de 

.desonestidade, de_amoralidadcs e _de_ imoralidades. Muito 
obrigado a V. Ex• 

. O SR. 1!1-AM SARAIVA - Agradeço, nobre Senador 
C1d Sabó1a de Carvalho, o aparte deV:Ex•, que pôde adentrar 
exatamente no ponto fulcral que estamos sustentando. 

~a ~ealidade, a pri vatização ainda Tião trouxe os seus 
efeitos e é -isso· que nos traz a ·prcocupàçâà. ·É eXauiffifmte 
por es~e motivo, quando se anuncia a-possibilidade de entrega 
de mais um setor Importante para a vida nadonal, que chamo 
a atenção do Senado e do País. _ _ 

_ Os especialis~as em energia tênl advertido que, se o Brasil 
nao revelar capacidade para investir, só eni 1992, seis bilhões 
de dólares, teremos de volta a ameaça de racionamento no 
suprimento de energia elétrica a cOrrieçai de 1993. O País, 
ent_ão, será abal~do com os charnad()s apagões que hoje são 
rotma na Argentma e em outros países da América Latina. 
. Sr. ~residente, Srs. S~nadofes, tOdos sabemos que-O-setor 

hidrelétnco reclama uso mtensivo de capital e baixo uso de 
mão-de-obra, em face da automação dos seus serviços. Essa 
é a razão P,Ot que o custo de energia gerada _está vinculado 
ao capital investido. Por isso mesmo, é motiVO~ de adrÍliraÇão 

geral o" esforço empre_e_ndido pelo País para construir o parque 
gerador que possui. 

Sou defensor da tese de que as tarifas devem ser mais 
baratas em regiões mais pobres, para _subsidiar o desenvol­
vimento econômico e social dessas paragens subdesenvQlvidas. 
A privatização do setor elétrico seria um erro grav_e, uma 
vez que a empresda privada só tem compromisso com a eficácia 
e a maior margem de lucro possível. Não acredito que o Con­
gre$so Nacional venha a apoiar qualquer projeto de privati­
zação desse setor estratégico de tanta importância ecoriômica 
e social. 

O Brãsil precis~ fazer um esforço para aumentar os inves­
timentOs na ámpliação de sua potência elétrica instalada, sem 
retirar o Estado da condução çlo se~or. Foi o Estado que 
permitiu ao Brasil a posse de uma das melhores tecnologias 
do mundo, em matéria de construção de_ barragens. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente, Srs. Senadores. 
Obrigado. 

Durante o discurso _do Sr. Iram Saraivçl,_ o Sr. Bem~ 
V eras, Suplente de Secretário, deixa a cadeira da presi­
dência, que é ocupada pelo Sr. Meira Filho, Suplente 
de Secretário. 

Durante o disi:úrso do Sr. JramSaraiva~ o Sr. Meira 
FilhO~--Suplerite de _Secretário, deixa a cadeira da PreSi­
dência, que é ocupada pelo Sr. Beni Veras, Suplente 
de Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Beni V eras)- ConCl!dO a palavra 
ao nobre Senador Ruy ~arcel~r. (Pausa.) 

S. Ex~ não está presente_. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Josaphat Marinho, 

para uma breve comunicação. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL- BA. Para breve 
comunicação. Sem revisão do orador.)- S_r. Presid~nte, hoje 
Uf!l_programa de televiSãO anunciOU que _deve instalar-se amaw 
nhã nova Comissão Parlamentar de Inquérito, relativa às ativi­
dades do Sr. Pedro Paulo Leoni Ramos. 

Há poucos dias, o nobre Presidente desta Casa anunciou 
que: juntamente com o Presidente da Câmara dos Deputados, 
hav1a convencionado disciplinar a criação e o funcionamento 
de novas Comissões Parlamenta6!s de Inquérito. · 

Diante dessa informação dada pela Mesa da Casa, bus­
quei verificar a situação e apurei que já estão em fuilciona­
mento onze Comissões Parlamentares de Inquérito, iriclusive 
sobre .. irregularidades administrativas e corrupção. 

E_ sabido que os trabalhos dessas comissões, na medida 
em que elas se multiplicam, são extremamente perturbadores 
do funcionamento geral da Casa. Porém, há mais: comiSsão 
como a que está funcionando a respeito-de atividades políticas 
e administrativas- do Sr._ Paulo César Fadas aca!reta conse­
qüências $raves para a Nação~ Toda a imprensa~ desde que 
essa CoiDissão se instalou, praticamente dá relevo preferen"cial 
aos assuntos que nela são tratados; de tal modo que, no correr 
do mês de junho, tudo quanto ganha relevo uma imprensa 
gira em torno dessa comissão. Em face disso a própria impren­
sa também vem assina]ando a repercussão dessas investigações 
sobre a atividade política e administrativa do País. 

O SR. PRESIDENTE (Beni V eras) - Nobre Senador 
Josaphat Marinho, pediria ao Plenário um pouco de silêncio. 

O SR_ JOSAPHAT MARINHO - Ora .aporita'Si: que 
a _crise política se reflete nos mercados, ora diz-se que a crise 
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muda o perfil das aplicações. Porém a notícia de ordem gen_é­
rica não teria impoiiância maior, sé o desdobcri~ento não 
indicasse a grave inconveniência ~e tUdo isso sObre as- ativ"ida-
des econômicas e administrativas do País. ·· 

Assim noticia que a indústria de São Paulo j_á- demitiu 
2.000 trabalhadores. Cresce o fato, porque se âiz que a indús­
tria paulista, ou a atividade geral em São Paulo, já promoveu 
desemprego da ordem de mais de um milhão, tendo também 
caído o _emprego na indústria. --

De outro lado, assinala-se que produtos diversos estão 
aumentando preços ac_eleradamcnte,_ inch1sive por medidas 
preventivas. Os ãitigos farm:a-Cétil:icos subiram 323% de janei­
ro a maio; a cesta básica-teve- aumen.ro de 29,3% e·m maio; 
as indústrias aumentaram preços em a tê 400% desde o início 
do ano. 

Outra notícia diz: ·sem acordo, carro poderá Subir 28%. 
O próprio governo ·revela a incapacidade para dominar essa 
situação. -

E a imprensa assinala: governo mostra que ·oligopólio 
elevam preços acima da inflação. · 

O vróprio Presidente da República em manifestação pú­
blica alegou que há remarcações inaceitáveis_ e-extremamente 
graves nos últimos reajustes de preços. 

A par disso divulga-se por igual na imprensa, como no 
dia 18 de junho, que as bolsas caem 8,8% em S~o Paulo 
e 8% no Rio de Janeiro. 

E ainda hoje, Sr. Presidente, a jornalista Ríta -TaVã.iCS, 
em comentário no Jornal do Brasil e considerando o funciona­
mento da Comissão ParlaniCOtar de Inqué:dto que apura o 
procedimento do_Sr. Paulo César Farias, alega que o Governo 
não tem instrumentos· para hitãr contr·á a illstabfliâade do 
mercado provocada a cada novo depoimento colhid9._ _ 

Como se _vê, o funciorlameTito ex-céSSYYo de Comissões 
Parlamentares de Inquérito acarreta conseqüências graves ao 
País. Não vou emitir Iiéhhum juízo Sobre o que se está apuran­
do, pois devo precave-r-me pata opinar no momento próprio 
e em termos ade_quados. __ _ 

O -que quero ressaltar neste momento é que o funciona­
mento abusivo de Comissões Parlamentares de Inquérito é 
extremamente prejudicial ao Congresso NaCional e à Nação. 
Os fatos estão aí postos à luz pela imprensa: em comentários 
reiterados. Enquanto isso_, anuncia-se - apesar do que o no~ 
bre Senador Mauro_ Benevides declarou -que amanhã se 
instalará nova Comissão Parlamentar de Inquérito_._ _ _ 

Ora, Sr. Presidente, se Pros.séguimos ·ne_ste_ regime, s~w 
uma delimitaçãO dessas comiSsões, sem uma disciplina de seu 
fUncionamento, o Congresso, que é essencialmente o Poder 
Legislativo, se tornará uma ampla comissão policial ou de 
investigação. 

Era a ponderação que queria levar à Mesa. 

O Sr. José Fogaça- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR- JOSAPHAT MARINHO-~ Com n\uitó-prazer. 

O Sr. José Fogaça- -Senador Josaphat Marinho, tenho 
a mesma preocupação de V. Ex~. Não sei se é o excesso 
de Comissões Parlamentares de Inquérito, mas a verdade é 
que nós temos, nesta Casa, uma inflação de comissões; de 
tal maneira que nós ternos que fazer uma opção, ãs vezes, 
entre o plenário e a CPI, porque as CPI, como não podem 
funcionar no horário das comissõ.es permanentes, acabam fun~ 
cionando no horário que caberia ao plenário' e às vezes até 
à Ordem do Dia. Nesse ponto qUero dizer que concordo plena­
mente com V. Er.~_Há um abuso, realmente um abuso no 

~-~ç:es~q-2. no exagero de Comissões .Parlamentares. de. Inqué­
rito._ Mas V. Ex' _há de conyif ,comigo também q•.,te a CPI 
(]_ue hoje está provocando esta_ comoção no País~ _a chamada 
Cf>l __ do PÇ Farias, não foi _o Congresso _que pediu, não fOi · 
o Cçmgresso que_ fab-ricou essa situação, não foi o Congresso 
que artificialmente construiu esta circunstância. Até há de 
reconhecer V. Ex~ que o Congresso pesaroso, o Congresso 
aié um tanto quanto malogrado ou contrariado se dedicou 

. à implantação dessa CPI. De modo que se há uma enorme 
quantidade de CPI desnecessárias ou inconseqüentes, não pos~ 
~- _d!?:.er que o mesmo vale para a CPI do PC Farias. Se 
há excesso, se há exagero, isso não_ cabe para essa Comissão. 
Ent&o, concordo com V. Ex;, mas devo re.ssaltar que a CPI 
que investiga as possíveis falcatruas desde cidadão envolvendo 

. órgãos gove~namentais, enyolv.cndo_ tráfico.de influê!1ciajunto 
_ao Governo,_ responde a Um apelo da Nação, a uma convo­
caÇãO _da- imprensa brasileira, da opinião pública, do direito 
q_u~_ t_e_!Tl __ o povo brasileiro de ser informado a resPeito daqUilo 
que acontece na órbita do Estado brasileiro. O terceiro ponto 
9u~~ quero abordar no pronunciamento de V. Ex:• refcre~se 
a queda livre dos indicadores na nossa área econômica. Oe 
fatO_, V._ Ex~ flagrou um p9nt_9_c!a IJiaior importância. O País 
VíVe uiri momento de gravís~ima instabilidaQe. V. E~d sab_e 
Q.uC, no PrimC{ro dia após a denúncia do Sr. Pedro Collor, 
o Ministro da Economía telefonou para mais de cinqüenta 
irlsVtu,ições, principalmente financeiras, para as.segurar~lhes 
ÇJ_!.!e o Banço Çerltrª-l estava com todas. as suas carteiras funcio­
nando, que o sistema financeiro operava regularmente, para 
rea financeira,_ no sistema financeiro çlo_ P~ís.. E conseguiu. 
Com a sua Ci'edibilidade, _conl. a-_-seriedadc que infunde ao 

-Ministério da Eco:wmia e que passa ao País, S. Ex~-cons_eguiu 
evit_ar q~e ;;t derrocada, fosse visível, fosse esperimcntada logo 
no dia seguinte. Mas agora já se percebe que nem mesmo 
a cred~bilidade do Ministro con_segue segurar o processo de 
deterioração que existe na confiança que os agentes_ econô­
micos, que os investidores deVem ter no Governo. E se óbs.erva 
que essa cPI a que V. Ex~ __ aludiu pode até nem chegar a 
uma constatação explícita sobr~ enyolvimento do Presidente; 
Pode_juridicamente não ter nenhum elemento para denunciar 
çm para abrir um processo cont.t:a o Presidente da_ República, 
m'a~ a sítuação polític~ que se instalou nQ País, parece-me, 
é visível: o Presidente vai perdendo gradativamente, de forVI_a 
inevitável e irreversível, a capacidade até de operar politica­
mente p_País, çl~_operar o Governo e todo o sistema adminis­
trativ_o público nacional. Isto é grave. Isto é extremamente 
grave, e eu diri~ que, neste momento, _a responsabilidade 
maior do Congresso e das Lideranças que têm compromissos 
com o País não é t;:mto se_ preocupar com a CPI, porque 
_ela cumpre o seu papel, cumpre os seus objetivos, está no 
caminho certo, está fazendo o que deve; a grande e maior 
preocupação que devem ter agora os Líderes na_eionais é a 
de. garantir que _o-País- não venha a sucumbir. que, o País 
não entre num processo de deterioração e_conômica írrever­
sível; que a instabilidade gerada pela fragilidade política do 
P:cesidente não afete _a Nação de modo irrecorrível. Parece-me 
que· esta é a questão central: o qlle cabe ao Congresso fazer 
para, neste momento, não caminharmos para o pior. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- V. Ex' reconheceu, 
Semidor José Fogaça, que a multiplicidade de comissões pcrtu­
ba os trabalhos gerais da Casa; perturba o Plenário e perturba 
as' comissões permanentes, que não estão funcionando Com 
regularidade. 
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Por outro lado, à medida que as comissões funcionam 
em quadro emocional, criam situação perturbadora na opinião 
geral do País. Não podemos esconder a verdade. Não farei 
nenhum julgamento sobre a Comissão Parlame_ntar· de InquéM 
rito que apura fatos atribuídos ao Sr. Paulo_ César Farias,; 
nem tampouco considerarei, como V. Ex~ considerOu, que 
o Presidente da República esteja em in3rcha de perder a auto­
ridade para dominar a situaÇão. do País.. 

Não opinarei sobre a matéria, porque tudo iSsó poderá 
ser objeto de oportuno julgamento do Congresso· Nacional. 
Não antecipó o--julgamento, porque não quero ser-considêfado 
parcial ou inidôneo.. _ · 

O de que cuido neste momento é de que a Nação não 
pode continuar perturbada na sua atividade produtiva. Há 
outras formas de apurar irregularidade e corrupção. A justíÇa 
aí está; o Ministério Público aí está-; nem tudo precisa vir 
para a Com-íSsãõ-Parlamentar de Inquérito. Até porque não 
somos delegacia de polícia. Somos, sobretudo, um poder legis­
lativo e políticO ConstitUtivas de __ objeto de Comissão Parla­
meni.ar de Inquérito. As matériaS deve ser de caráte_r excep­
cional. 

Mas, Sr. Prcsident~. o que queria sobretudo ponderar 
é que. diante daquela comunicação de V. Ex• a esta OiSa, 
de que, de acordo com o Presidente da Câmar_a, disciplinaria -
a instalação e o funcíomi.ment.o de c_omis"sõ_es parlamentares 
de inquérito, a hora parece que já é de extrema importância 
para o uso da autoridade dos dois ilustres dirigentes das duas 
Casas do Congresso Nacional. 

O Si. Beni V eras- Permita-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Pois não.• 
O Sr. Beni Veras - Sr. Senador J.osaphat Marinho, 

ouço-·as palavras de V. Ex~ com a maior atenção, porqúe 
V. Ex• une uma grande autoridade moral ao conhecimento 
jurídico e ao bom-senso. Porém, sou levadO ~ teri_ler que, 
se por um lado o Congresso realmente tem, no presente mo­
mento, um número muito grande de ComissõeS Pàrlamentares 
de Inquérito, algumas sem muita razão de ser, esse argm11ento 
venha a envolver a Comissão Parlamentar d~ Inq-Uérito -qUe 
está tratando da questão do PC. Ac.ho que, neste caso, é 
plenamente justificável que o CongreSso ·gaste O seU tempo 
e que o País sofra um põuco-para que se examine essa questãO 
em profundidade. Não é possível termos uma democracia tão 
tolerante com os descaminhos dos recursos públicos, com o 
mau uso dos cargos públicos, como vimos assistindo nos últi­
mos anos. Todo mês, toda semana, temos notícias de m.au 
comportamento, mau procedimento na gestão de órgãos públi~ 
cos; de políticos que deveriam estar cuidando bem dos recursos 
do povo e que não o fazem. Se o Con-giesSO -fica omisso oem 
relação a esse problema, desmoralizamo-nos_ em. relaçãq ao 
po'K), que deixa de acreditar na nossa capacidade de acompa­
nhar o Governo de tal maneira a tom<i-lo ético e ç:orreto 
em relação ao mandato que recebeu. Temo -que -o discurso 
de V. Ex~ possa ser tomado como um cuidado que devemos 
ter em miníhlii:fi a ação dessa Comissão Parlamentar c:;le In­
quérito. Penso que ela deve ser levada às últimas_ conseqüên­
cias, porque precisamos preservar a nossa democracia, e ela 
existe também no momento do sofrimento. A economia sofre, 
mas isso crcorre porque estamos numa crise polítiCa que preciSa 
ser vencida - e bem vencida. Precisa ser demonstrado à 
Nação que não com pactuamos quando o gestor do órgão públi­
co trabalha contra os seus interesses. Eü __ teria esse- cuidado 
em relação às palavras que V. Ex~ pronuncia, porqd.e acho 

necessáfiO- que venhamos a dar a nossa democracia a capaci­
dade de se defender e de agir adequadamente quando for 
neCessário. - -

O Sr. Josaphat Marinho- Nobre Senador Beni V eras, 
todas as irregularidades devem ser apuradas, mas nem sempre 
é necessário que o sejam por intermédio de Comissões Parla­
mentar~ de Inquérito. Há outros órgãos próprios para a apu­
ração de fatos dessa natureza. Devo assinalar mesmo que 
não sendo_ contra essa Comissão, opinei, entretanto neste ple­
nário, no sentido de que o Congresso não deveria antecipar-se 
às primeira providências que adotass.e .. o Ministério Público. 
E·tudo mostra que tínhamos razão os que naquele momento 
divergimos. Não exam.inarei, de maneira a~guma, os trabalhos 
da ConiisSão, que devem ser levados a sua conclusão. Mas, 
quanto ao momento em que a Comissão foi criada ainda hoje 
a dúvida subsiste, pois hoje mesmo um nobre Relator da 
Comissão dedal-ou num programa de televisão a difiçuldade 
que tem sido encontrada para a apuração dos fatos mediante 
a .coheta de dados propriamente probatórios. 

E_ a Comissão precisa ter extremo cuidado para que, ao 
fim, não chegue a conclusões que acabem por dar atestado 
de idoneidade a quem não deva recebê-lo. 

O Sr. Júlio Campos- Permite-me- V. Ex~ um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Concedo o aparte a 
V,Ex• 

-· -~-0 Sr. Júlio Campos - Hª-_ poucos diãs, nesta meSma 
C-asa, fizemo-s um depoimento quase nas linhas de preocu­
pação de V. Ex~ com relação a essas coincidênciaS -de reuniões 
de Comissões de CPI_cõm as-Comissões Permanentes e com 
o próprio Plenário. Para V. Ex~ ter idéia do quà.nto estão 
atrasados os nossos trabalhos, a Comissão de Assuntos Sociais 
presidida pelo Senador Almir Gabriel. tem mais de 100 proje­
tos próntos, com pareceres definídos, qUe não pOdem vir Para 
o plenário; põrque DãO tCD:i-qriõrum -para a sua devida votação. 
A Comissão que Presido, de Serviços de Infra-Estrutura; não 
consegue quorum desde o início deste ano praticamente. por­
que em todos os dias dãs nossas'reuniões está havendo essas 
comisSões, esse tipo de atividade par3lela no mesmo hNário 
e- Cãusando dif~culdades terríveis aos projetos de intereSse 
do País que já deveriam ser votados pelo Plenário. Tivemos 
rima reuniâo, na semana passada, sob a Presidência do emi­
nente Senador Mauro Benevides, com todos os Presidente 
das C9missões e os Líderes partidários para que pudéssemos 
regulamentar o. funcionamerito e horário dessas Comissões, 
a fim de que elas não prejudicassem os trabalhos do Plenário 
e das Comissões Permanentes. Ficou decidido que as CPI 
e .as demais Comissões_ Temporárias- deveriam funcíonar após 
às 18 horas, ou em dias da semana, por exemplo, às segundas 
e sextas-feiias, que são dias oficiais de trabalho. Mas o que 
vem ocorrendo- é uma_ve_rdade que dói, mas qu~ tem_ que 
ser dita nesta Casa .:..._ após as 18h as CPI não querem funcio­
nar, porque não tem mais a imprensa, a GlObo, o -SBT, a 
Bandeirantes, a M{lnchete, a Recorde outras redes de televisão 
Para dar cobertura e sensacionalismo a essas comissões -e a 
muitos membros que deles precisarri. Muitos jornalistas já 
saíram para as suas redações, os fotógrafos já voltaram para 

·os séus· j'ornais. Nas segundas e sextas, que são dias livres, 
eles nãp são ap~riados porque não têm as luzes das emissoras 
de televisão. É isso que vem ocorrendo. Temos que -ter as 
Comissões Permanen!e§., __ Assuntos graves comq esse, CPI do 
PC Farias, são da competência do Senado e do Congresso 



Junho de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quinta-feira 25 5235 

e devem .ser analisados. Mas o que está ocorrendo _é que, 
nesta_ Casa, o pessoal só quer trabalhar onde tem televisão 
o dia inteiro e onde tem sensacionalismo. Que me desculpem 
os meus colegas de_ ba~~ad_<:l_, mas é a pura realidade. Infeliz­
mente nós, pobres presidentes de comissões permanentes, 
estamos sofrendo, a duras penas, por não termos como traba­
lhar e como apresentar nosso trabalho. Alguns membros das 
comissões permanentes lá não co"mparecem porque a televi­
são, o rádio, o repórter fotográfico não dão cobertura ao 
trabalho dessa Comissões. Ninguém quer fazer serviço aqui 
na segunda ou na sexta-feita, porque a imprensa não dá o 
destaque devido; tem que ser terça, quarta e quinta-feira, 
pela manhã ou à tarde, porque as redes nacionais de televisão 
estão focalizando e fazendo -transmissão ao Vivo, com grande 
sensacionalismo. Pedimos ao Presidente Mauro Benevides e 
ficou aprovado que a Mesa do Senado baixará Uma resolução. 
determinando que, no horário do funcionamento das comis­
sões permanentes e do_ Plenário do Senado e do Congresso 
Nacional, não haverá nenhuma reunião da CPI. As reuniões 
deverão ser marcadas em dias c horários diferentes, para que 
esta Casa possa andar c votar os grande projetos de interesse 
do País. Portanto, a minha solidariedade e o meu apoio, no 
sentido de que possamos pedir à Mesa do Senado as provi­
dências com vistas a regulamentar, com_ urgência, o horá_rio 
de funcionamento das nossas CPI. 

O SR. JOSAPHA 1' MARINHO - V. Ex• leva ao Presi­
dente do Senado Federal um apelo que é efetivamente de 
toda a Casa. Mas, Sr. Presidente, entendo que as irregula­
ridades devem ser apuradas,_ quaisque·P. que sejam os· resPOn-
sáveis. - --

As Comissões Parlamentares de Inquérito, já Cõh-Stitú.í­
das, devem cumpri longamente suas tarefas. Ninguém está 
aqui a pedir acobertamento de corruptor ou de corrupto. Po­
rém, é indispensável que as Mesas da Câmara dos Deputados 
e a do Senado Federal ponham em execução as medidas já 
convencionadas, para que assegurem·, devidamente, o funcio­
namento regular do plenário do Senado Federal e o da Câmara 
dos Deputados e o funcionamento das Comissões -Permanen­
tes. Todos esses trabalhos estão sendo perturbadgspelo exces­
so de Comissões Especiais ou Comissões ParlamentareS de 
Inquérito. (Palmas.) 

Durante o d_i~Cufso_ do Sr. __ Jas.Çlphat"Mari~ho, o 
Sr. Beni V eras, SUplente de Secretário, deixa á ·cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Mauro Bene­
vides, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Antes· de 
iniciar a Ordem do Dia, a PresidCncia sente-se trazida à cola'­
ção pelo pronunciamento do nobre SenaCfor Josaphat Marinho 
e pelos apartes dos emin~ntes Çolegas desta Casa. 

Desejo esclarecer aos Srs. Senadores,_ antecípando-ffie 
a essa manifestação que recolho hoje, extremamente preocu­
pado, no âmbito do Senado FederaL Convidei o Presidente 
da Câmara dos Deputados, para que S. Ex• comigo discutisse, 
há cerca de 40 dias, a pletora de solicitações para a composição 
de Comissões Parlamentares de Inquérito, Comissões Mistas, 
Comissões Especiaís do Congresso Nacional e, hoje, posso 
informar que, além do Congresso_Nacional, no Senado Fede­
ral, estão em condições de funcionar- já o fazen:t- Eyasão 
Fiscal, Consórcios e -'FIFA, faltando instalar-se a Comissão 
que averiguará atos praticados pelo Sr . .P.edro Paulo Leoni 
Ramos, que até bem pouco exerceu a -direção. da Secretaria 
de Assuntos Estratégic-os. , . ~,.., , ·-~ , .,_, 

No que diz respeito ao Congresso Nacional, acham-se 
funcionando, talvez numa movimentação recorde na história 
do Parlamento brasileiro, oito Comissões, a saber: FGTS, 
Crise Universitária, Sistema Financeiro-da Habitação, Esterili­
zação de Mulheres, Violência da Polícia Militar, Setor Fal)lla­
cêutico, PC Farias e sobre Rejeitas Radiatívos; Comissões 
Mistas especiais sobre Incentivos Fiscais, Eco-92, Programa 
de Desestatização, Regulamentação da Constituição, Dese­
quihbrio Inter-regional e, a última delas, para elaborar mode­
los destinados à utilização do plebiscito, previst_o no Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

O simples enunciado de todas essas Comissões- Comis­
sõ.es Parlamentares de Inql,lérito. do _Senado, as Comissões 
Parlamentares de Inquérito do Congresso e as Comissões Mis­
ta_~_ Especiais do Congresso na cobertura de cujos trabalhos 
o Se~ado Federal assume exclusi_v~ responsabilidade, com os 
ônus financeiros disso decorrentes ---:-.conduziram a mim, Pre­
sident~ do_ Senado e do Congresso, para ensejar que fizesse­
mos, o Presidente da Cãmara e _eu, com o apoio da Mesa 
das d~as Casas, uma reflexão sof::,re a vulgarização do instituto 

_da Çomissão Parlamentar de Inquérito. Essa foi sem dúvida 
a preocupação que nos assaltou desde a prirneíra ocasião e, 
já agora, quando o Senador Josaphat Marinho adverte à Mesa 
de que a proliferação dessas comissões subtrai das comissões 
permanentes, e isso foi de_stacado pelo Senador Júlio Campos, 
as suas prerrogativas, em desfavor, portanto, do trabalho ordi­
nário do Senado e do Congresso, p-ermito-me conclamar os 
Srs. Senadores para que entendam essa preocupação, nunca 
como um desfavorecimento à utilização do instituto de investi­
gação parlamentar da CPL 

Ainda hoje, recebi de um diretóiio de partido político 
sediado em Brasnia, uma manifestação de protesto sobre a 
alegativa de que eu, como Presidente do Congresso Nãcional, 
estaria negando apoio logístico para o funcionamento da Co­
missão Parlamentar de Inquérito que investiga ir_regularidades 
praticadas pelo Sr. Paulo César Farias. 

Fui obrigado a replicar através de uma mensagem telegrá­
fica _a esse partido político e ao dirigente que subscreveu o 
.apelo de que essa iilsinuação era despropositada e que a única 
negativa de pleitoS encaminhados pela CPI, fora exatamente 
~q1:1ele relacionado co1p a conc.essãq d~ passagens ao Sr. Paulo 
César_ Parias, quandç _9fereci J~,mpla explicação glosada em 
prosa e versO pela grande impqmsa nacional, fora isso, tenho 
emprestado à Comissão o mais decidido apOio: - -

Já a_gora, qua,ndo se pretende a instalação da Comissão 
Parlamentar de _Inquérito vinculada ao Sr. Pedro Paulo Leoni 
Ramos,_ objeto central do pronunciamento do Senador Josa­
phat Marinho, informo à Casa que recebi a solicitação, formal-

- mente~ dentro dos padrõ~s previstos na Constituição e se ela, 
- ainda não foi instalada é porque lideranças partidárias não 

ultimaram a indicação dos integrantes de suas bancadas para 
qu~ esse órgã,oviess~ .. a funcionar, mesmo-dentro dess.e_quadro 
de _preocupação muito bem situado pelo nobre Josaphat Ma­
rinho. 

Eram os esclarecimentos que desejava transmitir aos Srs. 
Senadores, nesie instante, d_izendo que a preocupação que 
alcançºu a Presidência do Senado foi compartilhada pela Pre­
sidência da Câmara.: Realmente a ãnsia investigatória, de que 
se utílizam os Srs. Senadores, persiste e poderia ser transferida 
para as próprias Comissões permanentes, que tênl, por força 
de dispositivo constitUcional, 3 prerrogativa de exercitar sua 
_comj)etência de fiscalização. -
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Não se pode realmente negar, por exemplo, que a crise 
da educação deixa de ser.apreciada por uma Comissã-o perma­
nente integrada por Senadores ou Deputados, no caso de 
uma Comissão do Congresso, que Conhecem profliridamente 
a temática e poderiam, por experiênCia própria, oferecer escla­
recimentos ao Congresso Nacional e, por extensão, à própria 
sociedade brasileira. --

Eram os esclarecimentos que me sentia rio dever de pres­
tar d Casa, neste instante, reconhecendo que a vulgarização 
das CPI- também destacada pelo Senador Josaphat Marinho 
-realmente preocupa o Presidente do Senado Federal. Não 
são essas insinu·ações desproprositadas de que estou recusando 
apoiar comissões para diminuir o ·ônus financeiro ·qu:e repre­
senta o seu funcionamento. porque· até mesmo, Srs. Senado­
res, uma passagem solicitada pelo Deputado Benito Gama 
para o Sr. Motta Veiga para o trecho Londres-Rio-Brasflia­
Rio-Londres, foi adquirida sem que fizéssemos sequer uma 
avaliação do seu cust...o .no orçamento do Senado Federal, 

Arriscaria a dizer ainda que, para o funcionamento dessas 
comissões, já concedi cerca de cem passagens, onerando subs­
tancialmente o orçamento do Senado Federal. Mas, não é 
isso que pretendia e não .foi essa também a alegação apresen­
tada pelo Presidente da Câmara dos Deputados, foi justa­
mente a vulgarização desses instrumentos, aO lado do prejuízo 
substancial do funcioriamento das comi_Ssó..e.s permanentes e 
do próprio plenário do Senado Federal. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra, pela ordem, ao nobre Senador Cid Sabóia de Carva­
lho. Antes, porém, solicito aos Srs. Senadores que estão em 
seus gabinetes que venham ao plenário, porqu~ temos impor­
tantes matérias na Ordem do Dia e vai haver um e5fõrço 
da Mesa, com a compreensão dos Senadores, para ver se 
até às 18h30min ultimamos a parecíaçãõ-das mesmas. Tere­
mos, provavelmente, ainda hoje, a realização de sessão ex­
traordinária do Senado, e para as 19h está convocada sessão 
do Congresso Nacional para apreciação de vetos·presidencials, 
dentre os quais, aquele que interessa· de perto aos Tribunais 
Superiores, que se consideram atingidos pelo veto do Senhor 
Presidente da República. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO(PMDB- CE. 
Pela ordem, sem revisão do orador.) --Sr. Presidente, gosta­
ria de falar agora em face da minha apreensãO, porque e-stou 
receoso de que as colocações fe"fta-s, hoje, aqui no Senado 
Federal, deixem a atender lá fora que errado é quem apura 
e certo quem está a delinqüir, porque, nã verdade, não são 
as comissões parlamentares de inquérito cj_ue ·são -niu"ífãSe, 
sim, a corrupção que está saindo pelo ladrão, isso é que está 
acontecendo no País. Não são as comissões que são excesSiv-ãs 
e, sim, os delitos, excessivos e desafiaD.te-s~-

Estamos para instalar uma comissão- Sobre o Sr. Pedro 
Paulo Leoni, um escândalo dos escândalos que a sociedade 
cobra uma satisfação quanto a isso. Que:ro dizer ao nobre 
Sr. Presidente, aos Srs. Senadores e ao Senador Júlio Campos, 
que aceito fazer as reuniões de madruga9a, sem televisão, 
sem rádio, sem jornal, contanto que se apure isso ·que· ·está 
sendo cometido contra o País. 

Quero, também, fazer uma ressalva de que se há Sena­
dores que procuram o foco de televisões, é evidente que há 
aqueles que querem apurar, e entre eles estou eu, Sr. Presi­
dente. Queremos apurar esses delitos e dizer" Um basta à cor~ 

rupção com ou sem gastos do Senado Federal. Não se inc-omo­
dam, não se preocupam de roubar o dinheiro do País e nós 
é _que estamos preocupados em gastar dinheiro para apurar 

-os delitos cometidos contra a Nação, contra o povo, contra 
o Estado, as traições à confian-ça-depositada pelo Presidente 
da República em pessoas que chegaram ao Governo para 

- delinqüir. · -- · · · 
Isso. Sr. Presidente_, é da maior gravidade. Tomei as pala­

vras do Senador Josaphat Marinho como advertências de ho~ 
mem experiente- e ponderado que na verdade vê .. um exce.sso 
em tudo isso mas, não podemos, por conta do excesso, desesti­
mular a apuração enquanto o crime prolifera. 

Ténho certeza" que o Sehador Josaphat Marinho d_eseja 
essas apurações, pois disse reiteradamente isso durante todo 
o seu pronunciamet1tõ ·mas, não é aceitável desestimularmos 
essas apurações porque elas são absolutamente necessárias 
e a sociedade brasileira "quer uma: satisfaÇão- de tudo isSo, 
custe o que custar, doa a quem doer, esse é que é·o grave 
problema da nossa Nação. 

Por isso, Sr. Presidente, registro a minha posição de apoio 
à advertência madura do nobre Senador Josaphat Marinho, 
mas repelindo qualquer insulto à própria Casa pelo fato de 

-apurar, porque quando insultamos quem apura, defendemos 
quem está a delinqüir. 

Então, não te_m razão o nobre Senador Júlio Campos 
quando julga que os seus companheiros querem aparecer no 
rádio e na televisão, que querem o noticiário no rádio ou 
a fotografia no jornal, mais importante do que isso é_ dizer 
um basta à corrupção. Se tem jornal, se tem rádio ou televisão 
é por interesse jornalístico, não por necessidade dos_ Srs. Sena­
dore~ que têm um mandato popular e uma obrigação de honra 
e dignidade perante à sociedade brasheiÚt. 

·Garanto a V. Ex~ que, por mim, pode mandar tirar rádio, 
televisão, jornal, fotógrafo, tiiar tudo e se me entregarem 
qualquer missão eu a·cumprirei com ou sem imprensa, a qual­
quer hora do dia ou da noite, contanto que se pare com 
a corrupção. (Muito bem! Palmas.) 

0 SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência pede àqueles Srs. Senadores que ainda permanecem 
nos seus gabinetes que venham imediatamente ao plenário. 
É um apelo da Presidência. Estamos nos dias que antecedem 
ao término da primeira etapa da atual Sessão Legislativa. 

____ Em _razão de importantes inatérias incluídas na pauta 
da Ordem do Dia, é ftiridamental a presença de todos os 
Srs. Senadores em plenário. É um apelo que transmito em 
meu próprio nome, em nome das Lideranças e dos Membros 
da Mesa da Casa: - - -

O SR. PRESIDENTE (Maºro Benevides)- Sobre a me· 
sa, projeto de lei que será tido-pelo Sr. 1~' secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 92, DE 1992 

Dá nova redação ao § 29 do art. 110 do Código 
Penal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• O § 2• do art. 110 do Código Penal passa a 

vigorar com a seguinte red3.ção: 

"Art. 110. .. ............................................ .. 

§ 29 A prescrição não pode ter por termo inicial 
data anterior à do recebimento da denúncia ou queiXa." 
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Art. 29 Esta le1 entra em vigor-na data de sua publi­
cação. 

Art. 3" São revogadas as disposições em·conrrãrio. 

Justificação 
Em matéria d_e prescrição penal, a reira consagrada no 

ordenamento jurídico (art. 109, CP) faz com -que o prazo 
extintivo seja apurado, antes do trânsito em julgado da senten­
ça, pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada 
ao crime. Tornada definitiva a decisão, exaure-~se-a-pretensão 
punitiva em função da pena cOncretamente aplicada (art. 110, 
§ 1'). 

Criou-se, entretanto, 6 direito õrãSiléiro, em benefício 
dos deliqüentes; um injustificáv"el privilégio. Trata-se da deno­
minada prescrição retroativa (art. 110, § 29 , CP), que Celso 
Delmanto assim define: 

"A chamada prescrição retroativa tem seu funda­
mento legal na remissão do art. 109, caput, combinada 
com os §§ lo e 2Q desse art. 110. É semelhante, em 
alguns pontos, à prescríçãó subseqüente do § 1 ~, pois 
também concerne à pretensão punitiva (da ação) e se 
baseia na mesma pena fixada em concreto pela sentença 
condenatória. No entanto, a prescrição retroativa tem 
uma diferença fundamental: seu prazo não é contado 
para frente (como na prescriÇão subseqüente), mas é 
contado para trás, para o passado, razão pela qual 
se chama "retroativa". Assim, aprescrição retroativa 
também se vale da pena concreta aplicada pela senten­
ça, mas conta seu prazo para o passado, sujeitando-se 
às causas de interrupção previstas no art. 117, itens 
I e IV. Exemplo: se a sentença condenatória aplicou 
a pena de seis meses, deve-se observar se o prazo pres­
cricional de dois anos (correspondente à pena de seis 
meses) teria Sldo ultrapassado entre a data em que 
o juiz entregou a sentença em cartório- e a data do 
recebimento da denúncia ou queixa; ou entre a data 
desse recolhimento __ d_a denúncia ou queixa e a data 
em que o crime se consumOu" (in Código Penal Comen-
tado, pg. 178, Ed. Renovar 1986). ·· ·· · · ·· 

Ora, este artifício legal tem o inquestionável propósito 
de favorecer aqueles delinqüentes que, patrocinãdos por há­
beis causídicos, conseguem protrair o andamento do feito re­
correndo a todo tipo de expediente, por vezes até mesmo 
ilícitos. Trata-se ·cte _uma_ ficção jurídica de nefastas conse­
qüências, poíS resulta, sempre, na possibilidade de livrarem-se 
soltos réus que, no mérito, não tém defesa -sustentável. 

O instituto- confessadamente concorre para -~ú.Iine-iltar a 
impunidade, gerant;Io _cqm isso um clima de_ descrença· no direi­
to e na justiça. Cdmo bem salientam alguns membros do 
Ministério Público, o Estado, de um lado, arma um enorme 
aparato repressor da deliqüência e, de outro, cria norma ex­
cepcional para facilitar a ineficácia da lei. 

Submetemos ao exame dos ilustres pares a presente inicia­
tiva, na certeza de que o momento exige maior rigor na puni­
ção do_s ilícitos penais. Ao proibir que a prescrição- tenha 
por -termo inicial data anterior à do- rec_ebimento dã -queixa 
ou da denúncia, dificulta-se a tão condenada impunidade e 
cria-se iristnJ.meritõ ínor3.lizador da justiça ·p-enal. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 1992:- Senador Pedro 
Simon. -

LEGISLAÇÃO CITADA 

CÓDIGO PENAL 

Art. 110. A prescrição depois de transitar em julgado 
a sentença condenatória regula-se pela pena aplicada e verifi­
ca-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se aumen­
tam de um terço, se o condenado é reincidente. 

- Artigo com redação determinada pela Lei n" 
7.209. de 11 de julho de 1984. 

- Vide art. 112. 
-Vide Código de Processo Penal. art. 336. pará-

grafo único. 
-Vide Súmula 604 do STF. 

- § 1 ~> A prescrição, depois da sentença condenatória com 
trânsito em julgado para a acusação, ou depois de improvido 
seu-recurso, regula-se: pela pena aplicada. 

- § 1 ~ com redação determinada pela Lei n~ 
7209, de 11 de julho de 1984. 

- - Diz a Súmula 186 do TFR que "a prescrição 
de que trata o art. 110, § 19, do __ Código Penal é da 
pretensão punitiva". 

§ 2~ A prescrição, de que trata o parágrafo anterior, 
pode ter por termo inicial data anterior à dq recebimento 
da denúncia ou da queixa. 

--:- § 2~' com relação determinada pela Lei n~' 
7.209. de 11 de julho de"1984. 

-Vide art. 109, caput. 

Termo inicial da prescrição antes de transitar 
em julgado a sentença final 

··· ·-·····rA··c~·:r;i;~a~·a~·c;;;;;;t~~a~~-J~~-ti~~-;·cid~d~·~;~ 
- decisão terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O projeto 
que acaba de ser lido será publicado e remetido à comissão 
competente. __ ~ __ ,· _ __ _ _ _- __ _ 

Sobre a mesa, requerimentO- -que sérá lidO pei"O Sr. 1~> 
Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 441, DE 1992 
Requeremos, nos termos do artigo 50 e do artigo_ 49, 

inciso X, da Constitui"çãõ Federal, combinâ.dos com o ãrtigo 
216 do Regimento Interno do Senado, ao Ministério da Ação 
Social sejam prestadas as seguintes informações: 

1. Quais os municípios que serão beneficiados· neste 
exercício, tendo em vista a liberação pelo Banco Interame­
ricano de Desenv()~vimento dos r~cursos para o Prosege? 

2. QuaiS foram os 272 projetos selecionados por Csse 
Ministério, conforme_ declaração do Sr. MiriístfO publicada 
em 30-5-92 na Gaieta Mercantil, pág. 3? 

3. Qual o critério adotado pó-r esse MilllS-tériO para a 
escolha dos MunicípiOs _e projetos referidos nas geStões ante­
riores? Forarri conSíderadas relações de custo e benefício so­
cial? Em casa: afirmativo, relacionar os municípios coin ares-
pec~iva justificativa. '" · · - - -· 

4. Discriminar os orçamentos estiinados Para cã.da pro­
jeto, enviando a planilha de quantidades e preços unitários 
de cada um. 
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5. Caso algum dentre esses-272 projetos já esteja licitado 
informar a empresa vencedora. 

J nstificação 
Considerando o pronunciamento feito pelo Sr. Presidente 

da República. no final de maio passado, através do qual anun­
ciou a liberação de_ aproximadamente US$500 milhões para 
obras de saneamento em todo o país; 

Considerando __ que esses recursos en_contram-se dentro 
do Programa de Ação Social em Saneamento (Prosege), do 
Ministério da Ação Social, e destinam-se _à_ Consfrução de 
redes de esgoto, est~ções de tratamento e ligação domiciliares; 

E considerando que saneamento básico é uma das grandes 
carências do País, é necessário que obtenhamos tais informa­
ções, uma vez que o Senado Federal congrega representantes 
de todas as unidades da Federação, que reúnem as condições 
de avaliação das prioridades de suas regiões. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 1992. - SenadorE­
duardo Suplicy -Senador Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE-(Mauro Benevides)- O requeri­
mento lido será despachado à Mesa, para decisão, nos termos 
do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pleo Sr. 1~> 
Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERJMENTO N• 442, DE 1992 
Excclentíssirno Senhor Presidente_ do Senado Federal, 

Senador Mauro Benevides, 
Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no item 

2 do art. 210 do Regimento .Interno do Senado Federal, seja 
autorizada a transcrição, nOs Anais desta Casa, da matéria 
jornalística do Jornal Zero Hora de 2---6-92, intitulada "Genera­
lização injusta e perigosa", de autoria do Excelentíssimo Se­
nhor Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, Ministro Pau­
lo Brossard. 

Justificação 
Na matéria em questão, Sua Excélêncía chama atenção 

para o fato de ter transcorrido, no final do ano passado, sem 
que tenha merecido registro de nenhuma das duas casas do 
Congresso Nacional, um quarto de século do importante episó­
dio para nossa História e, especialmente, para a vida do Con­
gresso Nacional, em que o então Presid_et;tte da Câmara dos 
Deputados, Adauto Lúcio Cardoso, ofereceu resistência, de­
sarmada mas firme, a urna nova fárnada de cassações de man­
datos parlamentares, procedímentO que levou o Marechal Cas~ 
tello Branco a fechar o Congresso e decretar-lhe o recesso. 

A partir desse episódio, o Ministro Paulo Brossard discor­
re sobre o relevante papel do CongressO N~Cional na. preser­
vação dos valores democráticos e sobre a probidade e honra­
dez que caracterizaram a maioria de seus representantes, des­
tacando entre os muitos que merecem tais qualificativos, Octá­
vio Mangabeira, Raul Pilla e Milton Campos. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 1992._- SenadorPedro 
Simon. 

(À Comissão Diretora.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -De acordo 
com o art. 210, do Regimento Interno, o·iequetimento lido 
será submetido ao ·exame da Comissão Diretora. -

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. !'? 
Secretário. · 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 443, DE 1992 

Requeiro, com base no artigo 256 do Regimef!.tO Interno 
do Senado Federal, a retirada do Projeto de Lei do Senado 
0°76/91, de minha autoria, que "dispõe sobre pensão militar". 

Sala das Sessões, 24 de junho de 1992.-:- Senador Valmir 
Campelo. 

__ O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevid<>s\,...., O requeri­
mento lido s_erá incluído oportunamente em Ordem do Dia, 
nos termos do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência informa ao Plenário que, por lapso, deixou de constar 
do espelho da Ordem do Dia de hoje o Projeto de Lei da 
Câmara n' 9, de 1990. 

O referido projeto foi pautado com a antecedência de 
três sessões ordinárias, nos termos regimentais, devendo, por­
tanto, ser apreciado como item n9 6-A da pauta. 

Comunica, ainda, que as matérias constantes dos itens 
5 e -6 forain inclUídas em Ordem do Dia, para a primeira 
seSSão-de discussão, em pri'meiro turno. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Albano Franco -Aluízio Bezerra- Amazonino Mendes 

- Amir Lando - Áureo Mello - Carlos De'Carli- Darcy 
Ribeiro - Divaldo Suruagy- Flaviano Melo - Gerson Ca­
mata --Guilherme Palmeira - Henrique Almeida - Hugo 
Napoleão -Humberto Lucena- Lucídio Portella- Márcio 
Lac_erda- Marco Maciel-:- Moisés Abrão- Onofre Quinan 
-Raimundo Lira - Ronan Tfto. 

---O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) ~ Está esgo-
tado o tempo destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa. requeriment<? __ qlle será lido _pelo Sr. 19 

Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 444, DE 1992 

Nos termos do art. 175, alínea d, do Regimento Interno, 
requeiro inversão da Ordem do Dia, a fim d_e que a matéria 
constante do item n9 4 seja submetida ao Plenário em último 
lugar. - - -

Sala das Sessões, 24-âe junho de 1992. -Senador Hum­
berto Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Aprovado 
o requerimento, será procedida a inversão solicitada. 

O Sr. Jarbas Passarinho-Sr. Presidente, peço a palavra 
para _um esclarecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra a V. Exa 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS - PA. Para um 
esclarecimento. Sem revisão do orador.) --Sr. Presidente, 
é uma consulta que faço à Mesa. 
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Foi lido pelo Sr. la Secretário que o Senador Valmir 
Campelo enviou um requerimento solicitãndo a retirada do 
projeto de lei que S. Ex~ apresentou em i"elaçclO à pensão 
dos militares. 

Esse projeto está em exame na Comissão de Coristitu-içã6, 
Justiça e Cidadania, onde prolatou um parecer do nobre Sena­
dor Josaphat Marinho e, por iniciativa de S. Ex~, fiz o pedido 
de vistas. Então, não tendo, no momento, a idéia completa 
a respeito do procedimento regimental, pergunto se, neste 
caso ou em qualquer circunstância, cabe ao autor do projeto 
o pedido de retirada do mesmo? 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) __:__ A Presi­
dência esclarece ao nobre Senador Jarbas Passarinho que, 
na forma preceituada r.elo art. 256, § 29, item n. "me~i~nte 
inclusão em Ordem do Dia, se a matéria não constar da pauta 
dos trabalhos da sessão, com distribuição prévia ·dos avulsos 
do requerimento e da proposição".É o que diz ~ealmente 
o nosso Regimento: 

O SR. JARBAS PASSARINHO- 0-bi:igado. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 1:. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 7, DE 1992 

(Em regime de urgência nos termos do art.· 33.6, 
c, do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução 
n" 7, de 1992, de autoria do_ Senador Iram Saraiva, 
que dispõe sobre limifes globais e condições para as 
operações de crédito interno e externo dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Municípios e suas autarquias, 
e estabelece limites e condições para co!lcessão de ga­
rantias, tendo Pareceres 

- da COmissão de Assuntos Econômicos, sob n9 
164, de 1992, favorável ao Projeto, nos termos de Subs-
titut1vó que oferece; · · - · 

- de Plenário, sobre as emendas d.e PlenáriO, Re­
latar:_ Senador Raimundo Lira, favorávél à de n9 4; 
e contráriO àS de no> 1 e 3. 

A discussão da matéria fofericerrada na sessão ordinária 
do dia 17 do corrente. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pdo Sr. 19 
Secretário·. 

Ê lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 445, DE 1992 

Nos termos do art. 312, alínea e, do Regimento Interno, 
requeiro destaque para votação em separado da expressão 
"e à Secretaria da Fazenda Nacional", contida no art.. 10 
do Substitutivo da Comissão de Assuntos Econômicos ofere­
cido ao Projeto de Resolução n' 7, de 1992. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 1992. -Senador Couti­
nho Jorge. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) ~ Aprovado 
o requerimento, a matéria a que se refere será votada oportu­
namente. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr 
19 SecretáriO. -- -

São lidos os seguinte_s 

REQUERIMENTO N' 446, DE 1992 

Nos termos do art. 312, alínea c, do Regimento Interno, 
re_queiro destaque para aprovação··da emenda n\' 1 ao Projeto 
d-e ResolUção n<? 7, de 1992, que modifica o inciso II do art. 
3' 

Sala das Sessões, 24 de junho de 1992. -Senador Pedro 
Simon. 

REQUERIMENTO N• 447, DE 1992 

Nos termos do art. 312, alínea c, do Regimento Interno, 
requeiro destaque para aprovação da emenda n"' 2 ao Projeto 
de ReSoluçãO n<? 7, de 1992, que acrescenta o art. 18 renume­
rando-se os demais. 

Sala-das Sessões, 24 de jUnho de 1992. _:Senador-Pedro 
Simon. -

REQUERIMENTO N• 448, DE 1992 

Nos termos do_ art. 312, alínea c, do Regimento Interno, 
i'equeiro destaque para aprovação da Subemenda n? 4 ao Pro­
jeto de ResOlução n9 7, de 1992, que acrescenta o art. 19, 
tenilmerando-se os demais. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 1992. -Senador Pedro 
Simon. 

. O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides):.___ Os requeri­
m_en1os UdQs_ serão votados oportunamente, por envolverem 
decisão sobre_ a matéria. _ 

Ein votação o substitufivo, ressalvados os destaques. 
Os Sts. Senadores que o aprovam q-ueiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o substitutivo, fica prejudicado o projeto. 
Em votação o destaque da expressão ''e a Secretaria da 

Fazenda NaCional", contida no art. 10 do substitutivo. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
· Aprovado. 

"EJ:n votaçãO o requerimento -de destaque para aprovação 
da Emenda n~ 1, de Plenário, de parecer contrário. 

___ O Sr. Pedro_ S1mon - _S_r. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Pedro Simon, para encaminhar 
a vot_ação. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS. Para encaminhar 
a votação. Sem reVisãO do orador:)- Sr. Presidente, a Reso­
lução do Senado de n• 58, de 1990, que vigora até hoje, diz 
que o dispêndio anual máximo, compreendendo o principal 
e os acessórios de todas as operações, não poderá ultrapassar 
a marg~m de poupança real limitando-se, assim. a um único 
parâmetro que, de longe, é o mais justo. 

A poupança real representa o esforço da administração 
pública, seja por ingresso maior de receita, seja por uma 
redução de despesa. Em qualquer caso, evidencia o resultado 
de uma administração eficiente porque a margem de poupança 
real resulta na diferença entre a receita líquida real e a despesa 
corrente paga. 

O Projeto de Resolução n<? 7, do Senador Iram Saraiva. 
na sua fo"rma original, mantinha o mesmo texto da Resolução 
n~ 58 nesse particular. 

Agora, no substitutivo do- relator, aparece outro parâme­
tt_o a ser observado cumulativamente, ou seja, devendo ser 
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obedecidos os dois limitadores,. prevalecendo o que for menor; 
margem de poupança real c 15% da receita líquida real. 

Pela redação do substitutivo, agora examinado" obrigam~ 
se os Estados, o Distrito Federal c os Municípíos a pagarem 
suas dívidas sempre em montante inferior ao ·menor parâme­
tro. Ao contrário, o que se quer pela emenda é permitir aos 
EStadOs que tenham ea·paC1dade financeira pagarem suas dívi-
das até o limite de suas poupanças reais. == -- -

É difícil entender que um determinado_Estado ou Muni­
cípio, podendo e querendo pagar uma maior parte de sua 
dívida, não o possa fazer por limitação dessa resolução. Assim, 
como o inciso li do art. 3~ trata do montante do dispêndio 
a ser observado, é que apresentamos essa emenda, no sentido 
de permitir o pagamento de parte das dívidas que sejam condi~ 
zentes com o esforço adminístfatiVo dc_cada um, seja pelo 
aumento de receita, seja pelo maior diferencial prodUzido 
entre receita c despesa. 

Vê~se que a proposição nada tem de estranho, nada tem 
de aético, porque essa particularidade já consta da Resolu_ção 
n9 58, fioje em vigor. 

Estranho, muito estranho é-nãO permitir que aqueles que 
possam e querem paguem a maior parcela de suas dívidas 
com a finalidade de reduzi~las. 

Lamento, Sr. Presidente, que com todo o esforço não 
tenhamos conseguido que o Sr. Relator abrisse a oportunidade 
da aprovação -dessa emenda. Defendemo-la, porque repre­
senta o interesse dos Estados, o interesSe dos Municípios e, 
sinceramente, não entendemos poi:--Cpie- n3.0-à-Sua a{irOvilÇão. 

Era o que tinha a dizer. 

O Sr. Raimundo Lira- Sr. Presidente, como relator, 
gostaria de fazer um esclarecimento a respeito dessa emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevídes) _::;_Com-a p-ala­
vra o nobre Senador Raimundo Lira. 

O SR. RAIMUNDO URA (Pela ordem, sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, peço aos Srs. Sena­
dores que prcstem_muita· atenção às conSideraçõ_es que -passa~ 
rei a fazer~ --- -- o- ---

Ao longo de quase 90 dias como Relator desta matéria, 
por concordância dos Líderes, ouvimos exaustivaineiife todas 
as partes envolvidas: os secretários de todos os Estados brasi­
leiros, no conjunto e indiviâualmente;_ouvimm: todas as pon­
derações e considerações do Ministério da Economia, recebe­
mos pessoalmente e conversamos por telefone com vários 
governadores e adotamos ~lg~.m~ critérios. e 3-!gumas prelimi­
nares para relatar esta importante matéria. 

Um dos p()ntos fundamentais foi que _todas asquest6es 
conflitantes seriam resolvidas numa reunião final com as -partes 
envolvidas para que pudéssemos resolver por consenso. 

O objeto dessa eme_nda foi discutido -neSSáS _feUniOes e 
ficou acertado entre os_ secretários de Estado e a União que 
ela não prosperaria, porque já eStávam-o's--atCndendo aOs se­
nhores secretários quando colocamos no texto a expressão 
"à margem de poupança real". 

O segundo pOnra-qm::·cun-sidcramos fundamental fOí""res:-­
peitar a L,_,i n~ 8.388, aprovada peio Congi:-esso NadOTlai em 
dezembro, objeto de longa e exaustiva ·negociação entre. o 
Governo Federal, os governadores e os secretários de Fa~en- · 
da. E naquele entendimento ficaram acertados alguns critérios 
e alguns parâmetros, entre eles os 15%--pára-serem utilizados 
pelos Estados para rolagem das suas respe-ctivas dívidas. 

Se e-ssa emenda porventura for aprovada, todo o objetivo 
e entendimento da Lei n9 8.388 cai pm terrã; porq'ue qualquer 

padrão, desde que poupança real Seja superior a 15%, ultra­
passará essa margem de 15%. No acordo, ficou estabelecido 
entre o Governo Federal e os gov~rnadores que, basicamente, 
seriam utilizados 60% para pessoal; 15% para os encargos 
da rolagem da dívida; 15% -para inVe-stirriCiltos e 10% para 
outros custeios. 

A alegação de que os Estados, porventura, venham dispor 
de uma poupança real acentuada, em função de uma política 
de austeridade financeira, esses Estados poderão absorver 
recursos adicionais na contrapartida de contratação de emprés~ 
times em organismos multilaterais. · 

Aí, novamente, atendendo à solicitação dos secretários 
de Fazenda dos Estados brasileiros, acolhemos a proposta 
de que os empréstimos dos organismos multilaterais deveriam 
ser ressalvados e ficariam fora dos limites da rolagem da dívida. 

Sr. Presidente, _a minha decisão é pela rejeição dessa 
proposta, ressaltando que o acolhimento dessa emenda colo­
caria por terra todo o objetivo do acordo político consagrado 
pela Lei n" 8.388. So-u1 port_ªnto~ pela rejeição.--

0 SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Prossegue 
o encaminhamento. -

O Sr. Humberto Lucena- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Tem a pala­
vra V. Ex• 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB- Para enca­
minhar. Sem revisão do orador.)_- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, compreendo perfeitamente a posição do nobre Senador 
Pedro Simon, quando S. Ex• apresenta Uma- emenda que tenta 
melhorar a situação dos Estados no processo de rolagem da 
dívida, que-foi objeto de uma lei que. no momerito, se encontra 
em vigor e que está agora a depender da promulgação dessa 
resolução, cujo projeto estamos apreciando neste instante. 

Tudo o que não foi possível incluir-se na lei, pOr se tratar 
de matéria da competência privativa do Senado Federal, ficou 
adiado para ·que constasse do texto dessa resolução. 

O aspecto principal da rolagem da dívida dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios -que incumbe ao Senado 
Federal definir, nã. sua cõrilpetêrlda, é justamente o limTfe 
de dispêndio que os Estados, o Distrito Federal e os Muni­
cípios deverão ter com o pagamento desses débitos durante 
um prazo de 20 anos. 

Neste instante, quero dizer, como Líder do PMDB, no 
Senado Federal - por ocasião dos entendimentos mantidos 
com a área econômica do Governo, com relação ao projeto 
que se transfor:qwu na lei que regula essa rolagem - que 
testemunhei alguns compromissos que, desde este momento, 
temos que honrar, Sr. Presidente, Srs. Senadores. Um deles 
foi justamente que esses limites a que me refiro se"riam fixados 
p'elo Senado, posteriormente, em uma resolução, e seriam 
de 11% no primeiro ano e, a partir do segundo ano, de 15% 
sobre a receita líquida corrente de cada Estado, do Distrito 
Federal e de cada Município. 

Por isso mesmo é que estou, corno sabe o Senador Pedro 
Simon, em dificuldades para acompanhar S. Ex~ na votação 
dessa emenda. 

Eu, corno Líder do PMDH, tenho que votar com o Relator 
para manter os entendimentos feitos por ocasião -da votação 
da lei de rolagem da dívida, pelo Congresso Nacional. 

Entretanto, sei' que há divergências na bancada, há com­
panheiros que desejam apoiar a emenda do nobr-e Senador 
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Pedro Simon e, portanto-,- a votaçãO da liderança é com o 
Relator, contra a emenda do Senador Pedro SirriOn. Mas os 
companheiros têm liberdade de tomar a decisão que quiserem 
no caso~ 

Era o que tinha a dize i", Si:-.- Presidente. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Para encami­
nhar, concedo a palavra ao nobre Líder Fernando Henrique 
Caidoso. 

O SR- FERNANDO HENRIQUE CARDOSO (PSDB -
SP. Para encaminhar. Sem revisão do orado[.)-:- Sr. Presi~ 
dente, serei breve. ----·--· 

Queria deixar claro que, como o Senado sabe, nós nos 
opusemos à aprovação da Lei n~ 8.388. Estamos até_ al:"güilldo, 
junto ao Supremo Ti"ibunal Federal, a inconstitucionalidade 
dessa lei. 

Sr. PreSidente, além de ter havido um acordo,_ há uma 
lei. E acredito _que a emenda do Sem.dor Pedro Simon fere 
tanto o acordo quanto a lei. 

De modo que encaminho contra. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Ronan Tito, para enCáminhar 
a votação. 

O SR- RONAN TITO (PMDB- MG. Para encaminhar 
a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, o Líder do meu PartiQo abriu a questão e com 
isso permitiu que seu-s lideiã"dõS-pudessem diSCutir a -matéria. 

Participo da Comissão de Assuntos EConômicoS e tive 
a oportunidade de dar a minha modesta contribuição à elabo­
raçãO desta resolução. Não vou entrar em detalhes de uma 
ou de outra emenda, mas vou dizer do espírito dessa resolução 
e o porquê de muitas vezes o Senador paiCcer irredutível 
e até sectário no seu ponto de vista. -

Acontece, Sr. Presidente, que temos aqui, na Con-sti­
tuição, no art. 52, no.s itens V~ VI, VII, VIII e IX, o que 
vou ler para que todos tornem conhecimento: 

"Compete privativamente ao Senidó Federal: 
V- autorizar operações externas de natureza fi­

nanceira, de interesse da União, dos EstadOs, do Dis­
trito Federal e dos Municípios; 

VI- fixar, por proposta do Presidente -da Repú­
blica, limites globais parã o- inontante da dívida consoli­
dada da União, dos Estados, do Disfi"itO-Federal e 
dos Municípios; 

VII- dispor sobre limites globaís e -condições pa­
ra as operações de crédito externo e interno da Unfão, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
de suas autarquias e demais entidades controladas pelo 
Poder Público Federal; 

VIII -dispor sobre limites e condições para a con­
cessão de garantias da União em operaçõ~s- de áédito 
externo e interno; - - -

IX- estabelecer limites globais e condições para 
o montante da dívida mobiliária dos Estados, do Dis­
trito Federal c dos Municípios." 

O caput do art. 68 da Constituição reza o Seguinte: 

"As leis delegadas serão elaboradas pelo Presi­
dente da República, que deverá solicitar a delegação 
ao Congresso N acionai. 

§ i'-' Não serão objeto de delegação os atos de 
competência exclusiva do Congresso Nacional, os de 
competência priv3tivã da Câm3fa dos Deputados ou 
do Senado Federal, a matéria reservada à lei comple-

-mentar, nem a legislação sobre: ... " 

Sr. Presidente, todas as operações de crédito devem vir 
ao Senado. Isso não se dá por capricho de um Senador, do 
próprio Senado ou da Comissão de Assuntos Econômicos, 
mas sim por uma imposição constitucional indeleg~vel; por 
isso existe essa exigêncja. MUitas Vezes somos procurados por 
alguém que diz: "'Aprove aquela emenda para vir aqui só 
os extralimítes", como .se pudéssemos extrapolar o que diz 
a Constituição! 

Se é de competência exclusiva apreciar todos os endivida­
mentos e se é indelegável, quero fixar a miriha posição, em 
geral, nesse sentido, como membro da Comissão de Assuntos 
Ecot:J,ómi_cos, de que todas as_ operações deverão vir ao Senado 
Federal para sua prévia aprovação. A exceção foi feita e permi­
tida por questão de funcionalidade, de antecipação dereceita, 
que·, depois de discutirmos e aprovarmos, que mesmo essa 
antecipação de receitã viria à Comissão e ao plenário do Sena­
do Federal. Depois, em discusSão com o Secretário de Estãdo, 
dada a impraticabilidade, então, abrimos uma exceção para 
a questão da antecipação de receífa-. ---

De maneira, Sr. Presidente, que essa é a posição que 
sustentamos na ComiSsão de Assuntos Econômicos e vamos 
continuar mantendo-a aqui no Plenário. 

Muito obrigado. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Líder José Eduardo para encaminhar a 
votação. 

O SR. JOSÉ EDUARDO (PTB - PR. Para encaminhar 
a Votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, não vamos estender-nos nas considerações de or­
dem jurídica, porque o Senador Ronan Tito já o fez com 

- - mJlita clar~za. _ 
_ Queremos salientar o excelente trabalho desenvolvido 

pelo Relator desse projeto, Senador Raimundo Lira, que deve 
servir de modelo para todas as discussões de projetos aprecia­
dos nesta Ca~a. Todos os Senadores tiveram oportunidade 
de discutir a funÇ-o na Comissão de Assuntos Econômicos, 
dando a sua contribuição .. O Senador Raimundo Lira, demo­
craticamente, ouviu a todos, negociou todos os aspectos levan­
tados_ dentro da Comissão sobre o projeto, que percorreu 
à exaustão todas as possibilidades de melhoria e aperfeiçoa­
mento e que não teve trânsito açodado como, vez por outra, 
ocorre com alguns projetos nesta Casa._ 

Por isso votamos com o Relator que, salientamos, desen­
volveu um excelente__trabaltto com esse projeto. 

O SR- PRESII)ENTE (Mauro Bénevides)- Como vota . 
o Líder do PDT? 

O SR- NELSON WEDEKIN (PDT __:_ SC) - Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, com muita brevidade, queremos enca­
minhar a posição do PDT a favor do projeto, mas ressalvando 
que votaremos a favor da emenda do Senador Pedro Sirnon. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Como vota 
o Líder do PDS? · 

. O SR. ESPERIDIÃO AMIN (PDS - SC) - Sr. Presi­
dente, em termos partidários, a Bancada votará de acordo 
com a sua consciência. 
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Quero apenas externar o meu voto-, aoomp-arihando a 
proposição do Senador Pedro Simon, por entender que ela 
aprimora o texto do substitutivo, diligentemente apresentado 
e preparado pelo Senador Raimundo Lira. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Como vota 
o nobre Líder do PFL? 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, em palavras muito breves, gostaria de dizer 
a V. Ex• que referendamos o parecer do nobre Senador Rai­
mundo Lira, que fez um estudo_ aprofundado da matéria. Por 
isso, solicitamos ã Bancada que acompanhe o seu parecer, 
votando, conseqüentemente, contra a emenda-apreSentada 
pelo nobre Senador Pedro Simon. Essa é a nossa posíç·ao. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Sr. Presidente, peço 
a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra a V. Ex~ 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB- CE. 
Pela ordem. Sem revisão_ do orador.)- Sr. Presídente, para 
podermos votar conscientemente, gostaria de indagar ao rela­
tor se essa fórmula de caráter matemático e afirmativa de 
juros constitucionais, que desconheço, passou do projeto origi­
nal para o substitutiVo. --

O Sr. Raimundo Lira- Não. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Já que não 
a aproveitou no substitutivo, considero-me satisfeito. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação. 
Os Srs. Senadores qUe o aprovam queiram permanecei' 

sentados. (Pausa.) 
Rejeít3do. 

O Sr. Pedro Simon- Sr. Presidenfe-, soliCito verificação 
de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O nobre 
Senador Pedro Simon pede verificação de quorum com o apoio 
dos Srs. Senadores Cid Sabóia de Carvalho, José Fogaça, 
Alfredo Campos,-Rónan Tito,'ESperiâião Amirre Ei:téils Fa-
ria. · · 

Há número bastante. 
Aliás, quanto mais ampliemos, mais obriga os apoiadores 

a permanecer em plenário. Mas a Mesa deseja comportar-se 
com absoluta isenção e pedagogicamente, dizendo aos Srs. 
Senadores que aqueles que querem ajudar a emenda do Sena­
dor Pedro Simon devem se conter no número regimental ne-
cessário. -- -- --

Peço aos Srs. Senadores que ocupem seus lugares para 
que seja procedida a verificação de qu-orum solicitada pelo 
Sr. Senador Pedro Simon, com o apoio de sete eminenteS --
colegas desta Casa. -

Os que forem favoráveis à emenda devem votar_'~sim" 
e os que forem contrários, "não". 

Como vota o Líder do PFL? 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE) -·sr. Presidente, 
o PFL vota "não". 

O SR. PRESIDENTE (Mauro !lenevides) -Como vota 
o Líder do PTB? 

O SR. JONAS PINHEIRO (PTB -AP) ,-Sr. P.residente, 
o PTB vota ·~não". 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Como vota 
o Líder do PMDB? 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB) - Sr. 
Presidente, a Liderança do PMDB vota "não", mas a questão 
é aberta para a Bancada. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Como vota 
o Líder do PDC? 

O SR. GERSON CAMATA (PDC- ES)- Sr. Presi­
dente, o PDC vota "não". 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -A matéria 
está suficientemente esclarecida. 

-O Vice-Líder Pedro SimOn -discrepa da Liderança da sua 
Bancada e vota "siin". 

Os Srs. Semidores já podem votar. (PaQsa.) 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 
Cid Sabóia de Carvalho 
Darcy Ribeiro_ 
Eduardo Suplicy 
Esperidião Amin 
Irarn Saraí v a -
Josaphat Marinho 
José Fogaça 
Lavoisier Maia 
Maurício Corrêa 
Meira Filho 
Moisés Abrão 
Nelson Wedekin 
Onofre QUiíiail 
José Paulo Bisol 
Pedro Simon 
Wilson Martins 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 
Albano Franco 
Alfredo Campos 
Aluizio Bezerra 
Beni _V eras 
Carlos De'Carli 
Carlos Patrocínio 
Dario Pereira 
Divaldo Suruagy 
Elcio Álvares 
Fernando Cardoso 
Gerson Camata 
Henrique Almeida 
Hugo Napoleão 
Humberto Lucena 
Hydekel Freitas 
Jarbas Passarinho 
Jo.ão Rocha 
Jonas Pinheiro 
José Eduardo 
José Richa 
Júlio Campos 
J únia Marise 
Jutahy Magalhães 
Levy Dias 
Louremberg Nunes Rocha 
Lucídio Portella 
Magno Bacelar 
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Marco Maciel 
Mário Covas 
Nabor Júnior 
Raimundo Lira 
Ronan Tito 
Saldanha Derzi 
Valmir Camyelo 

ABSTEM-SE DE VOTAR O SR..SENADQR: 
Enéas Farta-

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Votaram 
"sim" 16 Srs. Senadores; e "não" 34. 

Houve 1 abstenção. 
Total de votos: 51 
Rejeitada a emenda do eminente Senador Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação 
o requerimento de destaque para aprovação da Emenda n"' 
2, de Plenário, de parecer contrário. _ __ 

Os Srs. senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Rejeitada, portanto, a Emenda n" 2. __ _ 
Fica, em conseqüência, prejudicada a Emenda no 3, que 

é idêntica. - - -

OSR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação. 
requerimento de destaque para aprovação da subcmenda à 
Emenda n"' 4, de parecer favorável. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queírarri--permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Fica prejudicada a Emenda n~ 4. 
A matéria var à Comíssão Diretora, a fim de _s_e redigir 

o vencido para o turno suplementar. 

O Sr. José Fogaça - Sr. Presidente, peço a pa:favra peia-­
ordern. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador José Fogaça pela ordem. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS. Pela ordem.) 
-Sr. Presidente, para registrar o meu voto favorável à Emen­
da n" 2 e às Emendas n\~· 3 e- 4, que, evidentemente, foram 
prejudicadas. 

O.SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Fica consig­
nada a manifestação do nobre Senador José Fogaça. 

O Sr. Esperidião Amin - Sr. Presidente, eu gostaria 
de saber corno ficou a situação da Emenda n" 12. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência esclarece ao nobre Líder Esperidiáo- Amin que essa 
emenda será apresentada no turno suplementar. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me­
sa, parecer da Coffiissão Diretora, oferecendo a redação do 
vencido, que será lido pelo Sr. 1'·' Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER N' 218, DE 1992 
Da Comissão Oiretora 

Redação do vencido, para o turno suplementar, 
do Projeto de Resolução no 7, de 1992. 

A Comissão Diretora apresenta a redação do vencido, 
para o turno suplementar, do Projeto de Resolução n'' 7, 

de 1992, que dispõe sobre limites glo~ais e condições para 
as operações de crédito interno e eit'erno dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Municípios e suas autarquias, e estabe~ 
Ieee limites e condições para concessão de garantias. - --

- - Sala das Reuniões da Comissão, 24 de junho de 1992. 
-.Mauro Benevides, Presidente -Meira Filho, Relator -
Alexandre Costa - Rachid Saldanha Derzi. 

ANEXO AO PARECER N• 218, DE 1992-

Redação do vencido, para o turno suplementar, 
do Substitutivo ao Projeto de Resolução n~ 7, de 1992. 

Faço saber que~O Senado Federal aprovou, e eu, Presi­
dente, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento Interno, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• DE 1992 

Dispõe sobre limites globais e condições para as 
operações de crédito interno e externo dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Municípios e suas autarquias, e 
estabelece limites e condições para concessão de garan­
tias. 

Art. 1\' As operações de crédito interno e externo reali­
-zadas pelos Estados, pelo Distrito Federal, pelos Municípios 
e por suas respectivas autarquias São subordinadas às noVenas 
fixadas nesta resolução. 

§ 1\' Para os efeitos-deSiã resolução, coffipreende-se co­
mo operação de crédito toda e qualquer obrigação decorrente 
de finaciamentos ou empréstimos, mediante a emissão e aceite 
de títulos, a celebraç_ão de contratos, inclusive aditamentos 
que prevejam a elevação dos valores mUtuados ou financiados 
ou a redução dos prazos de amortização, e a concessão de 
quais(juer garantias, qu-e represente CO!JlpromisSos assumidos _ 
em um exercício para pagamento no próprio ou em exercício 
subseqüente, com credores situados no País ou no exterior. 

§ 2\' A assunção de dívidas pelos Estados, Distrito Fede­
ral e Municípios equipara~se às operações de crédito definidas 
neste artigo, para efeito de apuração dOS limites tratados nesta 
resolução. 

Art. 2" As operações de crédito re_alizadas em um exer~ 
cicio não poderão exceder o montante das despesas de capital 
fixadas no orçamento anual, ressalvadas as autorizadas me­
diante créditos supleinentares ou especiais com finalidade pre­
cisa, aprovadas pelo Poder Legislativo, por maioria absoluta, 
observado o disposto no art. 37 do Ato das Disposições Coristi­
tucionais Transitórias e o previsto nesta resolução. 

Art. 3~ As operações de crédito interno e externo dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Municfpios e de suas respec­
tivas _a_utarquias, bem como a concessão de quaisquer garan­
tias, observarão os seguintes limites: 

I - o montante global das operações realizadas em um 
exercício financeiro não poderá ultrapassar o valor dos dispên~ 
dios com encargos e amortizações da dívida vencida e vencível 
no ano, efetivamente pagos e a pagar, considerados os critérios 
de colagem vigentes para a dívida mobiliária e para o endivida­
mento externo, atualizados monetariamente, ou vinte e sete 
por cento da. Receita Líquida Real, o que for maior; 

II - o dispêndio anual máximo com as amortizações, 
juros e demais encargos de todas as operações de crédito, 
já contratadas e 3 contratar, inclusive o originário de parcela­
mento de débitos relativos às contribuições sociais de que 
tratam os arts. 195 e 239 da Constituição, e do Fundo de 
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Garantia por -Tempo de Serviço (FGTS) acrescido, ainda, 
do valor devido, vencido e não pago, não poderá exceder 
a margem de poupança real e a quinze por cento da Receita 
Uq ui da Real. 

§ 19 Entende-se por Receita ~íquida Real, para os efei­
tos desta Resolução, a re_ceita realizada nos doze meses ante­
riores ao mês imediatamente anterior em que se estiVer apu­
rando, excluídas as receitas provenientes de operações de cré­
dito, de alienação de bens, de transferências Ou--doações rece­
bidas com o fim específícO de atender despesas de capital 
e, no caso dos Estados, das transferências aos Municípios, 
por participações constitucionais e legais.-

§ 2• Entende-se por Margem de Poupança Real, para 
os efeitos desta Resolução, o valor da Receita Líquida Real 
deduzidas as Despesas Correntes Líquidas, atualizadas mone-
tariamente. - -- - -- - -

§ 39 Entende-se por Despesas Correntes Líquidas as 
realizadas nos doze meses anteriores ao mês imediatamente 
anterior em que se estiver apufando, excluídas ·as_ referentes 
aos pagamentos de encargos das dívidas ocorridas nos referi­
dos doze meses e, no caso dos Estados, as transferências aos 
Municípios por participações constitucionais e legais. 

§ 49 Para efeito de cálculo do dispêridio de que trata 
o inciso li deste artigo, serão computados os valores efetiva­
mente pagos e a pagar e-m cada exer~ícig, considerados os 
critérios _de rolagem vigentes para a dívida mobiliária e para 
o endividamento externo. 

§ 59 Os valores mensais utilizados para o cálculo da 
Receita Líquida Real e das Despesas Correntes Líquidas serão 
extraídos dos balancetes mensais dos Estados, do DistritO 
Fedeal, dos Municípios e de suas autarquias, e corrigidos mês 
a mês, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), 
da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e EstatístiCa 
(FIBGE) ou, nasua falta, pelo Índice Geralâe PreÇo• (lGP), 
no conceito de disponibilidade interna, da Fundaçã_o Getúlio 
Vargas (FGV) no FGV), adotando-se como base o diàprimei­
ro de cada mês. 

§ 6? Não serão computados, no limite definido no inciso 
II do caput deste artigo, os dispêndiOs com as operações garan~ · 
tidas pelos Estados, pelo Disfrito Federal e pelos MunicípioS-, 
contratadas até 15 de dezembro de 1989. 

§ 7~ Não serão computadas, nos limites- definidos nos 
inCis-os I e II do caput deste artigo, as garantias prestadas 
nos contratos de refinanciamentos celebrados com o Banco 
do Brasil S/ A, ao amparo da Lei n'' 7.976, de 27 de dezembro 
de 1989. . 

§ s~ Os dispêndios referentes às operações menciona­
das no § 6~ não serão computados para eferto do limite esta beM 
lecido no inciso I deste artigo. - --

§ 9' Quando o tomador das operações de crédito a que 
se refere o § 6~ atrasar, por mais de tiíntã dias, o pagamento 
do _serviço da dívida, excluída nos termos do_ parágrafo ante­
rior, será o respectivo valor, com os acréScimos correspon­
dentes, computado para efeito da apuração do limite definido 
no inciso li deste artigo. 

§ 10. Os Estados, o Distrito Federal e os Múnicípios 
poderão pleitear ao Senado Federal que as garantias a serem 
prestadas não sejam computadas, para efeito dos limites fixa­
dos_ neste_ artigo, desde que comprovem Que: 

a) a operação de crédito seja destinada a fmanciar proje­
tos de investimento ou à rolagem da dívida; 

b) o ente garantido possua capacidade de honrar os com­
promissos assumidos. 

§ 11. Os pedidos a que se refere o parágrafo anterior 
serão encaminhados ao Senado Federal, devidamente instruí­
dos com: 

a) documentação hábil à comprovação da capacidade de 
pagamento da entidade garantida; 

b) lei que autorizou a concessão da garanti~ não coinpu­
tada nos limite-S desta Resolução; 

c) comprovação da inclusão do projeto no orçamento 
de investimentos das empresas sob o seu controle, berp_ como 
nã Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçariien-_ 
-táiias. - · -

§ 12. A concessão de iarantia dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios a operações de crédito ínterno e 
externo dependerá: 

a) qo oferecimento de contragarantias suficientes para 
o pagamento de qualquer desembolso que o Esta:do, o Distrito 
Federal e os MunicípioS possam Vil- a fazer se chamado a 
honrar a garantia; _ _ _ -· . _ _ _ 

b) de que o tomador não esteja inadimplente como o 
ente garantidor ou com as entidades por ele controladas. 

§ 13. Considera-se em 4tadimplência os tomadores com 
díVidas vencidas com prazo igual ou superior a trinta dias 
e não repactuadas. _ 

Art. 49 A celebração de operação de crédito, inclusive 
a concessão de qualquer garantia, pelos Estados, pelo Distrito 
Federal, pelos Municípios ou por suas autarquias, sbinente 
_será efetuada: 

I - se a entidade tomadora e/ou a entidade garantidora 
comprovarem estar adimplentes junto ao PIS/Pasep, Finso­
cial, Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) e Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

li - após a manifestação prévia do Banco Central do 
Brasil, relativamente ao cumprimento do disposto nos arts. 
2"' e 39 desta Resolução, no prazo de até dez dias úteis, contados 
a partir da data de entrada da solicitação; 

m - com autorização legislativa específica para a ope­
ração; 

IV - após a autonzaçao prévia do Senado FederaL 
Art. 5'r" São condições indispensáveis à -autoi-ização paia 

a realização das operações de crédito e da ampliação de limites 
de que trata esta Resolução. desde que seja: 

I - atestado o cumprimento do disposto no art. 212 
da Constituição e no art. 38, parágrafo úriico do Ato das-
Disposições ConstituciOnais Transitórias; · · --

II-comprOvado o pleno exercfCiO da competência tribu-
tária que lhe confere.a Constituiçã~. - -- - . 

Art. 69 As Operações de crédito interno e externo de 
natureza financeira de interesse dos Estados, do Distrito Fede~ 
ral, dos Municípios e das respectivas autarquias, bem corno 
a concessão de garantias por parte daquelas entidades depen­
dem de prévia e expressa autorização do Senado FederaL 

§ 19 Os pedidos de autorização para a realização das 
operações a que se refere este artigo serão- encamfrihados 
ao Senado Federal instruídos com: 

a) pedido do re_spectivo Chefe do Poder Executivo; 
b) autorjzaçãó legislativa específica para ·a- Operação; 
c) atestado de adimplência junto ao PIS/Pasep, Finsocial, 

Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) e Fundo de Garan­
tia por Tempo de Serviço (FGTS); 

d) análise financeira da operação acomp-anhada dos cro­
nogramas de dispêridios com a dívida interna e externa e 
com a operação a ser realizada, bem como da demonstração 
da capacidade de pagamento do tomador; 
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e) débitos vencidos e não pagos; 
O comprovação de que o projeto está inCluído nas Leis 

do Orçamento Anual, do~lano Pluriariilal e das Diretrizes 
Orçamentárias; 

g) parecer conclusivo exarado_ no prazo máximo de dez 
dias pelo Banco Central do Brasil quanto ao impacto mone­
tário, cambial, endiVidamento interno e/ou externo, à natureza 
financeira, demonstração da observância do.s.limites estabele-
cidos nesta Resolu_ção. ___ -~-- -

§ 2» Em se tratando de operações de -crédhõ i:O.iúiiO -
ou externo que envolvam aval ou garantia da União, a autori-· 
zação ffcará coridiciOnaâa ao recebimento, pelo Senado Fede­
ral, de mensagem do Presidente da República, encaminhando 
exposição de motivos do Ministro da Economia, Fazenda e 
Planejamento, bem corno os pareceres del: Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional e do Departamento-do Tesouro Nacio­
nal, em conformidade aos procedimentos estabele_çjdos por 
legislação específica que trata da matéria: 

ArL 7' Os ti:tulos da dívida pública dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios somente poderão ser lança­
dos, oferecidos publicamente, ou ter iniciada a sua colocação 
no mercado, com rendimentos pré-fixa·dos Ou- póS-fixados, 
depois de prévia autorização do Senado Federal. 

§ 19 Os pedidos da espécie deverão ser encaminhados 
ao Senado Federal com i_nformações sobre: _ _ 

a) a quantidade de títulos da espécie já emitidos e perfor­
mance dos mesmos junto ao mercado secund.árig__;_ 

b) O perfil do endividamento da entidade emissora após 
a efetivação da emissão de títulos pretendida; 

c) a observância dos limites fixados nesta ResÇ>Iução e 
impacto da operação de crédito no mercado mobiliário em 
parecer do Banco Central do BrasiL _ _ _ 

§ 2Q Os títulos de que trata este artigo deverão guardar 
equivalência com os títulos federais, e seus respectivos prazos 
de resgate não poderão ser inferioreS-a seis meses, contados 
da data da emissãO aos referidos títulos. 

§ 39 Incluem-se nas disposições deste artigo_-os iítlllos 
a serem emitidos para atender à liquidação dos precatórios 
judiciais pendentes de pagamento, objeto do art. _33 e seu 
parágrafo único do Ato das Disposições Coilstiti.lcionais Tran­
sitórias. 

§ 49 Os títulos de que trata o parágrafo anterior não 
se incluem nos limites previstos do art. 3o desta Resolução. 

§ 59 As emissões de títulos por-parte dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, destinados ao giro de títulos 
da espécie em cirCulação, terão sua autoriz_a_ção pelo Senado 
Federal sujeita à demonstração de um esquema de amorti­
zação que preveja, no mínimo, o pagamento dos juros reais. 

Art. 89 Em caso excepcibóal, devidamente justificado, 
os Estadas, o Distrito Federal e os Municípios poderão pleitear 
a elevação temporária dos limites_ ítxados flo art. 39 desta 
Resolução. 

§ 19 A elevação de que trata este artigo não poderá 
ser superior a vi h te por cento dos valores inicialmente atribuí­
dos, conforme estabelece o art. 39 desta Reso.tução. 

§ 2Q RessáÍvam-se dos limites a que -se--refere _o Pará­
grafo anterior os pleito~ relativos a empréstimos e fi:ii.ahcia-. 
mentes junto a organismos~nl.Ulfilaterais e as íristituições es­
trangeiras "ofiCiais de crédito e fomento, com contrapartidas 
realizadas com recursos própriOs do pleiteante. 

§ 3s> Os pedídos da espécie deverão ser encaminhados 
ao Senado Federal, instruídos com: 

a) lei autorizativa para a operação pretendida; 
b)_ caract~rísticas da op~~ação: prazo, taxa de juros, en-

cargos, cronograma financeiro; - - - --
c) inforrhações sobre a sítuaçãó fiiianceíra do requerente; 
d) manifestação di!tãlhã.da e objetiva do Banco Central 

do Brasil quanto ao impacto da operaÇão pleiteada em relação 
à política monetária e fiscal desenvolvida pelo Poder Execu­
tivo, à época da solicitação. 

Art. 9~ Os limites fixados no art.- 39 -d~Stã Resolução 
não se aplicam às operações de crédito por antecipação da 
receita orçamentária autorizada por lei. 

§ 19 O saldo devedor das operações a que se refere 
este artigo não poderá exceder a quinze por cento da receita 
líquida estimada para o -exercício firülriceiro que estiver em 
curso, inclusive computada a receita líquida estimada para 
a abertura de créditos suplementares aprovados, até a data 
de ~ealização da operação. 

§ 29 O dispêndio mensal, compreendendo prinCipal e 
acessórios, não pode_r~ __ l:l_!trapassar sete por cento da receita 
líquida estimada para o exercício financeiro que estiver em 
curso,_ inclúsiVe:·corriputada a receita-líquida estimada para 
a abeftura de ciéditos suplementares, aprovados até a data 
da realização da operação. 

§ 39 As operações de que trata este artigo estão condi­
cionadas aos limites estabelecidos 'nesta- Resolução e à autori-
zação préVía do Senado Federal. _ _ 

§ 4" Entende-s~_ por receita líquida estimada, para os 
efeitos desta Resolução, a reCeita---tOtal prevista para o exer~ 
cícío menos as estimativas das operações de crédito, as aliena­
ções de bens e, no caso de Estados, as transferências constitu-
cionais por ele~ ·efetuadas. --

§-59 As operações de que trata este artigo deverão ser, 
obrigatoriamente, liquidadas em até trinta dias após o encerra­
mento do exercício em que forem -contratadas, excetuadas 
aquelas contratadas no último ano de mandato do Chefe do 
pOder Executivo, que deverão ser liquidadas no próprio exer­
cício, findo os quais ficará a entidade tomadora proibida de 
contratar qualquer operação de crédito da espécie. 

§ 69 No último ano de exercício do mandato do Chefe 
do Poder ExecutiVo_ Municipal, Estadual e do Distrito Federal, 
é vedada -a contrataçáo-de operaçõeS de crédito de que trata 
este artigo, a pãftir do primeiro dia do período de seis meses 
que anteceder a data das r~~pectivas eleições. 

§ 79 No prazo de até cinco dias l,Íteis a contar do .recebi­
mento da solicitação, o Banco Central do ~ra_s_i! prop~nciar­
se-á sobre a operação pretendida, relativamente aoS limites. 

Art. 10. Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios 
e suas respectivas autarquias deverão remeter ao BanCo Cen­
tral do Brasil e à Secretaria da Fazenda Nacional infortriações 
mensais sobre a posição de seus endividamentos, indiCando 
para o conjunto de operação: 

I- o montante das dívidas flutuante e consolidada inter­
na e externa; 

li- cronogramas de pagament~ de amortizações e encar- _ 
gos das referidas __ dívi~as, inclusive aquelas vencidas e ~ão 
pagas; 

fii -balancetes mensais e síntese da: exeCuçãô ·orçamen- -
tária_; · 

IV - lfrnltes e Coildições aPlicáveiS, valOres autorizados 
e valores já c9mprometidos. 

Parágrafo úniCo" O Banco Central do Brasil prestará 
informações mensais ao Senado Federal sobre a posiçãO --de 
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endividamento dos Estados, do Distrito Federal, dos Muni­
cípios e de suas respectivas autarquias. 

Art. 11. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal, 
aos Municípios e as suas autarquias assumir compromissos 
diretamente com fornecedores, prestadores de serviçOs _ou 
empreiteiras de obras, mediante emissão ou aval de promis­
sóriaS, aceite de duplicatas ou outras operações similares. 

Art. 12. As resoluções do Senado Federal autorizati­
vas, para efeito desta Resolução, incluirão,_ao menos, as_ se-
guintes-informações: · -' 

I- valor da operação e moeda em que ser~ realizada, 
bem como o critério de atuaHzação monetária; 

li - objetivo da operação e órgã~ e_?t:ec~.I,to:r; _ 
III -condições financeiras básicas da operação; 
IV - prazo para o exercíci() da autorização, que será 

de no mínimo cento e oitenta dias e no J!láximo de quinhentos 
e quarenta dias para as operações de dívidas fundadas exter­
nas, e de no mínimo noventa dias e no máximo de duzentos 
~ setenta dias para as demais operações de crédito. 

§ J9 Nas opera-çôe:s de crédito autorizadas em confor­
midade com o art. 89 desta Resolução, a coõ:diçã6 de excepcio­
nalidade será expressamente menCionada no ato autorizativo. 

• § 29 Nas operações de crédito exter:no com garantia da 
União, a concessão de garantia será expressamente mencio­
nada no ato autorizativo. 

Art. 13. Os pedidos de autorização- de que trata esta 
Res_olução serão_ encaminhados pelo respectivo Chefe doPo­
der Executivo diretamente ao Senado Federal e darão entrada 
em seu Protocolo Legislativo. 

Parágrafo único. CaSo o Banco Central do Brasil cons­
tate que a documentação não é sufiCiente para a sua análise, 
solicitará ao Senado Federal, imediatamente e de uma só 
vez, a complementação dos documentos e informações, fluin­
do, a partir do atendimento das exigências, novo prazo de 
até dez dias para seus pareceres preVIstos nesta Resolução. 

Art. 14. Os contratos relativos às operações de crédito, 
de que trata-esta Resolução, deverão ser remetidos ao Banco 
Central do Brasil, no prazo máximo de trinta diils após sua 
efetivação, para··efeito de registro e controle. 

Art. 15. A inobservância das_ disposições da presente 
Resolução sujeitará os E-Stados, o- Disúito Federal, os Muni­
cípios e suas respe-ctivas autarquias às sanções- ·pertiÍlen{es, 
cabendo ao Banco Cehttal do Brasil exercer a competente 
fiscalização, no âmbito dos mercados financeiros e de capitais, 
nas formas previstas na lei. 

Art. 16. O montante e os serviços das dívidas a serem 
refinanciados, nos_ tcriD.os dã -Lei n9 8.38.8, de 1991, serão 
computados nos limites definidos nesta Resolução. 

Parágrafo único. No exercício financeiro em que forem 
apreciados os pedidos de celebração dos contratos_ de refinan­
ciamentos definidos no caput deste artigo, o Senado Federal 
não levará em conta os limites definidos no art. 3~desta Reso­
lução. 

Art. 17. Os Estados, o Distrito Federafe oS-Municípios 
que, a partir da data da assinatura dos contratos de rcfi_nancia­
mento ,\ que se refere ::t Lei n9 8.388, de 1991, e até 31 de 
dezembro de 1998, ernitírem títulos d~_dívida pública mobi­
liária, exceto_ aqueleS destina4_os ao atendimento dos preca­
tórios jUdicütis, iirevistos no art. 33 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias,-terão todO o saldo a que se refere 
o art. 1~' da referida Lei, imediatamente considerado vencido, 
podendo ter executadas as garantias que lhe dão respaldo. 

Art. 18. Para efeito do disposto no art. za da Let.n" 
8.388, de 1991. é fixado o limite de onze por cento da Receita 
Líquida Real, definida no § 1'·' do art. 3"' desta Resolução, 
para os primeiros doze meses da assinatura do con_trato de 
refinanciamento. 

Parágrafo único. Após o período a que se refere o caput 
deste artigo, o limite será de quínie pOr cento- da Receita 
Líquida Real. 

Ai't. 19. O disposto nesta Resolução não se aplica ãs 
- atuais ~utarquias financeiras. _ 

Art. 20. Os.Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
são autorizados a emitir os títulos públicos especiais com carac­
terístiCas, condições, finalidades e montantes_exclusi:vam.ente 
previstos n-o art. 39 da Lei- n° 8.388-, de 30 de dezembro de 
199!. 

Art. 21. :t;:.sta Resolução entra em vigOr na data cte sUa 
publicação. 

Art. 22. São revogadas as diSposições em contrário. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Passa-se à 
discussão do substitutivo, em turno suplementá!. 

Sobre a mesa. emendas que serão lidas pelo Sr.!'! Secre­
tário. 

São lidas as seguintes. 

EMENDAN" I 

Dê-se ao final do inciso 11 (a partir da palavra 
pago) do Art. 3"' a seguinte redação: 

!I- ........... ················---······-·········-·· 
não poderá exceder a 80% da margem de poupança 
real. 

Justificação 
O novo limite de- 15%--da-ICCeita liquida real previsto 

no substitutivo é inteiramente aleatório e Sem razão- de ser. 
Por que 15% e não 5%, lü% ou 2D%? O que define a capaci­
dade de pagamento de uma entidade pública é a margem 
de poupança real. Como por outro lado, se permitirmos que 
a entidade comprometa toda sua margem de poupanç~ real 
para pagamento de dispêndio, a inesma ficará sem condições 
de realizar os investimentos e despesas de capital com recursos 
próprios, obrigamos, pela emenda, a qualquer ente público 
a reservar 20% da sua margem de poupança para g_astos com 
os imprescindíveis investimentos com recursos-próprios. · 

Sala das Sessões, 24 de junho de !992. -Senador lram 
Saraiva. 

EMENDAN°2 

Dê-se ao inciso 11 do Art. Y' a seguinte redação: 
- - "li- o dispêndio anual ntáximo com amortização. 

juros e-demais enCargos--de-iodãs as operações de crédi­
to, já contratadas e a contratar, inclusive o origlilário 
de parcelamento de débitos relativos às contribuições 
sociai:::: ~· · que tratam os arts. 195 e 239 da Constituição 
Fe_derut, e do Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço 
(FGTS) acrescido, ainda, do valor devido, vencido e 
não pago, não poderá exceder a margem de poupança 
real ou a 15% da Receita Líquida real. prevalecendo 
o maior. 

Justificação 

Combinando-se o art. 18 e seu § 1" com o inciso !I do 
art. 39 deste substitutivo.concluímos, que os Estados que refi­
nanciarem a sua dívfda- il.Os termos da Lei n'·' 8.388/91 ficarão 
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impossibilitados de realizar qualquer empréstimo. A rolagem 
consome 15% da Receita Líquida que já é o limíte do dispên­
dio. Assim sendo, nenhum Estado ou Município irá refinanciar 
sua dívida, optando pelo calote à União e realizar com os 
1:5% da Receita Líquida que seria comprometido com o refi­
nanciamento, investimentos com recursos próprio. Ademais 
o que mede a capacidade de pagamento e individamento é 
a margem de poupança real. _ 

Sala das Sessões, 24 de junho de 1992. ~Ronaldo Aragão. 

EMENDAN'3 

Dê-se nova redação ao § 3~> do _ _ar_t. 39: 

"§ 39 Entende-se por Despesas Cortentes Líqui­
das as realizadas nos doze meses anteriores a-o-mês 
imediatamente anterior em qUe se eSfiver aptitàhdo, 
excluídas as referentes aos pagamentos realizados dos 
encargos das dívidas e do parcelamento de_ débitos das 
c-ontribuições sociais de que tratam o art. 195 e 239 
da ConstituiÇão Federal e do Fundo de GaraQtia por 
Tempo de Serviç_o (FGTS) _o_çprrjdos nos referidos doze 
meses e, no caso dos Estados, as transferências aos 
municípios por partíc1p3.ÇõeS constitU.CionãiS e 1egais." 

Justificação 

Se não excluirmos,-para o cálculo da despesa corrente 
líqUida, os pagamentos relativos ao parcelamento dos débitos 
com contribuições sociais e FGTS .dtaremos. contaPUi,zando 
esses valores duas vezes. __ A primeira quando os_considerarmos 
para efeito do disp·ê-nâio anual máximo e a segunda no cálculo 
da despesa corrente líquida e as_sim iremos prejudicar as enti­
dades públicas com a diminuição da margem de poupança 
real. Trata-se de erro técnico do substitutivo. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 1992.- Senador IranÍ . 
Saraiva. 

EMENDAN•S 
Acrescente-se ao caput do art. 6~ _do substitutivo, in fme, 

a seguinte expressão: 

ex-cetU.ilda_s.-as prevlstas_no ari. 99 d_~s!_a resolu­
ção.'' 

Justificação 

As operações de crédito por antecipação de receita orça­
mentária (ARO), previstas no art. 99 do substitutiVo, são nor­
malmente operações de curto_ prazo. O seu envio para exame 
do Senado Federal, para a prévia e expressa autorizaç_ã_o desta 

-easa·, iria cal!-sar graves problemas à boa administração das 
finanças públicas dos Estados., do_Distrito Federal e dos Muni­
cípíos, pelo que é necessário que se efetive a eXCe:ção ·prevista 

. na presente emenda. . _ 
Sala das Sessões, 24 de junho de 1992.- Senador Meira 

Filho. 

EMENDA N•6 

Dê-se áo art. 89 do siibstltutivo_-a redaç~o Orlgimil do 
Projeto de Resolução n;_? ~a!t.c 6~~ parágrafos e inCiso). 

Justificação 

Novamente o Senado Federal insiste, através-de-uma 
res-olução, em limitar sUa: com-petência privatiVa constituCional 
quando o substitutivo limita em 20% a: elevação dos limites 
previstos na resolução. 

Sob. o ponto de vista jurídico a _eficácia de tal lei limite 
é dUVidoso. ·o diploma legal que autoriza a elevação dos limites 
préVisfos· no árt. 3"' é u·ma xesolução do Senado, portanto 
com uma hierarquia jurídíca equivalente à resolução que dis~ 
põe sobre endividamento. Tal foi o entendimento do Senado 
que, mesmo com o limite estabelecido na Resolução n" 58 
(também 20% ), aprovou, em diversos casos, elevação acima 
desse limite". Citamos três càSós:-Liriha Vermelha (RJ), Vali~ 
nhos e Sãó José do Rio Preto. 

O Senado é uma Casa responsável e saberá honrar a · 
EMENDA N9 

4 competência privativa que lhe foi outorgada pela Constituição. 
Modifique~se Oincisó"III do art._49 do substitutivo ofere-_. Limitar essa competência é afrontar o Senado Federal com 

cido ao Projeto de Resolução do Senado n" 7 1 que passará su-speita de irresponsabilidade·_e de falta de credibilidade. 
a ter a seguinte redação: · · :·f..-demais o- i!lcíSo IV .9o §_ 1~ do Projeto de Resolução 

"Art. 4• ························-·-··----"'········-····--· n' 7 /?~iginal) ~xi!le a co1pf~vaÇ~o ~a cap~cidade de pag~-
1 _ ........ ., ... _ ............................ ~..,.,--··=-...,.--.-~·~~- ~en o o e~pr stl.mo Jna 1sa; a pefo anco _entrai do Bra_st , 
li_ ... : .. -.. M ••••••••••••••• : ...... -•••• v·········""-'"······ - ernonstrabnil?d adsSimb· e maneira onnal a _sl!~ preocupação 
III _com autorização legislativa para operação, e reSponsa 1 1 a e so re o assunto_, para se evitar, ·comO acon-

especificândo, inclusive, 0 tipo de garantia e/óu contra- teceu na Linha Vermelha, autorização de empréstimo com 
garantia." margem de poupança negativa. --

Sala das Sessões, 24 de junho de 1992. - Senador Iram 
Saraiva. 

Justificação 

A autorização legi~1ativa específica é extremamente buro­
crática. O § 8• do art. 165 da Constituição Federal diz que 
a lei orçamentárià ·não conterá dispoSitivO êstrailbo à _previsãO 
de re_ceita e fixaçãO de despesa, exceto autorização para aber-­
tura de crédito e contratação de operação de crédito ainda 
que por antecipação de receita. Assim é a· constituição que 
indica a lei orçamentária como via para conter autorização 
para contratação de operação de crédito. Deve-se- eXigir sim 
que a lei que autorize contrair o créditO, orçamentár_ia ou 
não, especifique a garantia que oS Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios estão dispostos a cOoceâer. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 1992._~_-Sen"ador Iram 
Saraiva. 

EMENDAW7 

Dê-se nova- redação ao R2"' .do.art, 89; 

"Att. 8'? .c.•-•••••••••~<>••T•·~•.--·•~•.v••••••••• .. ••••T··~T 
§ 2" Ressalvam-se dos limites a que se refere o 

parágrafo anterior, os pleitos relativos a empréstimos 
e refinanciamentos junto a organismos multilaterais e 
as instituições oficiais, nacionais ou estrangeiros, de 
crédito e fomento, com contrapartidas, se exigidas, com 
recursos próprios.'' 

Justificação 

Por que excluir as instituições ofiCiaiS riaC'íoflais"de créditO 
e fomento (BNDES e CEF por·exernplo)? Esse dispositivo 
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discrimina os Estados mais pobres e os Municípios que difidl­
mente poderão buscar recursos externos para-lnVestfriientos 
e dependem, exatamente, das agências nacionais de crédito. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 1992. -Senador Ro­
naldo Aragão. 

EMENDA N'8 

O '? 3(> do art. 89 passa·ã têr a seguinte -redação, renume­
rando-s · os demais: 

"§ 3<? A ressalva contida no parágrafo anterior 
poderá estender-se a organismos de crédito e foJUentO 
nacional desde que o toma1 !o r do empréstimo assegure 
um mínimo -de 1/3 (um te• ÇO) do valor do respéctivo 
projeto a ser realizado - a título de contrapartida 
- com recursos próprios." 

Justificação 

O parágrafo ora proposto estende a ressalva criada na 
nova redação do § zo aos contratos de empréstimos que se 
poss-am obter internamente, desde que os requisitos de contra­
partida, capacidade de pagamento e projetos específicos séja-rri 
satisfeitos. Estabelece um míniriió-·-·s-audável" de contrapar-
tida: 33%. · ·· · 

Sala das Sessões, 24 de junho de 1992. ,-Senador Esperi­
dião Amin. 

EMENDA Ne9 

Dê-se ao § 39 do art. 9", do substitutivo- da Comissáo 
de Assuntos Econômicos ao Projeto de Resolução no? 7, de 
1992, a seguinte redação: 

"Art. 9" •LL•••••-•··~··••••••••u·••••••"..-.-.,..<••••••-'-•••-
~· ....... ··~-· .... .-.... ~ .... _. .... ···---·~·--··•»= .. ~-·--·~· ........ '·'- ··~. 

§ 39 As operaçõe_s de que trata_ este artigo não 
estarão sujeitas à -aUtOrização prévia dO Senado Fede­
ral." 

Justificação 

A presente emenda objetiva flexibiTi:úü·-o fluxo de caixa 
dos Estados, Distrito Federal e Municípios Cõffi recursos· pro~ 
venientes das operaç<Ses de" antecipaçao de reCeita ( operaçOes 
ARO): . .. . - -

Não obstante, proporemos à ComissãO. Diretora-ã desig­
nação de um setor da Assessoria da Casa para acompanhar 
pt..t:::"'lentemcnte a evolução dessas operaçóe:_s, a fim de que 
o Senaôt. ~t~·· .• ai possa avaliar as fortíssimaS pressõeS que 
elas acarretam sobre a execução orçamentária -dos entes pú­
blicos. 

Será avaliado, também, as taxas de ju1.. · reais pagos 
e a destinação dos re_curso·s--;-. a fim de que, se for v '·"~o. 
redisciplinar a matéria; nos termos- do subStitUtiVo -da Comis-
são de Assuntos EconômiCos._ -

Assim, a Câmara Alta do Parlamento Nacional poderá 
influir no rebaixamento da taxa de juros e, conseqüentemente, 
na defesa dos recursos públicos que são de_sordenadamente 
transferidos para o mercado. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 1992.- Senador Couti­
nho Jorge. 

EMENDAW10 

Adite-se o § 5• do art. 9• após a última palavra, transfor­
mando o ponto em vírgula a seguinte expressão:- -

"Art. 9• ····································-------······-· 
§ 59 ( ••• )espécie, exceto para o próprio refinan­

ciamento da dívida, limitado ao valor do principal atua­
lizado monetariamente.'' 

Justificação 

Caso; em Vii:"'tude de Uina _p~líti~.d~ j_~ro~altos~ o Estado 
- ou-Município não possa honrar integralmente-a âívida é natu­

ral que o mesmo faça uma outra" operação para tefiflahciar 
a vencida, limitando o valor ao montante do principal para 
que os juros possam ser honrados e a dívida não cresça. Certa­
mente alguns prefeitos que serão eleitos este ano encontrarão 
as operações da espécie vencidas (não honradas) e sem caixa 
para pagá-las. _Não restará outra forma que não o refinan­
ciamento. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 1992 - Senad~r lram 
Saraiva. 

EMENDAN'tl 

Modifique-se a redação do§ 6•do art. 9•: 

"§ 69 No último ano de exercício do mandato 
do chefe do Poder Executivo Municipal, Estadual e 
do Distrito Federal, o montante calculado na forma 
do § 19 deste artigo decrescerá mensalmente à razão 
de um doze avos." 

Justificação 

O Chefe do Poder Executivo não pode passar sem ter 
um mstrume_nto _para_ vencer ev~ntuais eStrangulamento-s _9e 
caixa. O justo_é-qiie s-e púmiia-a ai:ttecipaçãÜ de fofma pi-opor~ 
cional. 
.. _Sala_ das Sessões, 24 de junho de199Z. _:_SenadOI lr;m · 

Saraiva. · 

EMENDAN• 12 

Dispõe sobre limites globais e condições para as 
operações de crédito interno e externo dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Municípios e de suas autarquias, 
e para a concessão de garantias. 

Inclua-se os seguintes parágrafos ao art. 19: 

"§ 19 A- emissão dos títulos públicos espedàis 
caracterizados na forma do caput deste artigo poderá 
ser feita também em montantes suficientes e -prazos 
adequados para integrarem garantias ou contra garan­
tias à União, na obtenção de empréstimos-ou fi!iancia­
mentos externOs junto a organismos internacionais 
multilaterais de_ fomento e instituíções oficiais interna­
cionais de crédito. 

§ 29 A emissão d~ t~tulos especiais de que trata 
o parágrafo anterior deverá ser precedido de autori~ 
7~CãO legislativa específica e submetida a aprovação 
do_ Senado Federal. 

§ 39 A inadimpiêilcia do devedor enliteflte. dos 
títulos públicos_ de que trata o § J9 deste artigo implicará 
no débito do valor equivalente à inadimplência à conta 
de reservas do banciJ ·custodiante dos,_títulos junto ao 
SELIC. 

§ 49 O Ministério" da EConomia, Fazenda e Pia~ 
nejamento definirá as condições adicionaiS necesSárias 
para a aceitação dos títulos públicos especiais definidos 
no § l~' deste artigo em garantias ou contra garantias 
à União." 
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Justificação 

A presente emenda visa possibilitar aos Estados, Distrito 
Federal e Municípios uma alternativa de garantias e contra 
garantias necessárias à formalização de contratos e emprés­
timos e financiamentos externos para atender a projetos de 
interesse nas áreas socíal, de tran-sportes, de habitação e de 
saneamento, junto a organismos internatíonais oficiais de fo­
mento. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 1992.- Senador Esperi­
dião Amin. 

EMENDA N>' 13 

Dispõe sobre limites globais e condições para as 
operações de crédito interno e externo dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Municípios e de suas autarquias, 
e para a concessão de garantias. 

O iriciso III do art. 4°' passa a ter a seguinte redação: 

"III- com autorização legislativa para a opera· 
ção." 

Justificação 

Não se justifica a necessidade de autorização específica 
para a concessão de garantias pelos Estados, Distrito Federal 
e Municípios. Neste caso existem leis genéricas que autorizam 
tais garantias desde que obedeçam os parâmetros definidos 
nos arts. 2" e 3~, incisos I e II. 

Sala das Sessõe_s, 24 de junho de 1992.- Senador Couti­
nho Jorge. 

EMENDA N' 14 

Dispõe sobre limites globais e condições para as 
operações de crédito interno e externo dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Municípios e de suas autarquias, 
e para a concessão de garantias. 

Suprima-se o incisõ-IV do art. 1" 

Justificação 

A autorização prévia do- Senado torna-se desnecessária 
em virtude dos parâmetros para a concessão de garantias já 
se encontrarem definidos nos arts. 2"' e 3~, incisos I e I!. 

Sala das_Sessões, -24 de junho de 1992. -Senador Couti­
nho Jorge. 

EMENDAN' 15 
Dispõe sobre limites globais e condições para as 

operações de créditO interno e externo dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Municípios e de suas autarquias, 
e para a concessão de garantias. 

O caput do art. 6<:> passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 6<:> As operações de crédito externo de_ na_­
tureza financeira de interesse çios Estados~ do Distrito 
Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias, 
bem como a concessão de garantias pOr parte- daquelas 
entidades, em operações da espécie, dependem da pré­
via e expressa autoriza_ção do Senado Federal." 

Justificação 

Não nos parece necessário-o estabcle_cimento de condi­
ções para o endividamento interno além do cumprimento dos 
limites previstos nos arts. 26 -e Jç, I e li da presente resolução. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 1992~ ·-Senador Couti­
nho Jorge. 

EMENDAN' 16 

Dispõe sobre limiteS globais e condições para as 
operações de crédito interno e externo dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Municípios e de suas autarquias, 
e para a concessão de garantias. 

A alínea b do § 1 o do art. 6ç passa a ter a seguinte redação: 

"br com autorização legislativa para a operação;" 

Justificação 

- o-s Estados, Distrito Federal e os Municípios já possuem 
leis que outorgam ao respectivo Poder Executivo competência 
para firmar contratos junto ao mercado financeiro. 

Sala das Sessões. 24 de junho de 1992.-:- Senador Couti­
nho Jorge. 

EMENDAN' 17 

DiSpõe sobre limiteS globais e coD.dições para as 
operações de crédito interno e externo dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Municípios e de suas autarquias, 
e para a concessão de garantias. 

A alínea g do§ lç do art. 6<:> passa a ter a seguinte reç.ação: 

"g) parecer conclusivo exarado no prazo máximo 
de 10 (dez) dias pelo Banco Central do Brasil quanto 
ao impacto monetário, cambial, endividamento exter­
no, natureza financeira e demonstração da observância 
dos limites estabelecidos nesta resolução." 

Justificação 

Não nos parece necessário o estabelecimentode condi­
ções para o endividamento interno além das já previstas nesta 
resolução. 

Sala das SesSões, 24 de junho de 1992.- Senador Couti­
nho Jorge. 

EMENDAN• 18 

Dispõe sobre limites globais e condições para as 
operações de crédito interno e externo dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Municípios e de suas autarquias, 
e para a c~ncess~o de __ g3~~~as. 

6 § Sç do art. 7~ passa ã ter a seguinte redação: 

"§ 59 ·As emissões de títulos por parte- dos Esta­
dos, do Distrito Federal e dos Municíj)íoS~ destinadas 
ao giro de títulos da espécie em circulação, terão sua 
autorização pelo Senado Federal sujeita à demonstra­
ção de um esquema· de amortização." 

Justificação 

-A falta de UIJl_a conceitu3Çâ6 clal-a sobre o aspecto jurídi­
co-administrativO do que se denomina "juros reais" e dado 
ao caráter de constante ajuste da política monetária ·que in­
fluencia fortemente as taxas de juros, parece-nos mais adequa­
da a redação ~!-~ _ _E!Q_posta, deixando a cargo do Senado, a 
cada época, a análise e fixaçãO dos esquemas, de amortização 
mais apropriados ao momento das emissões pretendidas. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 1992.- Senador Couti­
nho Jorge. 

EMENDAN'19 

DispÕe SObre limites globais e condições para as 
operações de crédito interno e externo dos Estados, do 
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Distrito Federal, dos Municípios e de suas autarquias, 
e para a concessão de garantias .. 

Supriina:..se _o § 3~ do art. 9~ 

Justificação 

Compatibilizar o texto ao espírito redacionai consubs~ 
tanciado no caput do art. 9~ 

Sala das SesSões, 24 de junho de 1992.- Senador Couti~ 
nho Jorge. 

EMENDA Nezo 
Dispõe sobre limites globais e condições para as 

operações de crédito interno e externo dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Municípios e de suas autarquias, 
e para a concessão de garantias. 

O caput do art. 10 passa a ter a seguinte redação~ 

"Art. 10. Os Estados, o Distrito Federal, os Mu­
nicípios e suas respectivas autarquias deverão remeter 
ao Banco Central do Brasil informações ·mensais ·sobre 
a posição de seus_ endividamentos, indicando para o 
conjunto de operação." 

Justificação 

Cabe ao Banco· Central -dõ Brasil prestar apoio técnico 
às decisões do Senatlo Federal. 

Sala das SeS>óes, 24 de junho de 1992. -Senador Couti­
nho Jorge. 

EMENDAN'21 

Dispõe sobre limites globais e condições para as 
operações de crédito interno e externo dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Municípios e de suas autarquias, 
e para a concessão de garantias. 

O art. 16 passa a ter a seguinte redã:Ç-ã-o: 

"Art. 16. O montante e os- serVIços--das dívidas 
a serem refinanciadas nos termos da Lei n9 8.388, de 
1991, serão _computados nos limites definidos nesta re­
solução. 

§ 1 ~ No exercício financeiro em i:J.ue- forefu cele­
brados os contratos de refinanciaméri(õ- defiriidi:>s rio 
caput deste artigo, não se aplicam os-liínites preVistos 
nos arts. 2~' e 3~', I e II desta resolução. 

§ 2' No prazo de 30 (trinta) dias após a celebra­
ção dos contratos a que se refere o caput deste artigo, 
os Estados, Distrito Federal e Municípios deverão en­
caminhar cópias dos mesmos ao Senado Federal.'' 

Justificação 

A redação proposta visa agilizar o processo de rolagem 
das dívidas nos termos da Lei Federal n~ 8.388/91. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 1992. -Senador Couti­
nho Jorge. 

EMENDAN'22 

Dispõe sobre limites globais e condições para as 
operações de crédito interno e externo dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Municípios e de suas autarquias, 
e para a concessão de garantias. 

Inclua-se os seguintes parágrafos ao art. 19: 

"§ 1" Os Estados, o Distrito Federal e os Municí­
pios, poderão em caráter excepcional, emitir títulos 

especiais, com· poder liberatórío sobre as respectivas 
receitas próprias, em montantes suficientes e prazos 
adequados para integrarem garantias ou contra garan­
tias à União, na obtenção de empréstimos e ou financia­
mentos extenios. 

§ 2~' Os títulos especiais de que trata o parágrafo 
anterior não poderão ser negociãdos ou endossados 
pela entidade credora ou garantidora e serão subme­
tidos à aprovação prévia do Senado juntamente com 
o pedido de autorização da respectiva contratação de 
empréstimo e/ou-financiamento externo." ·- · 

Justificação 

A presente emenda visa possibilitar aos Estados, Distrito 
Federal e Municípios uma alternativa de garantias e contra 
garantias necessárias à formalização de contratos e emprés­
timos e financiamentos externos para atender a projetos de 
interesse nas áreas social, de tranSportes, de habitação e de 
saneamento. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 1992. -Senador Couti­
nho Jorge. 

EMENDAN'23 

Dê-se ao § 3" do art. 9~ a seguinte redação: 
"Art. 99 ............ _ ... , ...... , ..... , ... , ...... ,,, ..... . 

§ 39 As operações de crédito por antecipação de 
receita deverão ser precedidas da manifestação do Ban­
co Central do Brasil, quanto ao seu enquadrame-ntO 
nos limites estabelecidos nos§§ 1"' e 29 deste artigo." 

Justificação 

Esta emenda também se r_efere, como outra de minha 
autoria já ã.pn~sentada, às operações de crédito por anteci­
pação de receita orçamentária. Esta alteração redacional deve 
ser efetivada para que se compatibilize a tramitação das opera­
ções de ARO, qUe, por sua natureza de curto prazo, devem 
ser executadas de exame prévio desta Casa. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 1992. -Senador Rai­
iri.Undo Lira - S~nador Coutinho JOrge. 

EMENDANe24 

Dê-se ao § 19 do art. 89 a seguinte redação: 

"Art. 8? ····u·~·························•·••••••·····-·-
§ 1~ A elevação de que trata este artigo não po­

derá ser superior a vinte e cinco por cento dos valores 
inicialmente atribuídos. conforme_ estabelece o art. 3o 
desta resolução." 

Justificação 
A emenda visa tão-somente assegurar um tratamento 

mais eqüânime aos peqUenos EStados e Municípios, que têm 
acesso mais restrito_ as fontes -externas de financiaillento e 
empréstimo. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 1992. -Senador Ro­
naldo Aragão. 

EMENDAN'25 

Acrescente-se, onde couber, ao substitutivo do Projeto 
de Resolução n9 7. de 1992, o"seguinte. dispositivo-: -

"Art. Para fins do disposto nO _art. 7" da Lei 
n" 8.388, de 30 de dezembro de 1991, não são conside-
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rados como em poder de tomadores finais, os títulos 
estaduais e municipais bancados pelo Tesouro, do res­
pectivo EStado ou Município." 

Justificação 

Por força do disposto no art. 7" da Lei n~ 8.388, os títulos 
em poder de tomadores finais São excluídos do refinancia- _ 
mente. É intenção do Banco Central considerar os títulos 
que, em 30-9-91. estavam bancados pelos respe-ctivos Tesouros 
estaduais e municipaiS, como vendidos a- tomadores finais, 
conseqüentemente excluindo-os do refinanciamento de que 
trata a Lei n9 8.388. A posiç'"ão bancada_ é, na verdade, o 
caixa do Estado ml Município que, por razões óbvias, é aplica­
do em títulos de sua própria emissão. Ao se excluir a posição 
bancada penaliza-se os Estados e Municípios que procederam 
a significativo ajuste fiscal após a mudança de Governo, obten­
do, como conseqüência, aumento no seu saldo de caixa, cujo 
valor representa poupança do Governo. 

Sala das Sessões~ 24 de junho de 1992. - Seriãdor Mau­
ricio Corrêa. 

EMENDAN"26 

Acrescente-se onde couber: 

"O Banco Central do _Brasil fornecerá. semanal­
mente, ao Senado Federal, informação sobre as opera­
ções da espécie deferidas no período, especificando: 

a) entidade mutuária; 
b) entidade mutuante; 
c) prazo da operação; 
d) condições financeiras acertadas, tais como: va­

lor da contratação, taxa de juros, correção monetária, 
outros encargos; e _ ------------

e) garantias oferecidas." 

Justificação 

A presente emenda visa permitir ao Parlamentar exercer 
com maior-proficiência sua aÇ-ãO-fiscalizadora. 

Sala das Sessões. 24 de junho de 1992.-Senador Alexan­
dre Costa. 

EMENDA N'27 

Acrescente-se o § 8"' ao art. 9~. nos seguintes termos: 

"§ 89 O Banco Central do Brasil informará. se­
manalmente, ao Senado Federal, as operações da espé­
cie arialisadas no período, fornecendo: 

a) entidade mutuária; 
b) entidade mutuante; 
c) condições de contratação-, tais corno: valor. cor­

reção monetária, taxas de juros e demais encargos; 
d) garantia a ser oferecida pela entidade mutuária; 
e) outros dados julgados úteis."_ 

Justificação 

O fornecimento de tais informações ao Senado Federal, 
pelo _Banco Central do Brasil, inibirá a prátíta, pelas institui~ 
ções financeiras fornecedoras dos recursos, de taxas elevadas 
de juros na contratação de operações da espécie. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 1992. ~Senador Pedro 
Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Nos termos 
do art. 140 do Regimeiüo Interno, desi9no o Re!at~r, o nobre 

Seiui.dor Raimundo Lira, para proferir o parecer sobre as 
emendas. 

Nobre SenadOr Raimundo Lira, conceda-me um instante, 
para permitir à Assessoria da Mesa acompanhar a manifes­
tação de V. Ex• 

A Emenda n" 2 está prejUdicada; e a Emenda n" 3: "En­
tende-se por despesas correntes líquidas as realizad-as ... 

O Sr. Raimundo Lira - Sr. Presidente, as Emendas n9s 
1, 2, 3 e 4 foram- apreciadas e rejeitadas no primeiro turno. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- A Mesa fará 
chegar às mãos de V. Ex~ o teor da emenda, para que o 
parecer reflita realmente o desejo de V. Ex~, interpretando 
a manifestação do autor, que é o Senador Irarn Saraiva. 

O SR. RAIMUNDO LIRA (PFL - PB. Para proferír 
parecer. Sem revisão do orador.)- O parecer é contrário, 
Sr. Presidente, mesmo porque-elas já foram rejeitadas. 

O SR: P~ESIDENTE (Mauro Benevides)- Parecei con­
trário à Emenda n" 2. E a de n"' 3? 

O SR. RAIMUNDO LIRA -~Idem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A de n' 2 
fOí conSiderada prejudicada e as de n"'s 3 e 4, rejeitadas. 

A Emenda n.~ 5? 

O SR. RAIMUNDO LIRA - Sou pela aprovação da 
Emenda n" 5, do Senador Coutinho Jorge. 

Emenda n9 6, pela rejeição. 
Emenda n9 7. pela rejeição. 
A Emenda n9 8 está aqui, ainda, mas o Senador Esperi­

dião Amín concordou em retirá~la. 

O SR. PRESIDENTE_ (Mauro Benevides) - A Presi­
dência consulta se o nobre Senador Esperidião Amin -retira 
a sua Emenda n9 8? · 

O Sr. Esperidião Amin- Sim, Sr. Presidente. 

O SR. RAIMUNDO LIRA - A Emenda n> 9 foi substi­
- tufda pela Emenda n9 23, que será apreciada mais adiante. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- A Emenda 
n" 9 está prejudicada. 

-o SR. RAIMUNDO LIRA - O parecer ê contrário ã 
Emenda n"'10. - --

A Emenda n9 11 tem parecer contrário. 
Sou pela aprovação da Emenda n9 12, do Senador Esperi-

dião Amin. 
Sou pela aprovação da Emenda n"' 13. 
Emenda n9 14, pela rejeição. 
A Emenda n" 15, o Senador Coutinho Jorge pediu para 

retirar. - - -
O parecer é contrário, já que o aUtor não está presente. 
Emenda n• 16, pela aprovação. 
Emenda n9 17, pela rejeição. 
Emenda n~ 18, do Senador Coutinho Jorge, pela apro­

vação. 
Emenda n9 19, do Senador COUfínho Jorge, pela rejeição. 
Emenda n9 20, do Senador Coutinho Jorge, pela apro­

vação. _ 
Emenda n" 21, do Senador Coutinho Jorge, pela apro­

vação. 
Emenda n9 22, do Senador CoutinhO Jorge, pela rejeição-:­
Emenda n9 23, do Senador Couililho Jorge, pela apro~ 

vação. 
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Emenda n'' 24, do Senador Ronaldo Aragão, pela apro­
vação-.-

Emenda n" 25, do Senador Maurício Corrêa. S. Ex• pediu 
para retirá-la. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Senador 
Mauricio Corrêa. · 

O Sr. MauríciO COrrêa- Retira:·-

O SR. RAIMUNDO TIRA- A de n'26 é'uma emenda 
conjunta, dos Senadores Pedro Si:ffion e AleXandre Costa. 
Sou pela aprovação. 

Sou também favorável à Emenda n~ 27. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Em discus­
são o substitutivO e as emendas, em turno stiplemerltãr. .. (Pau­
sa.) 

Não havendo quem peça ·a palavra, encerro a discussão. 
Em votação o substitutivo, sem prejuízo das emendas. 
Os Srs. Senadores que o aprovam qu-eiram permanecer 

sent:!dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
Votação, em globo, _das emendas de parecer favorável. 
Os SrS. SeriadOres que as aprovam que"iram permanecer 

sentad'os. (Pausa.) 
Aprovadas. 
Votação, em globo, das emendas de parecer contrário. 
OS Srs. SenadOres que as aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Rejeitadas. 
A matéria vai à Comissão Diretora, para a-redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me-
sa, redação final que será lida pelo Sr. 1~ Secretário: -

É lida a seguinte 
PARECER N• 219, DE 1992 

(Da Comissão Diretora) 
Redação final do Projeto de Resolução n~ 7, de 

1992. 

A ComissãO Diretora ãpreseritã a redação"Iinái dOProfeto 
de Resolução n9 7, de 1992, que dispõe sobre limites globais 
e condições para as operações de crédito interno·e-·exteino 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e suas autar­
quias, e estabelece limites e condições para concessão de ga­
rantias. 

Sala de Reuniões da Comissão, 24 de junho de 1992. 
- Mauro Benevides, Presidente - Meira Filho Relator -
Alexandre Costa, Rachid Saldanha Derzi. 

ANEXO AO_PARECER N' 219, DE 19"9-z 
Redação final do Projeto de Resolução n9 7, de 

1992. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, Presidente, nos termos do art. "48, item 28 
do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1992. 

Dispõe sobre limites globais e condições para as 
ope1· ações de crédito interno e externo dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Municípios e suas autarquias, e 
estabelece limites e condições para concessão de garan­
tias. 

Art. 1~' As operações de crédito interno e externo reali­
zadas pelos Estados, pelo Distrito Federal, pelos Municípios 

e por suas respectivas autarquias são subordinadas às normas 
fixadas nesta resolução. 

§ 1"' Para os efeitos desta resolução, compreende-se co­
mo operação de crédito toda e qualquer obrigação decorrente 
de financiamentos ou empréstimos, mediante a emissão e acei­
te de títulos, a celebração de contratos, inclusive aditamentos 
que prevejam a elevação dos valores rriutuados ou financiados 
ou a redução dos prazos de amortização, e a concessão de 
quaisquer garantias, que represente compromissos assumidos 
em um exercíciO para p:agantento no ·próprio ou em exercício 
subseqüente, com credores situados no País ou no exterior. 

§ 2" A assunção_de dívidas pelos Estados, Distrito Fede­
ral e Municípios equip-ara-s-e às operações de crédito definidas 
neste artigO~ para efeito de apuração dos limites tratados nesta 
resolução. 

Art. 29 As operações de crédito realizadas em um exer­
cício não poderão exceder o montante âas -despesas de caj:>itai 
fixadas no orçamento anual, ressalvadas as autorizadas me­
diante créditos suplementares ou especiais com finalidade pre­
cisa, aprovadas pelo Poder Legislativo, por maioria absoluta, 
observado o disposfo-no art. 37 do Ato das DisposiÇCiês Consti­
tucionais Transitórias e o previsto nesta resolução. 

Art .. 39 As operações de c_rédito interno e externo dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de suas respec­
tivas autarquias, bem como a concessão de quaisquer garan­
tias, observarão os seguintes limites: 

I- o montante- global das operações realizadas em um 
exercício financeiro não poderá ultrapassai o valor dos dispên­
dios com encargos e amortizações da dívida vencida e veD.cível 
no ano, efetivamente pagos e a pagar. considerados os critérios 
de rolagem vigentes p~ra a dívida m9Qiliá:ria e para o endivida­
mentO externo, atualizados monetariamente, ou vinte e sete 
por cento da Receita Líquida Real, -o que for maior; 

II- o dispêndio anual máximo com as amortizações, ju­
ros e demais encargos de todas as operações de crédito, já 
contratadas e a contratar, inclusive o originário de parcela­
mento de débitos relativos às contribuições sociais de que 
tratam os arts. 195 e 239 da Constituição, e do Fundo de 
Garantia por Tempo de Servfço (FGTS) acrescido, ainda, 
do _valor devido, vencido .~.não pago, não poderá exceder 
a margem de poupança real e a quinze por cento da Receita 
Líquida Real. 

§ 1" Entende-se por Receita Líquida Real, para os efei­
tos desta resolução, a receita realizada nos doze meses anterio­
res ao mês imediatamente anterior em que se estiver apuran­
do, eXcluídas as receitas provenientes de operações-de crédito, 
de alienação de bens, de transferências oU doações recebidas 
com-o fim específico de atender· despesas de capftal e, no 
caso dos Estados, das transferências aos Municípios, por parti-
cipações _constitucionais e legais. _ 

§ -2~> Entende-se por Margem de Poupança Real, para 
o~- efeitos desta resolução, o valor da Receita Líquida Real 
deduzidas as Despesas Correntes Líquidas, atualizadas mone­
tariamente. 

. § 39 Entende-se por Despesas Correntes Líquidas as 
realizadas nos doze meses anteriores ao mês imediatamente 
anterior em que se estiver apurando, excluídas as referentes 
aos pagamentos de encargos das dívidas ocorridas nos referi­
dos doze meses e, no caso -dos Estados, as transferências aos 
Municípios por participações constitucionais e leg3is. 

§ 49 Para efeito de cálcuJo do dispêndio de que trata 
o inciso li deste artigo, serão computados os valores efetiva­
mente pagos e a pagar em· cada exercício, considerados oS 
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critérios de rolagem vigentes para a dívida mobilíária e parã 
o endividamento externo. 

§ 5"' Os valores mensais utilizados para o cálculo da 
Receita Líquida Real e das Despesas Correntes líquidas serão 
extraídos dos balancetes mensais dos Estados. do DiStrito 
Federal, dos Mu~icípios e de suas autarqUias.- e- COrrigidos 
mês a mês, pelo Indice Nacional de Preços ao Consumidor 
(INPC). da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Esta­
tística (FIBGE) ou, na sua falta, pelo Índice Geral de Preços 
(IGP), no conceito de disponibilidade interna, da Fundação 
Getúlio Vargas (FGV), adotando-se como base o dia primeiro 
de cada mês. . ,- __ 

§ 6"' Não serão computados, no limite definido no inciso 
li do caput deste artigo, os dispêndios com as operações garan~ 
tidas pelos Estados_, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, 
contratadas até 15 de dezembro de 1989. 

§ 7~ Não serão computadas, nos limites definidos nos 
incisos I e II do caput deste artigo, as garantias preStadas 
nos contratos de refinancia-mentos celebrados com o Banco 
do Brasil SI A, ao amparo da Lei n"7.976, de 27 de dezembro 
de 1989. 

§ s~ Os dispêndios referentes ãs operações menciona~ 
das no § 6~ não serão computados para efeito do limite estabe­
lecido no inciso I deste artigo. 

§ 9" Quando o tomador das operações ·de crédito a que 
se refere o § 6~ atrasar, por mais de trinta dias, o pagamento 
do serviço da dívida, excluída nos termos do parágrafo ante~ 
rior, será o respectivo valor, corJt os acréscimos cOrrespon­
dentes, computado para efeito da apuração do limüe definido 
no inciso II deste artigo. 

§ 10. Os Estados, o Distrito Federal e _os Municípios 
poderão pleitear ao Senado Federal que as garantias a sere,m 
prestadas não sejam computadas, para efeito dos limiteS1íxa~ 
dos neste artigo, desde que comprovem que: 

a) a operação de crédito seja destinada a financiar proje~ 
tos de·investimento bo~à tolagem da _dívida; 

b) o ente garantido possua capacidade de honrar os com~ 
promiss-o-s assumidos. 

§ lL Os pedidos a que se refere ()pãrágfãfó anterior 
serão encaminhados ao 'senado Federal, devidamente instruí­
dos com: 

a) documentação hábil à comprovação da capacidade de 
pagamento da entidade garantida; 

b) lei que autorizou a concessão da garantia n-ão compu~ 
ta da nos limites desta Resolução; 

c) comprovação da inclusão do_ projeto no orçarriento 
de investimentos das empresas sob o seu controle, bem como 
na Lei do Piano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias. --- -_:__ __ --- - --- - - - - - -- -

§ 12. A concessão de garantia dos Estados, do DiStrito 
Federal e dos Municípios- a operações de créãiiõlii:teino e 
externo dependerá: 

a) do oferecimento de contragarantias sufiCientes pãra 
o pagamento de qualquer desembolso que o Estado, o Distrito 
Federal e os Municípios ·possám vir a fazer se chamados_ a 
honrar a garantia; 

b) de que o tomador não esteja inadimplente Com. o-ente 
garantidor ou com as entidades por ele controladas. 

§ 13. Considera-se em inadimplência Os tomadoreS com 
dívidas vencidas Com prazo igual ou superior a tfinta dias 
e não repactuadas. 

Art.- 49 A celebração de operação de 'crédito, inclusive 
a concessão de qualquer garantia, pelos Estados, pelo Distrito 

Federal, pelos Municípios ou por suas autarquias, somente 
será efetuada: -

I- se a entidade tomadora e/ou a entidade garantidora 
comprovarery,t estar adimplentes junto ao Pis/Pasep, Finsocial, 
lnsututo NaciOnal de Seguro Social (1NSS) e Fundo de Garan~ 
tia por Tempo de Serviço (FGTS); ' 

Il- após a manifestação prév-ia do Banco Central do 
Brasil, relativamente ao cumprimento do disposto nos arts. 
29 e 3~ ?esta Resolução, no prazo de até dez dias úteis, contado 
a partir da data de entrada da solicitação; 

UI - COJ? autorização legislativa para a operação; 
~V- ~pos a autorização prévia do Senado Federal. 
~rt. _59 -São cOndições indispensáveis à autorização para 

a reahzaçao das operações de crédito e_ da ampliação de limites 
de que trata esta Resolução, desde que seja: 

I -atestado o cumprimento do disposto no art. 212 da 
Constituição e no art. 38, parágrafo único do Ato das Dispo~ 
sições Constitucionais Transitórias; 

II- comprovado o pleno exercício da competência tribu~ 
tária que lhe confere a Constituição. 

Art. 69 As operações de crédito interno e_ externo de 
natureza financeira de interesse dos Estados, do Distrito Fede­
ral. dos MunicípioS e das respectivas autarquias, hem como 
a concessão de garantfas por parte daquelas entidades depen­
dem de prévia e expressa autorização do Senado Federal, 
excetuada's as previstas no art. 9" desta Resolução. 

§ 1 o Os pedidos de autorização para a realização das 
operações a que se refere este _artigo serão encaminhados 
ao Senado Federal instruídos com: 

a) pedido do respectivo Chefe do Poder ExeCutivo; 
b) autorização legislativa para a-operação; 
c) atestado de adimplência junto ao Pis/Pasep, Finsocial, 

Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) e Fundo d_e Garan~ 
tia por Tempo de Serviço (FGTS); 

d) análise financeira da operação acompanhada dos cro­
nogramas de dispêndios com a dívida interna e externa e 
com a operação a ser realizada, bem como da demonstração 
da capacidade de pagamento do tomador; 

e) débitos vencidos e não pagos; 
f) comprovação de que o projeto está incluído nas Leis 

do Orçamento ·Anual, do Plano Plurianual e das Diretrizes 
Orçamentárias; 

g) parecer conclusivp exarado no prazo máximo de dez 
dias pelo Banco Central do Brasil quanto ao impacto mone;. 
tário, cambial, endividamento interno e/ou externo, à natureza 
financeira, demonstração da observância dos limites estabele~ 
cidos nesta Resolução, - -

§ 2~ Em se tratando de operações de crédito interno 
ou externo que envolvam aval ou garantja da União;- a autori~ 
zação ficará condicionada ao recebimento, pelo Senado Fede­
ral, de_ mensagem do Presidente da República, encaminhando 
exposição de motiVos do Ministro da Economia, Fazenda e 
Planejamento, bem como os pareceres da Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional e do Departamento do Tesouro Nacio~ 
nal, em conformidade aos procedimentos estabelecidos por 
legislação específica que trata da matéria. 

Art. 7~ Os títulos da dívida pública dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios somente poderão ser lança­
dos, oferecidos publicamente- oU-ter iniciada a sua colocação 
no mercado, com rendimentos pré~fixados ou pós-fixados, 
depois de prévia autorização do Senado Federal. 

§ 19 Os pe"didos da espécie deverão ser encaminhados 
· ao Senado Federal com informações sobre: 
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a) a quantidade de títulos da espécie já emitidos e perfor­
mance dos mesmos junto ao mercado secundário; 

b) o perfil do endividamento da entidade_!.!missora após 
a efetivação da emissão de títulos pretendida; 

c) a observância dos limites fix3dos nesta Resolução e 
impacto da operação de crédito no mercado mobiliário em 
parecer do Banco Central do Brasil. 

§ 2~ OS túulos de quC trata este artígo deVeião guardar 
equivalência: CoriiOs fíú.ilos federais, e seus re-Spectivos prazos 
de resgate não poderão ser inferiores a seiS meses, côntados 
da data da emissão dos referidos títulos. 

§ 3~ Incluem-se nas disposições deste artigO os títulos 
a serem emitidos para atender à liquidação dos precatórios 
judiciaiS- peridentcs de pagamento, objeto do art. 35 e seu 
parágrafo único do Ato das Disposições Constitucionais Tran~ 
sitórias. --

§ 4\' Os títulos_ de que tfata o parágrafo iTitcrior nao 
se incluem nos limites previstos no art. 3~ desta Resolução.-

§ s~ As emissões de títulos por parte dos Estados, do 
Distrito Federal e dos MunicípiOs, destinadas ao giro de títulos 
da espécie em cirCulação, fcrão sua autoriZaçãO -pelo Senado 
Federal sujeita ã demonstração de um esquema de amor-
tização. -

Art. 8" Em caso excepcional, devidamente justificado, 
os Estados. o Distrito Federal e os Municípios podúão pleitear 
a elevação temporária dos limites fixados no aà. :jo desta 
Resolução. 

§ 1~ A elevação de que trata este artfgo não poderá 
ser superior a vinte e cinco por Cento dos valOreS inicialmente 
atribuídos, conforme estabelece o art. 39 desta ReSolução. 

§ 2~ Ressalvam-se dos limites a q_ue se -refere o pará­
grafo anterior os pleitos relativos a empréstimos e financia­
mentos junto a orga-nismos multilaterais e a iríSiituiÇOes· esú·àn~ 
geiras oficiaís de crédito e fomento, com contrapartidas reali­
zadas com recursos próprios do pleiteante. 

§ 3"' Os pedidos da espécíe deverão ser encarilinhados 
ao Senado Federal, instruídos com: 

a) lei autorizativa para a operação pretendida; 
b) características da operação: prazo, taxa de juros,_ en-

cargos, cronograma fíilari.Ceiro; - -
c) informações sobre a_ situação financeira do requerente; 
d) manifestação detalhada e objetiva do Banco- Central 

do Brasil quanto ao impacto da operação pleiteada em relação 
à política monetária e fiscal desenvolvida pelo Poder Execu-
tivo, à época da solicitação. - ---

Art. 9~ Os limites fixados no art. 3~ desta Resolução 
não se aplicam às operações de crédito por antecipação da 
receita orçamentária autofi.Z(fda por lei. 

§ 19 O saldo devedor das operaçõeS a ·que se -refere 
este artigo não poderá exceder a quinze por Cento da receita 
líquida estimada para o exercício financeiro que _estiver em 
curso, inclusive computada a receita liquida estimada p-ara 
a abertura de créditos suplementares aprovados, até a data 
de realização da operação. 

§ 2~' O dispêndio mensal, compreendendo principal e 
acessórios, não poderá ultrapassar sete por cento da receita 
líquida estimada para o exercício financeiro que estiverm em 
curso, inclusive computada a receita líquida estimada para 
a abertura de créditos suplementares, aprovados até a data 
da realização da operação. 

§ 3~ As operações de crédito de que trata este artigo 
estão condicionadas aos limites estabelecidos nesta Resolução 
e deverão ser precedidas da manifestação do Banco Central 

do Brasil, quanto ao _seu enquadramento nos limites estabele-
cidos nos§§ 1" e 2\' deste artigo. _ 

§ 4" Entende-se por receita líquida estimada, para os 
efeitos desta Resolução, a receita total prevista para o exer­
cício menos as estimativas das operaç6eS-de-crédito. as aliena­
ções-de bens, e no caso de Estados, as transferências constitu­
cionais por eles efetuadas. 

- § s~ As operações de que trata e~te_artigo deverão ser, 
obrigatoriàmente ,liquidadas em até trinta dias após o encerra.:. 
mento do exercício em que forem contratadas, excetuadas 
aquelas contratadas no último ano de mandato do Chefe do_ 
Poder Executivo, que deverão-ser liquidadas no próprio exer­
cfcio, findo os quais ficará a entidade tomadora proibida de 
CO"niratar qualquer operação de crédito da espécie. 

§ 6n No último ano de exercício do r.nandato do Chefe 
do Poder Executivo Municip31, Estãdua_l_e do DistiitÕ Fede_ral, 
é vedada a contratação de operações de crédito de que trata 
este artigo, a-partir do primeiro dia do pefíodo de seís meses 
que anteceder a data das respectivas eleições. 

§ 79 No prazo de atê cinco dias úte-iS a contar do recebi­
mento da solicitação, o Bãnco Central do Brasil pronunciar­
se-á sobre a operação pretendida, relativamente aos limites. 
~-.:.::::-: § 89 O Banco~ Central do Brasil informará, semanal-· 
mente, ao Senado Federal, as operaçõ-es da _espécie analisadas 
no período, fo_rnece!ldo dados sobre: 

a) entidade mutuária; 
b) entidade mutuante; 
c) prazo da operação; 
d) condições de contratação, tais como: valor, correção 

monetária, taxas de juros e demais encargos; 
.e) garantias oferecidas pela entidade mutuária; 
t) outros julgados úteis. 
Art. 10. Os Estados. o Distrito Federal, os Municípios 

e suas respectivas autarquias deverão renietei" ao Banco Cen­
tral do Brasil informações mensais sobre a posição de seus 
endividainentos, indicando parã o cOnjunto de operação: 

I- o montante das dívidas flutuante e consolidada inter­
na e externa; 

II -cronogramas de pagamento de amortizações e encar­
gó.s das. referidas dívidas, inclusive aquelas Vencidas e não 
pagas; _ _ _ _ _ __ 

III -balancetes mensais e síntese. da execução orçamen­
tária; 

IV -limites e condições aplicáveis, valores autorizados 
e valores já comprometidos. 

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil prestará 
informaÇões m.e-ns-ãiS3o Senado Federal sobre a posição de 
endividamento dos Estados, do Distrito Federal, dos Muni­
cípios e de sU-as respectivas_autarquias. 

Art. 11. E vedado aos Estados, ao Distrito Federal, 
aos M_unicípios e as suas autarquias asSUmir compromissos 
diretamente com fornecedores, prestadores de serviços ou 
empreiteiras de obras, mediante emissão ou aval de promis­
sórias, aceite de duplicatas ou outras operações similares. 

Art. 12. As resoluções_do Senado Federal autorizati­
vas, para efeito destá __ Resolução, incluirão, ao menos,_ as se­
guintes informações: 

I -valor_ da operação e moeda em que será realizada, 
bem como o critério de atualização monetária; -

II- objetfvo da operação e órgão executor; 
III- condições financeiras básicaS da operação; 
IV- prazo para o exercício da autorização, que será 

de no mínimo cento e oítCnta dias e no máximo de quinhentos 
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e quarenta dias para as operações de dívidas fundadas exter~ 
nas, e de no mínimo noventa dias e no máximo de duzentos 
e setenta dias para as demais operações de crédito. 

§ l'<' Nas operações _de crédito autorizadas em conforw 
midade com o art. 89 desta Resolução, a condição de excepcio­
nalidade será expressamente mencionada no ato autorizativo. 

§ zç Nas operações de crédito externo com garantia da 
União, a concessão de garantia se~:á expressamente mencio­
nada no ato autorizativo. 

Art. 13. Os pedidos de autorização de que trata esta 
Resolução serão encaminhados pelo respectivo Chefe do Po­
der Executivo diretamente ao Senado Federal e darão entrada 
em seu Protocolo Legislativo. 

ParágrafO único. CaSo o Banco Central do Brasil cons- _ 
tate que a documentação não é suficiente paia â. sua análise, 
soliCifãrá- ao -senado Federal, imediatamente e de. uma só 
vez, a complementação deis documentoS e ínforrriações, fluin­
do. a partir do atendimento das exig€:ncias, noyo prazo de 
até dez dias para: se'u's pareCeres previstoS nesta.- Resolução. 

Art. 14. Os conúatos relat-ivos às operações de crédito, 
de que trata esta Resolução, deverão ser remetidos ao Banco 
Central do Brasil, no prazo máximo de trinta dias após sua 
efe.tivação, para efeito de registro e controle. 

Art. 15. A inobservância _das disposições da presente 
Resolução sujeitará os Estados, o Distrito Federal, os Muni­
cípios e suas respectivas autarquias ·às sanções pertinentes, 
cabendo ao Banco Central do Brasil exercer a competente 
fiscalização, no âmbito dos mercados fin(J.nceiros e de çapitais, 
nas formas previstas na lei. __ 

Art. 16. O mon_tant~ e os servtços çl_as. dívidas aJ;e-çem 
refinanciadas, nos termos da Lei n~ 8.388, de 1991, serão 
computados nos limites definidos nesta Resolução. 

§ 1"' No exercício finailceiro em que forem celebrados 
os contratos de refinaricfafuento definidos no caput deste arti­
go, não se aplicam oS lirriites previstos_ nos arts. 2~ e 3~, I 
e li desta Resolução. 

§ 2"' No prazo de trinta dias, após a celebração dos con­
tratos a que se refere-o caput deste artigo, os Estados. Distrito 
Federal e Municípios deverão encaminhar cópia·s dos mesmos 
ao Senado Federal. 

Art. 17. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
que, a partir da data da assinatura dos contratos de refinancia­
mento a que se refere a Lei nn 8.388, de 1991, e até 31 de 
dezembro de 1998, er.nitirem títulos da dívida pública mobi· 
liária, exceto aqueles destinados ao atendimento dos preca­
tórios judiciais previstos no art. 33 da Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, terão -tOdo o saldo a que se refere 
o art. 1" da referida Lei, imediatamente considerado vencido, 
podendo ter executadas as garantias que lhe dão respaldo. 

Art. 18. Pai'a cfCiü)- do disposto no art. 2" da Lei n~ 
8.388, de 1991, é fixado o limite de onze por cento da Receita 
Líquida Real, definida no § 1" do art. 3"' desta Resolução, 
para os primeiros doze meses da assinatura do contrato de 
refinanciamento. .-.... -..-•. = ___ _ 

Parágrafo único. Após o período_ a que se refere este 
artigo, o limite será -de quinze por cento da Receita Líquida 
Real. · 

Art. 19. O disposto nesta Resolução não se aplica às 
atuais autarquias- finariCeiras. 

Art. 20. Os,Esfados, o Distrito Federale_Qs_.Mu_njçfpios 
são autorizados a emitir os títulos públicos especiais com canlc­
terístícaS-, -c6n-diçõcs, finalidades e montantes exclusivamente 

previstos no art. 3' da Lei n'' 8.388, de 30 de dezembro de 
1991. 

§ 1P A eniissão dos títulos públicos especiais, caracte­
rizados na forma do caput deste artigo, poderá ser feita tam­
bém em montantes suficientes e prazos adequados para inte­
grarem garantias ou contragar_a_~t~as à União, na obtenção 
de empréstimos ou financiamentos externos junto a organis­
mos internacionais multilaterais de fomento e instituições ·ofi-
ciaiS internacionais de crédito. -

§ 29 A emissão de títulos especiais, de que trata o pará­
grafo anterior, deverá ser precedida de autorização legislativa 
específica e submetida à aprovação do Senado Federal. 

§ 3o A inadimplência do devedor emitente dos títulos 
públicos. de que trata o§ 1" deste artigO, imPiicíúá no débito 
do valor equivalente à inadimplência à conta de reservas do 
Banco custodiante dos títulos junto ao Selic. 

§ 49 o Ministério da Economia, Fazenda e Planejamen­
to definirá as condições adicionais necessárias para a aceitação 
dos títulos públicos especiais, definidos no § 1'·' deste artigo, 
em garantias ou contragarantias à" União. 

Art. 21. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 22. Revogam-:_se as disposições em contráriO. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência esclarece que, ao anunciar a última votação, deseja 
deixar bem claro que as emendas foram rejeitadas, pois tinham 
parecei contrário. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em Votação. 
Os Srs. Senadore-s Que ã ãj)foVàm queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) · 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgaçãó. 

O Sr. Raimundo Lira-Sr. Presidente, eu pediria permis­
são a V. Ex• para fazer breves considerações a respeito desse 
as-su-nto. -- · 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) ~Nobre Sena­
dor Raimundo Lira, a palavra de V. EXf será sempre muito 
i;Jem acolhida nesta Casa. Mas lembro a V. Ex~ que este é 
o item 1 da pauta. E V. Ex~ recolheu nos aplausos, certamente, 
a manifestação de~ reconhecimento_ cte todos os seus pares. 
Isso talvez já fosse -bastante para estimulá-lo a prosseguir em 
novas tarefas. 

_ O Sr. ~airnundo Lira - V. Ex~ go~tará de ou vir o que 
falarei nos dois minutos que usarei da palavra, Sr. Presidente. 
Tenho a permissão de V. Ex~? 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre orador. 

O SR. l!AíMlJNDOLIRÀ (PFL- PB. Para breve comu­
nicação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, quero, neste instante, agradecer penhoradamente a 
todos aqueles que colaboraram comigo, a come_çar -por V. 
Ex~, que colocou todos os instrumentos necessários - huma­
nos e materiais - à disposição da Comissão de Assuntos 
Económicos. 

QuerO agradecera Assessodâ do Senado~tederal __:_ re­
presentada pelos assessores Mauro, José Luiz e Juarez -
que ColaboroU rrluito nesse projeto; e tambéin ãos LídereS 
partidários, especialmente ao Senador Ronan Tito, que cola­
borou no aperfeiçoamento do texto final do meu susbtitutivo. 
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Quero deixar este preito de gratidão_ por um trabalho 
que considero da maior importância não só para o senado, 
mas, sobretudo, para o nosso PaíS .. Muito obrigado~ 

o SR. PRESl[)ENtif"{Mauro l!enevldes) .cc- A Presi­
dência cumprimenta o Senador Raimundo Lira pelo excelente 
trabalho que desenvolveu durante 90 dias, tentando conciliar 
as tendências do PlenáiiO para o ·ãprl'mor~rtlento da matéria. 

A PresidÇncfa" pede aos Srs. Senadores que permaneçam 
em plenário. Será votada uma lei compiementar, que exige 
o quorum de 41 Senadores para o seu acolhimento. Portanto, 
a presença de V. Ex~s é indispensável não apenas nessa maté­
ria, mas nas subseqüentes. 

O SR. PRESIDENTE (Maqro Benevides)~ Item 2: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N' 6, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 172, I, do Regimento Interno) 

Votação, em turno suplementar, do Projeto de 
Resolução n"' 6, de 1991, áe autoria do Senador Jutahy 
Magalhães, que dispõe'~ohr~ foi'inalidades e çritéiios_ 
para a apreciação dos at9s de outorga e de renovação 
de concessão ou permissão de serviço de radiodifusão 
sonora e de __ sons e imagens, tendo 

PARECER sob n' 418, de 1991, da 

- Comissão Diretora, oferecendo a redação do 
vencido. (Dependendo de Parecer sobre a Emenda de 
Plenário.) . . , 

Sobre a mesa, Parecer da Comissão de ConstituiÇão, Jus~ 
tiça e Cidadania, que será lido pelo Sr. 1' Secretário. -

É lido o seguin~: . . . . .. 

PARECER N• 220, DE 1991 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
sobre a Emenda n? 1, de Plf'nário, ao Projeto de Reso. 
loção n? 6/91, que "dispõe sObre formalidades e critérios 
para a apreciação dos atos de outorga e de renovação 
de concessão ou permissão de serviÇo-de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens". 

Relator: Senador Cid Sabóia de Carvalho 
Vem a exame desta Comissão, de autOria dci riõ-bre-Sena­

dor Oziel Carneíro, a Emenda n~ 1, dC._Pfenário, ao PrOjeto 
de Re5olução n' 6/91, que "dispõe sobre formalidades e crité­
rios para a apreciaçãO dos ~úos de outorga e dê renovação 
de concessão ou permissão de serviço de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens". "'". _ 

Pretende a emenda apresentada altcrar·o p-raz-o para reali­
zação de audiência pública com autoridades e lideranças_dÇI 
município, sede da emissora interessada, de trinta para quinze 
dias, a partir do recebimento do p-rocesso pela Comissão de_ 
Educação. . . . . · 

O art. 223, § 19 , combinado coin o irt. 64-,_§ zi_!__da Col}~_ti~ _ 
tuição Federal, estabelece o prazo de 45- dias, a contar do 
recebimento da Mensagem do Executivo para apreciação, pelo 
Senado Faderal, dos atos de outorga c renovação de concessão 
ou permissão de serviço de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens. TendO enl vista tratar-se de matéiia sujeita a prazo 
(art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno. do_ Senado 
Federal) deve ser incluída em Ordem do Di3 n<? 35<? dia de 
sua tramitação, em regime de urgência. 

Ora, o prazo de trinta dias para a realização de audiências 
públicas conforme previsto originalmente no art. 3o da Reda­
ção do Vencido, configura-se praticamente incompatfVel com 
a tramitação urgente da matéria. 

Nestes termos, somos de parecer favorável à adoção da 
Emenda n\' 1, de ·Plenário, do nobre Senador Oziel Carneiro, 
que e_stabelece o prazo de quinze dias para a realização de 
audiências públicas, por conferir maior agilidade ao processo 
de análise dos atos de outorga e renovação de concessão e 
permissão de serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, 4 de dezembro de 1991. - Nelson 

Carneiro, Presidente -Cid Sabóia de Carvalbo,Relator - El~ 
cio Alvares- Alfredo Campos - Wilson Martins - Antonio 
Mariz - Josaphat Marinho - Meira Filho - Jutahy Maga­
lhães - Amazonino Mendes - Garibaldi Alves - Odacir 
Soares- Francisco Rollemberg. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Nos termos 
do art. 140 do Regimento Inferno, designo o nobre Senador 
Meira Filho para proferir parecer sobre a emenda. 

O SR. MEffiA FILHO (PFL - DF. Para proferir pare­
cer.) -Sr. Presidente, acolhemos o Parecer da Comissão 
de Constituição, Justiça e Ciâadãriia, que é favorável à adoção 
da Emenda n·~ 1, de Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Os pareceres 
são favoráveis -à emenda. 

A matéria será incluída em Ordem do Dia oportuna­
mente. 

- O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 3: 

VOtação; em- tUrno único, do Projeto de Lei do 
Senado n~ 26, de 1991MComplementar, de autoria do 
Senador Ronaldo Aragã_c;>_, que altera a Lei CompleM 
mentar n9 41. de 22 de dezembro de 1981, tendo 

PARECE!Uavorável, sob n' 39, de 1991, da Co­
missão 

-· de Assuntos Econômicos. 
A discussão' da matéria foi encerrada na sessão do dia 

17 do corrente. 
A Presidênciã esclarece ao Plenário que a matéria depen~ 

de do voto favorável da maioria absoluta. Se a matéria não 
alcançar o quorum de 41 Srs. Senadores, será considerada 
rejehada. 

O -Sr. Jutahy Magalhães -Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Tem a pala­
vra V. Ex• 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB -BA. Pe.l~ or­
dem. Sem reVisão -do orador.)- Solicito a V. Ex~ que-~ 00-in 

-relação ao Item 2 da Ordem do Dia- de hoje, peça à Comissão 
-Díietora que preste atenção -às referênciaS- ao Miô.istério da 
Infra-Estrutura. Deve haver modificação, porque esse Minis­
tério não existe mais. No seu lugar, há o MiniStério dos Trans­
portes e a Se~retaria das Comunicáções. -. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- A Mesa-fici 
atenta â itiform_açãõ po ~oDre Senador Jut~hy Magalhães. 
A Comissão Diretora fará a redaç~o final com as cautelas 
habituais. -

Peço ãoS srs. --Sena-dOreS" qUe ocupem oS seus lugares. 
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O Sr. Marco Maciel-- Sr. Presidente, peçO- a palavra 
para encaminhamento de votação da matéria: - --

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Com a pala­
vra o Senador Marco Maciel. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL ~ PE. Para encaminhar. 
Sem revisão dQorador.)- Sr. Presidente, depois de analisar 
detidamente _a proposição de autoria do nobre Senador Ro­
naldo Aragão,_ entendemo~ que não temos como acolhê-la, 
por considerar que ela gera excessivo encargo firlanceiro_s_obre 
a União, já combalida por inúmeros compromissos, cjuer de 
ordem externa, quer de ordem interna. Daí por que, Sr. Presi­
dente, em rápídas palavras, gostaria de _dizer a V. Ex~ e ao 
Plenáiíà-que não ternos cómo votar favoravelmente à apro­
vação da referida matéria. 

Admitimos, todavia, se tal for possível regimentalmente, 
discutir_ com_o_ nobre au_tur e, se for _o caso, com o. Líder 
do seu Partido, o Senador Humberto Lucena, meios e formas 
de ladearmos, a meu ver, as razões que impossibilitam ofere­
cer, de minha parte, um voto favorável à referida proposição. 

Trata-se de lei complementar, Sr. Presidente, e como 
tal exige quorum qualificado para a sua aprovação. Sabemos 
que se ela não obtiver os 41 votos I3voráveis, não será apro­
vada. E eu quero, de plano, dizer que não temos ·como votar 
favoravelmente._ -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência consulta se o nobre Líder Marco Macie_l vai pedir o 
adiamento -dessa matéria, porque o requerirriento de V. Ex• 
não chegou aind_a à Mesa. 

O SR. MARCO MACIEL- Sr. Presidente, gostaria de 
saber s_e o _autor da proposição concorda, ou o seu Líder, 
o nobre Senador Humberto Lucen~. 

O SR. PRES]OENTE (Mauro Benevides) - O nobre 
Senador Ronaldo Aragão, neste exato momento, não se en­
contra em plenário. 

O Sr. Ronari Tito ----:-_Sr. Presidente, trata-se da prorro--_­
gação de incentivos fis_cais, algq que já foi concedido ao Acre. 
Essa matéria é pacífici.- ~- -

Para o bom desenvolvimento dos trabalhos, concito o 
meu Líder, Senador Humberto Lucena, a concordar com o 
adiamento, para que a pauta possa prosseguir. 

O SR; PRESIDENTE (Mauro~ Benevídes) - A Presi­
dência eSpera o requerimento -dos nobres Líderes Marco Ma­
ciel e Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA·- Sr. Presidente, a Lide­
rança concorda com adiamento da matéria pOf" 24 horas. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me­
sa, requerimento que vai ser lido pelO Sr. 19 Secretário. 

É lido o -seguinte 

REQUERIMENTO N• 449, DE 1992 

Nos termos do art. 315, combinado com a alínea c do 
art. 279 do Regimento Interno, req-ueiro adiamento da votação -
do Projeto de Lei do Senado n• 26191-Complementar por 24 
horas. ··· · · 

Sala das Sessões; 24 de junho de 1992. -Marco Maciel 
- Humberto Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação 
o requerimento dos nobres Líderes Marco Maciel e Humberto 
Lucena, propondo o adiamento da matéria por 24 horas. 

Os Srs. Senadores que o aprOvam, queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) · 

Aprovado. 
Será concedido o adiamento pelo prazo solicitado. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 5: 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N• 2, OE !992 

(Incluída em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 358, _caput, do Regimento In~~rno .. ) 

Inclui artigo no texto da Constituição Federal, con­
ferindo competência ao CongressO N3.dOnã.l para desü­
tuir Ministros de Estado e Secretário da Presidência 
da República. (1" signatário: Senador Francisco Ro~ 
llemberg.) (1' sessão de discussão.) 

Em discussão a Proposta de Emenda à Constituição n~ · 
2, em primeiro turno. (Pausa:.} 

:Não havendo quem peça a palavra, a discussão terá pros-
seguim-ento na próxima sessão. -

~ -o SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 6: 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N' 3, DE 1992 

(Incluída em Ordem· do Dia, nos termos do 
arL 358, caput, do Regimerito I:Oterno.) 

Altera dispositivos da Constituição Federal. (lo:> 
signatário: Senador Odaçír Soarês..} 

Em discussão a Proposta de Emenda à Constituição- n~ 
3, em primeiro turno. (P3usa.) 

Não havendo quem peça a palavra, a discussão terá prm;~ 
següimento na Próxima sessão. · --

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevioes) - Item 6a: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 9, bE 1990 

(N• 4.432/89, na Casa de origem) 
Cria o Programa DiáriO áo Conii'essQ_NacionaC 

para divulgação dos trabalhos do Poder Legislativo na 
_televisão, e determina outras providências. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente. qual é o item 
a ser votado? 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -A Presi-~ 
dência esclarece ao nobre Senador- Jutahy Magalhães .. que é 
o Item 6a. 

_O Sr. Marco Maciei-Sr. Presidente, o substitutivo sobre 
a matéria não foi apensado? Não o estoU vendo aqui. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Beiievídes) - A Presi­
dência esclarece_à Casá que. em razão de lapso ocorrido na 
imprensa da Ordem do Dia, retira essa matéria; ela ingreSSará 
na Ordem do Dia da sessão de amanhã, já coni a publicação 
ultimada, sem nenhuma dificuldade a mais. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 7: 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 10, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 172, I, do Regimento Interno.) 

De autoria do Senador Jutahy Magalhães, que dispõe 
sobre critérios para outorga e renovação de concessâo ou 
permissão de serviço de radiodifusão sonora e de sons e ima­
gens. (Dependendo de Parecer.)_ 

DesignO o -Se'nador Meira Filho para proferir. parecer 
sobre a matéria. 

O SR. MEIRA FILHO (PFL -c- DF. Para proferir pare­
cer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores; 

De autoria rlo nobre Seriador Jutahy Magalhães, vem 
a meu exame o Projeto de Lei do senado n~ 10, que "dispõe 
sobre critérios para -c:Yutorga: e·rcnovação--de Cónce_ssão ou 
permissão de servíço de radiodifusão sono_r_a e de sons_ e ima-
gens". _ _ 

Pretende a medida estabelecer critérios adicionais ao pro~ 
cesso técnicO qi.re regula táis corlCorréncias, ·de modo a coibir 
que "bens públicos", assim eitt'endídos os _serviços de radiodi~ 
fusâQ, sejam uobjeto de troCas pOlítiCaS e fãvores_ governa­
mentais. Objetiva, portanto, leVar "para mais Iángc do alcance 
do Executivo o poder de arbítrio, já reduzido pelas normas 
do art. 223 da CF", concedido na alínea a do artigo 16 do 
Regulamento dos_ Serviços de 'Radiodifusão, ilistituTdo pe~o 
Decreto n' 5.279, de 31 de outubro de 1963, com a redação 
dada pelo Decreto_ n" 91.837/85, in verbis: 

"a) ConstituJ atO de· Úyre escolha do Presidente 
da República a outorga de concessão, e :do Minist_ro 
de Estado das Comunicações a outorga de permissão, 
para explora~ã9 de_ ~erviç<;> de radiodifUsãO." 

Trata igualmente a presente propositura de resgatar os 
princípios consagrados no art. 221 da CF no que se refere 
ao caráter educativo e cultural que devc_scr conferido à progra­
mação veiculada evitando _seu desvirtuamento", no sentido 
da exploração estritamente comercial, em detrimento dos inte-
resses da população_". _ . 

Ao Projeto e·m exame ~oram aprcs_Crt_taqas duas em~r:das 
de autoria dos nobres Senadores Maurício Corrêa e Affonso 
Camargo, respectivamente, _às _quais 'nos' referim-os separa­
damente. 

ObjetiVa O-ilustre-s-enador Mauf(cio Corrêa, com sua 
emenda aditiva, vedar "aos diretores e administradores de 
empresas que explorem serviço de radiodifusão sonora e de 
sons e imageQ.s, pleitearem novas concess6es ou permissões 
no mesmo município ou em município contíguo ao onde já 
está explorado o mesmo tipo de _serviço de radiodifusão, pelas 
mesmas empresas que dirijarri ou administrein", resguardan­
do, porém, em seu parágrafo único, ·-a direito adquirido do_s _ 
concessionários Ou permissionários, respeitando o prazo de 
duração da outorga até que se expire, não sendo mais, a 
partir daí, permitida a renovação da outorga-·da concessão 
ou permissão de empresa que se aplicar neste caso. 

A pfesente emenda .--:riitiva altera, em boa hora, o art. 
12 do Decreto-Lei n' 235, de 28 de fevereiro de 1967, bem 
como o art. 14, ib do Decreto n" 91.837, de 25 de outubro 
de 1985, pondo fini ao "privilégio de exclusividade". impen­
sável em se tratando da exploração de serviços públicos. espe­
cialmente nos de radiodifusão, pelo que opinamos- pdõ seu 
acatamento. 

Çhega tamb~m a emenda, de autoria do ilustre Senador 
Affonso Camargo, que suprime o parágnifO único do artigo 
29 que menciona o Conselho de Comunicação Social como 
órgão competente para receber relatórios~anuais por parte 
das empresas. 

Tendo em vista as disposições da Lei n'_8.389/91 que 
institui o referido Conselho,· cabe -ao Congress(J Nacional_ o 
envio ao mesmo, das informações julgadas pertinentes, com 
o que concordamos. Acolhemos, assim, a emenda. 

De outra parte, entendemos imprescindível estabelecer, 
elJ!- lei federal, critériOS- e'specífiCOS de julgamentO dos pro­
CeSSOS submetidos para análise do Cop.gresso· Nacional, de 
modo a dotar as ComissõeS pertirientes das duas Casas do 
Legislativo de i~strumento adequ3:do para tal tarefa, eyitando 
a mera ratificação dos atos do Executivo. 

Assim é que, no intuito de aprimorar os-conceitos espo~ 
sados pelo eminente Senador Jutahy Magalhães nesta propo­
sição, somos de parecer favorável a sua aprovação, nos termos 
do se_guinte 

SUBSTITUTIVO AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO. N' 10, DE 1991 

Dispõe sobre critérios para outorga e renovação 
de concessão ou permissão e autorização de serviço de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. 

o-côngr~sso·N~acíOnal decreta: 
Arl: 1" O prõcesso de outorga e renovação de conces­

são e permissão e autorização para o serViçO de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens obedecerá às exigências do art. 
175 da Constituição Federal, competindo ao Presidente da 
República autorizar a entidade que melhor se qualificar, obser­
vadas as exigências téCii.kas-dos editais específicos e os critériOs 
indicados nesta lei. 

Art._ 29 A apreciação dos_atos_de outorga e renovação 
de conCessão, permissão e au-torização pelo Congresso Nacio­
nal, nos termos do art. 223 da ConstituiÇão-_l?ederal, far-se-á 
à vista dos seguintes documentos, que deverão instruir os 
respectivos processos, onde couber: 

I- quanto aos de renovação: 
a) exposição de motivos do Ministro da Infra~Estrutura; 
b) requerimento da conces.sionária qu -permissionári~.:So­

licitando a renovação, do qual deverá constar a declaração 
de que não infringe as vedações do § 59 do art. 22q da Consti- -
tuição Federal ( cf. Código Penal, art. 299- falsidade ideoló­
gica); 

c) comprovação de estar a emissora em dia com suas 
obrigações sociais e contribuições sin-dicais, noS termos da 
legislação em _yigor; 

d) certidão de quitação de tributos; 
e) relação de todos os empregados da emissqra, com as 

respectivas funções; 
O laudo de vistoria técnica do Dente!; 
g) informação do Dentel sobre a existência ou não de 

processo de apuração, em andamento, e de qualquer infração 
cometida pela emissora durante o último período de vigência 
de sua concessão ou permissão, em ca:so positivO, a documen­
tação integral do processo relativo à 'infração, bem como de 
denúncias apresentadas em relação à emissora; -

h) parecer da Diretoria Regional do pentel sobre o pro­
cesso de- renovação; 

__ i) parecei- da Secretaria Nacional de Comunicações sobre 
o processo; 
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j) documentos atualizados revelando a composição acio~ 
nária da emissora e eventuais alterações havidas em seu corr~­
trato social durante_ o período de vigência da outorga, nos 
quais se esclareça se os requerentes foram cedentes ou conces­
sionários de cotas, ações ou outros meios de transferência 
do controle direto ou indireto da sociedade; 

l) informação, pela- emissora, da programação semanal 
que venha sendo executada, discriminando os horários dedica­
dos ao jornalismo, de geração própria e de retransmissão; 

m) manifestações de apoio ou de contestação à renovação 
da concessão apresentadas em qualquer instância durante o 
processo; 

li- quanto aos de concessão: 

a) exposição de motivos do Ministro da Infra-Estrutura, 
da qual constem as razões que o levaram a autorizar a abertura 
de licitação; -

b) requerimento das entidades que pleitearam a conces­
são ou permissão. do qual deverá constar declaração de que 
não infringem as vedações do § s~ do art. 220 da Constituição 
Federal (cf. Código Penal, art. 299- falsidade ideológica); 

c) cópia do edital que abriu a concorrência; -
d) cópia de todos os documentos apresentados pelos con­

correntes em cumprimento aos itens do edital, especialmente: 

l-atos conStitutivos e alterações subseqüentes das so­
ciedades; 

2- quadro societário atualizado, do qual constem o nú­
mero, o valor e o tipo de ações de ca(:ja sócio; 

3- certidão de quitação de tributos por parte de cada 
acionista ou cotista; · 

4- documentos relativos a cada cotista ou acioniSta; 
5- demonstração de recursos técnicos e finan-ceiros; 
6- proposta de programação a ser desenvolvida, deta-

lhando período dedicado a jornalismo -e a debates de temas 
locais. e regionais; 

7-eventuais alterações no contrato social; 
8- cópia do contrato para execuçã-o dos serviços de ra­

diodifusão;-, 
e) estudos técnicos apresentado-s pelas entidades e sua 

avaliação pelas diversas instâncias da secretaria Nacional de 
Comunicações; 

f) levantamento da capacidade económica da cidade pre­
tendente; 

g) estudos da viabilidade económica da implantação de 
emissoras .de radiodifusão sonora e de sons· e Imagens não 
previstas no Plano Básico- de Distribuição de Canais corres­
pondente; 

h) pareceres e estudos desenvolvidos pela Secretaria Na.:. 
cional de ComuniCáçóes em relação ãs propostas-- apresen­
tadas; 

i) informação de_ eventuais exigências ou esclarecimentos 
adicionais solicitados a cada pretendente; 

j) informação oficial do Ministério sobre a participação 
das· empresas pretendentes ou de qualquer de seus sócios em 
qualquer outra emissora de rádio ou televisão no País; no 
cas-o .afirmativo, indicação do locãl da concessão ou permissão, 
potência da emissora e vínculos com a programaÇãO de qu3I­
quer rede de,rádio ou de televisão;· 

l) informação· sobre a existência de previsão de -riõvOS 
canais para a localid<ide; -

m) informação sobre a composição acionária e·vfnculos 
de programação de outras emissoras- que·-opere-in na cidade 
ou região abrangidas pelo edital; 

n) recursos- Ou documentos de apoio oU: contestação- a 
- qualquer das socíedádes pi"eü::ndentes~ -

o) em caso de igualdade entre as pretendentes quanto 
aos requisitos legais, técriicos e fínã:ilCeiros, a inform::_t.ção das 
razões que levaram à escolha da vencedora; 

p) infrações registradas no Dentel quanto a outras -emis­
soras de propriedade da sociedade ou de acionistas da entidade 
pretendente; 

q) termo de compromisso firmado pelos pretendentes, 
no qUal se assegure o cumprimento, em parficulai, na progra­
mação, do disposto nos. arts. 5•, IV e XIV, 220 e 221 da 
co-nstituição Federal; 

r) docunientos·que deram origem à abertura da licitação. 
Art. 39 Após sua qualificação técnica, as empresas plei­

teantes de concessão, permissão ou renovação serão compa­
radas pela sua programação, considerando-se vencedora aque­
la que melhor atender aos princípios citados no art. 221 da 
Constituição Federal. 

Art. 4~ Os diretores e administradores das empresas 
de que trata esta lei não poderão participar da direção de 
outra concessionária ou permissionária do mesmo tipo de ser­
viço de radiodifusão, no mesmo município ou em município 
contíguo onde se pretende instalar a nova emissora. 

Parágrafo único. -o disposto no caput deste artigo so­
mente se aplicará às atuais empresas permissionárias ou con­
cessionárias de serviços de radio_difus_ão, na época em que 
for solicitada a renovação da concesSão ou permissão respec­
tiva. 

Art. 5"' Para o cumprimento desta lei, o Poder Execu­
tivo reverá e adaptará seus procedimentos e formalidades, 
no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publi­
cação. 

Art. 69 Esta Lei entra em vigor ~na-data de sua publi­
cação. 

Art. 79 Revogam-se as disposições em cOntrário. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
concluiu favoravelniente, nos termos dO substitutivo. 

A matéria ficará sobre a mesa durante cinco sessões ordi­
nárias, nos termos regimentais, para reCebimento de emendas. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item 8: 

PROJETO DE I;EI DO SENADO 

N• 95, "DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 172, I, do Regimento Interno_) 

De autoria do Senador Eduardo Suplicy. que_ dis­
põe sObre a divulgação dos principaiS deVedores junto 
à Secretaria-da Receita Federal, ao Ministério-do Tra­
balho e da Previdência Sócial e Caixá Ecóúómica Fede­
ral e dá outras providências. (Dflp(:mdendo de parecer.) 

Designo o -nObre Senador José Fogaça para proferir o 
parecer. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS. Para profe_rir 
parecer. Sem revisão do orador.) --Sr. Presidente. Srs. Sena­
dores, trata-se de projeto de autoria do Senador Eduardo 
Suplicy, que dispõe sobre a divulgação dos priricip3.ís deve­
dores junto à Secretaria da Receita Federal, ao MinisfériO 
do Trabalho e Previdência Social e Caixa Econóniica Federal. 

Esse projeto de Senador Eduardo Suplicy; em sua origem; 
visava à publicação dos devedores da Receita Federal. do 
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Ministério do Trabalho e Previdência Social e também da 
Caixa EcohómicáFederal. 

Entendemos que o preceito constitucional da publicidade, 
que deve nortear as ações_ da Administração Pública, não 
deveria ficar restrito apenas a essas instituições. Acabamos 
por apresentar, Sr. Presidente, um Substitutivo que amplia 
o espectro atingido por esse projeto, fazendo com que sejam 
aí incluídos tOdos os débitos refativos às_ __ empresas estatais, 
às_entidades de economia mista ou às autarquias. 

Estamos. portanto, apresentando um -Substitutivo que, 
no seu flrt. 3" diz: 

""As relações de devedores serão publicadas nos 
seguintes pfazos e condições: 

I- até o décimo dia útil após o encerramento 
de cada trimestre civil, dos 500 (quinhentos) maiores 
devedores do Tesouro Nacional, relativamente aos tri­
butos de competência da União; 

II -até o décimo- dia útil após -o encerramento 
de cada quadrimestre civil: -

a) dos 500 (quinhentos) maiores devedores da Pre­
vidência Sociaf, -relativamente às receitas destinadas 
ao seu custeio; 

b) dos 500 (quinhentos) rnaioies- devedores do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

III -até o décimo quinto dia após o encerramento 
de cada mês civil, das entidades financeiras que, no 
mês anterior. excederam os Iimlies preVistOs na legisla­
ção relativa ao Sistema Financeiro-Nacional; 

IV- até o décimo dia do quinto e décimo primei­
ro meses. civis, dos 500 (quinhentos) maiores devedores 
de cada entidade da Administração Indireta da União, 
excetuados o INSS e o Banco Central do Brasil." 

Trata-se de iniciativa fundada nos preceitos constitucio­
nais, notadamente o da Publicidade, que norteará as ações 
da administraÇão pública, conforme preceitua ó art~ 37 da 
Constituição Federal. 

De Jato, a divulgação dos devedores do Tesouro Nado-:. 
na!, da Seguridade Social, e, em suma, de todos aqueles que 
se encontrarem em situação de inadimplência para com qual­
quer entidade da administração pública é um imperativo não 
só do princípio da publicidade, mas também, e, principal­
mente, do da prevalência do interes:se público sobre os direitos 
e garantias individuais. 

Por outro lado, a divulgaçã-o dos débitos para com o 
Estado, para fíris de conhecimento público, garante ao cida­
dão, além de outros direitoS, o-direito de acesso à informação, 
consubstanciado no inciso IV do art. 59 da Constituição Fede­
ral e o de ação para denunciar irregularidades ou ilegalidades 
perante o Tribunal de Contas da UnHio (Constituição Federal 
art. 74, § 2'). 

Aduza-se que a publicídade dos atos da administração 
pública é, também, gan~ntidora dos princfpios -áa-legalidade 
e moralidade, previstos no artigo 37 da Carta Magna, e, ainda, 
permite ao Congresso Nacional exer~~r as suas· atribuições 
constitucionais, com destaque para as de fiscalização-dos atos 
do Poder Executivo (CoriStituição Federal, artigo 49, inciso 
X). 

Portanto, a proposição está perfeitamente adequada ao 
nosso sistema jurídico-constitucionaL 

No entanto, quanto ao seu mérito e· â técnica legislativa 
torna-se necessário-aperleiçoá~la, para qo-e alcance os obje­
tivos colimados. 

Desta forma, há que complementar-se· a proposição, de­
terminando a divulgação dos devedores para com a Adminis­
tração Pública em geral, quer direta ou indireta, conside­
rando-se que todas as entidades dela encontram-se regidas 
pelos princípios da vinculação dos atos administrativos e da 
indisponibilidade dos bens e direitos públicos. 

Por conseqüência, a proposição deve determinar a divul­
gação dOs devedores para com o Tesouro Nacional, a Previ­
dência Social, o Fundo de Garantia do Tempo- de Serviço, 
e para com todas as demais autarquias, empresas ~statais e 
sociedades de _ec_onomia mista. 

Outrossim, deve a proposição delímitar com exatidão as 
características da divulgação, exigindo que sejam discrimi­
nados não só a identificação dos devedores, mas também o 
montante atualizado dos débitos e a situação em que se encon­
tra a exigibilidade deles. 

Desta forma, somos pela aprovação do presente Projeto 
de Lei, na forri1a do Substitutivo a seguir enunciado. 

SUBSTITUTIVO AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO N' 95, DE 1991 

Dispõe sobre a divulgação dos devedores do Tesou­
ro Nacional, da Previdência Social, do Fundo de Garan­
tia do Tempo de Serviço, e das entidades da Adminis­
tração Indireta da União, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ~ O Poder Executivo promoverá a divulgação dos 

débitos para com o Tesouro Nacional. a Previdência Social, 
o Fundo de Garantia 'do Tempo de Serviço, e as entidades 
da Administração Indireta da União. 

Art. 2" A divulgação prevista nesta lei será feita pda 
publicação, no Diário Oficial da União, de relações de devedo­
res, nos prazos e condições nela estabelecidas, obedecendo. 
à ordem decrescente do valor consoliclado do débito, no mês 
anterior ao da publicação, abrangendo o principal, a atuali­
zação monetária, a multa e os juros de mora respectivos. 

§ 19 Das relações de que trata este artigo, além da iden­
tificação completa do devedor, inclusive do número de sua 
inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, deverão constar a data de vencimento 
do débito, o seu valor consolidado, e a situação~ devidamente 
especificada em que se encoiltrar a sua exigibilidade, no mês 
anterior ao da publicação, ainda que esta esteja suspensa. 

§ 29 A especificação da situação prevista no parágrafo 
anterior discriminará, no mínimo, o seguinte: --

a) em exigibilidade administrativa, sem suspensão; 
b) inscrito na dívida ativa, não ajuizado; 
c) inscrito na dívida ativa, em ação judicial; 
d) com exigibilidade suspensa por recurso administra-

tivo; 
e) com parcelamento; 
f) _com exigibilidade suspensa por ação judicial. 
Art. 3" --As relações de deveçlor_es serão publicadas nos 

seguintes prazos e condições: 
I- até o décimo dia útil após o encerramento de cada 

trimestre civil, dos_SOO (quinhentos) maiores devedores do 
Tesou.ro Nacional, relativamente aos tributos de competência 
da União; 

li -até o décimo dia útil após o encerramento de_ cada 
quadrimestre civil: 

a) dos 500 (quinhentos) maiores devedores da Previdên­
cia Social, relativamente às receitãs-destinadas ao seu custeio; 
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b) dos 500 (quinhentos) maiores devedores do Fu!!do 
de Garantia do Tempo de Serviço; __ 

III- até o 15~.(décimo quinto) dia após o encerramento 
de cada mês civil, das entidades financeiras que, no· mês ante­
rior, excederam os limites previstos na legislaçã<? relativa ao 
Sistema Financeiro Nacional; 

IV- até o 10" (déclm-6) dia útil do quinto e décimo pri­
meiro meses civis, dos 500 (quinhentos) maiores devedores 
de cada entidade da Administração Indireta da União, exce­
tuados o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) e 
o Banco Central do Brasil. · 

Art. 4~> A publicação das relações de devedores inter­
romperão os prazos prescricionais relativos aos débitos que 
dela devam constar. 

Art. 5"' Esta lei entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

Art. 69 Revogam-sé as disposições em coritiáifo. 

Ê importante ressaltar, Sr. Presidente, que o ato pelo 
qual essas dívidas sejam publicadas, e~ses débitos sejam publi~ 
cados no Diário Oficial, tenham o efeito de suspender o prazo 
prescricional. E~sa vantagem para o Poder Público ao mesmo 
tempo é assegurada pelo projeto. 

De modo que, Sr. Presidente, como-substitutivo, se a pro~ 
vado por esta Casa ainda -teremos um turno suplementar. 
É evidente que ainda também o projeto, no curso da ,:;ua 
votação no primeiro turno, poderá receber as emendas dos 
Srs. Senadores, de modo que ainda há urna etapa a cumprir, 
uma série de momentos tramitacionais a serem cumpridos 
por este projetO, mas, desde logo, queremos-ressaltar aqui 
a sua importância e dizer que o nosso parecer -ê favorável. 

O SR. PRESIDENTE (lvlauro Benevides) - Parecer in­
clui favoravelmente ao projeto, -nos termos do substitutivo 
que apresenta. - -

A matéria ficará sobre a mesa durante cin~o s_~ssões ordi­
nárias. 

O SR. PRESIDENTE (lvlauroBenevides)- !(em 9: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
No 132, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 172, I, do Regimento Interno) 

De autoria do. Sellador Eduardo Su_plicy, que dis­
põe sobre o depoimento de autoridade ou cidadão pe­
rante as Comissões da Câmara dos Deputados, do Se­
nador Federal e do Congresso Nacional. (Dependendo 
de parecer.) · 

Designo o n9bre Senador Jutahy Magalhães para proferir 
o parecer. 

OSR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Para pro­
ferir parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: Este parecer foi lido na comissão e não chegou 
a ser votado. 

De autoria do ilustre Senador Eduardo Matarazzo Supli~ 
cy_, é submetido a esta Comissão, em grau de deC~ão termina­
tiva, o presente Projeto· de Lei, que objetiva estabelecer nor­
mas disciplinadoras do depoimento de autoridade ou cidadão 
perante as Comissões da _ÇâDl~~ª- _dos Deputados, do Senado 
Federal e do Congresso Nacional. 

2. A proposição está justificada sob os seguintes argu­
mentos principais: 

a) a Constituição Federal de 1988 ampliou, considera­
velmente, o âmbito de competências do Legislativo, em parti­
cular o das Comissões. de su~s Casas e do Congresso Nac~on~l; 

b) dentre as atfibuições corresp-ondentes a essa amplia­
ção de competências, destaca-se a prevista no item V, do 
§ 29, do art. 58 da Constituição, que consiste no poder de 
"solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão"; 

c) pressupondo~se que "os membros da sociedade têm 
o dever ético de colaborar com as instituições ... ", observado, 
porém, o princípio constitucional de que "ninguém é obrigado 
a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei", cabe regular a matéria em "diploma normativo infra-
constitucional"; · 

d) desse modo, ao tempo em que se estabelece a disci­
plina normativa do dever de depor, tutelam-se os direitos 
e definem-se as responsabilidades do depoente. 

3. Parece-nos que o autor ieln razão nas motivações deter­
minantes de sua iniciativa. 

De fato, a prerrogativa prevista no referido item V, do 
~L 58, da Constit_uiçâo carece de disciplinamento infraconsti­
tucional, para atender aos objetivos pretendidos com a propo­
sição. 

Neste sentido, não é suficiente a norma estabelecida no 
parágrafo único do art. 90 do Regimento Interno do Senado, 
para os depoimentos circunscritos ao âmbito desta Casa. A 
mencionada norma interna, no que diz respeito ao depoimento 
de testemunha~ e autoridades, determina,. gerericarilente, a 
aplicação, naquilo que couber, das disposições do Código de 
Processo Civil. 

Ainda que o Regimento da Câmara dos Deputado e o 
Regimento Comum possam dispor sobre tal assunto de modo 
semelhante ou diferente do que o faz o Regimento do Senado, 
a verdade é que, a nosso ver, a matéria só pode ser disciplinada 
por via lei ordinária, como propõe o autor. 

É que não se trata de regular apenas interesses, comporta­
mentos e procedimentos interna t:orpoiis, mais de diieitõs 
e deveres de autoridades ou cidadãos (como distingue a pró­
pria CõnStituição), nas relações jurídicas de ordem pública, 
decorrentes do dever de prestar depoimento a Comissões 
do Congresso Nacional ou de suas Casas, uma vez regular­
mente solicitado. 

Portanto, a via nO-rmã.tiva escOlhida pelo Autor da propo­
siçãO Sob exame é a correta, pois a matéria exige previsão 
de ld em sentido estrito (lei formal), conceito este inaplicável 
à categoria denomina-da resolução. 

4. De modo geral, as disposições do Projeto não discre­
pam de normas consagradas em nosso Direito. 

.~ASsim, algumas dessas disposições mere_cem breves co-
mentários. , 

-4.1 O art. 5u do ProJeto, ao tratar da hipótese de nã_~_ 
comparecimento do depoente, sem motiv~ j~stificá.do, prevê 
a aplicação da norma do art. 218 do C:o.dt_go ?e Pro~sso 
Penal, que preceitua a faculdade de reqms1çao, a a~tond?de 
policial, de apresentação do depo_ente, cabendo, m_clusJVe, 
solicitação de força pública para obngar-se o comparecimento. 
Este art. 5<.> dispõe também que, ocorrida tal hipótese,_o de­
poente arcará com as despesas respectivas, sem prejuízo_de 
responder por crime de desobediência, o que está perfeita­
mente compatívei com o determinado no art. 219 do C.P .P. 
A norma proposta se ajusta, igualmente, ao disposto no art. 
412 do Código de Processo Civil. 
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4. 2 O art. 6°- e seu parágrafo único -=da-proposição 
sob exame reproduzem o conteúdo normativo do art. 41_5 
e parágrafo do C.P. C. 

O art. 7'! assegura que o_depoente só poderá ser inquirido 
sobre aquilo que for objeto da convoçação, ficando desobri­
gado a responder, quando o assunto lhe acarretar grave dano 
pessoal a seu cônjuge, ou aos parentes ali men_cion.ados,_bem 
assim quando o aSsunto impuser sigilo ao depoente, por estado 
ou profissão. Este dispositiVo dO Projeto está em simetria, 
quase ipsis litteris, coma norma do art. 406 _do Código de 
Processo Civil. A única diferença é que a proposição, neste 
ponto, embora assegurando a garantia que as normas proces­
suais determinam, possíbilita ao depoente, se quiser e disso 
desobrigado, a dar o testemunho do que sabe. A nosso ver, 
é legítima esta possibilidade. 

4.3 O art. 11 do Projeto hospeda em -Seu_ texto. com 
as necessárias adaptações, a tipifiCação do crifue__rle falso teste~ 
munho, como previsto no art. 342 e seus parágrafos do Código 
Penal. 

5.-- Conquanto a proposição satisfaça, em substâil.Cia e 
no geral, às finalidades normativas a que-se propõe, aprese-nta 
pequenas deficiências de ordem formal. ___ _ 

5.1 É o caso, por exemplo, do art. s~, praticamente 
copiado do art. 418 do C.P.C. O depoimento testemunhal, 
no processo civil, é tomado por termo datilografado, tendo 
em vista tratar~se de peça verdadeiramente inquisitóría, impul­
sionado por questioname_nto objetivO- do juiz, ou das partes 
por intermédio deste. Daí por que o depoimento testemunhal 
apresenta-se bastante sum~riado_ c enxuto. Nas comíssões de_ 
âmbito legislativo, entretanto, os depoimentos não são mera~ 
mente responsivos, maS em grande parte expositiVos. 'IsSo 
torna impraticável, na màibria dos casos, a tomada do depoi-:­
mento por termo datilografado. 

Todavia, entendemos que é necessário adotar-se um pro­
cedimento qualquer~ no sentido de deixar comprovada a au­
tenticidade, pela assinatura de um termo de depoimento, na 
forma com adiante proporemos. 

5.2 Outro exemplo de pequena deficíência d_e natureza 
formal, que pode ser corrigid~, está na au~ência_ de, uma inter­
relaçãd mais adequada _entre o que se formula n6 art. 6~ e 
parágrãfo do Projeto Côtn o~ seu art. 11. · · 

.5.3 .Há, também, pequenos defeitos formais a serem cor­
rigidos na Redação FinaJ, ~ais corno: a) falta de pontuação 
no caput do art. 7' (dois pontos); b) falta dos sinais gráficos 
de parágrafo nos dispositivoS: pertencentes ao art. 11; c) senões 
de datilografia. 

6. Outrossim, pareCe-nos oportunb' óferecer·uma_contri­
buiçào para o aperfeiçoamento do Projeto_ no-que se tefere 
ao conceito de "autoridade". . ' ' 

Sob nosso ponto de vista, a lei deve evitar fÚfmuia-çOes. 
vagas o_u imprecisas, que favoreçam interpretações cujo obje· 
tivo, muitas vezes, é· o_ de escapar-se ãs suãs determinações. 

Desse modo, é rec_omendável, sempre que possível e cabí­
vel, a introdução de normas de caráter cxpletivo, ainda que, 
supostamente, disponham sobre o conhecido ou Q Qbvio,. 

No caso, o vocábulo "autorid_ad.e."_, presente no texto 
constitucional, precisa ser delimitado, na lei, em seus ele.m~n-
tos definidore_s.- _ .. __ .-- · .. • . . 

Com igual sentido, tendo em vista que, após a promul­
gação da Constitt.iiÇãó,"'Op"efou-se mUdanças na estrutura_ orga­
nizacional da admipistr:ação pública, de que resultou a criação 
de Secretarias de Estado_, ç:m substituiçã9 a antigos MinistériOS 
(assim, porém, designados no texto"COJ?-Sti_tudortal),_ cujos titu-

lares, entretanto, têm atribuições equivalentes às de Ministro 
de :EstasJo, cumpre tornar abrangente a norma do art. 10 
elo Projeto. 

7. Ante o exposto. inexistindo inconstitucionalidades ou 
impropriedades jurídicas e sendo, no mérito, uma proposição 
que se relaciona, com adequação e justeza, ao exercício de 
direitos e deveres inerentes à cidadania. ~amos pela aprovação 
do presente projeto de lei, com as seguintes emendas do rela­
tor:· 

EMENDA No 1-R 

Acrescente~se ao art. 1 ~ do projeto o seguinte pafágrafo 
único:-

"Art. 1" .................. ·-·····-·-··,··········--·,······ 
Parágrafo único. Considera~se autoridade, para os 

efehos Qesta lei, o cidadão investido em função público 
oil CargO piiblka, -de n11turezã. efetiva ou- de -confiança, 
sob qualquer regime jurídico, bem assim--o- detentor 
de mandato eletivo que o eXerce como _titular, suplente 

-ou-·suOstituto a qualquer título." 

EMENDA No 2-R 

Dê-se ao parágrafo único do art. 6~> do_ Projeto a seguinte 
redação: 

"Art. 6• .............. ·---.. ·······-·-····-·····-··········· 
Parágptf? único. O p_residente da comissão a~_~er­

tirá o depoente que comete o crime previstO no art. 
11 desta Lei e-incorre_na-respectiva Sanção penal quem 
faz afirmação falsa, cala ou oculta a verdade." 

EMENDA No 3-R 

Dê-se ao art. s~ do projeto a seguinte redação: 

''Art. 89 A qualifiCação e á compromisso, pre­
- Vístos no art. 6o desta Lei, constarão de termo escrito, 
que indícará-a hora de início e término do depoimento, 
a ser assinado pelo presidente da comissão e pelo de­
poente, sendo facultado a este último fazer as.reti~ica­
ções julgadas necessárias no respectivo texto, quando 
ultimado, com a concordância da maioria dos membros 
da Comissão." 

. EME]'lDA N' 4-R 

EMENDAN'4 

Â.crescente:se_ ao art: 10 dõ projeto o seguinte parágrafo 
único .. 

"Art. 10. . .............. , ........... , ...... -., ........... . 
Parágrafo único. A convocação prevista neste arti­

go abrange a autoridade que, de acordo com· a organi­
zação ou estrutura da administração pública fe"deral 
e sob qualquer denominação, nos termos da legislação 
em vigor, tenha posição hierárquica e atribuições equi-
valentes a Ministro de Estado." -

Sr. Presidente, o parecer é favorável, com essas emendas. 

-O S_R. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
conclúi favoravelmente ao projeto tóm entenda$ que óferece. 
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A matéria ficará sObre a mesa durante cinco sessões ordi-
nárias,_ nos termos regimentais. -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 4: 

Discussão, em turno único, do ProjCtq de Resolu­
ção no 24. de 1992 (apresentado pela Comissão de As­
suntos Econômicos corno conclusão de seu Parecer nn 
160, de 1992). que denega autorização para a União 
celebrar contratos bilaterais de rescalonamento da dívi­
da externa polonesa junto aos credores da República 
Fe.derativa do Brasil. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -_A Presi­
dência esclaiece que prevaleceu nessa matéria o voto do nqbre 
Senador Eduardo Suplicy, e foi aprovado por 8 votos .contra 
6, na Comissão de Assuntos Econômicos. 

O Sr. Ronan Tito- Sf: Presidente, peço a palãvra para 
uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
à palavra ao nobre Senador Ronan Tito. -· 

O SR. RONAN TITO (PMDB -MG. Pàra questão de 
ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sfs. Sena­
dores, há uma enorme dúvida sobre a questão desse perdão. 
Desde o início da gl.!stão do Presidente do Banco Central, 
Dr. Francisco GtOs, que há um acordo entre e_st~_Ças~ e_ 
o Banco Central de que na negociações conduzidas no exte­
rior, o Senado Federal participaria, por comunicação do nego­
ciador, do andamento dessas negociações. E assim ocorreu 
na questão da negociação da Inadimplência do Brasil com 
os bancos particulares, por isso não tivemos maiores dificul­
dades na aprovação, aqui. daquela renegociação que era gran­
de. 

No entanto. devo dizer que, na questão do perdão de 
50% do débito da Polônia não fomos comunicados, o Senado 
não tomou conhecimento do fato; quando ·chegou aqui já 
foi cOrii o p"e-rdão de 50%. _________ _ 

O Senador Eduardo Suplicy, que pertence a um partido 
sodalistae conhece bastante os países que adota!" esse_siste~a_ 
de governo, informou-nos· que a Polônia tel!!_ muito m_elhor 
performance econômica do- que o Brasil, não só no que diz 
respeito à renda per capita e ao serviço de saúde, mas, inclu­
sive-, o seu produto per capita é muito superior ao do Brasil 
e que, portanto, não v1a razão para que esse débito fosse 
perdoado. 

Ora, com essa informação fidedigna e com a_ falta _de 
informação do Banco Central, não tivemos outra alternativa 
senão a de negar essa ~·esmola ao contrário". Quer dizer, 
um País pobre como o Brasil, com-um grande débito social 
para com- a sua população, perdoar a dívida de um pafs que 
tem muito melhor renda per capita, uma performance econô- _ 
mica muito ·melhor nos pareceu exdrúxulo, mesmo porque, 
como havia combinado o presidente do Banco c_entral com 
a Comissão de Assuntos Econômicos, não fomos, em nenhum 
momento, comunicados desse perdão. 

No entanto, o Líder Humberto Lucena, ainda há pouco, 
comunicou-me que vein ao Senado, amanhã às llh, um diretor 
do Banco Central, explicar as condições e as razões do porquê 
do perdão. _ __ _ _ 

Diante do expostO, gostaria de pedir - não sei se o 
Senador Humberto Lucena, meu Líder, concorda com isso 
-que deixássemos para votar essa matériÇt após o esclareci­
mento que será feito amanhã, por alguém do Banc_o Central. 

O Sr. Humberto Lucena- Nobre Senador Ronan Tito, 
perdoe-me a interrupção, mas quero informar a V. Ex' que 
já se enccntra·na Mesa um requerimento assinado por mim 
e pelo Senador Marco Maciel, adiando a votação por Z4 horas. 

O SR. RONAN TITO - Agradeço a V. Ex•, nobre Líder 
Humberto Lucena, o esclarecimento e informo que estou de 
pleno acordo com o adiamento. Mas, aproveitei para apre­
sentar as razões por que a Comissão, pela sua rnaioríã,- vOtou 
contra esse perdão à Polônia. 

I?a minha parte, Sr. Presidente, devo dizer, com toda 
a sinceridade, que não acredito receber nem 100%, nem 50%, 
porque, no meu entendimento, a situação da Polônia é péssi­
ma, é a pior possível. Essa é a minha opinião, rnas leio alguns­
dados, que podem ser fornecidos pela direita sectária. O dado 
fornecido pelo Economista pós~graduado e Senador destaCa­
sa, Eduardo Suplicy, é de que a performance econômiCa da­
quele País é muito superior à do Brasil. _Se isso é verdade, 
então não vejo por que perdoar. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ord_em. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pela or­
dem.)- Sr. Presidente, a matéria está em discussão? 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Senador Ju­
tahy Magalhães, a Presidência deve consultar os signatários 
do requerimento de adiamento dessa matéria, porque chega­

. ram à Mesa versões desencontradas de que, mesmo tendo 
seguido para leitura pelo 19 Secretário o requerimentO, hãVia 
um novo entendimento entre as lideranças no sentido da apre-
ciação da matéria se processar hoje. - - - , 

Quero consultar exatamente o líder do PMDB se mantém 
o requerimento de adiamento. 

O~r. Humberto Lucena (PMDB -PB) -Sim, Sr. Presi­
dente. 

O Sr. Presidente (Mauro Benevides) -Nobre Senador 
Eduardo Suplicy, V. Ex~ mantém o adiamento da matéria? 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Sr. Presidente, seguirei 
os demais líderes. Não tenho objeção" de que seja- hoje --ou 
amanhã, apenas gostaria de encaminhar ·por ocasião· da vota-
çãó;-· . . . 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Porque pelo 
requerimento que V. Er. firmou, com os Senadores Humberto 
Lucena e Marco Maciel, o adiamento da discussão des~ª çn,at~-. 
ria teria que ocórrer por 24 horas. · 

O Sr. Eduardo Suplicy- Fiz por atenção ·e respeito 
aos nobres líderes, Sr. Presidente; portanto, se S. Ex~s prefe­
rirem votar_h,oje, tudo bem, apenas peço para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Foi exata­
mente essa a versão que chegou à Mesa, daí por que, para 
dirimir qualquer dúvida, a Presidência quer que os Líderes 
signatários confirmem a assinatura. 

O ~obre _S~I)..ador Marco Maciel, ta_mbérn confirma?· 

O Sr. Marco Maciel- Confirmo, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O' nobre 
Senador Marco Maciel também confirma o pedido de -adi3.­
mento, ·mostrando a sintonia das lideranças nesta Casa. 
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O Sr. Marco Maciel --Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -. Concedo 
a palavra, pela ordem, ao nobre Senador Marco Maciel. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE, P.el~ ordem. S.e!l) 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, ao fir­
mar o referido requerimento, atendi a uma sgliç:jtação do 
nobre Líder do PMDB, Senador Humberto Lucena, que me 
afirmou, antes obviamente de subscrever o referido docu­
mento, que pretendia discutir a questão amanhã, com ã Banca­
da. Achei então procedente que se esgotasse, a nível da Banca­
da, o debate da matéria, razão pela qUal firmei Cóm--s. Ex.' 
o requerimento que pede o adiamento por 24 horas. E espero, 
Sr. Presidente, que amanhã à tarde possamos então votá-la. 

O Sr. Eduardo Suplicy- Sr. PreSidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a ralavra ao-nobre Senador _Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT - SP. Pela ordem. 
Sem revisão do_ orador.) -Sr. Presidente, Sr&. Senadot:es, 
apel)as para esclarecer, quero dizer que iria uSar da palavra 
no dia de hoje, mas, como a discussão vai ser adiada para 
amanhã -e, inclusive, distribuí aos Srs .. Senadores um peque­
no demonstrativo de indiç::adores econômicos e s~ciais compa­
rativos do Brasil e da Polônia, que servirá para reflexão dos 
membros desta Casa -, deixarei para fazê-lo amanhã, se 
a matéria for efetivãmenfe adiadã-. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência indagE~: ~:Ios nobres Senadores Hum_berto Lucena e Mar­
co Maciel se _a presença, amanhã, do representante do BáncO 
Ceritrãl será para cada Bancada ou para o Plenário como 
um todo? Se assim for, teremos que a:rtanjar Uma dependência 
mais ampla. 

O Sr. Humberto L_11cena- Sr. Presidente, fui procurado 
por um Diretor-ao Banco-ce-ntral, como Líder do PMDB; _ 
para pedir um encontro com a minha Bancada, no meu gabi­
nete: 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Mas V. Ex•, 
democrata -como sempre foi, abre a oportunidade para que 
a Liderança do Governo compareça, também, e busque as 
infOrmações que justificaram esse requerimento. 

Dispenso-me -de fazer o meSmo pedido em relação ao 
Senador Eduardo Suplicy, porque sei que S. Ex• é sempre 
bem recebido pela Bancada de V. Ex• 

·O Sr. Humberto Lucena- Já qu_e V. Ex~ está disposto 
a ceder um outro recinto, poder-se-ia fazer uma reunião' mais 
ampla com o Diretor do Banco Cent.tal_sobre essa matéria. 
De minha parte não há nenhuma objeção~ 

O SR. PRESIDENTÉ (Mauro Benevides)- fica, portan­
to, m3ntido o requerimento que será agOra lidO pelo Sr. 1"' 
Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 450,DE 1992 

Nos termos do art. 7,.79, alínea c, d_o Regimento Interno, 
requeiro adiamento da discussão do Projeto de Resolução 
n" 24, de 1992, a fim de ser feita_na sessão"çle_@lJJ.nllã. , 

Sala das Ses.sões, 24 de junho de 19~2, - Humberto 
Lucena - Marco Maciel - Eduardo Suplicy. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Aprovado 
o requerimento, fica concedido ó -a-diamento solicitado, por 
24 horas. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Volta-se à 
lista de oradores. 

_ cOUC:edo -a palavra ao nobre Senador Pedi6~ Síino'n_. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS. Pronuncia o se­
guinte discurso.) -~r. Presidente, srs e Srs. Senadores, muito 
se tem falado a violência de nossas cidades, onde se rUUltipli­
cam os casos de furtos, roubos, assaltos, seqüestros e homicí­
dios atribuídos a malfeitores comuns ou a quadrilhas organi­
zadas de "justiceiros" a soldo, que se arvoram a promotores 
da Justiça, onde esta nem sempre consegue atuar. 

Esses crimes sã_o reportados pela imprensa escrita e fal_a­
da, na medida em que são particularmente cruéjs ou em que 
atingem personalidades de destaque, como, em dias recentes, 
o assassinato do Governador do Acre, em um hotel de São 
Paulo e o seqüestro do Príncipe D. Pedro, em PrtrópOiis. 

Os Crimes contra pessoa-s -comuns- do povo, de tão corri­
queiros, já nãO despertam átenç'ão nem nierecem--regiS'fiti'na 
imprensa. Falo, Senhores, dos crimes pratic.idos nos grandes 
centros, que ceifam vidas preciosas, que lesam o patrimônio 
de pessoas e institUições, _que causam danos irreversíveis ao 
físico e à mente das pessoas atingidas e que - praticados 
sob os noSsos narizes- rios acometem de revolta~ impotência 
e medo. 

Há muito" -no entanto, a violência não é exclusiva dos 
centros urbanos. Embor~ menos visível, ela deve ser - pr()­
porcionalmente à população - tão grande no campo quanto 
na cidade. Trata-se de uma violência, aparentemente, diversa 
daquela da cidade, porquanto praticada pelas classes domi­
nantes no campo, ao contrário da citadina, cujos protagonistas 
diretos são os marginalizados pela cruel e injusta distribuição 
de riqueza. É dessa violéncia, tão pouco noticiada pelos meios 
de comunicação, por se passar nos ermos deste imenso País, 
que venho falar a Vossas Excelências. 

Tenho em mãos publicação da Comissão Pastoral da Ter­
ra (CPT sob_ o título Terra, Água~ Pa,z: Viver é_um direito,. 
que aponta e analisa os conflitos ocor_ridos no campo, no 
Brasil inteiro. 

Comecemos pelas palavras de Pom Augusto Alves da 
Rocha, Presidente da CPT Nacional: "Em 91, os pobres do 
campo foram discriminados e maltratados. Não houve finan­
ciamentos para a agricultura. TiVemos a pior safrã dos últimos 
dez anos. Os preços dos produtos agrícolas estiveram lá embia­
xo. As cestas básicas para a região da _seca cbegararn só na 
hora das enchentes. O Judiciário atuou, em alguns est(!.dos, 
como__ fiel arXtigo dos grileiros, expulsando até c-omunidaçles 

- centenárias de negros. Com alegria, fazemos uma ressalva 
p.fira alguns juízes que se esforçaram para vencer a impuni­
dade~ houve sete julgamentos e cinco condenações de ass~ssi­
nos, o que é_ um milagre! Milagre pequeno! A regra ainda 
é a total impunidade. Os latifundiários beiraram o terrotismo, 
sobretudo no P;3.rá. Bahia_, M.aranhão e Paraná. E a Reforma 
Agrária, o Estado a jogou para o lixo da história, até que 
a sociedade o obrigue a tirá-la de lá. Os Pobres estão na 
luta. Defendem os peixes e a niata na Amazônia; lutaln pelos 
campos ti.aturais no Maranhão; combatem a monocuttura com 
agricu1tura diversificada; ocupam órgãos do Estado para exigir 
terra, justiça,_ crédito, educação, saúde; caminham pelas estra­
das para-consegui'f"atíâdos e dobrar o coração dos mandantes''. 
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Palavras candentes, Sr•~ e Srs., que vindas- de um dos 
mais distinguidos prelados da Igreja Católica do Brasil, dão 
bem a medida da justa indignação daqueles que só vêem triun­
far as injustiças e a violência· de uris poucos que se arrogam 
o direito ilimitado sobre a terra, em detrimento dos milhões 
de semelhantes que mourejam de sol e sol durant_e ioda Uma 
vida e, ao final, nada têm de seu senão a esPúanÇ~a de uma 
recompensa no céu, jf(Jue, da terra só colheram dor e deses­
perança. 

Mas esse conformismo_ arraigado na cultura campesina 
precisa ser mudado e está sendo mudado pela ação de uns 
poucos líderes que, justamente por serem ainda poucos~--são 
vítimas freqüentes de arbitrariedades e atê de assassinatos. 
Nesse sentido, um romeiro do extremo-sul do Brasil dá o 
seu testemunho: "A romaria da terra foi o pontapé- inicial 
para nós entrarmos na luta. Nela que há dez anos eu participo, 
a gente vê um Cristo que sofre, qUe continua sendo crucificado 
nesse povo sofrido. Nosso dever cristão é. além de rezar pai­
nosso e ave-maria, lutar para transformar este mundo. E, 
na romaria da terra, a gente começa a ver o rumo que 4eve 
seguir". · . - · _ 

Os episódios de re!:>;stência e coragem heróica dos possei­
ros são muitos. A publicação da Pastoral da Terra os enumera 
e exemplifica, em parte. E, Jaquaripe - BA, Joel Nunes 
Vieira, posseiro da Fazenda Esperança, teve dois filhos reta­
lhados a facão, em 1980. Diante de sua resistência, o grileiro 
Demétrius vendeu a fazenda. O novo "dono" queima casa 
e, com revólver, ameaça de morte rn,;nino de 11 anos. Joel 
resiste. Vai à capital e denuncia. Em São Mateus -:- ~A· 
D. Maria Rodrigues dos Santos Gomes chega ao local em 
que o marido Alonso, trava luta de_ vida e morte contra o 
soldado Marino contratado para o .. serviçO" de dar cabo_ aos 
posseiros. Vendo o marido morrer assassinado e temendo 
o mesmo destino, arma-se de pau e uma faca _e mata Marino. 

Em dezembro do ano passado, Manifesto 9as viúvas, 
mães e irmãs das vítimas da violência no campo, reunidas 
em Brasília, dava conta de que, de_l964 a 1991, foram assassi­
nadas nada menos que 1.684 pessoas ligadas aos movimentos 
sociais no campo e às lutas pela terra: fndios, lavradores, 
sindicalistas, religiosos_e advogados. Muitas dessas mulheres 
não têm sequer o atestado de óbito com o que poderiam 
solicitar os benefícios assegurados pela lei e enfrentam enor­
mes dificuldades para sustentar suas famílias. Nestes 27 anos, 
só 25 desses homicídios foram julgados. Houve condenação 
em apenas 14 casos: 7, de morte de camponeses; 3 de advoga­
dos; 2 de índios e 2 de sacerdotes. Nos outros 11 casos, a 
absolvição foi total, m-as alguns desses júris foram anulados. 

Na Paraíba, em 1991, 1.162 famílias. em_ 14- áreas, exigiam 
a legalizaç:lo de suas posses. No Ma~anhão, esse número che­
gava a 16.000. Em Oriximiná- PA, in~eresses das gra_ndes 
mineradores, ameaçam a sobre_vivência _de 7.000 negros rema­
nescentes de quilombos com dois séculos de existência expul­
sos de suas terras e sempre es_cbrraçados das áreas ond_e pr9cu­
ram novos abrigos. Camponeses-do Sul da Bahia~ há décadas 
vivendo dentro da Mata Atlãntica, quer_em um parque ecoló­
gico para se defender dos grileiros que os prendem e ameaçam 
de morte e, também, para ·~defender" os 10% da mata que 
ainda resiste. 

As terras devolutas-, que s_ão um- bem de todos, constituem 
outro elemento de exploração dos mais fracos pelos mais for­
tes. Alei de terras de 1850 impediu, na prátíca,,que o.se.scravos 
viessem a adquirir terras. A posse adquirida por muitos anos 
de trabalho é resguardada, de forma tímida. Porém, quando 

o Estado "vende" essas terras para os que têm dinheiro, os 
posseiros que habitam, por vezes há seguidas gerações, o mes­
ITIO lugar, são vítimas de inúmeras arbitrariedades. que costu­
mam culminar com a expulsão pura e simples. Ademais, essas 
"vendas" envolveram, quase sempre, a corrupção mais desla­
vada. A Constituição do Estado do Pará obrigou o Ç()_verno 
a rever essas negoc~atas. O prazo se esgotou e nada foi feito. 
As novas constituições estaduais limitam a área que pode 
ser vendida e alumas prevêem a entrega do restante aos sem 
terra. Os resultados práticos, no entanto, ainda não se fiZeram 
sentir. 

- A violência e a exploração mais cruéis não se iestríngem 
ao mundo dos adultos. A Federação dos Trabalhadores na 
Agricultura de Alagoas- FETAG, acusa, em relatório, a 
existência de 50.00_0 c~ianças e adolesçentes dos 6 aos 13 anos, 
trabalhando no corte: de cana para ajudar suas famíliaS-. Em 
Barreiras - BA, Valmir Rodrigues de Souza, de 8 anos, 
trabalhando para o fazendeiro ''Toinho Chorenga". conduzia 
um carro de bois quando uma das rodas ficou preSa em um 
burado. Irritado, o fazendeiro o espancou a socos. Levado 
ao H.ospital Regional, Valmir veio a- falec_er~ vítima do espan­
camento. 

As estatísticas da violência no campo revelam, apenas 
no ano passado, 54 pessoas assassinadas, % atentados e 247 
ameaças de morte. A violência se fez presente, ainda, sob 
a forma de terrorismo, com explosões de bombas e até envene­
namento de plantações. 

Em bom Jesus da Lapa- BA, 300 famfiias de Rio das 
Rãs _rec_eberam liminar do Juiz da Comarca para· pertnane­
c_erem no local. A liminar já for reforçada com multas e_ o 
pedido de reforço policial à Secretaria de Segurança do Esta­
do, mas o grileiro Carlos Bonfim continua desafiando as aufo:. 
ridades~ queimou barracos, construiu barragem em cima das 
roças, contratou 15 pistoleiros para ajudá-lo na tarefa de quei­
~ar as casas dos agricultores e jogou veneno nas suas planta­
çoes, matando, em conseqüência, também os peixes dos rios. 

Em São Félix do Xingu, pistoleiros e policiais se irmana­
~ ram par? despejar famílias de posseiros, espanc-aram crüiriças 

e mulheres, queimaram e destruíram casas e pertences. Por 
intervirem em favot dos posseiros, o padre Danilo foi espan-' 

_ cado por um pistoleiro e a irmã Maria de Nazaré, presa arbitra­
riamente pela promotora, só sendo liberada mediante_paga­

- menta de fiança de _dois saláriGis mínimos. Um juiz que 'aC6m-
- panhava o despejo dos posseii'os chegou a ameaçar de prisão ' 

o Bispo da Diocese de Barra- BA, D. Itamar Vian. 
D. Paulo Pontes, Arcebispo de São Luís - MA, em 

documento_ publicado_pelo jornal e O Estado do Maranhão, 
de 20-11-91, declara: ''A grilagem dÇ)çumentada pelos cartó­
rios atingiu números _ala_rmantes. Numa reunião de bispos 

_com _Q goyi~rnador L~iz Rocha, em 1985, este teve a louvível 
franqu_eza de_dizer pateticamente: usenhores bispos, me' aju­
dem! Gostaria de fazer_ o levantamento cartorial das terras 
do Maranhão. O chão do Maranhão tem três andares. Os 
cartórios_ dificultam. ÃjÚdem-me!" · -

No capítulo do trabalho escravo, apesar de signatário 
da Declaração Universal dos Direitos Humanos da ONU e 
da Convenção n9 105 da OIT, que a repelem taxativamente 
o Brasil tem dado mostras de que a Lei Àrea ainda não chego~ 
a alguns _de seus rinções. E, se antes restrita aos negros; a 

·escravidão já não se limita a eles. Em 5 de fevereiro desta 
ano, o Pe. Ricardo Rezende declarou perante a Comissão 
de Direitos Humanos da ONU: "'Desde 1980, denunciamos 
a utilização, no sul do Pará, de mão-de-obra escrava em 32 
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grandes propriedades, totalizando 3.144 pessoas~ homens, mu­
lheres, crianças, 53 das quais foram assassinadas". Nesses 
locais, até mesmo as ferramentas de trabalho são debit~as 
aos trabalhadores. Os preços praticados_n_a_s cantinas seguem 
uma tabela arbitrãfia. A dívida se transforma em instrumento 
eficaz para levar o trabalhador à sujeição. 

O documento da Pastoral da Terra aponta três atividades 
onde o trabalho escravo é mais uti\i2;ado: ªo-de desmat'~me-ntó_, 
nas usinas.de açúcas e álcool e no e:orte cje ma_deira. O ~rÇ~;b~llho 
de menores, mulheres e índios é comum, espeCialmente·, no 
corte da cana. 

A fiscalização das condições de trabalho, de résponsa­
bilidade do Ministério do Trabalho, não é exercida. A apura­
ção dos casos de trabalho escravo cabe à_ Polícia federal que, 
aparentemente não foi acionada para esse firil. AS AsSembléias 
Legislativas dos Estados do Ceará e do Mato Gros~o~_in:s~*Ja­
ram CPI para apuração de denúncias -de tr&fiCo .de traºalJ:ta­
dores e trabalho escravo. A primeira apurdu: o tráfico:- de 
Moçamba - CE para Imperatriz-MA, de São Benedito -
CE para Rio Bonito - RJ e de Pedra Branca.~ CE Leme 
- SP. No Mato Grosso, além das condições subumanas de 
trabalho, foi consültada a_ presença de "inllmei'"os· mênóres 
trabalhando no corte de cana ... 

Com exemplos ilustrativos desse estado de_coisas, o docu­
mento da Pastoral da Terra, conclui: ''Oi:a, se um trabalhador 
é levado a uma constante díyida com o empregador; s~ não 
recebe seus salários; se não lhe é permitida a _escolha de_ onde 
fazer suas compras; se é arileaç_ado com prisão ou morte, 
caso tente escapar; e se tudo isso_ é feito Com o ·propósito 
de prendê-lo ao trabalb_o, não está presente aí a -sujeíção, 
elemento essencial para a caracterização do crime?,. .. 

Quero registrar, Senhor Presidente, que recebi, através 
do ex~Deputado Euclides Scalco, Relatório do movin:l,ento 
suprapartidário intitulado_·~ A Açã_o pela Cidadania", cujo pro~ 
pósíto é a defesa dos direítos do~ ci9,adãos, através da mobili­
zação de e.sforços para o cumprimento da Constituição e das 
leis. Dentre as ações empreendidas pelo movimento estão: 
o ac-ompanhamento do caso "Chico Mendes" até o seu julga­
mento; a luta pela demarcação das terras dos índios Ianoma­
mis; trabalhos realizados com meninos de rua, e as denúncias 
contra a violência no campo. Comissão presidida pelo ilustre 
Conselheiro da República, Severo Gomes-, e compOsta pelos 
professores: :ênio Candotti, presidente da Sociedade Brasi­
leira para o Progresso da Ciência SBPC; Clodomir Monteiro, 
representante_ da Universida.de Federal dq Acre; Paulo Sérgio 
Pinheiro, representante do Reitor da Universid;:ide 9e S~o 
Paulo-USP; Mauro Almeida, representante da Unversidade 
de Campinas- Unicáffip; Reginaldo Ca-stilho, representante 
regional da SBPC do Acre, e dos Senhores Abrahim Farah, 
representante do Comitê Chico Mendes e Jorge Vianna~ enge­
nheiro florestal, visitou o Acre e apresentou o relatório já 
referido, da lavra dos professores Paulo Sérgio Pinheiro e 
Mauro Almeida. 

No dia 7-5-92, encaminhei Requeriinerit<,-à Mesa do Sena­
do Federal, solicitando a transcrição; nos Anais da Casa, de 
matéria jornalística do jornalista Ricardo Kotscho, sob o título 
"Escravos são herança de projeto de Médici", publicada pelo 
Jornal do Brasil de 19-4-92. nesse artigo; KotsCho - que 
tem se_u nome indissoluvelmente li_gadp à causa dos direitos 
humanos e da justiça s_ocial no- Bí'áSil, como um dos mais 
eminentes autores _do livro Brasil: Nunca Mais, que trata dos 
crimes cometidos pela repressão durante o_s_ anos de arbítrio 
do regime inaugurado em 1<;> de abril de 1964 -aborda ª 

questão da _escravid:;io humana praticada pelas carvoariaS, nQ 
interiOr. 

Outro fator que torna mflis pen9sa ainda a situação dos 
pequenos produtores e, também, dos consumidores é sua su)J­
missão ao_s grupos econômicos que monopolizam setores da 
industrialização e da distribuição dos alimentos, gerando, por 
um lado a descapitalização dos produtores e, por outro, os 
consumidores. 

A refoima -agrária, que poderia solucionar a maior parte 
dos conflitos, injuStiças e explorações do homem pelo homem, 
no campo, está completamente paralisada. O Ministro da 
Agricultura atribui a demora na desapropriação de 1 milhão 
de hectares à emissão anterior de Títulos da Dívida_ Agrária 
- TDA falsos. Além disso, até julho de 91, apenas 5% do 
orçamento do Ministério haviam sido liberados. Por outro 
la,c;lo, o Programa da Terra, apresentado em janeiro de 92, 
não trata de d~sapropriações, como se fora possível fazer 
reforma agrária sem elas. Outro óbice à reforma agrária é 
hão regulamentação do inciso II do art. 185 da Constituição 
que trata da "proprie,dade produtiva". 

Sr. Presidente, é indispensável que o Congresso Nacional 
partíCipe do- enc_arillithamento e solução dos magnos. proble­
mas que afetam os habitantes do campo. São eles, afinal, 
que nos garantem os alimentos e outros produtos sem os quais 
seria impossível a sobrevivência. A prioridade para o campo 
não é apenas uma questão_de_polítiót"ori a·e justiça, é, antes 
uma qu~stão estratégica da qual não se descuidam as nações 
desenvolvidas: Garantir a agricultura é garantir alimentos e, 
com- e1es, nosSa própria vida. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Nelson_ Carneiro. 

O SR- NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ.~Pronuncia 
o Seguirite discurso.) ~Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, 

-â comuri.idade de Angra dos Reis está reivindicando a reati­
vação da DelegaCia de Polícia Federal naquele Município, 
através de S1,1as lideranças, como o nobre vereador Arquileu 
Moreita GoJUes, qi.le tem. lutado e se esforçado nesse sentido. 
Trata-se de antigo reclamo de sua população, que se furida­
menta no fato de Angra dos Reis ser uma cidade pOrtuária, 
aonde aportam navios nacionais e estrangeiros, Os quãis devem 
.ser. obrigatoriamente, fiscalizados e vistoriados por órgãos 
policiais competentes, no caso, a Polícia Federal._ Corno o 
Município não- possui" urila Delegacia desta polícia especia­
li~ada,. agentes deste órgáo lotados em outras cidades, como 
Nova Iguaçu', têm de Sei deslocar, quase que diariamente-, -
para Anira dos Reis, a fim de ·proceder à fiscaliZação dos 
návios ariCorados, onerando, enormemente, os cofres públicos 
da União. 

Além do mais, Angra dos Reis é uma cidade litorânea, 
de belas praias e paisagens de rara beleza natural, e, portanto, 
um importante balneário tUrístico, por Onde tfan-sitaín, espe­
cialmente no verão, milhares de turistas. 

Assim, como zona: portuária e como balneário turístico, 
a cidade recebe um afluf[O constante e inten~o de pessoas 
das mais diversas procedêricias, do Brasil e do exterior, trazen­
dO, eVidentemente, costumes e vícios os mais variáveis, exóti­
coS e delituoSos possfveis._ O Município, em vísta disso, torna­
se permeável à ocorrência-de uma· série de problemas de ordem 
pública, como contrabando, consumo e tráfico de drogas, e 
outras contraye~ções. A desativa~Q.__.C].a agência da Polícia 
Federal contijbuiu, sem dúvida, para _a intensificação do crime, 
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como o narcotráfico, naquele Município, gerando ini:ranqüi-
lidade e desassossego à sua população. _ _ _ _ _ 

A situação altamente satisfatória da Polícia Federal, 
quando ali exerceu a sua atividade tanto_ preventiva quanto 
repressivamente, assegurando a ordem pública e os bons cos­
tumes, representava urna segutartçã -éficaz ·para o cid3.dão, 
contra os desregramentos e o crime. 

Meritória e salutar a campanha do ilustre Vereador Ar­
quileu Moreira Gomes, que apresentou, no início do ano, 
requerimento à Câmara Municipal de Angra dos Reis, solici­
tando providências junto às_autoridades competentes, Minis­
tério da Justiça e Secretaria de Polícia Federal, no sentido 
de determinar o retorno àquela cidade da antiga Delegacia 
de Polícia Federal. 

A pretensão, a princípio, parece que não contou com 
o apoio das autoridades, mas o nobre edil persitiu em sua 
luta e, a 4 do corrente,_recebeu comunicação da_Chefe de 
Gabinete da Secretaria Federal de Assuntos Legislativos do 
Ministérío da Justiça, informando-que "já há um estudo para 
ampliar o quadro efetivo da Polícia ~ecle_r~", no Ministério 
do Trabalho e da Adrriinisúação. 

Por entendermos que o_ pleito é dos mais justos e ne.ce.ssá­
rios, pelos motivos acima expostos, os quais endossamos inte­
gralmente, fazemos um apelo aos Ministros da Justiça, do 
Trabalho e da Administração, e ao Secrctáiio da Polícia Fede-_ 
ral, para somar esforços e diligenciar, o mais rápiodo possrvel, 
a reinstalação da agência da Polícia Federal em Angra dos 
Reis. EstamoS certos que Suas_ Excelências estarão sensibi­
lizados para a conveniência de nosso pedido, que é, acima 
de tudo, das autoridades e do povo-daquele importante muni­
cípio fluminense. Era o que tínhamos a dizer sobre o assunto. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Nelson Wedekin. 

O SR. NELSON WEOEKIN (PDT - SC. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, s~s e _Srs. :s_enadores, 
os funcionários públicos de Santa Catarina! piesSio:il.ados pelo 
arrocho salarial imposto pelo Governo do Estado, novamente 
mobilizam-se e promovem, a partir do dia 8 de julho, uma· 
paralisação estadual. 

Liderados pelo Sinte; o sínâicato da categoria, os servi­
dores reivindicam a reposição das perdas salariais de março/90 
a junho/92, que em algumas situações, chega aos 521%. 

Rejeitam, por outro lado, o projeto enviado pelo Senhor 
Go_vernador Wilson Klcinubing à Assembléia Legislativo, no 
qual são propostos míseros 15% de reajustes. São cerca de 
!OU mil servidores públicos que hoje vivem em estado de 
necessidade, em face da intransigência das autoridades gover~ 
namentais. --

0 Governo Kleinubing, que se mostra tão cordato quando 
se trata de negociar a dívida do Estado junto à União, -che­
gando mesmo a ser submisso, age de maneira completamente 
diferente quando a reivindicação vem dos funcionários pú-
blicos. -

Aí então ele alega falta de dinheiro - mas gasta uma 
fortuna em propaganda de televisão para dizer que-não tem 
dinheiro; mostra~se duro e inflexível -com o professorado e 
com os servidores; não negocia diretamente com as ~entidades 
representativas. - · 

Perante a imprensa nacional c diante do Governo Fede­
ral, o Governador faz questão de afirmãr .que,saneou as finan~ 
ças públicas. Mas será isto verdade, ou meq jogada de mar-
keting? · 

Será verdade que ele recebeu uma herança pesada do 
governo anterior ou apenas exagerou no seu montante, para 
justificar a ineficiência do seu governo, o arrocho ao funciona­
lismo e a ausência de obras? 

Ao mesmo tempo que diz não ter dinhiero para atender 
à pleitos tão básicos, mostra-se completamente a vontade para 
conceder incentivos fiscais aos grandes empresários do meu 
Estado. Contrariando seu discurso de campanha, reduziu o 
apoio e os benefícios aos micro, médios e pequenos empre­
sários. 

Em razão do descaso, é que o funcionalismo público está 
mobilizado. O Sinte; em sua última publicação, alerta que 
o piso salarial, em cerra situações, é inferior ao saláriO mínimo 
vigente. Especialmente nos setores da educação e da saúde. 

O Sindicato acusa ainda o Governo estadual de usar os 
métodos da repressão, para aterrorizar os profissionais de 
educação, restaurando a figura dos "inspetores escolares". 

Por isso, Serihor Presidente, Senhoras e Senhores Sena­
dores, é que fazemos desta tribuna um apelo ao Senhor Gover­
nador de Santa Catarina, para que negocie com o funciona­
lismo um plano de carreira digno, que se disponha a recuperar 
as perdas salariais, que seja, enfirri, maiS- flexível quanto às 
reinvidicações desta numerosa e valorosa categoria. 

Os professores. em especial, tem a perfeita noção de 
que a paralisação causa transtornos para· -os alunos e para 
as famílias. E querem, através do diálogo. evitar tal situação. 
O Governo do Estado, por sua vez, deve mostrar sensibilidade 
para encaminhar da melhor forma possível o atendimento 
de tais pleitos, que são justos e merecem ser atendidos. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Francisco Rollemberg. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG (PFL- SE .. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presid~nte, S~ e Srs. Sena­
doies; trago hoje a esta_ Casa um _assuntO preocupante e que 
atinge diretamente quase toda a população brasileira que con­
some produtos de origem animal, fundamentalmente leite e 
derivados. 

- Em recente portaria do Ministério da Agrícultura, o Mi~ 
nistro Antônio Cabrera determinou a_ retirada de todos os 
Mé-dicos:...._ Veterinários e Agentes de Inspeção- da~ Indús­
trias de Laticínios do País. Tal atitude foi considerada de 
extre-ma irresponsabilidade por parte dos Conselhos Federal 
e Regionais de Medicina Veterinária do Brasil, reunidos em 
Assembléia no Estado de Sergipe. 

Sr._ Presidente, Srs. S~na-dores, não é preciso ter diploma 
de Veterinário para saber que a inspeção oficial prévüi dos 
produtOs de origem animal cOnStitui midida iÍnprescindível 
e fundamentaL Além disso; só com um controle rigoroso é 
que podemos garantir que esses produtos cheguem ao comér~ 
cio e às mesas dos consumido'res em condições sanitária$ corre­
tas, livres de doenças, de alterações na sua composição 
e com padrões de qualidade saudáveis. -

Em um País como o Brasil, onde infelizmente as condi­
ções de higiene e de infra~estrutura social são extremamente 
precárias, a atitude tomada pelo Ministt6 Cabrera é no mínimo 
insensata e fruto de total desconhecimento das verdadeiras 
Condições socioeconómicas que frnperam em nossa sociedade 
e da própria realidade que predomina no campo. 

Segundo o Conselho Federal de Medicina Veterinária 
e os Conselhos Regionais, em nota de alelta à população, 
por trás da Portaria n~ 128, do MiniStro Aritônio Cabrei"a, 
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existem grupos de produtores, de comerciantes e de atravessa­
dores, interessados ern tornar vulnerável o Serviço de Inspeção 
FederaL O objetivo desses grupos é, portanto, o de controlar 
a fiscalização e de reduzi-la ao nível_ do varejo, afastando 
assim, a fiscalização prévia que é a. que g·arante a qualidade 
do produto of_erec;idQ. C-º-lll_~egurança à população. 

Segundo ainda as entidades veterinárias, todo sistema 
de fiscalizaçãÇ) a nível de varejo "é incapaz ae-g·arantrr a sani­
dade do produto final, mesmo que acompanhado de inspeções 
periódicas nos estabelecimentos produtores. Afirmam, final­
mente, que só_a_inspeção·prévia e continuada pode assegurar 
a saúde do cDnsumidor e evitar inúmeras-doenças graves, 
principalmente em crianças, que são veiculadas pelo leite e 
derivados; febre aftosa, tuberculose, leptospirose, brucelose 
e outras intoxicãções alimentares_ que causam diarréia e até 
mesmo a morte. _ 

Além das conseqüências sanitárias e·· a-a falta de respeito 
ao consumidor, existe também o lado econô_mic_o da_ questão. 
A falta de fiscã.Iização a nível da indústria pode acarretar 
a venda_de um produto cujos preços sejam bastante onerosos 
para o consumidor, em virtude de sua péssima qualidade e 
dos baixos custo~~d,_c_ produção empregados para a sua elabow 
ração. Assim em busca do lucro maior o produtor pouco vai 
se importar em oferecer um produto de qualidade ao mercado. 
O que vai interesSar a ele será unicamente a dminuição dos 
custos e maximização dos lucro_s, 

Gostaria de dizer, Sr. Presidente, Srs. Se_nadores, que 
as coisas do campo _são para serem vistas de perto, e por 
isso não_ prosperam as propostas elaboradas nos gabinetes 
refrigerados, desligados da realidade rural brasileira, contendo 
apenas o mofo dos escritórios- e uma vontade, já deliberada, 
de favorecer alguns em detrimento da maioria. Aliás, é a 
mera reprodução do ciclo vicioso das enormes contradições 
sociais que carctCtehzam a so_ciedade brasilei:r:a.--De t1mJado, 
o_s que têm tudo e, do outro, a grande massa que passa fome, 
que é explorada, que é desrespeitada cOtidianamente pelos 
poderosos e pelas autoridades governamentais, e que até hoje 
só tem servido de c_ob_aia para as experiências mais desastradas 
do capitalismo selvagem. 

Aproveito a õportunídade, Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, para fazer alguns comentários a respeito da situação do 
setor agrário em nosso País. O_ Brasil ain_d_a não conseguiu 
resolver o crucial problema da terra. A Reforma Agrária glo­
bal tão falada não passa de discursos em tempo de campanha 
política ou de declarações levian,as nos restritos circulas do 
poder. Efetivamente, o Brasil não tem uma política· ·agrária 
definida. Hoje se toma uma decisão, amanhã se toma outra, 
na semana seguinte revogam-se os atos anteriOres e pOt af 
perde-se tempo, dinheiro, eficiência, pi-odutiVldade, qualida­
de, e o que é pior, perde-se completamente o rumo, com 
tremendos prejuízos para a ecorioinia corno um todo. 

Ao que nos parece, o Governo está quase-sernptê-Voltado 
para os seus problemas de caixa, de rolagem de dívidas e, 
dessa forma, violenta constantemente as normas estabeleci­
das. 

O Brasil precisa urgentemente de urna polítiCã agrária 
que responda definitivamente aos anseios çlo __ rneio rural, qu.e 
promova o desenvolvimento integrado do campo, que possi­
bilite a formação de uma classe média ru:ral_~_stável,_que tenha 
como fim o homem, criando-lhe condições para produzir e 
não para sair--do seu meio em busca de novos sonhos,_ Vale 
ressaltar que esses sonhos quase sempre se transformam em 
terríveis pesadelos, geralmente verifiCados na~ eJlOrmes fave-

las dos grandes centros urbanos. Qmlrido o homem do ~mpo 
chega à grande cidade, de"ix._a de ser camponês, e passa a 
viver da Sobra social, transforma-se em lumpemproletário, 
em seguida vira marginal e bandido, e termina fuzilado nas 
ruas pelas balas da polícia. · 

Chega a ser ·realmente revoltante saber que os 27 maiores 
latifundiários brasileiros ocupam mais de 25 milhões de hecta­
res, ·ou seja, uma: -área supêrior à dO Estado de São Paulo 
e que menos de 8% dessa área estão sendo realmente aprovei­
tados para a produção. Um desses posseiros gigantes ·ocupa 
uma região de 2,7milhões de hectares, ou seja, 11,4% da 
área do Estado de São Paulo. Outro exemplo é o de que 
uni ún'icO prOprietário detém maiS de· 4 milhões de hectares. 
o que equivale a um verdadeiro absurdo. 

O que o Governo precisa estabelecer imediatamente é . 
urpa pqlítica abrangente, que tenha com_o objetivo superar 
as gritantes distorções existentes no campo. A Portaria n~ 
128 assinada pelo Ministro Antônio Cabrera, determinando 
a retirada de todos os Médicos Veterinári_os e Agent~ de 
Inspeção, das Indústrias de Laticiníos_, ço_ntra_ria a economia 
como um todo, expõe a sociedade ao agravamento de doenças 
do subdesenvolvimento e acarreta um aprofundamento ainQ.a 
maior das distorções exi~tentes,_ em lugar de min~rá-las: · 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, por todos os motivos le­
vantados neste pronunciamento, faço questão de ássumlr nesta 
Tribuna a condição de _porta-voz das posições defendidas pelo 
Conselho Federal e por todos-os Conselhos RegionaiS de Me­
dicina Veterinária; ·em Assembléiã realizada recentemente em 
Sergipe, Capital do meu Estado contra a aplicação da Portaria 
n'l28. . · . . 

Finalizo o meu discJi_rsO. pedindo ao Sr. Ministro Antônio 
Cabrera a revogação imediata de tal portaria que é extremante 
prejudicial à saúde pública-e ao bofso dos cOntribuintes brasi­
leiros. 

Muito. obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) --Concedo. 
a palavra ao nobre Senador Odacir Soares. 

O SR. ODACIR SOARE.S (PFL- RO. Pronuncia .o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Sr~s e Srs. Senadores, ve­
nho hoje a esta Tribuna, para contraditar declarações feitas 
por um parlamentar durante sessão da Comissão Parlamentar 
de Inquérito, no sentido de que a Caixa Econômica Federal 
e o Banco do Brasil seriam responsáveis por cerca de _60 por 
cento do faturamento das empresas de táxi aéreo a-o Senhor 
Paulo Cé.sar Farias. 

Essa acusação vem junta-se a tantas outras feitaS, recente-_ 
mente, por aqueles que pretendem instaurar um clima de 
desordem em nosso País. Mesmo atacando, de forma indireta, 
a figura_do Presidente Fernando Collor de Mello, o que dese­
jam, no fundo, é abalar a estabilidade das nossas instituições 
democráticas, duramente reconstruídas ao longo da década 
passada. 

Antes de mais n~d_a, o que eu te.riho a dizer é que, desde 
a posse-âo Senhor Alvaro Mendonça Júniõi na-Presidência 
da Caixa Económica Federal, em 16 de maio de 1991, até 
o dia de hoje, aquela centenária instituiÇão- -de créditO rião 
contratou uma só vez o serviço das referidas empresas, ou 
de qualquer outra empresa que atue no ramo. Isso pode ser 
comprovado por um ofício neste sentido do Departamento 
de Orçamento e Finanças dã CEF, que estou anexando a 
este breve pronunciamento. 
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Também quero registrar aqui o recebimento de uma cor­
respondência da Líder Táxi Aéreo S/ A, endereçada ao Banco 
do Brasil S/A, na qual o gerente da Central de Reservas 
daquela empresa declara que dos vóos contratados pelo banco, 
a partir de maio de 1991, ''todas as aeronaVes utilizadas são 
de propriedade da Líder Táxi Aéreo S/ A, exceto a aeronava 
de prefixo PI-OJH, de propriedade da empresa Cisne Branco 
Táxi Aéreo, do grupo Chocolates Kopenhagen, que por nós 
é sempre utilizada através de acordo operacional entre es-sas 
empresas". 

Assim, mesmo sendo infundada, como está provado nesK 
tes documentos, tal informação ganhou os meios de comu­
nicaão e acabou causando danos irreparáveís à CEF, ao Banco 
do Brasil, é -claro, também ao GovernO. Infelizmente, isso 
vem ocorrendo cotidianamente em nosso País, onde se insta­
lou um clima histérico de delação. É desestimulante constastar 
que os veículos de informação _não confirmam a veracidade 
das notícias antes de divulgá-Ias. Em decorrência disso, diaria­
mente, condenam-se pessoas sem que elas tenham chances 
de se defender. 

Contrariando uma das mais elementares vefda."des-jUrkH­
cas- a de que o ónus da prova cabe ao acusador-, conde­
nam-se pessoas que s-e-m a mínima prova seja levantada contra 
elas. 

Para melhor esclarecer esta Casa, o Presidente da Cafxa: 
Econômica Federal informa, no mesmo documentO, que uma 
das empresas controladas pela CEF. a Datamec S/ A Sistemas 
e Processamento de Dados, recorreu ao fretamento de aerona­
ves para transporte de documentos em razão de ocorrência 

dt:: greves. A empresa contratada foi a Líder Táxi Aéreo. 
_Repito: a empresa contrataç)a foi a Líder Táxi Aéreo, qu·e 
não pertence ao Senhor Paulo César Farias. A Datamec con­
tratou-a em sete oportunidades, num período de vinte meses, 
sempre em épocas de greve de seus servidores. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, este pequeno, mas dele­
tério episódio mostra o quanto se pode tirar vantagem da 
situação atual. Basta denunciar que os veículos de comuni­
cação lhes dão amplo espaço. Um espaço que certamente 
não surgirá Cj_üando vier o desmentido. Desta forniã, aOs pou­
cos, mina-se a respeitabilidade das instituições brasileiras, em 
especial das instituições políticas. -

Com a boataria incessante sofre o ExecutiVo7 mas também 
desgasta-se o Parlamento, porque entre os cidadãos menos 
í:õ.fõrnlados as duas instituiçõeS se- confundem numa meSniã 
palavra: "governo". 

AoS poucos, aprofunda-se o sentimento de pessimismo 
que se instalou entre os brasileiros nos últimos anos em função 
da crise econômica. Desse modo, os esf>eculadores ganham 
dinheiro no vaivém das bolsas de valores e nas oscilações 
da cotação do dólar. Na cena política, ressurgem as velhas 
raposas, profundamente autoritárias, apesar de seus discursos 
falsamente democráticos. 

Com a boataria, exultam os rancorosos, os que ainda 
não aSSiinilaram a derrota na -última eleição presidencial. Isso 
não pode continuar. 

E preciso dar um basta neste festival de acusações menti­
rosas. 

Muito obriga~o! 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR, ODACIR SOARES 
EM SEU DISCURSO: 

DATA: 23/06/92 

DE : 

• • 

CI::NTML DE RESEHVltS LIDER 
':fE:r,.: o:n-aoo.ons (DDGl -
~'ELEX. J 312237 FAX. I 

BANCO DO BRASIL SIA 

441.0315 (GDE: llll} 
03l-4!H •. U82 

A'I"'. I SR. VALDtitsi:m LUlA FE!U~!AA 
l''J.X :061-224.4341 

' 
I n!onuamos que conforme rclDcao cnvi~cta a v. Sa dos vc>os contra­
tados pelo Danco do Brttsil S/'A a partir de xcaio de 1. 991, decla­
::'t.lttos que todas as aeronaves uf.iliz.adus &ao de prcprJcdade da Li­
dar Taxi her~o 5/A, excet~ a aeronave àe pre!ixo PT~oJH de pro­
p:t-icdaõe <la elllp.reua ch:né Branco Taxi AerE:o, do grupo Chocolates , 
Kopcn!1ngem, que por nos sampre e utilizada atraves de acordo ope• 
~acional entrQ •asas empresas. 
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Oficio n" /92-'P 

Brasilia, 19 de junho de 1992. 

Excelentissimo- Senhor SEmador 

Tendo tomado conlJecim~~nto, através .da imprensa, de 
denúncia ·formulada por f)aí:-lament:ár à CPI de que a Caixa Econômica 
Federal e o Banco do Brasil sE!riam os responsá··eis J?Or 60% do 
faturamento das empre~;as de ti.ixi aéreo Brasil JE:>ti Omega e AL 
Táxi Aéreo, de propriddade do Senhor Paulo César Farias, quero 
repelir - front.almente es-t:a leviana afirmação, informando que 
assumi em 16 de maio de 1991 e até ésta data, a CEF niio utilizou 
de serviços das referidas Emprosas ou. de qualquer out:ra de táxi 
a<freo, conforme atesta c:i Depart:amento de Orçamento e Finanças· 
DEORF através do memorando que encaminho em anexo. 

Bxcelentissimo Senhor 
Senador ODACIH SOARES 

Por oportuno, informo que a nossa contro.lada, 
DATA!-!EC S/ A Sistemas e Processamento de Dados, por necessidade 
premente de atendimento ao processamento das Loterias 
administradas .pela CEF, em razão. de ocorrência .. de greve, 
utilizou-se de fretamento -·de aeronaves ·para ·trnnsporte de 
documentnção nas datas e perc-ursos abaixo indicados-, através 
da empresa LÍDER Táxi Aéreo S/A, conforme faturas que encaminho 
também em anexo: · 

l)AT.l'.. P E li: C U R S O 

04/08/90 RIO/GéJIANIA/RIO 

11/08/90. Rü)/SAL'JliDOR/lÜO 

27/12/90 BRASÍLIA/RIO/BRASÍI,ÍA 

02/10/91 BRASÍLVI./CURITIBA/Wl.JI.SÍLIA 
BRASÍLIA/CURITIBA/BRASÍLIA 
BRASÍLIA/CURITIBA/BRASÍLIA 

01/04/92 BRASÍLIA/RIO/BRASÍLIA 
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Certo de.que estas informações venham restabelecer 
<; verdade dos fatos, bem como contribuir para esclarecer os 
~lustres membJ;os dessa CPI, a:?resento a V.Exa. protestos de 
elevada estima e distinta consid•aração. 

:. DEORF 

,,,, DIRFI 

::er..hor Dire1;or 

ÁLVMO l'ÜiNDJNÇA: JÚNIOR 
Presidenü~ d<t (jiixa Econôm,.tca Federal 

solicitação de V. Sa_. , informamos que. no periodo 

entre os dias 16.05.91 a 10.06.9Z, não foi 

âmbito· da Matriz, qualquer liquidação financeira 

com Companhias de Táj:i Aé-reo. 

Ao~APRE, em atenausento a !.Ollcltac;ao 

~o ~enhar Pre$idente. 

(-,•H ll JUN /J .. _ .. 
· - v -. ~ .. l:::::::=::==-;r-

PAULO AVES 
Adjuft) o do Diretor fin.ancairo 

, 
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DIRHAD-049/92 

R!o de Janeiro, 19 de junho ae 1992. 

:.:.m;o Sr. 
Dr. ALVARO FIGUEIRCDO ~AIA DE M~NDONÇA JONIOR 
!·!Cl. Presidente da Cu..ixa Econômica Fece=al 
8rasíl!.a - DF 

Senhor Presidente 

Em atendimento à sollcitaç§o de V.Sa., temas· a esclarecer: 

Junho de 1992 

1. Os fretamen:os de aeronaves realizadas por esta Empresa ccorreram 
em situações emergenciais que impuseram a necessidade de se efetu 
ar o remanejamento do processamento elas· Loterias 1 tais como gre-­

ves na CEF ou na OATANEC. 

2. Todos estes fretomentos foram contratados através da emp,·esa Li­

de; Táxi Aéreo S/A, conforme documentação anexa. 

3. 0~ perr.tlTIH'IS realizados foram: 

DATA Percurso Valor(Cr$) Anexo no 
04.08.90 R!O/GOIANIA/R!O 1.)08.800,00 1 

11.08.90 RIO/SALVADOR/RIO 2.515.200,00 2 

27.12.90 SRAS[LIA/RID/BRASILIA l. 592 .·250 '00 3 

02.10.91 SRASILIA/CURITIBA/6RASILIA 3.950.000,00 4 

02.10;91 BRASILIA/CURITIBA/6RAS1L!A 3. 950 .llOO, OD 5 

02.10.91 6RASILIA/CURIT!BA/ERASILIA 3.~5CJ.OOO,ú0 6 

01.04.92 SRAS!LIA/RIO/o:lRAS!LIA 18.389.ooo;co 7. 

A. inteira disposição de v.Sa. para os esclareciment~s adicionais que 
se façam necessários, subs~reverr.o-nos 

ncio C~.~~.e.:.Jvt\? 
. OQLPHO r~~S SANTOS 

de Adminis~.QÇ3o e ReCuisas Humanos 
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O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Márcio Laceda. -

O SR- MÁRCIO LACERDA (PMDB- MT. Pronu~cia 
o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Srf' e-srs. Senadores 
o contingenciamento dos recursos de_stinados à ligação rodo~ 
viária entre as cidades de Cáceres, no Estado do Mato Grosso 
e de Corixá, na Bolívia, é um dos -casos bem ilustrativos do; 
desacertos da política econômiCa que-~ ve-m sendO -praticada 
pelo Governo. 
. Ao contrário de destinar-se à promoção dÚ desenvoi­

VImer.to e do bem-estar de nossa genlé:, milifa na verdade 
em favor do êxito das economias ricas,:qU(iinpOem ao Brasil 
a convivência com a receSsão e o abandono de seu legítimo 
anseio de crescimento. 

A imJ:Ianta_ção da referida estrada não bUsca- priyilegiar 
a progressista cidade de Cáceres, viabilizando a süa zona de 
processamento de exportação. Na verdade, constitui-se num 
dos mai_s caros e antigos pleitos de todos os mato-grossenses, 
dos habitantes e produtores das áreas de influência da rodovia. 

Mais do que isso, é estratégica parã o imprescindível 
~vanço ~a ec~momia ~átria e fundamen~l ao processo de 
mte~aç~o latmo-amencana. De fato~ constitui o próprio elo 
de ligaçao entre o noss~ País ~ _as nações que integram 0 
Me!cosul e o Pacto Andmo, engmdo-se numa real garantia 
de mcremento do cmnércio exteii.or.- -- - -

Além disso, libera acesso· da produção brasileira à cidade 
boliviana de Sa!l Mathias, de onde, valendo-se da malha 
rodoferroviária, alcança os terminais iiuirliímos bliilenos e pe­
ruanos, e daí, via Oceano Pacífico, o grande mercado impor-
tador do Oriente. . . - · · 

Deve-se enfatizar, SenhoreS Senadores, que o projeto 
de implantação da rodovia Cãceres - Corixá foi avalizado 
pelo Acordo Internacional firmado, há quatro anos, pelos 
Presidentes Sarney e Estensoro. Tendo o nosso Ç1overno esta­
belecido a "prioridade 2" para o cumprimento desse compro­
misso, entre o Brasil e o país vizinho, foi o mesmo ratificado 
pelos Presidentes Fernando Collor e Paz Zamora. · 

É de se ressaltar, ainda, que a execução do projeto abran­
ge no mesmo sistema os trabalhos de-dragagem. do rio Para- . 
guai, e de abertura e pavimentação do contorno rodoviário 
da cidade de Cáceres, de modo a preservá-la de eventuais 
danos provocados pela intensidade do tráf~go pesado. 

Vivemos a fase mais aguda do processo recessivo. _Não 
é de se desconhecer, nessàS circunstâncias, qú_e ·a faJta de 
inVestin16ilfOs1iiieriiacionaiSe de recursos internos sejam fato­
res preponderantes para a inércia qUe'-oráS.ebbserva na área 
de implementação da infra-estrutura de_ t~ansportes. 

Na prática, e se tanto, o Poder Público, para o qual 
se voltam todos os setores carentes de verbas, conta ·satisfazer 
apenas, deforma gradual, as despesas de restauração da malha 
rodoviária exiStente, nada aplicando, portanto, em novas 
obras. 

Entretanto, as -agruras da nossa econnmia não devem 
para sempre obstar a -caminhada do povo brasileiio no rumo 
do progresso que há tanto persegue. Há que se_ encontrar 
saídas para que o País desfrute da exploração de suas im~nsas 
riquezas, panr que a· região Centro-Oeste~ de_pujante p~odu­
ção agropecuária, possa dela melhor beneficiã.i"-se, com o au­
mento substancial de suas exportações. 

Impõem-se recorrer, ·neste ponto, que ~ !<.?9-<.?vi_~ g_~_res 
- Corixá, coino parte iD:separáveJ do projeto de desenvol­
vimento regional, sorna-se, em perfeita integração, a outras 
modalidades de transporte, de conformidade, por sinal, com 

-os mandamentos do Programa de Desenvolvimento do Setor 
Transportes -PRODEST, de 1986-1989. 

Por fim, sendo a interiorizaçâo da atiViaade econômica 
o objetivo incontornável de qualquer programa de governo, 
será lastimável que a autoridade pública, a qualquer pretexto, 
deixe de viabilizar a integração dessa área, de enormes poten­
cialidades, ao processo produtivo nacional. 

}iá, porém, justificada expectativa de abrandamento des­
sa política econômica que deprime o nosso desenvolvimento. 
Segundo depõe o Banco Internacional de COmpensações, 
com sede na Suíça, avalia-se que "o mundo está saindo lenta­
mente da recessão, que o dominou por grande parte, dos 
últimos dois anos". 

Para esse órgão, já não parece utópico manter a esperança 
-de que se encontre o consenso mundial em questões de econo­
mia, levando os países a reconhecerem qu~ a solidariedade 
internacional, superando a distância entre ricos e pobres, é 
a solução que melhor atende aos interesses de todos,. 

Existindo essa amena perSpectiva. que se reforça com 
o recente aporte de novos recursos dos bancos mundiais 
de fomento, é lícito esperar que o MinistériO dos Trarisportes, 
agora sob a condução do digno e operoso Senador Affonso 
Camargo, promova as gestões ilecessai"iaS a.o resgme do com- -
premissa assumido, como corolário da implantação da rodovia 
Cáceres - Corixá. 

Era o que tínhamos a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Nada mais 
havendo a tratar, vou enCerrar os trabalhos, convocando ses­
são extraordinária, a realizar-se às 18h55min, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

- MENSAGEM N' 215, DE 1992 
Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão, eni turno Ónic-o·, dÔ Parece; d~ Con:iissão de 
Relações Exteriores e .Defesa Nacional sobre a Mensagem 
n•215, de 1992 (n' 198/92, na origem), de 4 de junho do 
corrente ano, pela qual o S_enhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado a escolha Qo Senhor GIL­
BERTO FERREtRA MARTINS. Ministro deSeg~oda Clas­
se. da Carreira de Diplomata, para, cumulativamente, Com 
o cargo de Embaixador junto à República Cooperativista da 
Guiana,_ exercer o cargo de_ ~mbaixador do Brasil junto a 
Granada. 

-2-
MENSAGEM N• 227, DE 1992 

Escolha de Chefe de _Miss_áo Dipi0mátiC3 · 

DiscusSão, em turno- úrlíco, do Parecei da Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional sobre ª- Men_s(lgem 
n' 227. de 1' - (n' 221/92, na origem), .. de 15 de junho do 
corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da República 

_submete à deliberação do Senado a escolha do Senhor JOÃO 
CARLOS PESSOA FRAGOSO, Ministro de PiimeiraCias­
se, da Caxreira de Piplornata, para exercer_ o -~go de Embai­
xador do Brasil junto ao Reino da Bélgica ... 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 48 minutos.) 

_-=., 
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Ata da 132a Sessão, em 24 de junho de 1992 
2a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

Presidência do Sr. Mauro Benevides 

ÀS 18 HORAS R 55 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SRNADORT?.9: 

Albano Franco - Alexandre Costa - Alfredo Campos 
- Aluizio Bezerra - Ama10nino Mendes - Amir I ando -
Aureo Mello - Beni Veras - Carlos ()c'C'.arli - Carlos Pa­
trocínio - C'.hagas Rodrisues - Cid Sal>oia de carvalho -
Darcy Rihciro - Dario Pereira - Divaldo Suruagy -
Eduardo Suplicy - Eleio Álvares - En~a.• Faria - E.•peri­
dillo Amin - Bpitácio Cafeteira - Fernando Henrique Car­
doso - Flaviano Melo - Francisco Rollemberg - Gerson 
Gamata - Guilherme Palmeira - Henrique Almeida - Hu­
go Napoleão - Humherto Lucena - llydekel Freitas - Iram 
Saraiva- Irapuan Costa Júnior- Jarbas. Pas.~rinho- João 
Rocha - Jonas Pinheiro - Josaphat Marinho - José 
P.duardo- José Fogaça - José Paulo Bisol -José Richa -­
José Sarney - J 61io Campos - J únia Marise - Jutahy Maga­
lhães - 1 avoisier Maia - I.evy Dia.• - I ouremherg Nunes 
Rocha - 1 ucfdio Portella - Magno Bacelar - Mansueto de 
J .avor - Márcio I acerda --Marco Maciel - Mário Covas -
Maurfcio Correa - Mauro Benevides - Meira Filho - Moi­
~ Abrlio - Nabor Júnior - Nelson Carneiro - Nelson 
Wcdekin - Odacir Soares - Onofre Ouinan - Pedro Simon 
- Rachid Saldanha Derzi - Raimundo I ira - Ronaldo 
Aragao - Ronan "líto - Ruy Bacelar - Teotônio Vilela Fi­
lho - Valmir Campelo - Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)_--=: A Iista de­
presença· acusa o-comparecimento de 70 Srs. Senadores, Ha-:_ 
vendo número regimental, declaro aberta a sessã.o. 

Sob a proteção de Deus, iniciãrilos lioS_SõS -rrabalhos;­
Não há expediente a ser lido. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

DiscusSão, em turno único, do Parecer da Comis­
são de Relações Exteriores e- Defesa Nª~onal,sobre _ 
a Mensagem n' 215, de 1992 (n• 198/92, na origem); 
de 4 de junho de corrente ano, pela qual o -s_~nhor 
Presidente da República submete à deliberação do Se­
nado a escolha do Senhor GILBERTO FERREIRA 
MARTINS, Ministro de Segunda Classe, da Carreira· 
de Diplomata, 'para, cumulativamente,- cOin- o_-cargo 
de Embaixador junto à República Cooperativa da 
Gui"an·a, exercer-o-cargo de Embaixador do Brasil junto 
à Granada. 

Item 2: 
. · :OiScp.ssão';·em turno õnico,-dO-pareÇer da Corois.:. 

Sio'"'d(j Re13.ções EXter~oreS ·e De-fei~J'~~.ci99~L~~~?r~ .. 

a Mensagem n' 227, de 1992 (n' 221!92, na origem), 
de 15 de junho do corrente ano, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação do Se­
nad.o a escolba do Senhor. JOÃ,O CARLOS PESSOA 
FRAGOSO, _Ministro de Prin!éira_CiãSse, da Carreira 
de Diplomata, para exercer o cargo de Embaixador 
do Brasil junto ao Reino da Bélgica. 

· O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- As matérias 
constantes da pauta da presente sessão, nos termos do Regi­
mento Interno, deverão ser apreciadas em sessão- secreta. 

Solicito aos Srs. funcionários as providências necessárias 
a fim de que seja respeitado o dispOsitivo-regrmentãl. 

(A sessão transforma~se em secreta_ às.19h _e volta 
a ser pública às 19hl2min.) - · 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência comuriica aoS Srs. Sen~dores que o Congresso Nacional 
realizará sessão às 19h15min, de hoje, para a votação de im~ 

-portantes matérias,- entre elas, _,._.etos opostos pelo Senhor Pre­
sidente da República a autógrafos de leis de interesse do Poder 
Judiciário. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Nada mais 
havendo a tratar. a Presidência vai encerrar os trabalhos, 
designando para a sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 I'ROII'TO OI' 11'1 00 SFNADO 
N·• ?h. IW 1'1'11-COMI'I I'Ml'NTAR 

Volac;no. em lumo finiro. rln Projt'lo dt' I ci dO SC"na~ 
do no 7C•: c.k' i 'NI -Compl<."rrKmlar, de.• nulnria do S<.•nadnr Ro­
naldo f\raynu. <!LI<" nlt<-ra." I d t ·umpl<·mcmar n" -11, d<· 22 
de de temhrn Ut.• I ''H I ~ tt'ndo 

I'AKI.l .,.R lüvnn\vol • .oh n" :W. do tem. da C'omi~'<llo 
·de As•untoo HconOmicoa. · · 

2. PRO/FlD OI' DF!":RI'TO II'GISI AllVO 
·--· N" IX, !li· 1'11!'> ' . 

OiM"u~ .... 'io. em lurno úniro, do Projeto de Occreto 1~::­
p~ativn nu I te, tlc f'•x<; (nn4(,1Kil. na ('Ornara do~ l>t.•pulac.lnc;J, 
<.JUC' aprova A~ rnnla~õ do Pn.•siUt•nt<.• da Repôhlka, relativ:u; 
ao f.."Xl'rddn lirumc-<.·irn tlf,• l'IX\. trndn 

I' I\ I~ I 'l"l I~ l'lvor:"l\d. soll n··~. do 1'~11-C'N. da C'omi•o;.~o 
·Mista de- Planos, Orçamentos P6bUcoa e Fiacalir.açllo. 

·-3 PKOino OI' OI'C'RFI"O I FGISI ATNO 
N"1!<.111· I'IK'I 

Oi .. u<<âo. 1.'m turno único. do Projoto d~ IJccrcto 1 e. 
.~~n_tivu n" 1~. d<' i'IIN (n n" IIK7,na COmara drm Jx·pula-
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~"'I. que aprov:~ a< rc>nta< ~<> l'r"'iclrntt' da J{rpúhlit·a. rda- 10 l'ROJ'OSTA DI' I'MI'NDA ÀC'ONSHHIIÇÃO 
tiva.'; au c-xcn·i,.,,, llnann.·iro dt' Jt~<;. u.·nc.Jo Nu 3, IJI~ 1992 

I' AHH 'I· R tavora\rl.">lln·' lll,dr 1'~-CN.~a C'<>mi<'-~" Discussao, em primeiro turno, da Proposta de 
·Mista dr Planos. Orçamrnto Púbheooe l'tocallzaçllo. llmcn~a à Omstituiçüo n" 3, de IW2, autoria do Senador 

4 PROl FTO DF OFC'RFTO I FCliSI .ATIVO Oduclr Se~"''" e 'nutre~:~ Senadores, que altera dispo.•lllvo 
N" -1<>, I> li IWW da Conotituiçao Jicdcrat. (2" se.sao de diseu..,ao.) 

Di<ru<'I.~O. em turno únko. do Projeto de ll<·rreto I e­
j!i<lnt•., n" 41>. ~r 1'11<'1 (n" li ~N'i, na Olmúra dcm Deputa- - · 
!Jus). q •~ aprova a\ <'nnw.,. úu Pn·10idt·ntc- da RcpUhlic:a, rela­
tiva\ an ext>n k·io fmam·t.•irn dc 1'~. ttmtlu 

11 PRO.IFl'O DF I FI DO SFNADO 
N" 'X. IH' 1''11 

PARI·I'I'Riamniwi."'"""Y.dr l'l'll·CN.daC'omi<s.~o (lnrlufclo em Orclrm do Dia nn< termos do art. 172. I 
·Mista de Planos, Orçamentos Púbticos e l'i.,cali7.açllo. do RcgiiTK'nto lnt<'rno) 

5 PROIFID IW DI'CRFTO I.I'OISI.ATIVO 
N" I. IJI' IIJ<JO 

Dlseu~<;.1o, l"m turno único, do Projeto d<· Decreto 
l<'~i!llntivo n° .1. de I•~Kl (n" 11~1/R<I, na Câmara dos Depu­
tados). qur aprova. ("O~ rt"slri~'Oc~. a~ rnntas do Jtr~idC'nle 
da RC"púOira. r("lativnl\ ao excrc.-ido linunrcirn de 1®;, lendo 

PARI'C'I'.R tavorrowl, sub n" ti, de 1'/Yl.( 'N,d:t Cnmi,.;.~o 
·Mia ta de Planos, Orçtlmentos Públicos c Fiseallzaçao. 

6 I'ROJFI'O DI'. DIK'RJI.TO I.JI.GISIAilVO 
N" 211, f)l i I '1112 

Discu~~o. em turno l:inico, do Projeto- de D~creto 
I egislalivo n" 211, d<' I W?. ( n" 171/'XI, na Câmara dos Depu­
u.u.Jos}. que aprova as comas Un Presidente da KcpUhlica, 
relativas ao cxcrcít·iu linanceirn de ICIH7, lendo 

PARI'< 'I ~R favnráwl. <ioh nu 12. de I ejtn.c"N, dn C"omiss:\o 
• Mista de Plaooo, Orçamento Públicos e Fiscalizaçao. 

7 I'ROJFTO DI' RJI.SOI.IJÇÃO 
N'"' 24, I> I~ I 992 . 

Di.o:;cu.c::s.:,o, em turno Cinico, do Projeto de RcsoJuçao 
nn 24, de I l)f.Jl (apresentado pela Comissão tl.t' A'i.'iUOIOS 
1 :conómico~ como t·onclus..~ío de seu Parecer n'"' 160, de 
1992), que dcncga aulori.,uçao parn a tlniao celebrar con­
tratos tlllatcrais de rcl'St"alunarrx:nto da dívida externa po­
lonesa junlo a"' credores ela Repuhlica Fe~erativa do Brasil. 

8 PROJI'TO DH RESOI.liÇÃO 
N" 27, DI'. I'IY2 

Discus.<;.~o. em turno único, do Projeto de Resohiçao 
0° ?.7, Uc- : • ll, (apresentado pela Cumi'i~'\{) de A'i..'iUOIOS 
Jo:conOmlfOs comu ronrlu'ifiO t'•.o seu Parecer 0° 163, de 
I<.I'Jl), que autori·1a o OO\'(;fljc dr> l'sl .. ~t:' dl" Mina:'i <icrais 
a transferir os recursos aprovados pela k\.: ..... .'·•r.ao n" 377J 
dt" 1'.187, do Senado Federal, c..ln Mumcipio de J\i, .. :~nra 
para o Munidpio de <invernador Valadares. 

9 I'IUli'OSTA DI' FMnNilA À CONS1TI1JJÇÃO 
N" 2, 1>1 \ IIJ<JZ · 

Discu<i~:to, em prime-iro turno, da Proposta de 
Fmencla à Con•lituiçao n" 2, ele 19'12, de autoria do Sena­
dor FranriS<."O Rollcmh<.'"rg c nutro"') Senadores, que ·inclui 
artigo no wXIo da Constíiuic;ao h ... "dcral, conlcrincJo compe· 
tência ao Congresso Nacional para destituir Ministros de F.s­
taclo e Secretário da l'rcsidCncia ela República. (2" scs<no de 
discussão.) 

De autoria do Senador Man~uelo de T avor, que e:\taoe­
lcre crih."rio"i. e rrter;ini~nx,~ para a conc:e-s~o de incentivos 
ao dcscnvnlvii"TK'nlu da~ Rc;.>gi()CS Norte e Nordeste e do l-ista~ 
do do J!spíritn Santo. e dá outras prnvídCncia.'i. (l>ependen~ 
do de parecer.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta~se a sessllo às 19 horas e 14 minutos.) 

ATOS DA COMISSÃO DffiETORA 
ATODÁ COMISSÃO DIRETORA 

. . . . N' 15, DE 1992 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso de sua 
competéncia -regimental e nos termos do que dispõe o artigo 
51 do Regulamento Administra~ivo, aprovado pela Resolução 
n~ 58 • .de 1972, Com suas a]ter-ãç:ões posteriores, combinado 
cOtifO disposto nos Atos n-çs 18 e 19, de 1976, que aprovaram, 
respectivamente, o Regulamento do Fundasen e do Prodasen, 
resolve: 

Art. 1~ Aprovar a Prestação de Contas do Centro de 
Informática _e_ Processamento· de Dados do Senado Federal 
- PRODASEN e do Fundo de Informática e Processamento 
de Dados do Senado Federal - FUNDASEN, relativa ao 
exercício financeiro de_l99Í.-- -

Art. 29 Este ato entra em Vigor na dãta_ de- sua _Publi-
cação.- --- - - __ 

Sala da Comissão Diretora, 22 de junho de 1992. -
Mauro Benevides, Presitente -Meira Filho, Relator -Ale­
xandre Costa - Rachid Saldanha Derzi. 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA··· 
N' 16, DE 1992 

Aprova-a prestação de contas do Fundo Especial 
do Senado Federal, relativa ao exercfciO de 1991. 

• ·~ ,...."missão Diretora resolve: 
Art. 1" É aprovada a Prestação de Contas do FuitdO 

Especial do Senado Federal- FUNSEN, relativa ao_ exercício 
de 1991, na forma apresentada pela Subsecretaria de Adminis­
tração Financeira, consoante o Certificado de Regularidade 
emitido pela Auditoria desta Cas~ Legislativa. · . 

ArL 2" Determinar o encaminhamento desta Prestação 
de Contas, em cumprimento ao parágrafo único do art. 70 
da Constituição Federal, ao Tribunal de Contas da União. 

Sala da ·comissão Diretora, 24 de junho de 1992. -Mau· 
ro Benevides, Presidente - Rachid Saldanha Derzi - Meira 
Filho -·Alexandre Costa. 
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ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N•17, DE 1992 

Aprova a prestação de contas do Senado Federal, 
relativa ao ex:ercfeio de 1991.-

A Comissão Diretora resolve: 
Art. 19 É aprovada a Prestação -de Contas do Senado 

Federal, relativa ao exercício de 1991, na forma apresentada 
pela Subsecretaria de Ad_minLstr8.ção Financeira, consóaitte 
o Certificado de Regularidade emitido pela Auditoria desta 
Casa Legislativa. - -

Art. 29 Determinar o encaminhamento destã Prestação 
de Contas, em cumprimento ao parágrafo único do arL 70 
da ConstituiÇão Federal, ao Tribunal de Contas da União. 

Sala da Comiss-áo Diretora, 24 de junho de 1992.- Mau­
ro Benevides, Presidente- Alexandre Costa- Rachid Salda­
nha Derzi - Meira Filho. 

A TOS DO PRESIDENTE 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 211, DE 1992 

~ _o Pre_sidentre do Senado Federal, no uso da sua compe­
tencta regtmcntal e regulamentar, de conformidade com a 
delegaç~o de competência que lhe -fOi outorgada_ pelo Ato 
da Comissão Diretora n9 2, de 4 de abril de 1973, e terido 
em vista o que consta do Processo n<:> 005.482/92-5, resolve 
alterar o Ato desta Presidência no 136,_ de 1990, publicado 
n" DCN 11, de 3-7-90,- para manter ãpoSe-n1ado o servidor 
OCTACIAN_ü DA COSTA NOGUEIRA FILHO, Analista 
Legislativo, Area de Processo Legislativo, Classe "Especial", 
Padrão III, do Qu_adr_o __ dc Pessoal do Senado Fedeàt1~ noS 
termos do artigo 40, inciso III, alínea c, da ConstituiçãO- da 
República Federativa do Brasil, combinado Com os artigos 
193, 186, inciso 111, alínea c, e 67, da Lei n• 8.112, de 1990 
bem assim com o artigo 11 da Resolução (SF)_o9 87, de 1989: 
com as vantagens da Resolução (SF) n' 21, de 1980, com 
proventos proporcionais ao tempo de serviço, a partii de 30 
de abril de 1992, observado o disposto no artigo 37, iriciso 
XI, da Constituição Federal, 

Senado Federal, 25 de maio de 1992. -Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 212, DE 1992 

O Presidente do Senado federal, no uso de suas atribui­
ções regimentaiS e regulamentares, de cOnformidade- cOm a 
delegação de competência qt~e lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Díretora n" 2, de 1973._de_3c-ordo cOm o disposto 
no artigo 243, § 2•, da Lei n" 8.112, de 1990, e no Ato da 
ComiSsãO Diretora n9 -1. de 1991, e tendo em vista o que 
consta do Processo n• 6. 735/92-4, resolve nomear MAR! A 
AUXILIADORA PARENTE ELV AS BARJUD para exer­
cer o cargo, em comissão, de Secretário Parlamentar, Código 
AS-1, do Quadro de Pessoal do _Senado Federal, com lotação 
e exercício no Gabinete do Líder do PDS, Senador _Esperidião 
Amin. - -

Senado Federal, 26 de maio de 1992 ,.....-Senador _Mauro 
Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESJPENTE 
N• 255, DE 1992 

O Presidente do Senado Federqal, rio uso da sua compe 
tência regirilental e regulamentar, de confonnidade com a 

deleg~ção de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da C?missão Diretora n" 2, de ~ de abril de 1973, e tendo 
em VISta o que consta do Processo n• 005.670/92-6. Resolve 
alterar o_ Ato desta Presidência n~ 110, de 1985, publicado 
no DCN Seção 11, de 13-6-85, pa-ra manter apOSentãdo, por 
tempo de serviço, o servidor CELSO DE CASTRO FILHO 
Analista Legislativo, Área de Processo Legislativo, Class~ 
''Especial". Padrão 111, do Quadro Permanente do Senado 
Federal, nos termos do artigO 40, inciso 111, alínea a, da Consti­
tuiçã? da República Federativa do Brasil, combinado com 

.os artiso193, 186,"indso II!, afínea a, e 67, da Lei n' 8.!12, 
c!~ __ 1990,_~o_!11 a~ vantagens da Resolução (SF) no 21, de 1980, 
bem assim com o artigo 11 da Resolução (SF) ni 87, de 1989, 
com proventos integraiS, a partir de 5 de mãio de 1992, obser­
vado_ o disposto no artigo 37, inciso XI, da Constituiç.ão Fe­
deral. 

Senado Federal, 24 de junho de 1992. -_Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N' 256, DE 1992 

~ .o Presidente. qo _Senado Federal, no uso de sua _compe­
tencia, que lhe fot outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n~ 2, de 4 de abril de 1973_, e_ tendo em vista o que consta 
do Processo n9 003.215/92-0, resolve alterar o Ato desta Presi­
dência n' 86, de 1990, publicado no DCN, Seção li, de 24-5-90, 
para manter aposentado, voluntariamente, o servidor JOÃO 
DA COSTA VELOSO, no cargo de Analista Legislativo, 
área de Processo Legislativo, Classe 1~, Padrão III, do Quadro 
Permanente do Senado Federal, nos termos do art. 40, inCiSo 
III, alínea a, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, combinado com os arts. 186, inciso lU, alínea a, e 
67 da Lei n• 8.112, de 1990, e artigo 11 da Resolução (SF) 
n• 87, de 1989, com as vantagens da Resolução (SF) n' 21, 
de 1980, _com proventos integrais, a partir de 17-3R92, obser­
vado o disposto no artigo 37, inciso XI, da ConstituiÇáci Fe-
deral. -

Senado Federal, 24 de junho de 1992.- Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

_ ATO DO PRESIDENTE 
N• 257, DE 1992 

__ O Pre_sid_ente do Senado Feçleral, no uso da sua com peR 
ténc1a regimental e regulamentar, de conformidade com a 
delegaç~o ~e c?mpetência que lhe foi outorgada pelO Ato 
da Com1ssao D1retora n~ 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o que consta do Processo n' 007.867/92-0, resolv_e 
aposentar, voluntariamente, EDGAR RODRIGUES DE 
ABREU, Técnico Legislativo, ái"ea de Artesanato Classe 
"Especial", Padrão III, do Quadro de Pessoal do'senado 
Fe-deral, nos termOs do artigo 40, inciso 111, alínea c, da Consti­
tuição da República Federativa do Brasil, combinado _com 
os artigos 186, inCiSo 111, alínea c, e 67, da Lei n" 8.112, 
de1990, bem assim com o artigo 11 da Resolução (SF) n' 
87, de 1989, com proventos proporcionais ao tempo de serviço, 
observado o disposto no artigo 37, inciso XI, da Constituição 
Federal. 

Senado Federal, 24 de junho de -1992.- Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
. N• 258, DE 1992 

A .o Pr~sidente ·do Senado Federal, no uso da sua compe­
tç:ncta regimental e regulamentar, de conformidade com a 



5282 Quinta-feira 25 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Junho de 1992 

delegaçãÕ de competência qUe fbe foi oufõ!gada pelo Ato 
da Comissão Diretora n9 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o que corista do Processo n9 007.759/92..4;_ reso~ye­
aposentar, voluntariamente, JOSÉ EDMILSON SARAIVA, 
Analista Legislativa, área de Processo Legislativo,-Classe "1 •", 
Padrão IV, do Quadro Permanente do Senado F€:de~al, nos 
termos do artigo 40, inciso III, alínea_ a, daCqf1:stituição da 
República Federativa do Brasil. combinado com os artigÇ>s 
193, 186, inciso III, alínáa, e 67, da Lei n• 8.112, de 1990, 
bem assim com o artigo 11 da Resolução (SF) n• 87, de 1989, 
com proventos integrais, observado o disposto no artigo '}_7 ,_ 
inCiso XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 24 de junho de 1992.- Senador Mauro 
Benevides, Presidente._ ---~-- ----

ATO DO PRESIDENTE 
N• 259, DE 1992 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compe-
tência regimental e re-gulamentar, de_ conformidade com _a __ _ 
delegação de competência que lhe foT outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretorã n9 2·,- de 4 de abril de 1973, e tendo 
errf vista o que consta do Processo n9 007.676(92-1, ·resolve 
aposentar, voluntariamente, FÉLIX PEREIRA DE LIMA, 
TécriiCo Legislativo, área de Artesanato, Classe '_'Especial", 
Padrão III, do Quadro de Pessoal do Senado_ Fede!al, nos 
termos do artigo 40, íncíSc> III, alínea c, da Coa,?ti_tuiç;lo da 
República Federativa do Brasil, combinado com os artigos 
186, inciso Ill, alínea c, e 67, da Lei n• 8.112, de 1990, bem 
assim com o artigo 11 da Resolução _(SF) n"' 87, de 1989, 
com proventos propociomiis ao tempo de ·serviço, observado 
o disposto no artigo 37, incis-o Xl, da Constituição federal. 

Senado Federal, 24 de junho de 1992.- Senador Mauro 
Benevides, Presidente~ 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 260, DE 1992 

O Presidente do Se~ado Federal, no uso da sua compe­
tência regimental e regulamentar, em conformidade com a 
delegação de competência que lhe outorgada pelo Ato da 
Comissão DiretOra n~- 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo n"006.564/92-5, resolve_ aposen­
tar, por invalidez, a servidora AURORA BARBOZA HO­
LLANDA, Analista Legislativa, área de Processo Legislativo, 
Classe "Especial", Padrão III, do Quadro Permanente do 
Senado Federal, nos ~e~m()S do artigo _40, fnÇíso I, da Çonsti­
tuição da República Federativa do Brasil, combinado com 
os artigos 186, inciso I,§ 1•, e 67 da Lei n' 8.112, de 1990, 
bem assim com o artigo 1f da Resolução_ SF n"' 87, de 1989, 
com as vantagens da Resolução (SF) n' 21, de 1980, com 
proventos "iritegrais, observado o disposto no artigo 37, Inciso 
XI, da Constituição FederaL 

Senado Federal, 24 de junho de 1992. -Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

ATO no PRESIDENTE 
N• 261, DE 1992 

O Presidente do Senado Federal, no uso_ da sua compe­
tência regimerit3l e regulamen~ar, de conformidade com _a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n9 2, de 4 de abril de 1973, e fendo 
em vista o que consta do Processo n' 007.989192-0, resolve 

aposentar, voluntariamente, CALBI ALVES DE SOUSA. 
Téfnico Legislativo~ área_de Artesanato, Classe ''Especial", 
Padrão III, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, nos 
termos do ~r~igo 40, indso JII; alínea c, da Constituição da 
República Federativa do Brasil, combinado com os artigos 
186, inciso I!!, alínea c, e 67, da Lei n• 8.112, de 1990, 
bem assim com o artigo 11 da Resolução (SF) n' 87, de 1989, 
com proventos proporcionais ao tempo de serviço,-observado 
o disposto no artigo 37, inciso Xl;âa Constituição Federal. 

Senado Federal, 24 de junho de 1992. - S_enadõr Mauro 
Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N•-262, DE 1992 

Homologa o Concurso Público para Categoria Fun­
cional de Técnico Legislativo - Área de Transportes. 

O Presidente do Senado Federal, no uso de sua compe-
tência regimental, resolve: _____ ~ _____ - _ 

Art. 1• É homologado o resultado final do Concurso 
PúbJico para a Categoria Funcional de Técnico Legislativo 
- Area de Transportes, promovido pelo Senado Federal em 
convênio com a Fuitdação Universidade de Brasília,_CJ.!.ja clas­
sificação final é apresentada nó anexo deste ato. 

Art. z~ A nomeação dos aprovados far-se-á de acordo 
com o Edital e obedecerá: 

I- às necessidades do Senado Federal na respectiva 
área; 

II- ao número de vagas estabelecido no edital de convo­
cação; e 

III - à ordem de classificação. 
Art. 3? Esta ato entra em vigor na data de sua publi­

cação. 
Art._ 4"' Revogam-s~ as disposições em contrário. 
Senado Federal, 24 de junho de 1992.- Senador Mauro 

Benevides, Presidente. 

ANEXO 
Homologaçio do Concurso Páblico para a categoria 

Funcional de TEcnico Legislativo - Área de Transportes 

Inscrição Nome Nota Final 

02094 Ewipeáes Alencar de Souza 611,0 
01397 Elias Honório da Silva 598,1 
00670 Luciano de Sousa Dias 565,7 
00782 Salustiano Rodrigues de Brito 5.63,4 
01198 Edvaldo Dias da Silva 562,7 
02010 AntOnio Claudiney Bani 559,8 
00321 .Anaeno dos Santos }\avier .558, 7 
00419 Wilson Alves Pereira 558,3 
01459 José Rabelo 552,7 
00892 João Batista Ferreira 551,4 
01521 -Reginaldo de Almeida 551,1 
02224 Luiz Henrique de Farfu Léite ·ssi,õ 
00094 D"eD.iO José Rodrigues Louro 550,6 
00987 AntOnio de lisboa R Bomfim. 550,2. 
00998 Erico Zorba GagnOr Galvão 549,3 
01587 Jorge Wilson Gomes Schelb 549,2 
01204 FranCisco_-de ~sfs DiaS - 547,0 
01484 Aldna Maria Paulo de Abreu 546,5 
00602 Alberto de alstro Teix:eíra 545,5 
00716 Vef6nica de Catvalho Maia 543,3 
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lns<:rição 

00666 
00066 
02195 
02029 

00282 
00687 
00369 
(JZJ.77 
01971 
00941 
01335 
01579 
01300 
01709 
00988 
01942 
01140 
0!977 
01894 
00975 
01358 
00195 
00578 
01608 
01829 
00317 
02000 
01181 
00852 
00160 
02093 
00966 
00324 
00231 
01192 
02013 
02104 
01974 
02172 
00126 
00034 
01682 
00551 
01453 
01167 
01444 
01437 
00093 
01403 
00330 
00202 
00950 
01064 
01603 
01130 
00737 
01897 
01934 
01538 
02082 

Nome 

Oáudio Fernandes Carvalho 
Manoel Lopes Cancado Sobrjnbo 
AntÔni9 Marius M de Oliveira 
Arqulmedes. Bites Leão 

'Ruy Brandão Dourado. 
Júlio César Silva Peres 
Deni Reis Campos 
Ari Roberto Menezes Monteiro 
Egnaldo Rocha Costa 
Evilasio Ristow 
Sérgio Araújo de Amorim Lopes 
João _Luiz Paulúcio 
Giovani Pereira do Amal1!-l 
Al_oízio Sérgio de Amorim 
José Vilsop. da Silva 
Guilherme F. de S. e Silva 
Naftali Alves dos Reis 
Ocero Matos de Oliveria Leite 
Rob~rto Lara da Rocha 
JonasBarbosa da Silva 
John Kennedy de O. Gurgel 
Ricardo Bandeira dos Santos 
Lu& Fernando Pires Machado 
José Augusto Silva Couto 
Airlis Luis Ferracioli 
Jarbas Mamede 

_ José Ricardo Melo Albuquerque 
Adeilson Gonçalves de Macena 
Car_lo_s Alberto Ventura 

_ W~lte~ .Ãires de Alencar-Filh.O-­
Vitalino Fema!].de T. Canabarro 
Dirceu J3raz Qoulart Neto 
Antônio Ricardo M. de Azevedo 
Paulo Afonso Schenini 
Vilmar Bomfim Ayres da Fonseca 
Raimundo _Marcondes Carvalho 
Francisco Caninde de OHveíra 
Alberto de .Azambuja Villanova 
Alexandre Castro Cerqueira 
Altair Gonçalves Soares 
Edivaldo Gomes Arantes 
Cassio Murilo Rocha 
Wilson Thome Maier 
Paulo Vellozo_,Jacobina 
Saulo L(Jcio de Oliveira 
Fernando Lucas Pinto 
Masato Kojima 

__ yanderlei Pi_res da, Silva 
Marco Aurélio Ferreira 
José S. da Fonseca Sobrinh~ 
Marcus Vini~us P. Gonçalves 
Waldemir Dias Torres 
Ivanildo Bento da Silva . 
Marcino Martins de Paula 
Jurandir_ dos S. de Oliyeira 
Roberto Bom 
Paulo Oberto Ferreira de Souza 
Marcos Euclésio Leal 
Divino Rocha G. de Alcantara 
Dem.ervaldo Martins de Almeida 

Nota Final 

543,2 
_541,9 
541,6 
541,6 
~41,1 
541,0 

"539;9 
538,9 
537,1 
537,1 
536,8 
536,7 
536,5 
535,7 
533,3 
532,5 
526,1 
5261 
525,5 
525,5 
523,9 
523,1 
521,7 
519,9 
510,7 
503,7 
503,0 
502,2 
495,6 
493,9 
488,6 
488,0 
479,8 
479,1 
479,0 
475,7 
475;6 
471,6 
471,3 
470,9 
462,9 
462,1 
459,6 
459,6 
458,2 
457,8 
457,3 
455,7 
454,2 

_ _#,.,1 
442,0. 

438,2 
436,8 
427,0 
426,4 
426,3 
424,9 
424,7 
424,6 
420,3 

ATO DO !'RESIDENTE 
N• 263, DE 1992 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribui­
ções regimentais e regulamentares, de conformidade com a 
delegação que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão DiTe­
tora n9 2, de 1973, e tendo em vista o que consta do Processo 
n' 007950/92-6, resolve retificar o Ato n' 96, de 1992, do 
Pre_sidente dõ Senado Feder3.l, alterando a nomeação _de Mari­
lena Chiarelli para o c_argo de Analista Legislativo - Àrea 
de ComunicaçãO Social, Classe 2\ Padrão IV, do Quadro 
de Pessoal do Senado Federal, com efeitõs financeiros retroa­
tiv-os à data de sua posse. __ _ __ 

Senado Federal, 24 de junho de 1992. -Senador Mauro 
Benevides, Presidente do Senado _Federal. 

ATO DO !'RESIDENTE 
N• 264; DE 1992 

O PreSidente do Senado Federal, no uso da sua compe­
tência regimental e regulamentar, de conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da ComissãO Diretora n" 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o que- consta do Processo n9 005.006/92-9, resolve 
alterar o Ato desta Presidência n" 23, de 1980, publicado 
do DCN 11 de 18-6-80, para manter aposentado, voluntaria­
mente, o servidor RENATO DE ALMEIDA CHERMONT, 
Analista Legislativo, Área de Processo Legislativo, Classe 
"Especial", Padrão III, do Quadro Permanente do Senado 
Federal, nos termos do artigo 40, inciso III ,_alínea a, da Consti­
tuição_ da República FederatiV-a do "Brasil, combinado com 
os artigo~ 193,186, inciso 111, alínea a, e 67, da Lei n9 8.112, 
de 1990, com as vantagens da Resolução (SF) n' 21, de 1980, 
bem assim com o artigo 11 da Resolução (SF) n' 87, de 1989, 
com proventos integrais, a partir de 22 de abril de 1992, obser­
vado o disposto no artigo 37, íncíso XI, da Constituição Fe­
deral. 

Senado Federal, 24 de junho de 1992. -Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

·ATO DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 

ATO DO l'RIMEIRO SECRETÁRIO 
N• 5, DE 1992 

O Primeiro SecretáriO do Senado Federal, no uso de 
suas atribuições regimentais e regulamentares, e considerando 
as dificuldades encontradas pelos órgãos da Casa envolvidos 
na operacionalização do Ato do Primeiro Secretário n" 2, 
de 1992, resolve: 

Art. 19 A implantação da licitação do tipo preço~base 
será realizada nos seguintes prazos: 

I·- 10% a partir da vigência do Ato do Primeiro Secre-
tário n' 2, de 1992. 

11-20% á partir de I• de agosto de 1992; 
IJI -30% a partir de 1' de setembro de 1992; 
IV -40% a partir de I• de outubro de 1992; 
V -50% a partii de I' de novembro de 1992; 
VI- 60% a partir de 1• de dezembro de 1992; 
VII -100% a partir de 1' de janeiro de 1993. 
Art. 2" Este Ato entra em vigor na data de sua publi~ 

cação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 23 de junho de 1992.- Senador Dirceu 

Carneiro, f!rimeiro Secretário. - -
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PORTARIA DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 

PORTARIA DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 
N• 36, DE 1992 

O Primeiro Secretário do Senado Federal, no uso de 
suas atribuições re_gulameritãres e tendo em vista o que con_sta: 
do Processo n" 020222191'2, resolve designar VICENTE SE-· 
BASTIÃO DE OLIVEIRA, matrícula 2039, Auditor do Se­
nado Federal, MARIA DAS GRAÇAS COSTA COELHO; 
matrícula 2950, Anãlís(a Legislativo, JOSÉ RlCARDO S9A­
RES.VITERBO, matricula 2933; Técnico Legislativo da Area 
de Processo Legislativo, SIDNEI JOSÉ KRONEMBER­
GER, matrícula 1263, Analista Legislativo, EVALDO GO- _ 
MES CARNEIRO FILHO, matrícula 1587, Diretor da Subse­
cretaria de Serviços Gerais e...BIBIANA T. DANTAS, matrí­
cula 0456 (Prodasen), Especialista em Informática Legislati­
va/Análise da Informação, para, sob a presidência-do primei­
ro, comporem Grupo de Trabalho que, no prazo de 60 dias, 
apresentará proposta de aperfeiçoamento do sistema de con­
trole interno relativo aos contratos :celebrados pelo Senado 
Federal, incluindo o gerenciamento e _acp"fllpanhamento da 
execução, e a edição de_ norma estabelec_endo a responsa­
bilidade pela fiscalização. 

Senado Federal, 23 de junho de 1992. -s-enador Dirceu 
Carneiro, Primeiro Secretái'ío. ----- ------

ATA DE COMISSÃO 

COMISSÃO DIRETORA 

10~ Reunião Ordinária, realizada em 22 de 
junho de 1992 

Às dezoito horas do dia vinte c dois de junho de um 
mil, novecentos e noventa e dois, reúne-se a Comissão Dire­
tora do Senado Federal, na Sala de Reuniões. da Presidência; 
com a presença dos Excelentíssimos Senhores Senadores Mau­
ro Benevides, Presidente, Alexandre Costa, Primeiro Vice­
Presidente, Saldanha Derzi, Terceiro Secretário; e Meira Fi-
lho,Suplente. ____________ _ 

Deixarri de comparecer, por motivos justificados, os Ex­
celentíssimos Senhores Senadores Carlos Alberto De'Carli, 
Segundo Vice-Presidente, Dirceu Carneiro, Primeiro Secre­
tário_;_ Márcio Lacerda, Segundo Secretário; e Iram Saraiva; 
Quarto Secretário. 

O Senhor Presidente dá início à reunião e concede a 
palavra ao Senhor Primeiro Vicc-Presid_ente, que submete 
aos presentes os seguintes assuntos: 

a) Parecer favorável ao Processo n' 000893/92-7, em que 
o servidor Raimundo Nonato da Silva requer aplicação de 
correção monetária sobre os valores pen:0bidos por força de 
sua reintegração ao Quadro de Pessoal do Senad<?. 

Os presentes, após discussão, aprovam o parecer -pelo 
pagamento limitado e em três parcelas, de_acordo com a dispo-
nibilidade financeira; - - - -

Os presentes, ap6s·discussão, aprovam o parecer; 
c) Parecer ao Processo n• 005456/92-4, em que o servidor 

Sebastião C. Carvalho solicita uma ajuda de custo para trata­
mento de saúde de sua esposa, fora do Distrito Federal, no 
qual opina favoravelmente ao pleito, pelo prazo máximo de 
seis meses e desde que haja disponibilidade financeira. 

Os -presentes, após discUss.ão, :i provam o parecer; 
d) Parecer favorável ao Processo n"' 004990/92-7, no qual 

o ex-Senador José Bernardino Lindoso requer a retificação 
do valor da indenização que lhe foi atribuída no Processo 
n' 003121/92-5. ~ · ·· 

Os pr~sentes, após discussão, aprovam o parecer; 
e) Parecer oral favorável à impressão e publicação, pelo 

Cegraf, de 800 (oitocentos) exemplares de livro sobre a vida 
parlamentar do ex-Senador Carlos Gomes de Oliveira, de 
acordo com solicitaçáo do Senhor Senador Esperidião Amin. 

Os presentes, após discussão, aprovam o parecer;· 
f) Parecer ao Processo n9 006919/92-8; e-m qti.e a Subsecre­

taria de Serviços Gerais solícita a- prorrogação do Contrato 
n9 006/90, relativo à prestação de serviçOs com-manutenção, 
limpeza e· conservação e mão-de-obra a:a Senado Federal, 
no qual conclui favoravelmente à propostã do Senhor Primei­
ro-Secretário, no sentido de que: "a) sejam autorizadas, em 
caráter excepcional, conforme s'olicitado no processo: 1 -
a despesa com os serviços de manutenção, limpeza e cons-er­
vação, até -'30-6-92; 2 - a dispensa da licitação respectiva. 
b) seja determinada a imediata apuração de responsabilidades, 
caso as irregularidades ora verificadas voltem a ocorrer". 

Os presentes, após discussão, aprovam o parecer. 
Em- seguida, o Senhor Presidente submete aos presentes 

as seguintes matérias: 
a) Requerimento n' 372, de 1992, no qual o Senhor Sena­

dor Pedro Simon solicita ao- Senhor MiniStrO da AerOiüíUHCa, 
informaÇões atinenteS aos motivos (}ue levai'am a Embraer 
a converter debêntures em ações. 

Os presentes, após exame, ãprovam a matéda e a e-D.ciúni­
nham à SeCretaria-Geral da Mesa para as devidas providên­
cias; 

b) Requerimento n' 404, de 1992, no qual o Senhor Sena­
dor Jutahy Magalhães solicita ao Senhor Ministro dos Trans­
portes e Comunicações, informaçõeS sobre- (j_ual o cOriceíto 
técnico, a inetodologia de cálculo e o valor das tarifas de 
transmissão por televisão. . - -~-- _ - ---- --
- -os pfe~entes,_após exame, aprovam a matéria e a~enêami- --­

nham à Secretaria-Geral da Mesa p"ara as áev"idas providên-
ciãs; - - - -- - ---

c) Requerimento n• 405, de 1992, no qual o Senhor Sena­
dor Jutahy Magalhães solicita ao Senhor Ministro da Econo­
mia, Fazenda e Planejamento, infOrmaÇões sOhr~ a supersafra 
agrícola que teria propiciado a proCfu-çãO de Um excedente 
de cinco milhões de toneladas de milho e mesmo assim, os 
Estados de Pernambuco e do_ Ceará estão importando o produ-
to da Afientina. _ __ 

Os presentes, após é"Xairie; apróvá.m ã matér"ía e a encami­
nham à Secretaria-Geral da Mesa para as devidas providên-
cia; ·~· · · 

d) Requerimento n•4D7, de 1992, no qual o Senhor Sena­
dor Pedro Simon solicita ao Senhor Ministro da Saúde, infor­
mações atinentes à GO_nstrução de Hospitais e Centros de Saú­
de, desde a data de 15-3-90. 

b) Parecer favorável à solicitação da ComissãO Perma­
nente de Licitação no sentido de ser paga a gratificaçãó pre­
vista no Ato n~ 10, de 1991, do Senhor Primeiro Secretário, 
aos servidores que nela atuarem na condição de membros 
ou secretários, pela participação em suas reuniões de trabalho 
(Processos n"' 000146/92-7, 001463/92-6, 002818/92-2 e 
002658/92-5). -

os- presentes, após exame;· aprovam a matéria e a enCami­
--nham à Secretaria-Geral da Mesa para as devidas providên­
cias; 
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e) Requerimento n~ 408, de 1992, no qual O senhOr Sena~ 
dor Pedro Simon solicita ãO Senhor Ministro da Economia, 
Fazenda e Planejamento, informações atinentes à importação 
de pneus usados. 

Os presentes, após exame, aprovam a matéria e a encami­
nham à Secretaria-Geral da Mesa para as devidas providên­
cias; 

f) Requerimento n' 410, de 1992, no qual o Senhor Sena­
dor Pedro Simon solicita ao Tribunal de Contas da União, 
informações atinentes à privatização de empresas estatais. 

Os presentes, após exame, a:provaril a matéria e a encami­
nham à Secretaria-Geral da Mesa para as devidas providên­
cias; 

g) Requerimento n' 426, de 1992, no qual o Senhor Sena­
dor Humberto Lucena solicita ao Senhor Ministro da Aero­
náutica, informações sobre a realização do Colóquio Mundial 
de Transporte Aéreo. 

Os presentes, após exame, aprovam a matéria e a encami­
nham à Secretaria-Geral da Mesa para as devidas providên­
cias. 

O Senhor Presidente, então, passa a :()alã.vra ao Senhor 
Terceitd -secretário~-que submete aos presentes: 

a) Parecer favorável à solicitação da servidora Nina Lúcia 
de Lemos Torres e transferência para a área de PrOCesso 
Legislativo (Processo n' 010256/91-1). 

Após discussão, o parecer ê aprovado; 
b) Parecer favorável à solicitação da servidora Uége-cte 

Sousa Salgado de transferência para a área de ProceSS()_ Legis-
lativo (Processo n' 011605/91-9). --- ·· ·· 

Após a discussão, o parecer é aprovado. 
Dando seqüêncíã-à reunião, o Senhor Presidente concede 

a palavra ao Senhor Diretor-Geral, que leva ao exame da 
Comissão Diretora: 

a) Proposta de Ato da Comissão Diretora estabelecendo 
datas para a realização do processo seletivo interno. 

Os presentes aprovam a pi'oposta e assinam o respectiVO 
Ato,. que vai à publicação; 

b) Prestação de Contas do PRODASEN e do FUNDA­
SEN, relativa ao exercício financeiro de 1991, Com proposta 
de Ato da ComiSsão Diretorã aprovando a prestação de con­
tas. 

O Senhor Primeiro Vice-Presidente é designado para rela­
tar a matéria e, de imediato, apresenta parecer oral favorável. 
Os presentes aprovam o parecer e assinam o respectivo Ato, 
que vai à publicação; 

c) Prestação de Contas dó CEGRAF e do FUNCE­
GRAF, relativa ao exercício financeiro de 1991, com proposta 
de Ato da Comissão Diretora ·aprovando a prestação de con­
tas. 

O Senhor Terceiro Secretário é- des~gnado para relatar 
a matéiía e, de 
imediato, apresenta parecer oral favorável. Os presentes apro­
vam o parecer e assinam o respectivo Ato, que vai à publi­
cação; 

d) Prestação de Contas do Senado_ Eed_eral, relativa ao 
exercício financeiro de 1991, com proposta de Ato da Comis­
são Diretora aprovando a prestação de contas. 

O Senhor Senador Meira Filho, Suplente da Comissão 
Diretora, é designado para relatar a m3téria e, de imediato, 

apresenta parecer oral favorável. Os presentes aprovam o 
parecer e assinam o respectivo Ato, que vai à publicação; 

e) Prestação de Contas âo Fundo Especial do Senado 
Federal (FUNSEN), relativa ao exercício financefró de 1991, 
com proposta de Ato da Comissão Diretora aprovando a pres­
tação de contas. 

O Senhor Senado Meira FHho, Suplente da Comissão 
Diretora, é designado para relatar a matéria e, de imediato, 
apresenta parecer oral favoráveL Os presentes aprovam o 
parecer e assinam o respectiVo Ato, que vai à publicação; 

O Expediente do Senhor Presidente da Casa de Pernam­
buco solicitando a publicação, pelo CEGRAF. da obra "Canu­
dos e Inéditos", de Euclides da Cunha, -em COmemoraçãO 
ao nonagésimo anive_rsário de publicação de- "Os Seitões". 

É designado o Senhor Quarto Secretário para relatar a 
matéria; 

g) Processo Pb-000330192-2, no qual o Senhor Diretor­
Geral de AdministraÇão da Presidência da República solicita 
a cessão, pelo PRODASEN, de 1.000 (um mil) rolos de fita 

-magnéticapara computador, em desuso no P_~ODASEN, em 
face da mudança de equipamento. 

É designado o Senhor Primeiro Secretário para relatar 
a matéria; 

h) Processo n' 014116191-0, que trata da prestação de 
contas do Senador João Calmon relativa à sua viagem ao 
exterior para tratamento de saúde, com a apresentação de 
novos comprovantes, para reexame pela Comissão Diretora. 

Ê designado o Senhor Quarto_ S_ecretário para relatar a 
matéria; 

i) Expedíente do Senhor Senador Júlio Campos, no qual 
apresenta sugestões de reformas para o funcionamento físico 
das Comissões. 

É designado o Senhor Primeiro Vice-Presidente p~ua rela­
tar a matéria; 

j) Processo n' 007367/92-9, em que o servidor Eduardo 
.Augusto Lopes solicita à Comissão Diretora que encaminhe 
-novamente Projeto de Resolução determinando que os ex-ce­
letistas do Senado Federal tenham direito à contagem de tem­
po de serviço, para todos os efeitos legais, desde a data da 
admissão. 

b designado o Senhor Segundo Secretário para relatar 
a matéria; -

k) Parecer do Senhor Segundo Vice-Presidente favorável 
à aprovação da prestação de contas da Fundação Pedroso 
Horta, relativa aos primeiro e segundo trimestres de 1991, 
recomendando, entretanto, que seja dado conhecimento 
àquela entidade do teor do Parecer nn 002/92, da_ Auditoria 
do Senado Federal, a fim de que, nas próximas prestações 
de contas, não se verifiquem infringência:s aO Ato n~ 54, de 
1988, da Comissão Diretora (Processo n' 021448191-4). 

Os presentes, após discussão. aprovam'o parecer. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declara 

encerrada a reunião, às dezoito horas, pelo que 
eu, , Manoel Vilela de Magalhães, Diretor-Geral 
e Secretário da Comissão Diretora, lavrei a presente Ata que, 
depois de assinada pelo Senhor Presidente, vai à publicação. 
· Sa1a da Comissão Diretora, 22 de junho de 1992~ -:--Serra- _ 

dor Mauro Benevides, Presidente. 


